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LEI
LEI Nº 5.269, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 
5.055, de 6 de setembro de 2017, 
que dispõe sobre o transporte de 
animais domésticos e de cães-guia 
em veículos de transporte coletivo 
terrestre, intermunicipais, no Estado 
de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.055, de 6 de setembro de 2017, que 
dispõe que “os animais deverão ser acondicionados em caixas de transporte apropriadas 
ou similares durante toda a sua permanência no veículo, devendo ser transportados em 
local salubre, com ventilação, iluminação, em compartimento separado das bagagens 
e distante do motor do veículo, de modo que lhes ofereça condições de proteção e 
conforto”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Os animais deverão ser acondicionados em caixas de transporte 
ou similares durante toda a sua permanência na cabine de passageiros do veículo.

.......................................” (NR)

Art. 2º Revoga-se o art. 7º da Lei nº 5.055, de 6 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO Nº 15.102, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Institui, no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, Comissão 
Governamental para dar Suporte 
à 27ª Edição do Rally dos Sertões 
2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Institui-se, no âmbito do Poder Executivo Estadual, Comissão 
Governamental para dar Suporte à 27ª Edição do Rally dos Sertões 2019.

Art. 2º A Comissão Governamental, instituída por este Decreto, será 
composta por 14 (quatorze) membros, sendo um:

I - da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO);

II - da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP);

III - Secretaria de Estado de Estado de Direitos Humanos, Assistência 

Social e Trabalho (SEDHAST);

IV - da Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA);

V - da Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania (SECC);

VI - da Secretaria de Estado de Saúde (SES);

VII - da Subsecretaria de Comunicação (SUBCOM);

VIII - do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL);

IX - da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul (PMMS);

X - do Corpo de Bombeiros de Mato Grosso do Sul (CBMS);

XI - da Polícia Militar Ambiental (PMA);

XII - do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS);

XIII - da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul (FUNDTUR);

XIV - da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul 
(FUNDESPORTE).

Parágrafo único. Os membros da Comissão Governamental para dar 
Suporte à 27ª Edição do Rally dos Sertões 2019 serão designados por ato do Governador 
do Estado.

Art. 3º A Coordenação da Comissão Governamental para dar Suporte à 
27ª Edição do Rally dos Sertões 2019 será exercida pelo representante da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar 
(SEMAGRO).

Art. 4º A função de membro da Comissão Governamental para dar 
Suporte à 27ª Edição do Rally dos Sertões 2019 será considerada relevante serviço 
prestado ao Estado, não remunerado.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 

Produção e Agricultura Familiar

DECRETO Nº 15.103, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera a redação do Anexo I ao Decreto n° 
12.655, de 20 de novembro de 2008, que 
dispõe sobre o prazo de pagamento do crédito 
tributário relativo ao IPVA, nas hipóteses que 
especifica, e sobre o documento denominado 
Notificação, a ser utilizado na constituição do 
crédito tributário relativo ao referido imposto, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em 
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SUMÁRIO

vista o disposto nos arts. 144 a 180 da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 12.655, de 20 de novembro de 2008, utilizado 
na constituição do crédito tributário relativo ao IPVA, cuja incidência ocorra em 1º de 
janeiro, a partir do exercício de 2019, passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

CLOVES SILVA
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

ANEXO AO DECRETO Nº 15.103, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

ANEXO I AO DECRETO Nº 12.655, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 (FRENTE)

ANEXO I AO DECRETO Nº 12.655, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 (VERSO)

DECRETOS
DECRETO “E” Nº 41, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública, para 
fins de constituição de Servidão 
Administrativa, a área do imóvel 
que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e 
tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei Estadual no 2.263, de 16 de julho de 2001; 
e nas alíneas “d” e “h” do art. 5º e no art. 40 do Decreto-Lei Federal no 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição 
de servidão administrativa, destinada à passagem do coletor tronco no Município de 
Antônio João-MS, a área de terra descrita no parágrafo único deste artigo, conforme 
planta e documentos constantes do Processo nº 00766/2018-00, de propriedade de 
Horácio Rocha Vilhalba e de Rosa Siqueira Vilhalba, situado no Município de Antônio 
João-MS, com área de 501,24 m², parte de imóvel rural, objeto da matrícula nº 36.355, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Porã-MS.

Parágrafo único. Uma área de terras medindo 501,24 m², parte de 
uma área com a superfície de 37,8042 ha, no imóvel rural denominado “Chácara HR”, 
situada no Município de Antônio João. Descrição Perimétrica: Partindo do marco M-11, 
deste segue com azimute 206º46’4” e distância de 4,07 metros até o marco M-12; deste, 
segue com azimute 306º0’6” e distância de 126,00 metros até o marco M-13; deste, 
segue com azimute 90º00’ e distância de 4,01 metros até o marco M-14; deste, segue 
com azimute 126º0’06” e distância de 125,28 até o marco M-11, ponto que deu início a 
esta descrição. Confrontações: Entre os marcos M-11 ao M-12 com Terras de Paulo Cezar 
Gomes, entre os marcos M-12 ao M-13 com Área Remanescente matrícula nº 36.355; 
entre os marcos M-13 ao M-14 Município de Antônio João Matrícula nº 43.848; entre os 
marcos M-14 ao M-11 com Área Remanescente matrícula nº 36.355.

Art. 2º Fica a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
(SANESUL) autorizada a promover a constituição de servidão administrativa na referida 
área de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário para a 
passagem do coletor tronco no Município de Antônio João-MS, sendo que as despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta da SANESUL, nos termos do art. 
66 da Lei Estadual no 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão 
administrativa a favor da SANESUL, para os fins indicados, compreendendo o direito à 
referida Empresa de praticar todos os atos de construção, operação e de manutenção da 
mencionada passagem, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-
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lhe assegurado, ainda, o acesso às áreas da servidão.

Parágrafo único. Os proprietários da área de terra atingida pelo ônus 
limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-
se, em consequência, da prática de quaisquer atos que embaracem ou lhe causem danos, 
incluídos entre eles os de erguer construções ou de fazer plantações que prejudiquem o 
coletor tronco.

Art. 4º A SANESUL poderá promover, judicial ou extrajudicialmente, 
as medidas necessárias à constituição da Servidão Administrativa, de caráter urgente, 
utilizando os meios estabelecidos no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e suas alterações.

Art. 5º Após formalizada a Servidão Administrativa, o respectivo 
instrumento deve ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta 
Porã-MS, para que produza efeitos erga omnes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “E” Nº 42, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública, para 
fins de constituição de Servidão 
Administrativa, a área do imóvel que 
menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e 
tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei Estadual no 2.263, de 16 de julho de 2001, 
e nas alíneas “d” e “h” do art. 5º e no art. 40 do Decreto-Lei Federal no 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição 
de Servidão Administrativa, destinada à passagem do coletor tronco no Município de 
Antônio João-MS, a área de terra descrita no parágrafo único deste artigo, conforme 
planta e documentos constantes do Processo nº 00767/2018-00, de propriedade de 
Paulo Cezar Gomes e de Neila Alves da Silva Gomes, situado no Município de Antônio 
João-MS, com área de 1.755,88 m², objeto da matrícula nº 8.369, do Cartório do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Porã-MS.

Parágrafo único. Uma área de terras medindo 1.755,88 m², parte de 
uma área com a superfície de 31 ha 4.765 m², no imóvel rural denominado “Chácara 
Santa Rosa”, situada no Município de Antônio João. Descrição Perimétrica: Partindo do 
marco MP-5, deste, segue com rumo SW 20º19’24” e distância de 4,10 metros até o 
marco MP-6; deste, segue com rumo NW 56º39’23” e distância de 250,31 metros até o 
marco MP-7; deste, segue com rumo NW 60º13’58” e distância de 188,67 metros até o 
marco MP-8; deste, segue com rumo NE 20º32’0” e distância de 4,05 até o marco MP-9; 
deste, segue com rumo SE 60º13’58” e distância de 189,45 até o marco MP-10; deste, 
segue com rumo SE 56º39’23” e distância de 249,51 até o marco MP-5, ponto que deu 
início a esta descrição. Confrontações: Entre os marcos MP-5 ao MP-6, com Terras de 
José Eloy dos Santos; entre os marcos MP-6 ao MP-7, com Área Remanescente matrícula 
nº 8.369; entre os marcos MP-7 ao MP-8, com Área Remanescente matrícula nº 8.369; 
entre os marcos MP-8 ao MP-9, com Terras de Horácio Rocha Vilhalba; entre os marcos 
MP-9 e MP-10, com Área Remanescente matrícula nº 8.369; entre os marcos MP-10 e 
MP-5, com Área Remanescente matrícula nº 8.369.

Art. 2º Fica a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
(SANESUL) autorizada a promover a constituição de Servidão Administrativa na referida 
área de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário para a 
passagem do coletor tronco no Município de Antônio João-MS, sendo que as despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta da SANESUL, nos termos do art. 
66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da constituição de Servidão 
Administrativa a favor da SANESUL, para os fins indicados, compreendendo o direito à 
referida Empresa de praticar todos os atos de construção, operação e de manutenção da 
mencionada passagem, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-
lhe assegurado, ainda, o acesso às áreas da Servidão.

Parágrafo único. Os proprietários da área de terra atingida pelo 
ônus limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível com a existência da Servidão, 
abstendo-se, em consequência, da prática de quaisquer atos que embaracem ou lhe 
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou de fazer plantações que 
prejudiquem o coletor tronco.

Art. 4º A SANESUL poderá promover, judicial ou extrajudicialmente, 
as medidas necessárias à constituição da Servidão Administrativa, de caráter urgente, 
utilizando os meios estabelecidos no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e suas alterações.

Art. 5º Após formalizada a Servidão Administrativa, o respectivo 
instrumento deve ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta 
Porã-MS, para que produza efeitos erga omnes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “E” Nº 43, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública 
para fins de constituição de 
Desapropriação, a área do 
imóvel que menciona, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII e XXI, da Constituição Estadual, e 
tendo em vista o disposto nas alíneas “d”, “g” e “h” do art. 5º e no art. 6º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com alterações promovidas pela Lei Federal nº 2.786, 

de 21 de maio de 1956,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de Desapropriação 
Administrativa ou Judicial, destinada à implantação da Estação Elevatória de Esgoto 
Bruto (EEEB) “Pissini”, no Município de Amambai-MS, pela Empresa de Saneamento 
de Mato Grosso do Sul S.A. (SANESUL), a área de terra descrita no parágrafo único 
deste artigo, conforme planta e documentos constantes do Processo Administrativo nº 
00746/2018-00, de propriedade de Claudemir Menezes Angelo, Lote nº 07 (sete) da 
Chácara nº 04 (quatro), com área de 415,20 m², objeto da matrícula nº 23.933, do 
Registro de Imóveis da Comarca de Amambai-MS.

Parágrafo único. Área prevista para desapropriação é o Lote nº 07 
(sete) da chácara nº 04 (quatro), situado no perímetro urbano da Cidade e Comarca 
de Amambai-MS, com área de 415,20 m². Confrontações: ao Norte: com parte do lote 
nº 05, destinada a Área de Preservação Permanente, medindo 34,60 m; ao Sul: com o 
lote nº 06, medindo 34,60 m; ao Leste: com parte do lote nº 05, medindo 12,00 m; ao 
Oeste: com o Corredor Público, medindo 12,00 m, para onde faz frente, localizado do 
lado ímpar do logradouro.

Art. 2º Fica a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
(SANESUL) autorizada a promover a desapropriação em seu próprio nome da área 
descrita no art. 1º, na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes 
da execução deste Decreto correrão à conta da SANESUL, nos termos do art. 66 da Lei 
Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência 
para efeito de imissão na posse da área objeto deste Decreto, nos termos do art. 15 do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a nova redação dada pela 
Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “E” Nº 44, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública, para 
fins de constituição de Servidão 
Administrativa, a área do imóvel 
que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e 
tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei Estadual no 2.263, de 16 de julho de 2001; 
e nas alíneas “d” e “h” do art. 5º e no art. 40 do Decreto-Lei Federal no 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição 
de Servidão Administrativa, destinada à passagem do coletor tronco no Município de 
Antônio João-MS, a área de terra descrita no parágrafo único deste artigo, conforme 
planta e documentos constantes do Processo nº 00765/2018-00, de propriedade de 
Reinaldo Oliveira dos Santos, Marlei da Silva Neco Oliveira dos Santos, Juarez Oliveira 
dos Santos e de Renata Santos Fuchs, situada no Município de Antônio João-MS, com 
área de 215,76 m², objeto da matrícula nº 43.959, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Ponta Porã-MS.

Parágrafo único. Uma área de terras medindo 215,76 m², parte de uma 
área com a superfície de 2,9357 ha, no imóvel rural denominado “Fazenda Cabeceira do 
Bugre - Fração A”, situada no Município de Antônio João. Descrição Perimétrica: Partindo 
do marco M-5, deste segue com azimute 12º6’5” e distância de 4,00 metros até o marco 
M-6; deste, segue azimute 64º56’44” e distância de 53,94 metros até o marco M-7; 
deste, segue com azimute 12º14’41” e distância de 4,00 metros até o marco M-8; deste, 
segue com azimute 64º56’44” e distância de 53,93 metros até o marco M-5, ponto que 
deu início a esta descrição. Confrontações: Norte: com Área Remanescente - matrícula 
43.959; Sul: com Área Remanescente - matrícula 43.959; Leste: com Terras Fazenda 
Cabeceira do Bugre-Fração B (Prefeitura Municipal de Antônio João), Oeste: com terras 
de Paulo Cezar Gomes.

Art. 2º Fica a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
(SANESUL) autorizada a promover a constituição de Servidão Administrativa na referida 
área de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário para a 
passagem do coletor tronco no Município de Antônio João-MS, sendo que as despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta da SANESUL, nos termos do art. 
66 da Lei Estadual no 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da constituição de Servidão 
Administrativa a favor da SANESUL, para os fins indicados, compreendendo o direito à 
referida Empresa de praticar todos os atos de construção, operação e de manutenção da 
mencionada passagem, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-
lhe assegurado, ainda, o acesso às áreas da servidão.

Parágrafo único. Os proprietários da área de terra atingida pelo 
ônus limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível com a existência da Servidão, 
abstendo-se, em consequência, da prática de quaisquer atos que embaracem ou lhe 
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou de fazer plantações que 
prejudiquem o coletor tronco.

Art. 4º A SANESUL poderá promover, judicial ou extrajudicialmente, 
as medidas necessárias à constituição da Servidão Administrativa, de caráter urgente, 
utilizando os meios estabelecidos no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e suas alterações.

Art. 5º Após formalizada a Servidão Administrativa, o respectivo 
instrumento deve ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta 
Porã-MS, para que produza efeitos erga omnes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
DELIBERAÇÃO Nº 16, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Designa membro para compor o Grupo 
Técnico (GT) instituído pela Deliberação 
nº 11, de 30 de junho de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA 
PÚBLICO-PRIVADA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (PROPPP-MS), no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 5º da Lei nº 4.303, de 20 de dezembro 
de 2012;

D E L I B E R A:

Art. 1º Designa-se CARLO FABRIZIO CAMPANILE BRAGA, matrícula nº 
95728021, para compor o Grupo Técnico (GT) instituído pela Deliberação nº 11, de 30 
de junho de 2017, em substituição a MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA, a contar de 
1º de fevereiro de 2018.

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Presidente do Conselho Gestor do PROPPP-MS (CGPPP)

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
RESOLUÇÃO/SEFAZ Nº 2.977, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados na Escrituração Fiscal Digital (EFD), 
concernentes à apuração da contribuição 
destinada ao Fundo de Desenvolvimento do 
Sistema Rodoviário do Estado de Mato Grosso 
do Sul (FUNDERSUL), de que trata o Decreto 
nº 9.542, de 8 de julho de 1999.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício da competência 
que lhe confere o inciso I do caput do art. 4º do Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 
1998, e considerando a necessidade de, no interesse da fiscalização e arrecadação dos 
tributos, disciplinar, complementarmente, as regras atinentes às declarações prestadas 
por meio da Escrituração Fiscal Digital (EFD),

R E S O L V E:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 
pelos estabelecimentos de contribuintes ou de responsáveis pelo recolhimento da 
contribuição destinada ao Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado 
de Mato Grosso do Sul (FUNDERSUL) na Escrituração Fiscal Digital (EFD).

Art. 2º O valor destinado ao fundo constante no art. 1º desta Resolução 
deve ser apurado mediante registro dos documentos fiscais na EFD, devendo proceder 
conforme disposto no Anexo a esta Resolução os estabelecimentos:

I – enquadrados como responsáveis pelo recolhimento da contribuição, na 
forma prevista nos arts. 8º e 8º-A do Decreto nº 9.542, de 8 de julho de 1999;

II - frigoríficos que efetuem o recolhimento da contribuição, na forma 
prevista nos arts. 12 e 13 do Decreto nº 9.542, de 8 de julho de 1999;

III – agropecuários que efetuem o recolhimento da contribuição, na forma 
prevista nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 9.542, de 8 de julho de 1999, quando estiverem 
obrigados a utilizar a EFD.

Parágrafo único. O registro previsto no caput deste artigo aplica-se 
também no caso em que o frigorífico deva apurar o valor da contribuição por operação 
(inciso II do § 1º do art. 12 do Decreto nº 9.542/1999) e recolhê-la no momento da 
saída da mercadoria (inciso II do art. 13 do Decreto nº 9.542/1999).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em relação às operações ocorridas a partir de 1º de março de 2019.

Campo Grande, 13 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

ANEXO À RESOLUÇÃO/SEFAZ N° 2.977, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES À REALIZAÇÃO DA EFD

1. As instruções de que trata este Anexo devem ser observadas, 
complementarmente, na realização da respectiva Escrituração Fiscal Digital (EFD), pelos 
estabelecimentos que efetuem o recolhimento da contribuição destinada ao FUNDERSUL.

2. No Registro 0460, que será utilizado como observação do registro fiscal, o 
contribuinte ou responsável pelo recolhimento deve proceder da seguinte forma:

2.1. No Campo 02 (COD_OBS), atribuir um código à mercadoria (código este, de 
livre escolha do contribuinte/responsável);

2.2. No Campo 03 (TXT), preencher com o seguinte texto “Recolhimento da 
contribuição destinada ao FUNDERSUL”.

3. Nos Registros C100, C170 e C190, deve ser escriturado o documento 
normalmente.

4. No Registro C195, deve ser informado um único registro para cada Nota Fiscal, 
devendo, no Campo 02 (COD_OBS), informar o código definido no campo 02 do registro 
0460, referente ao documento sobre o qual o cálculo da contribuição destinada ao 
FUNDERSUL foi realizado.

Nota: O registro C195 vincula a um documento fiscal uma observação criada no 
registro 0460. Este registro equivale à coluna observações do Registro de Apuração do 
ICMS em papel.

5. No Registro C197, deve ser informado um registro para cada item da Nota 
Fiscal, onde:

5.1. No Campo 02 (COD_AJ), deve ser informado o código “MS70000002” 
(Contribuição destinada ao FUNDERSUL);

5.2. No Campo 04 (COD_ITEM), deve ser informado o Código do item conforme 
campo 02 do Registro 0200. Este campo é obrigatório, pois identifica o produto dentro 
do documento fiscal sobre o qual é calculada a referida contribuição;

5.3. No Campo 07 (VL_ICMS), deve ser informado o valor da contribuição 
destinada ao FUNDERSUL para o produto preenchido no campo 04, considerando os 
cálculos previstos nos artigos 4º, 7º ou 12 do Decreto nº 9.542/1999.

Nota: Pelo Registro C197 é possível detalhar o cálculo da contribuição destinada 
ao FUNDERSUL por produto. Nos casos de devoluções totais ou parciais de mercadorias, 
o contribuinte deve fazer o cálculo considerando tais devoluções em suas devidas 
proporções.

6. Na apuração do ICMS Normal, deve ser informado os valores apurados, do 
seguinte modo:

6.1. No Campo 15 (DEB-ESP), do Registro E110, inserir o valor total da 
contribuição destinada ao FUNDERSUL apurado por documento, decorrente do ajuste 
com código “MS70000002” (Registro C197);

6.2. No Registro E116, proceder da seguinte forma:

6.2.1. No Campo 02 (COD_OR), inserir o código “090” (outras obrigações do 
ICMS);

6.2.2. No Campo 03 (VL_OR), informar o valor da contribuição apurada no campo 
15 do Registro E110;

6.2.3. No Campo 04 (DT_VCTO), informar a data do pagamento/vencimento do 
imposto, conforme previsto no Decreto nº 9.542/1999.

6.2.4. No Campo 05 (COD_REC), inserir o código de receita “910”.

6.2.5. No Campo 10 (MES_REF), informar o mês de referência.

7. Nas operações de devolução de mercadorias, cuja operação represente redução 
do valor da contribuição destinada ao FUNDERSUL, proceder da seguinte forma:

7.1. Criar um Registro 0450, que será utilizado como observação do registro 
fiscal, preenchendo:

7.1.1. No Campo 02 (COD_OBS), o código por ele atribuído à mercadoria, de sua 
livre escolha;

7.1.2. No Campo 03 (TXT), o seguinte texto “Devolução de mercadoria referente 
à operação que incorreu no recolhimento de contribuição destinada ao FUNDERSUL”.

7.2. No Registro C100, onde foi efetuado o cálculo da contribuição destinada ao 
FUNDERSUL, criar:

7.2.1. Um Registro C110, referenciando o Registro 0450; e

7.2.2. Um Registro C113, com o fim de informar a devolução da mercadoria.

7.3. No Registro C113, preencher todos os campos, informando os dados do 
documento cuja mercadoria está sendo devolvida.

RESOLUÇÃO/SEFAZ nº 2.978, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados na Escrituração Fiscal Digital (EFD), 
concernentes à apuração da contribuição 
destinada ao Fundo para o Desenvolvimento 
das Culturas de Milho e Soja (FUNDEMS), 
de que trata o Decreto nº 13.114, de 27 de 
janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício da competência 
que lhe confere o inciso I do caput do art. 4º do Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 
1998, e considerando a necessidade de, no interesse da fiscalização e arrecadação dos 
tributos, disciplinar, complementarmente, as regras atinentes às declarações prestadas 
por meio da Escrituração Fiscal Digital (EFD),

R E S O L V E:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 
pelos estabelecimentos responsáveis pelo recolhimento da contribuição destinada ao 
Fundo para o Desenvolvimento das Culturas de Milho e Soja (FUNDEMS) na Escrituração 
Fiscal Digital (EFD).

Art. 2º O valor destinado ao fundo constante no art. 1º desta Resolução 
deve ser apurado mediante registro dos documentos fiscais na EFD, devendo os 
estabelecimentos enquadrados como responsáveis pelo recolhimento da contribuição, 
na forma prevista no art. 5º do Decreto nº 13.114, de 27 de janeiro de 2011, proceder 
conforme o disposto no Anexo a esta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos em relação às operações ocorridas a partir de 1º de março de 2019.

Campo Grande, 13 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

ANEXO À RESOLUÇÃO/SEFAZ N° 2.978, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES À REALIZAÇÃO DA EFD

1. As instruções de que trata este Anexo devem ser observadas, 
complementarmente, na realização da respectiva Escrituração Fiscal Digital (EFD), pelos 
estabelecimentos que efetuem o recolhimento da contribuição destinada ao FUNDEMS.
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2. No Registro 0460, que será utilizado como observação do registro fiscal, o 
responsável pelo recolhimento deve proceder da seguinte forma:

2.1. No Campo 02 (COD_OBS), atribuir um código à mercadoria (código este, de 
livre escolha do responsável pelo recolhimento);

2.2. No Campo 03 (TXT), preencher com o seguinte texto “Recolhimento da 
contribuição destinada ao FUNDEMS”.

3. Nos Registros C100, C170 e C190, deve ser escriturado o documento 
normalmente.

4. No Registro C195, deve ser informado um único registro para cada Nota Fiscal, 
devendo, no Campo 02 (COD_OBS), informar o código definido no campo 02 do registro 
0460, referente ao documento sobre o qual o cálculo da contribuição destinada ao 
FUNDEMS foi realizado.

Nota: O registro C195 vincula a um documento fiscal uma observação criada no 
registro 0460. Este registro equivale à coluna observações do Registro de Apuração do 
ICMS em papel.

5. No Registro C197, deve ser informado um registro para cada item da Nota 
Fiscal, onde:

5.1. No Campo 02 (COD_AJ), deve ser informado o código “MS70000003” 
(Contribuição destinada ao FUNDEMS);

5.2. No Campo 04 (COD_ITEM), deve ser informado o Código do item conforme 
campo 02 do Registro 0200. Este campo é obrigatório, pois identifica o produto dentro 
do documento fiscal sobre o qual é calculada a referida contribuição;

5.3. No Campo 07 (VL_ICMS), deve ser informado o valor da contribuição 
destinada ao FUNDEMS para o produto preenchido no campo 04, considerando os 
cálculos previstos no artigo 4º do Decreto nº 13.114/2011.

Nota: Pelo Registro C197 é possível detalhar o cálculo da contribuição destinada 
ao FUNDEMS por produto. Nos casos de devoluções totais ou parciais de mercadorias, 
o contribuinte deve fazer o cálculo considerando tais devoluções em suas devidas 
proporções.

6. Na apuração do ICMS Normal, deve ser informado os valores apurados, do 
seguinte modo:

6.1. No Campo 15 (DEB-ESP), do Registro E110, inserir o valor total da 
contribuição destinada ao FUNDEMS apurado por documento, decorrente do ajuste com 
código “MS70000003” (Registro C197);

6.2. No Registro E116, proceder da seguinte forma:

6.2.1. No Campo 02 (COD_OR), inserir o código “090” (outras obrigações do 
ICMS);

6.2.2. No Campo 03 (VL_OR), informar o valor da contribuição apurada no campo 
15 do Registro E110;

6.2.3. No Campo 04 (DT_VCTO), informar a data do pagamento/vencimento do 
imposto, conforme previsto no Decreto nº 13.114/2011.

6.2.4. No Campo 05 (COD_REC), inserir o código de receita “912”.

6.2.5. No Campo 10 (MES_REF), informar o mês de referência.

7. Nas operações de devolução de mercadorias, cuja operação represente redução 
do valor da contribuição destinada ao FUNDEMS, proceder da seguinte forma:

7.1. Criar um Registro 0450, que será utilizado como observação do registro 
fiscal, preenchendo:

7.1.1. No Campo 02 (COD_OBS), o código por ele atribuído à mercadoria, de sua 
livre escolha;

7.1.2. No Campo 03 (TXT), o seguinte texto “Devolução de mercadoria referente 
à operação que incorreu no recolhimento de contribuição destinada ao FUNDEMS”.

7.2. No Registro C100, onde foi efetuado o cálculo da contribuição destinada ao 
FUNDEMS, criar:

7.2.1. Um Registro C110, referenciando o Registro 0450; e

7.2.2. Um Registro C113, com o fim de informar a devolução da mercadoria.

7.3. No Registro C113, preencher todos os campos, informando os dados do 
documento cuja mercadoria está sendo devolvida.

PORTARIA/SAT Nº 2649, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre alteração de valores 
da tabela denominada Valor Real 
Pesquisado, do produto que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 
2010, e
CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as dis-
posições do art. 2° do referido Decreto,

R E S O L V E:

Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, os valores dos seguintes 
produtos: soja em grãos e farelo de soja, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da alteração, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 
de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 22 de novembro de 2018.

Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
 
LAURI LUIZ KENER
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 2649, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.
CEREAIS

(PORTARIA/SAT nº 2649/2018 altera 2642/2018 com efeitos a partir de 22/11/2018)

SOJA INTERNA

CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 
VRP

VALOR 
(R$)

*AÇÃO

6212 SOJA EM GRAO - A GRANEL 
(OPERACAO INTERNA) - 1KG - A 
GRANEL

2 1,25 A

512 SOJA EM GRAO-ENSACADO-60KG 
(OPERACAO INTERNA) - 1SC - 
SACA

2 75,00 A

SOJA INTERESTADUAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 
VRP

VALOR 
(R$)

*AÇÃO

17625 SOJA EM GRAO - A GRANEL 
(OPERACAO INTERESTADUAL) - 
1KG - A GRANEL

3 1,53 A

17638 SOJA EM GRAO - ENSACADA 
- 60KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1SC - SACA

3 91,80 A

DEMAIS PRODUTOS DA AGRICULTURA

(PORTARIA/SAT nº 2649/2018 altera 2633/2018 com efeitos a partir de 22/11/2018)

SUBPRODUTOS DE CEREAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 
VRP

VALOR 
(R$)

*AÇÃO

19987 FARELO DE SOJA - A GRANEL - 
1KG - A GRANEL

2 1,30 A

19999 FARELO DE SOJA - A GRANEL - 
1TON - A GRANEL

2 1.300,00 A

73551 FARELO DE SOJA (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1KG - A 
GRANEL

3 1,48 A

73552 FARELO DE SOJA (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1TON - A 
GRANEL

3 1.480,00 A

Legenda Ações *
A - Alteração de Produto
Legenda VRP **
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
ACÓRDÃO N. 211/2018 – PROCESSO N. 11/037156/2016 (ALIM n. 32111-E/2016) – 
RECURSO VOLUNTÁRIO N. 74/2017 – RECORRENTE: F A do Olival ME – I.E. 28.332.818-
5 – Três Lagoas-MS – ADVOGADO: Pedro Roberto da Silva Castro Filho (OAB/SP 309.527) 
– DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. NULIDADE – CERCEAMENTO DE DEFESA – INEXISTÊNCIA. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA – INDEFERIMENTO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
– ENTRADA DE MERCADORIAS – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – 
APLICAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Inexiste nulidade do processo administrativo tributário quando o sujeito passivo usa de 
toda oportunidade de manifestação nos autos, com a adequada compreensão do objeto 
da lide.

Indefere-se o pedido de realização de diligência quando todos os elementos constantes 
nos autos são suficientes para a tomada de decisão, conforme dispõe o art. 59, I e II, 
da Lei n. 2.315, de 2001.

Uma vez adquiridas, em operações interestaduais, de fornecedor não credenciado como 
substituto tributário, mercadorias que, em operações subsequentes internas estejam 
submetidas ao regime de substituição tributária, é legítima a exigência, do adquirente 
local, do ICMS devido por esse regime, restando procedente a pretensão fiscal.

É legítima a utilização da Unidade de Atualização Monetária de Mato Grosso do Sul (UAM) 
para atualização monetária dos créditos tributários do Estado (Súmula n. 6), bem como 
a cobrança de juros moratórios no percentual previsto em Lei.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 74/2017, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme o parecer, 
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a 
decisão singular.
 
Campo Grande-MS, 25 de outubro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. José Maciel Sousa Chaves – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/9/2018, os Conselheiros José Maciel 
Sousa Chaves, Ana Lucia Hargreaves Calabria, Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente), 
Josafá José Ferreira do Carmo, Gérson Mardine Fraulob (Suplente), Jayme da Silva 
Neves Neto (Suplente) e Valter Rodrigues Mariano. Presente o representante da PGE, Dr. 
Rômulo Augustus Sugihara Miranda.

ACÓRDÃO N. 212/2018 – PROCESSO N. 11/008876/2015 (ALIM n. 28541-E/2015) – 
RECURSO VOLUNTÁRIO N. 145/2016 – RECORRENTE: M M Comércio de Fios Ltda. – I.E. 
28.272.191-6 – Dourados-MS – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.
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EMENTA: MULTA (ICMS). FALTA DE ENTREGA DE ARQUIVO RELATIVO À ESCRITURAÇÃO 
FISCAL DIGITAL – COMPROVAÇÃO DE QUE A ENTREGA OCORREU ANTES DA AUTUAÇÃO 
FISCAL. IMPROCEDÊNCIA DA EXIGÊNCIA FISCAL.  RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Comprovado que a contribuinte, antes da autuação fiscal, realizou a entrega dos 
arquivos relativos à Escrituração Fiscal Digital, impõe-se aplicar os efeitos da denúncia 
espontânea, decretando-se a improcedência da exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 145/2016, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, por maioria de votos, contrariando o 
parecer, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar a decisão 
singular e julgar improcedente o Alim. Vencidos o Cons. José Maciel Sousa Chaves e a 
Cons. Ana Lucia Hargreaves Calabria.

Campo Grande-MS, 25 de outubro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Jayme da Silva Neves Neto – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/10/2018, os Conselheiros Jayme da 
Silva Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves, Ana 
Lucia Hargreaves Calabria, Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente), Josafá José Ferreira 
do Carmo, Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente) e Gigliola Lilian Decarli. Presente o 
representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron. 

ACÓRDÃO N. 213/2018 – PROCESSO N. 11/001330/2017 (IPVA) – RECURSO 
VOLUNTÁRIO N. 19/2017 – RECORRENTE: Transfortcal Eireli ME – I.E. não consta –  
Terenos-MS – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Indeferimento do Pedido.

EMENTA: IPVA. PEDIDO DE REAVALIAÇÃO DO VALOR DO IMPOSTO – BASE DE CÁLCULO 
SUPERIOR AO VALOR DE MERCADO DO VEÍCULO – NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO 
VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

O valor que serve de base de cálculo para a cobrança do IPVA, devidamente informado 
em ato administrativo previamente editado com essa finalidade, é apurado de forma 
estimada pela Fazenda Pública Estadual com lastro no valor de mercado. Tal valor aplica-
se ao cálculo do  imposto de todos os veículos enquadrados na respectiva categoria 
não considerando as especificidades de qualquer deles que, em razão do estado de 
conservação, pode apresentar oscilação em relação ao valor estimado. 

Comprovado que o valor venal definido para a categoria do veículo está de acordo com 
o valor médio apurado no mercado não cabe a reavaliação do valor que configura a base 
de cálculo para a cobrança e, em consequência, do valor do imposto exigido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 19/2017, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, contrariando em 
parte o parecer, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter 
inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Julio Cesar Borges – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 10/10/2018, os Conselheiros Julio Cesar 
Borges (Suplente), José Maciel Sousa Chaves, Ana Lucia Hargreaves Calabria, Célia 
Kikumi Hirokawa Higa (Suplente), Josafá José Ferreira do Carmo, Marilda Rodrigues dos 
Santos (Suplente), Gigliola Lilian Decarli e Bruno Oliveira Pinheiro (Suplente). Presente 
o representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO N. 214/2018 – PROCESSO N. 11/002363/2017 (Restituição de Indébito) 
– RECURSO VOLUNTÁRIO N. 83/2018 – RECORRENTE: Magazine Luiza S.A. – I.E. 
28.296.871-7 – Dourados-MS – ADVOGADOS: José Aparecido dos Santos (OAB/SP 
274.642) e outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES DE SAÍDA A CONSUMIDORES 
FINAIS REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO – PAGAMENTO A MAIOR PELO 
CONTRIBUINTE SUBSTITUTO – APLICABILIDADE DO ART. 166 DO CTN – INEXISTÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO DOS CONSUMIDORES FINAIS OU DE PROVA DE QUE NÃO LHES FOI 
TRANSFERIDO O RESPECTIVO ENCARGO FINANCEIRO – INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE – MANUTENÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

No caso de pagamento do ICMS maior que o devido, realizado por contribuinte substituto, 
a restituição do indébito, relativamente a operações que o contribuinte substituído 
realizou a consumidores finais, depende, nos termos do art. 166 do CTN, de autorização 
destes ou de prova de que não lhes foi transferido o respectivo encargo financeiro. Na 
falta de atendimento a um desses requisitos, confirma-se a decisão de primeira instância 
pela qual se manteve o despacho denegatório.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 83/2018, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme o parecer, 
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a 
decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/10/2018, os Conselheiros Josafá José 
Ferreira do Carmo, Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente), Gigliola Lilian Decarli, Jayme 
da Silva Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves, 
Ana Lucia Hargreaves Calabria e Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente). Presente o 
representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO N. 215/2018 – PROCESSO N. 11/002362/2017 (Restituição de Indébito) 
– RECURSO VOLUNTÁRIO N. 84/2018 – RECORRENTE: Magazine Luiza S.A. – I.E. 
28.327.738-6 – Três Lagoas-MS – ADVOGADOS: José Aparecido dos Santos (OAB/SP 
274.642) e outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES DE SAÍDA A CONSUMIDORES 
FINAIS REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO – PAGAMENTO A MAIOR PELO 
CONTRIBUINTE SUBSTITUTO – APLICABILIDADE DO ART. 166 DO CTN – INEXISTÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO DOS CONSUMIDORES FINAIS OU DE PROVA DE QUE NÃO LHES FOI 
TRANSFERIDO O RESPECTIVO ENCARGO FINANCEIRO – INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE – MANUTENÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

No caso de pagamento do ICMS maior que o devido, realizado por contribuinte substituto, 
a restituição do indébito, relativamente a operações que o contribuinte substituído 
realizou a consumidores finais, depende, nos termos do art. 166 do CTN, de autorização 
destes ou de prova de que não lhes foi transferido o respectivo encargo financeiro. Na 
falta de atendimento a um desses requisitos, confirma-se a decisão de primeira instância 
pela qual se manteve o despacho denegatório.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 84/2018, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme o parecer, 
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a 
decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/10/2018, os Conselheiros Josafá José 
Ferreira do Carmo, Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente), Gigliola Lilian Decarli, Jayme 
da Silva Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves, 
Ana Lucia Hargreaves Calabria e Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente). Presente o 
representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO N. 216/2018 – PROCESSO N. 11/002360/2017 (Restituição de Indébito) 
– RECURSO VOLUNTÁRIO N. 85/2018 – RECORRENTE: Magazine Luiza S.A. – I.E. 
28.343.815-0 – Naviraí-MS – ADVOGADOS: José Aparecido dos Santos (OAB/SP 
274.642) e outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES DE SAÍDA A CONSUMIDORES 
FINAIS REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO – PAGAMENTO A MAIOR PELO 
CONTRIBUINTE SUBSTITUTO – APLICABILIDADE DO ART. 166 DO CTN – INEXISTÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO DOS CONSUMIDORES FINAIS OU DE PROVA DE QUE NÃO LHES FOI 
TRANSFERIDO O RESPECTIVO ENCARGO FINANCEIRO – INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE – MANUTENÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

No caso de pagamento do ICMS maior que o devido, realizado por contribuinte substituto, 
a restituição do indébito, relativamente a operações que o contribuinte substituído 
realizou a consumidores finais, depende, nos termos do art. 166 do CTN, de autorização 
destes ou de prova de que não lhes foi transferido o respectivo encargo financeiro. Na 
falta de atendimento a um desses requisitos, confirma-se a decisão de primeira instância 
pela qual se manteve o despacho denegatório.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 85/2018, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme o parecer, 
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a 
decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/10/2018, os Conselheiros Josafá José 
Ferreira do Carmo, Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente), Gigliola Lilian Decarli, Jayme 
da Silva Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves, 
Ana Lucia Hargreaves Calabria e Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente). Presente o 
representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO N. 217/2018 – PROCESSO N. 11/002359/2017 (Restituição de Indébito) 
– RECURSO VOLUNTÁRIO N. 86/2018 – RECORRENTE: Magazine Luiza S.A. – I.E. 
28.360.872-2 – Aparecida do Taboado-MS – ADVOGADOS: José Aparecido dos Santos 
(OAB/SP 274.642) e outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES DE SAÍDA A CONSUMIDORES 
FINAIS REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO – PAGAMENTO A MAIOR PELO 
CONTRIBUINTE SUBSTITUTO – APLICABILIDADE DO ART. 166 DO CTN – INEXISTÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO DOS CONSUMIDORES FINAIS OU DE PROVA DE QUE NÃO LHES FOI 
TRANSFERIDO O RESPECTIVO ENCARGO FINANCEIRO – INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE – MANUTENÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

No caso de pagamento do ICMS maior que o devido, realizado por contribuinte substituto, 
a restituição do indébito, relativamente a operações que o contribuinte substituído 
realizou a consumidores finais, depende, nos termos do art. 166 do CTN, de autorização 
destes ou de prova de que não lhes foi transferido o respectivo encargo financeiro. Na 
falta de atendimento a um desses requisitos, confirma-se a decisão de primeira instância 
pela qual se manteve o despacho denegatório.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 86/2018, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme o parecer, 
pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a 
decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/10/2018, os Conselheiros Josafá José 
Ferreira do Carmo, Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente), Gigliola Lilian Decarli, Jayme 
da Silva Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves, 
Ana Lucia Hargreaves Calabria e Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente). Presente o 
representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron.
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ACÓRDÃO N. 218/2018 – PROCESSO N. 11/006473/2017 (ALIM n. 1516-M/2017) – 
REEXAME NECESSÁRIO N. 5/2018 – RECORRIDO: Ângelo Luiz Mancine – I.E. 28.359.413-
6 – Chapadão do Sul-MS – ADVOGADO: Gustavo da Silva Ferreira (OAB/MS 17.942) – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA – EDIÇÃO POR AUTORIDADE 
INCOMPETENTE – NULIDADE – DECLARAÇÃO DE OFÍCIO – OBRIGATORIEDADE. 
REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.

Tratando-se de situação em que, para a conclusão quanto à ocorrência dos fatos que 
ensejam a edição de atos de lançamento e de imposição de multa, exigem-se atos que 
configurem fiscalização de estabelecimento, de competência privativa do Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, há que se declarar a nulidade do lançamento de ofício, por vício de 
incompetência, quando tais atos forem praticados por Fiscal Tributário Estadual.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 5/2018, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme o parecer, 
pelo conhecimento do reexame necessário e, de ofício, pela declaração de nulidade do 
ato de lançamento, ficando sem efeito o ato de imposição de multa.

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Marilda Rodrigues dos Santos – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/10/2018, os Conselheiros Marilda 
Rodrigues dos Santos (Suplente), Roberto Vieira dos Santos (Suplente), Jayme da Silva 
Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves, Ana Lucia 
Hargreaves Calabria, Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente) e Josafá José Ferreira do 
Carmo. Presente o representante da PGE, Dr. Rômulo Augustus Sugihara Miranda.

ACÓRDÃO N. 219/2018 – PROCESSO N. 11/021705/2017 (ALIM n. 36440-E/2017) – 
REEXAME NECESSÁRIO N. 26/2018 – RECORRIDA: I F C Ind. Com. Condutores Elétricos 
Ltda. – I.E. 28.345.335-4 – Três Lagoas-MS – ADVOGADO: Bernardo Gross (OAB/MS 
9.486) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: PROCESSUAL. DOCUMENTOS JUNTADOS COM A CONTESTAÇÃO – AUSÊNCIA 
DE VISTA AO SUJEITO PASSIVO – VÍCIO DE NULIDADE – APLICABILIDADE DO § 2º DO 
ART. 29, DA LEI 2.315/2001. MULTA (ICMS). ATRASO NA ESCRITURAÇÃO DE LIVROS 
FISCAIS – CONTRIBUINTE OBRIGADO À APRESENTAÇÃO DE EFD – DESCUMPRIMENTO 
DE DEVER INSTRUMENTAL – NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

A nulidade por ausência de vista à contribuinte, dos documentos juntados pelo autuante 
em sede de contestação, não deve ser declarada quando aplicável a disposição do art. 
29, §2º, da Lei 2.315, de 2001.

Demonstrado que o sujeito passivo, por ocasião da infração que lhe foi atribuída, estava 
obrigado à Escrituração Fiscal Digital, impõe-se decretar a improcedência da aplicação 
da multa por atraso na escrituração de livros fiscais físicos de entradas e saídas.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 26/2018, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme 
o parecer, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de novembro de 2018.

Cons. Lygia Maria Ferreira de Brito – Presidente
Cons. Célia Kikumi Hirokawa Higa – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/10/2018, os Conselheiros Célia Kikumi 
Hirokawa Higa (Suplente), Josafá José Ferreira do Carmo, Marilda Rodrigues dos Santos 
(Suplente), Jayme da Silva Neves Neto (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, José Maciel 
Sousa Chaves e Ana Lucia Hargreaves Calabria. Presente o representante da PGE, Dr. 
Rômulo Augustus Sugihara Miranda.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO SAD/MS Nº 
03/2015
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria de Estado de Administração 
e Desburocratização e a Associação de Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso do Sul – ASPRA-MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda legislações 
específicas com suas alterações posteriores, quais sejam: Decreto Estadual nº 11.261 
de 16 de junho de 2003 e Decreto Estadual nº 12.796 de 3 de agosto de 2009, além das 
demais matérias pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a alteração da razão social da CONVENEN-
TE, e alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO com a inclusão do item 1.3.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2018.
ASSINATURAS: Édio de Souza Viegas, Rafael Ribeiro Soares, Eduardo Ferreira dos San-
tos.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Corporativo N. 004/2015/SAD e 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo aos Contratos de Adesão n. 001/2015/SED 
e 002/2015/SES
N° Cadastral 5654
Processo: 55/000.537/2015
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização (SAD) e a empresa Imagetech 
Tecnologia em Serviços Ltda - EPP.

Do Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar o 
preâmbulo e a Cláusula Décima Segunda – Da Vigência, 
ambas do Contrato Corporativo n. 004/2015. E a Cláusula 
Nona-Da Vigência, dos Contratos de Adesão n. 001/2015 
e 002/2015, que integram o presente instrumento.

Da Alteração: A alteração do preâmbulo se refere à parte da 
contratada, que passa a ser IMAGETECH TECNOLOGIA 
EM SERVIÇOS LTDA, permanecendo com o mesmo CNPJ 
04.890.854/0001-41 e representada pelo seu bastante 
procurador o Senhor, RICARDO SOUZA DE ANDRADE.

Da Vigência: O prazo de vigência do contrato corporativo n. 004/2015, 
bem como dos seus respctivos Contratos de Adesão 

n. 001/2015 e 002/2015, será de 12 (doze) meses, a 
contar de 17 de novembro de 2018 a 16 de novembro de 
2019.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Data da Assinatura: 14 de novembro de 2018.
Assinam: Édio de Souza Viegas, Ricardo Souza de Andrade, Maria 

Cecília Amendola da Motta e Carlos Alberto Moraes 
Coimbra.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO/SED N. 3.515, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

 Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Normal 
Médio Intercultural Indígena Povos do Pantanal, 
a ser operacionalizado no Centro Estadual de 
Formação de Professores Indígenas de Mato 
Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Deliberação CEE/MS 
n. 7.110/2003, a Deliberação CEE/MS n. 10.647/2015, a Resolução/SED n. 2.989/2009, 
a Resolução/SED n. 3.097/2016, e o Processo n. 29/036095/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Normal Médio 
Intercultural Indígena Povos do Pantanal, a ser operacionalizado no Centro Estadual 
de Formação de Professores Indígenas de Mato Grosso do Sul, localizado em Campo 
Grande/MS.

Art. 2º A autorização de funcionamento do Curso Normal Médio 
Intercultural Indígena Povos do Pantanal, se dará por meio de ato da Secretária de 
Estado de Educação/MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.516, DE 20 DE NOVEMBRO DE 201 8.

Constitui o Comitê Gestor do Programa Nacional 
de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, em 
Mato Grosso do Sul. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução n. 11, de 6 de setembro de 
2017, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, que 
dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, resolve: 

Art. 1º Constituir o Comitê Gestor do Projovem Urbano para garantir 
efetividade ao acompanhamento e apoio à execução das ações do Programa. 

§ 1º O Comitê Gestor do Programa Projovem Urbano será formado 
por membros efetivos e suplentes, indicados pelos respectivos titulares dos seguintes 
órgãos e entidades: 

I – Secretaria de Estado de Educação - SED; 
II – Fórum de Educação de Jovens e Adultos - FEJA; 
III – Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social 

e Trabalho - SEDHAST; 
IV – Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania – SECC;

a) Subsecretaria de Políticas Públicas para a Juventude; 
b) Subsecretaria de Políticas Públicas para Mulheres; 
c) Subsecretaria de Políticas Indígenas; 
d) Subsecretaria de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial 

e da Cidadania; 
e) Subsecretária de Políticas Públicas LGBT.

V - Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB.

Art. 2º Cabe à Secretaria de Estado de Educação coordenar o 
Comitê, bem como estabelecer normas e procedimentos para a execução do Programa 
Projovem Urbano em Mato Grosso do Sul.

Art. 3º Fica revogada a Resolução/SED n. 2.980, de 27 de agosto 
de 2015.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.517, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Aprova o Regimento Escolar do Centro 
de Educação Infantil José Eduardo 
Martins Jallad – ZEDU, da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do 
Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a legislação 
vigente para o Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil 
José Eduardo Martins Jallad –  ZEDU, da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do 
Sul, com validade a contar de 1º de janeiro de 2018, na forma do Anexo Único desta 
Resolução.
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.517, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

REGIMENTO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSÉ EDUARDO MARTINS 
JALLAD –  ZEDU

DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO DE MATO GROSSO DO SUL

TÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO

Art.1º O Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins Jallad – 
ZEDU, situado na Avenida Manoel Ferraz de Campo Sales, s/n, no Parque dos Poderes, 
localizado no município de Campo Grande/MS, é uma instituição de direito público, 
mantida pela Secretaria de Estado de Educação, devidamente registrada no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ sob o n. 02.940.523/0002-24.

Art. 2º Para efeito redacional deste Regimento Escolar, o Centro de 
Educação Infantil José Eduardo Martins Jallad – ZEDU passa doravante a ser denominado 
CEI ZEDU.

TÍTULO II
DAS FINALIDADES, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS 

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 3º O CEI ZEDU, atendendo ao disposto nas Constituições 
Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes e Ba ses da Educação Nacional – LDBEN n. 
9.394/1996, no Plano Estadual de Educação – Lei 4621/2014 e nas regulamentações 
e políticas da Secretaria de Estado de Educação (SED), oferece a educação infantil aos 
filhos, de até 6 (seis ) anos de idade, dos servidores públicos do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotados e em exercício nos órgãos sediados no Parque dos 
Poderes, Campo Grande/MS, com as seguintes finalidades:

I – valorizar a criança como pessoa humana que necessita de 
compreensão, respeito e afeição;

II – respeitar a dignidade e a liberdade fundamentais do homem, 
propiciando o apreço à tolerância;

III – desenvolver integralmente a personalidade humana e sua 
participação na obra do bem comum;

IV – preparar a criança para o domínio pleno dos recursos 
disponíveis a fim de vencer as dificuldades que o meio lhe oferece;

V – incentivar o desenvolvimento da criatividade e da participação;
VI – garantir a igualdade de condições para o acesso e permanência 

no CEI ZEDU;
VII – desenvolver atividades condizentes com a realidade das 

crianças, propiciando uma aprendizagem e desenvolvimento da melhor qualidade;
VIII – possibilitar o desenvolvimento da responsabilidade, 

solidariedade, respeito ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e 
singularidades;

IX – propiciar o exercício da criticidade e direitos de cidadania, 
evitando tratamento desigual, discriminação e preconceitos;

X – estimular a criança à preservação, à valorização e à liberdade 
de expressão nas diferentes manifestações artísticas e culturais;

XI – proporcionar meios que possibilitem à criança sua integração 
com a realidade que a cerca, por meio da participação, de modo a tornar a aprendizagem 
e o desenvolvimento atos salutares e agradáveis.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A educação infantil adota como norteadores das ações 
pedagógicas os seguintes princípios:

I - éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e 
do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e 
singularidades;

II - políticos: dos direitos e deveres de cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática;

III - estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da 
liberdade de expressão nas diferentes manifestações artísticas e culturais. 

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS

Art. 5º Na educação infantil é necessário considerar as dimensões 
do cuidar e do educar, em sua inseparabilidade, para assegurar a aprendizagem, o bem-
estar e o desenvolvimento da criança.

Art. 6º A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem 
como objetivos: 

I - promover ações que proporcionem o desenvolvimento integral 
da criança de até 6 (seis) anos, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, 
social, complementando a ação da família e da comunidade;

II - garantir à criança o acesso a processos de apropriação e 
articulação de conhecimentos e aprendizagens por meio de diferentes linguagens;

III - assegurar o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, 
ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras crianças;

IV - explorar os aspectos sensório-motores;
V - enriquecer o vocabulário;
VI - estimular a criatividade como elemento de auto expressão;
VII - criar atitudes e hábitos de higiene.

TÍTULO III
DA ESTRUTURA DO CEI ZEDU

Art. 7º O CEI ZEDU tem a seguinte estrutura:

I - direção escolar;
II - secretaria escolar;

III - coordenação pedagógica;
IV- corpo docente;
V - corpo discente;
VI - Serviço de Apoio à Educação Básica:
a) agente de recepção;
b) agente de merenda;
c) agente de limpeza;
d) agente de manutenção;
e) assistente e/ ou agente de atividades educacionais. 
VII - serviços auxiliares:
a) Associação de Pais e Mestres (APM).

  
CAPÍTULO I

DA DIREÇÃO ESCOLAR

Art. 8º À direção escolar cabe a gestão democrática do ensino 
público, de acordo com os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
Projeto Político-Pedagógico (PPP) do CEI ZEDU;

II - participação da comunidade escolar e local nas reuniões e 
assemb leias.

Art. 9º À direção cabe exercer a co ord enação geral das atividades 
pedag ógicas, administrativas e financeiras, a fim de garantir o alcance dos objetivos 
educacionais definidos nas normas e políticas da SED.   

§ 1º A direção será exercida por profissional do quadro permanente, 
sendo obrigatória a formação de nível superior, em curso de graduação em Pedagogia.

§ 2º Não havendo profissional com a formação exigida no parágrafo 
1º deste artigo, admitir-se-á, para exercer a função, um profissional com formação de 
nível superior em curso de licenciatura.

§ 3º A escolha do profissional, com perfil específico para a função 
de diretor escolar, será de escolha da SED em conformidade com as normas vigentes.

§ 4º Em seus impedimentos legais e ocasionais, o diretor será 
substituído por um profissional do quadro permanente, preferencialmente, constante 
do banco de dados, com formação de nível superior em curso de licenciatura, designado 
pela SED. 

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA ESCOLAR 

Art. 10. A secretaria escolar é responsável pelo arquivo e pela 
escrituração dos atos relativos à vida escolar das crianças, à vida funcional dos corpos 
docente e técnico-administrativo, pela expedição de documentos, pela correspondência 
oficial, dando suporte ao funcionamento de todos os setores do CEI ZEDU.

Art. 11. A função de secretário escolar será exercida por profissional 
do quadro permanente, com formaç  ão, no mínimo, de nível médio, indicado pelo diretor 
e designado por meio de ato do Secretário de Estado de Educação.

Parágrafo único. Compete ao secretário escolar do CEI ZEDU 
orientar e executar os registros pertinentes à vida escolar das crianças, acompanhar 
a vida funcional dos servidores e arquivar os documentos e correspondências do CEI 
ZEDU. 

Art. 12. Durante seus afastamentos legais, o secretário escolar será 
substituído por um profissional do quadro permanente, com formação, no mínimo, de 
nível médio, indicado pelo diretor, em articulação com a SED e designado por ato próprio 
do Secretário de Estado de Educação.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Art. 13. O CEI ZEDU possui, no seu quadro de profissionais, 
a coordenação pedagógica que conduzirá as atividades letivas e pedagógicas, em 
articulação com o diretor.  

  
Art. 14. A coordenação pedagógica é responsável pela implantação 

e implementação das atividades pedagógicas emanadas da SED.

Parágrafo único. Cabe ao coordenador pedagógico elaborar o 
plano de trabalho para acompanhar as atividades docentes e pedagógicas com vistas à 
qualidade do ensino oferecido.   

Art. 15. A coordenação pedagógica, juntamente com a direção, 
é responsável pela elaboração do Projeto Político-Pedagógico, bem como pelo 
acompanhamento da sua operacionalização.

Art. 16. Caberá à coordenação pedagógica coordenar o processo de 
avaliação institucional interna, realizada anualmente.

Art. 17. A função de coordenador pedagógico será exercida por 
Especialista de Educação, licenciado em Pedagogia ou por um professor na função de 
docência, conforme legislação vigente.

§1º A escolha do profissional, com perfil específico para a função de 
coordenador escolar, será de escolha da SED, em conformidade com as normas vigentes.

§ 2º Em seus impedimentos legais e ocasionais, o coordenador 
pedagógico será substituído por um profissional, com a formação mínima prevista no 
caput, designado por ato do titular da Secretaria de Estado de Educação.

CAPÍTULO IV
DO CORPO DOCENTE

Art. 18. O corpo docente é constituído por professores regularmente 
lotados no CEI ZEDU, consoante à etapa da Educação Infantil.

Art. 19. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico do CEI 
ZEDU;

II - elaborar e cumprir plano de aula, segundo o Projeto Político-
Pedagógico;

III - zelar pela aprendizagem e cuidado das crianças;
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IV - cumprir os dias letivos estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, encontros de formação, 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

CAPÍTULO V
DO CORPO DISCENTE

Art. 20. O corpo discente é constituído por crianças regularmente 
matriculadas no CEI ZEDU, as quais terão por garantia:

I - ensino de qualidade, respeitadas as diversidades;
II - condições adequadas de cuidado e de aprendizagem e 

desenvolvimento, inclusive no que diz respeito ao ambiente escolar e a professores 
habilitados;

III - cumprimento do programa de ensino, dos dias letivos  e da 
carga horária estabelecida conforme a legislação educacional vigente;

IV - aprendizagem dos conhecimentos relativos a cada nível de 
ensino necessário ao seu pleno desenvolvimento.

CAPÍTU LO VI
DO SERVIÇO DE APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. O CEI ZEDU tem um conjunto de servidores administrativos, 
cujo quantitativo é determinado por legislação específica.

Art. 22. O Serviço de Apoio à Educação Básica constitui-se do 
conjunto de servidores administrativos que dão suporte operacional às ações diárias 
desenvolvidas pelo CEI ZEDU.

Art. 23. Constituem o Serviço de Apoio à Educação Básica do CEI 
ZEDU, as seguintes atividades:

I – agente de recepção;
II – agente de merenda;
III – agente de limpeza;
IV – agente de manutenção;
V – assistente e/ou agente de atividades educacionais.

Seção I
Do Agen te de Recepção

Art. 24. A função do agente de recepção é fornecer informações à 
comunidade escolar, recepcionar e entregar as crianças nos horários estabelecidos pelo 
CEI ZEDU. 

Parágrafo único. A função do agente de recepção é exercida por 
funcionário com escolaridade, no mínimo, de ensino fundamental.

Seção II
Do Agente de Merenda

Art. 25. A função do agente de merenda é preparar a alimentação 
que será oferecida às crianças. 

Parágrafo único. A função do agente de merenda será exercida por 
funcionário capacitado para a área de alimentos.

Seção III
Do Agente de Limpeza

 
Art. 26. A função do agente de limpeza é executar ativ idades de 

limpeza e higiene das instalações e equipamentos do CEI ZEDU.  

Seção IV
Do Agente de Manutenção 

Art. 27. A função do agente de manutenção é executar atividades 
de apoio operacional e t écnico em qualquer setor do CEI ZEDU.

Parágrafo único. A função do agente de manutenção será exercida 
por funcionários com escolaridade, no mínimo, de ensino fundamental.

Seção V
Do Assistente e/ou Agente de Atividades Educacionais

Art. 28. A função do assistente e/ou agente de atividades 
educacionais é controlar a frequência dos professores e administrativos, atender o público 
interno e externo, arquivar docu mentos das crianças, professores e administrativos, e 
zelar pela organização do ambiente escolar, dentre outros. 

CAPÍTULO VII
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 29. Integr a  os serviços auxiliares do CEI ZEDU, a Associação 
de Pais e Mestres (APM).

Art. 30. A APM, entidade civil de personalidade jurídica, sem fins 
lucrativos, regida por estatuto próprio, de acordo com a legislação vigente, auxilia a 
gestão escolar nas questões financeiras e administrativas.

Art. 31. Compete à APM:

I - articular-se com o CEI ZEDU, de forma a contribuir com a 
transformação, promovendo o bem-estar da comunidade do ponto de vista educativo, 
cultural e social;

II - contribuir para a solução de problemas inerentes à rotina 
escolar, motivando convivência harmônica entre os pais e ou os responsáveis legais, os 
professores, as crianças e os funcionários do CEI ZEDU, e os membros da comunidade 
local;

III - gerenciar, juntamente com a direção escolar, os recursos 
financeiros federais, estaduais, oriundos de entidades públicas, bem como os provenientes 
de promoções e de campanhas escolares.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR E DO FUNCIONAMENTO 

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 32. O currículo é elaborado de acordo com o disposto na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em consonância com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil e o previsto no Projeto Político-Pedagógico do CEI 
ZEDU, e com as Políticas e Planos da Secretaria de Estado de Educação. 

Art. 33. O currículo da educação infantil tem uma base nacional 
comum, complementada por uma parte diversificada. 

Art. 34. A educação infantil é oferecida com carga horária mínima 
de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo 
de trabalho escolar.

Art. 35. O currículo da educação infantil é concebido como um 
conju nto de práticas que buscam articular as experiências e os saberes das crianças 
com os conhecimentos qu e fazem parte do patrimônio cultural, artístico, científico e 
tecnológico. 

Parágrafo único. As práticas de que trata o caput são efetivadas por 
meio das relações sociais que as crianças, desde bem pequenas, estabelecem com os 
professores e as outras crianças e afetam a construção de suas identidades.

Art. 36. As atividades desenvolvem-se sob os princípios de 
relacionamento e ordenação sequencial com organização por faixa etária e nível de 
desenvolvimento da criança.

 
Art. 37. O currículo se concretiza por meio dos campos de 

experiência nos âmbitos da formação pessoal e social e do conhecimento de mundo, 
com uma perspectiva metodológica que garanta a articulação entre teoria e prática, 
enfatizando a atividade lúdica e prazerosa e as relações afetivas.

Parágrafo único. Os campos de experiências a que se refere o caput 
abarcam os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, os quais ressaltam que a 
construção de conhecimentos se processa de maneira integral e global, sendo:

I – “o eu, o outro e o nós”;
II – “corpo, gestos e movimentos”;
III – “traços, sons, cores e formas”;
IV – “escuta, fala, pensamento e imaginação”;
V – “espaços, tempos, quantidades, relações e transformações”;

Art. 38. A prática pedagógica dá ênfase à experiência e situações 
planejadas intencionalmente, de forma a propiciar à criança o desenvolvimento integral 
nos aspectos físico, intelectual e psíquico.

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas de diferentes formas, 
de acordo com as características das fases do desenvolvimento da criança, visam a sua 
inserção equitativa e participativa do universo social, cultural, econômico e político.

Art. 39. As práticas pedagógicas que compõem o currículo da 
educação infantil devem ter como eixos norteadores as interações e a brincadeira, 
garantindo experiências que: 

I - promovam o conhecimento de si e do mundo por meio 
da ampliação de experiências sensoriais, expressivas, corporais que possibilitem 
movimentação ampla, expressão da individualidade e respeito pelos ritmos e desejos 
da criança; 

II - favoreçam a imersão das crianças nas diferentes linguagens 
e o progressivo domínio por elas de vários gêneros e nas expressões gestual, verbal, 
plástica, dramática e musical; 

III - possibilitem às crianças experiências de narrativas, de 
apreciação e interação com a linguagem oral e escrita, e convívio com diferentes suportes 
e gêneros textuais orais e escritos; 

IV - recriem, em contextos significativos para as crianças, relações 
quantitativas, medidas, formas e orientações espaço temporais; 

V - ampliem a confiança e a participação das crianças nas atividades 
individuais e coletivas; 

VI - possibilitem situações de aprendizagem e desenvolvimento 
mediadas para a elaboração da autonomia das crianças nas ações de cuidado pessoal, 
auto-organização, saúde e bem-estar; 

VII - possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crianças e 
grupos culturais, que alarguem seus padrões de referência e de identidades no diálogo 
e reconhecimento da diversidade; 

VIII - incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamento, o 
questionamento, a indagação e o conhecimento das crianças em relação ao mundo físico 
e social, ao tempo e à natureza; 

IX - promovam o relacionamento e a interação das crianças com 
diversificadas manifestações de música, artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, 
dança, teatro, poesia e literatura; 

X - promovam a interação, o cuidado, a preservação e o 
conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da vida na Terra, e o não 
desperdício dos recursos naturais; 

XI - propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das 
manifestações e tradições culturais brasileiras;

XII - possibilitem a utilização de gravadores, projetores, 
computadores, máquinas fotográficas, e outros recursos tecnológicos e midiáticos. 

Art. 40. As atividades da educação infantil são desenvolvidas 
observando os objetivos específicos desta etapa da educação básica e a proposta 
pedagógica do CEI ZEDU, respeitando as características próprias da idade da criança.  

CAPÍTULO II
 DO FUNCIONAMENTO

Art. 41. O CEI ZEDU oferece a educação infantil em turno integral 
e parcial.

Parágrafo único. O atendimento à criança está condicionado 
à jornada diária do servidor público pai ou responsável, respeitado o horário de 
funcionamento do CEI ZEDU, sendo que: 

I – para o atendimento da criança em turno integral, o início será 
às 7h15min e o término às 17h35min; 

II – para o atendimento da criança em turno parcial, a oferta no 
matutino terá início às 7h15min e término às 13h30min, e no vespertino o início será às 
13h e término às 17h35min. 

Art. 42. O prazo de tolerância para o recebimento e a entrega da 
criança aos pais ou responsável, será de 15 (quinze) minutos.

Art. 43. O descumprimento ao horário estabelecido no artigo 
anterior implicará:
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I - na primeira vez, registro na ficha de controle de chegada no 
horário de entrada da criança;

II - na segunda vez, convocação dos pais ou responsável por parte 
da direção escolar, para reunião com a direção e coordenação pedagógica, que será 
registrada em livro ata;

III – na terceira vez, a direção escolar comunicará ao órgão de 
lotação dos pais ou responsável;

IV – na quarta vez, a direção comunicará ao Conselho Tutelar.

CAPÍTULO III
DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 44. O calendário escolar é o instrumento que expressa à 
ordenação temporal das atividades previstas no plano anual do CEI ZEDU, de acordo 
com o Projeto Político-Pedagógico e este Regimento Escolar.

Art. 45. No calendário escolar devem estar especificados:

I - período inicial de matrícula;
II - início e término das atividades docentes;
III - início e término das atividades discentes; 
IV - previsão mensal dos dias letivos;
V - início e o término dos bimestres e do ano letivo;
VI - período de aulas e de férias dos corpos docente e discente;
VII - feriados;
VIII - dias não letivos;
IX - comemorações cívicas, culturais e desportivas;
X -  recesso do CEI ZEDU;
XI - sessões de estudos para aperfeiçoamento profissional dos 

funcionários e dos professores;
XII - Avaliação Institucional Interna.

Art. 46. São considerados dias letivos aqueles em que houver 
participação efetiva do professor e da criança.

Art. 47. As aulas não podem ser suspensas, exceto em decorrência 
de fatos que justifiquem tal medida; nesse caso, devem ser repostas para o devido 
cumprimento de carga horária e dos dias letivos.

Art. 48. O ano escolar somente pode ser encerrado após o 
cumprimento de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e carga horária mínima de 800 
(oitocentas) horas. 

Art. 49. O calendário escolar elaborado, anualmente, pelo CEI 
ZEDU, será encaminhado para o Supervisor de Gestão Escolar.

Art. 50. O CEI ZEDU cumprirá, naquilo que lhe couber, a Resolução 
da SED que dispõe sobre o calendário escolar da Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul. 

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Art. 51. O CEI ZEDU oportuniza às crianças com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação a inclusão 
em sala comum, promovendo condições de acesso, permanência, participação, 
aprendizagem e desenvolvimento, e serviços de apoio especializados de acordo com as 
necessidades individuais das crianças, por meio de:

I - flexibilização curricular e metodologia de ensino diferenciada;
II - recursos de acessibilidade e pedagógicos adequados;
III - processo de avaliação qualitativa, contínua e sistemática.

Art. 52. Será disponibilizado atendimento educacional 
especializado em ambiente escolar para crianças com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento ou altas habilidades ou superdotação, em todas as atividades 
realizadas dentro do CEI ZEDU.

Art. 53. As atividades comuns a todas as crianças são adequadas 
de acordo com as necessidades específicas da criança com deficiência, requerendo a 
atuação do professor de apoio, no contexto do CEI ZEDU.

Art. 54. Considera-se público-alvo do Atendimento Educacional 
Especializado - AEE:

I – crianças com deficiência - aquelas que têm impedimentos de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial; 

II – crianças com transtornos globais do desenvolvimento - aquelas 
que apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, 
comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras; 

III – crianças com altas habilidades ou superdotação - aquelas que 
apresentam um potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento 
humano, isoladas ou combinadas, quais sejam, intelectual, liderança, psicomotora, artes 
e criatividade.

Art. 55. O atendimento às crianças com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento ou altas habilidades ou superdotação por profissionais 
alheios ao CEI ZEDU, dar-se-á mediante a presença da técnica responsável, indicada 
pela SED.

Art. 56. Será disponibilizada acessibilidade comunicacional à 
criança com deficiência que utilizar código Braille e usuários da Língua Brasileira de 
Sinais, dentre outras formas de comunicação.

 
 TÍTULO V

DO REGIME ESCOLAR

CAPÍTULO I
DA MATRÍCULA 

Art. 57. A matrícula é a medida administrativa que formaliza o 
ingresso legal da criança no CEI ZEDU e é, exclusivamente, destinada aos filhos com até 
5 (cinco) anos de idade, dos servidores públicos do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados e em exercício nos órgãos sediados no Parque dos Poderes, em 
Campo Grande/MS.

Parágrafo único. A permanência da criança matriculada no CEI 
ZEDU está condicionada à lotação e exercício do pai ou responsável em órgãos do Poder 
Executivo sediados no Parque dos Poderes.

Art. 58. A não formalização da renovação da matrícula pelos pais ou 
responsáveis, na data pré-fixada pela direção do CEI ZEDU, acarretará o cancelamento 
da matrícula para o ano seguinte.

§1º O servidor interessado em uma vaga no CEI ZEDU deverá 
efetuar a inscrição por meio da Central de Matrículas da SED.

§2º A designação da criança para a vaga pleiteada é de 
responsabilidade da Central de Matrículas, em obediência aos critérios estabelecidos 
neste Regimento Escolar.

§3º O servidor interessado na vaga deverá comprovar a permanência 
de vínculo de lotação e exercício em órgãos do Poder Executivo sediados no Parque dos 
Poderes, para fins de deferimento da matrícula, nos últimos 5 (cinco) dias úteis do mês 
de janeiro, do ano letivo para o qual a criança foi matriculada.

Art. 59. Aos candidatos à matrícula, exigir-se-ão os seguintes 
documentos:

I - requerimento de matrícula assinado pelos pais ou responsável;
II - cópia da certidão de nascimento;
III - cópia da carteira de vacinação, conforme legislação vigente;
IV - declaração da jornada diária cumprida pelos pais ou 

responsáveis, devidamente assinada e datada pela chefia imediata do Poder Público 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme modelo disponibilizado pelo CEI 
ZEDU;

V - cópia do holerite anterior ao mês da realização da matrícula;
VI - comprovante de residência;
VII - cópia do CPF;
VIII - cópia do cartão do SUS;
IX - cópia do RG e CPF dos pais ou responsável;
X- 1 foto 3x4 atualizada;
XI - cópia do documento da guarda da criança, tutela ou curatela, 

expedida pela justiça, quando for o caso.

Art. 60. Ao assinar o requerimento de matrícula, os pais ou 
responsáveis aceitam e obrigam-se a respeitar as determinações deste regimento 
escolar, bem como aceita o Projeto Político-Pedagógico, que estarão à sua disposição, 
para deles tomar conhecimento.

Art. 61. Tem direito à matrícula a criança de 6 (seis) meses a 5 
(cinco) anos completados até 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.

Art. 62. A matrícula concretizar-se-á após a apresentação da 
documentação exigida e o deferimento pela direção. 

§ 1º É considerada nula e imediatamente cancelada a matrícula 
efetivada com documentos falsos ou adulterados.

§ 2º O deferimento de matrícula, para o início do ano letivo, está 
condicionado à entrega de declaração pelo responsável pela criança, conforme exigido 
neste regimento escolar, que comprove a manutenção de seu vínculo empregatício e 
efetivo exercício de função e lotação, em órgão do Poder Executivo Estadual, situado no 
Parque dos Poderes.

§ 3° A matrícula de menores, sob tutela de servidor público estadual, 
que não sejam seus genitores, será efetivada restritamente, com a apresentação do 
documento de guarda, tutela ou curatela, ou adoção definitivo.

§ 4° As vagas serão disponibilizadas, obedecendo à ordem: 

I - para o servidor efetivo, que seja pai, mãe ou responsável por:

a) criança com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades e superdotação;

b) doador de sangue e/ou de medula óssea;
c) que tenha filho regularmente matriculado no CEI ZEDU.

II - para servidor ocupante de cargo comissionado, que seja pai, 
mãe ou responsável por:

a) criança com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades e superdotação;

b) doador de sangue e/ou de medula óssea;
c) que tenha filho regularmente matriculado no CEI ZEDU.

III - para funcionário convocado, que seja pai, mãe ou responsável 
por:

a) criança com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades e superdotação;

b) doador de sangue e/ou de medula óssea;
c) que tenha filho regularmente matriculado no CEI ZEDU.

§5° Para não acarretar prejuízo ao aprendizado da criança, em caso 
de exoneração de cargo comissionado ou extinção do contrato de convocação do servidor 
pai, mãe ou responsável, a vaga será mantida durante o semestre em que ocorrer a 
exoneração ou extinção do contrato.

Art. 63. A matrícula poderá ser realizada em qualquer época do ano 
letivo, desde que haja vaga disponível.

Art. 64. A matrícula poderá ser cancelada em qualquer época do 
ano letivo, pelos pais ou responsável.

Art. 65. Considerando o previsto no Projeto Político-Pedagógico e 
neste Regimento Escolar, sob qualquer pretexto que poderá advir, não será aceita a 
matrícula de criança, de servidores ou responsáveis, que não sejam integrantes do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, ou, em sendo, que não estejam em exercício 
e lotados, em órgãos sediados no Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS.

§ 1º As irregularidades constatadas após o deferimento da matrícula 
serão de inteira responsabilidade da direção do CEI ZEDU.

§ 2° Deve ser garantido à criança o cumprimento do horário voltado 
especificamente para as atividades pedagógicas, de acordo com a jornada de trabalho 
do pais ou responsáveis.
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CAPÍTULO II
DO AGRUPAMENTO DE CRIANÇAS

Art. 66. As turmas são constituídas por crianças devidamente 
matriculados no CEI ZEDU e organizadas de acordo com a faixa etária.

Parágrafo único. A matrícula na educação infantil de crianças de até 
5 (cinco) anos, completos ou a completar até o dia 31 de março do ano em que ocorrer 
a matrícula, respalda-se nos termos da Lei e das normas nacionais vigentes.

Art. 67. Na educação infantil são atendidas as crianças de 6 (seis) 
meses a 5 (cinco) anos distribuídas por faixa etária, sendo:

I – Berçário I – crianças a partir de 6 (seis) meses, com até 8 (oito) 
crianças para um professor;

II – Berçário II – crianças de 1 (um) ano completado até 31 de 
março, com até 8 (oito) crianças para um professor; 

III – Grupo I – crianças de 2 (dois) anos completados até 31 de 
março, com até 15 (quinze) crianças para um professor;

IV – Grupo II – crianças de 3 (três) anos completados até 31 de 
março, com até 20 (vinte) crianças para um professor;

V – Pré I – crianças de 4(quatro) anos completados até 31 de 
março, com até 20 (vinte) crianças para um professor;

VI – Pré II – crianças de 5 (cinco) anos completados até 31 de 
março, com até 20 (vinte) crianças para um professor.

Art. 68. Quando houver crianças com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o CEI ZEDU observará 
o quantitativo máximo de 15 crianças nas respectivas turmas. 

Parágrafo único.  A inclusão dar-se-á de, no máximo, 3(três) 
crianças, desde que com a mesma deficiência, aplicando também esta quantidade nos 
casos de conduta típica e altas habilidades.

Art. 69. Será respeitada a área mínima de 1,50 m² por criança, na 
educação infantil.

Art. 70. Deve ser respeitada a distância focal de, no mínimo, 1,50m 
entre a lousa e a primeira fileira de carteira. 

Art. 71.  No berçário, será respeitada a área mínima de 2 m² por 
criança.

CAPÍTULO III
DA FREQUÊNCIA

Art. 72. A frequência às aulas será permitida somente às crianças 
matriculadas.

Art. 73. É obrigatória, às crianças, a frequência às aulas e a todas 
as atividades do CEI ZEDU.

Art. 74. A frequência da criança será computada a partir do início 
do ano letivo.

Art. 75. A frequência da criança, matriculada após o início do ano 
letivo, será computada a partir do ingresso no CEI ZEDU.

Art. 76. A frequência mínima exigida para as crianças na educação 
infantil pré-escola é de 60% (sessenta por cento) do total de horas letivas.

Art. 77. O registro da frequência da criança será efetuado, 
obrigatoriamente, no diário de classe, pelo professor e entregue por este na secretaria 
escolar, no prazo estabelecido em calendário escolar.

Parágrafo único. A certificação da frequência deverá ser realizada 
com base em relatório, elaborado pelo professor que atende à criança.

Art. 78. As justificativas de faltas apresentadas servem apenas 
para atender às normas disciplinares.  

Parágrafo único. Será obrigatória a apresentação de atestado 
médico para justificar as faltas consecutivas.

Art. 79. O CEI ZEDU deverá adotar providências internas capazes 
de estimular a frequência e a pontualidade da criança, em suas atividades letivas, de 
forma a garantir o cumprimento da carga horária. 

Art. 80. O CEI ZEDU manterá um sistema de comunicação, com os 
pais ou responsável, para que a frequência e a pontualidade da criança sejam objeto de 
acompanhamento.

Parágrafo único. Será notificada ao Conselho Tutelar e ao Ministério 
Público competente, deste Município, a relação nominal das crianças que apresentem 
quantidade de faltas acima de sessenta (60%) por cento, do percentual permitido em lei. 

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 81. A avaliação da aprendizagem é parte integrante do processo 
educativo e visa:

I – acompanhar o alcance dos objetivos educacionais;
II – fornecer as bases para o planejamento;
III – propiciar à criança condições de conhecimentos e 

desenvolvimento da consciência crítica;
IV – registrar a aprendizagem e o desenvolvimento pedagógico da 

criança;
V – aperfeiçoar o processo de ensino de aprendizagem e 

desenvolvimento.

Art. 82. A avaliação da aprendizagem é realizada de forma 
contínua, sistemática e integral, ao longo de todo processo de ensino e de aprendizagem, 
observando-se o comportamento da criança nos domínios afetivo, cognitivo e psicomotor.

Art. 83. Na educação infantil a avaliação não tem objetivo de 
promoção, e envolve a observação permanente da criança nos seguintes aspectos:

I – desenvolvimento sensório-motor; 
II – aptidão intelectual;

III – equilíbrio mental;
IV – desempenho nas atividades propostas.

Art. 84. A avaliação na educação infantil é feita pelo professor, 
por meio da observação contínua das atividades desenvolvidas, fundamentada no 
conhecimento do processo de desenvolvimento da criança.

Art. 85. A avaliação na educação infantil é registrada sob a forma 
de parecer descritivo, não sendo pré-requisito para o ingresso no ensino fundamental. 

TÍTULO VI
DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR E DO ARQUIVO

Art. 86. Escrituração escolar é o registro sistemático dos dados 
relativos à vida escolar das crianças, com a finalidade de assegurar sua identificação, a 
regularidade de sua vida escolar e a autenticidade dos seus estudos.

Art. 87. Entende-se por arquivo, a ordenação e preservação de 
documentos destinados a garantir a manutenção dos dados e informações, objetos da 
escrituração escolar.

 
§ 1º Ao arquivo ativo pertencem as pastas de assentamento 

individual do corpo docente e técnico administrativo e os documentos referentes às 
crianças matriculadas no ano letivo.

§ 2º Ao arquivo passivo pertencem as pastas de assentamento 
individual do corpo docente e técnico administrativo e documentos de crianças e 
funcionários que não mais fazem parte do CEI ZEDU.

Art. 88. A escrituração escolar e o arquivo têm a finalidade de 
assegurar:

I – a verificação da identidade das crianças do CEI ZEDU;
II – a regularidade de matrículas de acordo com o nível.

Art. 89. A escrituração escolar e o arquivo devem ser organizados 
de forma simples e funcional.

Art. 90. A escrituração escolar e o arquivo destinam-se:

I – ao registro dos dados relativos à vida escolar das crianças;
II – à preservação e segurança dos documentos;
III – à localização fácil que permita rápida verificação, em qualquer 

tempo, dos documentos das crianças do CEI ZEDU.

Art. 91. Ao CEI ZEDU compete organizar a escrituração escolar e 
o arquivo para atender às solicitações de informações nos limites de sua competência.

Art. 92. À direção do CEI ZEDU compete superintender a escrituração 
escolar e o arquivo.

Art. 93. Nenhum documento pode ser retirado do arquivo sem a 
prévia autorização da direção.

Parágrafo único. As certidões ou cópias de documentos arquivados 
podem ser fornecidas atendendo a requerimento do interessado legítimo, com autorização 
da direção.

Art. 94. Nos documentos escolares devem constar abaixo da 
assinatura do diretor e do secretário, em exercício à época de sua emissão, seus nomes 
por extenso e número de registro.

Parágrafo único. Nenhum documento pode conter rasuras, borrões, 
emendas ou sobrescritos.

Art. 95. Na escrituração escolar concentram-se dados escolares 
que são registrados de forma individual e/ou de forma coletiva. 

Art. 96. Fazem parte da forma de registros individuais indispensáveis 
à escrituração escolar, os seguintes documentos:

I – requerimento de matrícula;
II – cópia da certidão de nascimento;
III – parecer descritivo.

Art. 97. Os diários de classe fazem parte da forma de registros 
coletivos indispensáveis à escrituração escolar. 

Art. 98. Devem constar do arquivo do CEI ZEDU os seguintes 
documentos que retratem sua realidade pedagógica administrativa: 

I – calendário escolar;
II  – regimento escolar e proposta pedagógica;
III – controle de frequência dos administrativos;
IV – controle de frequência do corpo docente;
V – controle de frequência do corpo discente.

CAPÍTULO I
DO DESCARTE

Art. 99. O descarte consiste no ato de eliminar documentos que não 
necessitem mais permanecer em arquivo, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 100.  A eliminação de documentos poderá ser efetuada, 
observando as normas legais em vigor em relação à preservação do meio ambiente e da 
sustentabilidade.

Parágrafo único. Os documentos que poderão ser descartados e 
os critérios e procedimentos para registros do ato devem observar as normas vigentes.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIDADE E AUTENTICIDADE

Art. 101. Ao diretor e ao secretário escolar cabe a responsabilidade 
por toda a escrituração e expedição de documentos escolares, bem como a sua 
autenticação, pela aposição de suas assinaturas.

 Art. 102. Todos os funcionários são responsáveis, na respectiva 
órbita de competência, pela guarda e inviolabilidade dos arquivos, dos documentos e da 
escrituração escolar.



DIÁRIO OFICIAL n. 9.78421 DE NOVEMBRO DE 2018PÁGINA 12 

TÍTULO  VII
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL INTERNA

Art. 103. Avaliação institucional interna é o mecanismo de 
acompanhamento sistemático e contínuo sobre as condições estruturais, pedagógicas e 
de funcionamento do CEI ZEDU, visando o aperfeiçoamento constante da qualidade do 
ensino oferecido.

Art. 104. A avaliação institucional interna, elaborada e implementada 
pela Comissão de Avaliação, é parte integrante do processo educativo e compreende os 
seguintes aspectos:

I – cumprimento da legislação do ensino;
II – previsão no Projeto Político-Pedagógico, no regimento escolar 

e no calendário escolar;
III – formação inicial e continuada de dirigentes, professores e 

funcionários;
IV – desempenho de dirigentes, professores e funcionários;
V – qualidade dos espaços físicos, instalações, equipamentos e 

adequação às suas finalidades;
VI – organização da escrituração e do arquivo escolar;
VII – reuniões periódicas com o CEI ZEDU;
VIII – desempenho das crianças frente aos objetivos propostos.

§ 1º A avaliação institucional interna é realizada anualmente, 
sempre no último bimestre, organizada e executada pelo CEI ZEDU.

§ 2º É realizada a partir de indicadores definidos pela legislação, 
mediante instrumentos previamente definidos pelo CEI ZEDU.

§ 3º O CEI ZEDU constituirá Comissão de Avaliação composta por 
segmentos das comunidades interna e externa.

Art. 105. As sínteses dos resultados são registradas em relatório 
anual que nortearão os momentos de planejamento do CEI ZEDU.

TÍTULO VIII
 DA COMUNIDADE ESCOLAR

Art. 106. A comunidade escolar do CEI ZEDU é  composta por todos 
os segmentos envo lvidos no processo educativo e está dividida em comunidade interna 
e comunidade externa, sendo:

I - comunidade interna: composta por todos os profissionais que 
compõem os corpos de apoio técnico operacional, docente e discente;

II - comunidade externa: composta pelos pais ou responsáveis. 

Art. 107. As relações entre os membros que integram a comunidade 
escolar do CEI ZEDU são reguladas pelas normas de convivência que propiciam o 
exercício da cidadania, por meio da consciência de direitos e deveres com relação aos 
demais membros da comunidade.

Parágrafo único. Os membros da comunidade escolar do CEI ZEDU 
tomarão conhecimento das normas de convivência expressas neste regimento escolar. 

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS DA COMUNIDADE INTERNA

Art. 108. Além dos direitos que lhes são assegurados  pela legislaç ão 
própria, e aplicável a cada caso, a comunidade interna terá, ainda, os seguintes direitos:

I - utilizar-se das dependências, das instalações e dos recursos 
materiais do CEI ZEDU, necessário ao exercício de suas funções;

II - participar das discussões para implementação do Projeto 
Político-Pedagógico definida pela Política Educacional da SED;

III - requisitar todo o material necessário a sua atividade dentro 
das possibilidades do CEI ZEDU;

IV - sugerir aos diversos setores de serviços do CEI ZEDU medidas 
que viabilizem o melhor funcionamento de suas atividades;

V - frequentar cursos de formação, atualização, treinamento e 
especialização profissional relativos a sua área de atuação;

VI - solicitar reuniões extraordinárias da APM, quando necessárias.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA COMUNIDADE INTERNA

Seção I
Do Di retor

Art. 109. São atribuições do diretor:

I - representar o CEI ZEDU , responsabilizando-se pelo funcionamento 
da APM; 

II   - cumprir as diretrizes emanadas da SED para a gestão escolar;
III - conhecer, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente do ensino 

e as determinações legais das autoridades competentes, no âmbito de suas atribuições;
IV – cumprir e garantir o cumprimento das disposições deste 

regimento escolar;
V - manter atualizado o inventário dos bens públicos, zelando por 

sua conservação;
VI - articular a organização do currículo constante do Projeto 

Político-Pedagógico com as Diretrizes Curriculares Nacionais;
VII - acompanhar, apresentando bimestralmente, à comunidade 

escolar, relatório de aprendizagem e desenvolvimento das crianças;
VIII - coordenar as atividades pedagógicas, administrativas e 

financeiras em articulação com a APM;
IX - decidir sobre as transgressões disciplinares dos servidores, 

ouvida a coordenação pedagógica, respeitadas as normas vigentes;
X - conceder férias regulamentares aos funcionários do CEI ZEDU;
XI - coordenar, em articulação com o coordenador pedagógico para 

a elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico, do Programa 
Dinheiro Direto na Escola – PDDE e do regimento escolar;

XII - elaborar plano de aplicação dos recursos financeiros recebidos, 
em articulação com APM;

XIII - gerir os recursos financeiros, em articulação com a APM;
XIV - cumprir a legalidade estabelecida para a execução dos 

recursos financeiros e da prestação de contas conforme o disposto nas normas em vigor;
XV – assinar, juntamente com o secretário, a documentação escolar 

das crianças e demais documentos solicitados;
XVI - responsabilizar-se pela legalidade e veracidade dos 

documentos expedidos pelo CEI ZEDU;
XVII - participar de reuniões, de cursos e de demais eventos 

promovidos pela SED;
XVIII - estimular a participação da comunidade escolar nas 

atividades escolares;
XIX - encaminhar a SED, sempre que solicitados, relatórios e 

pareceres;
XX - exercer outras atividades administrativas, que lhe couberem 

ou pertinentes ao desempenho das suas funções;
XXI – zelar pela aprendizagem e o desenvolvimento pedagógico da 

criança;
XXII – comunicar às autoridades quaisquer fatos ou condutas com 

indícios de ato infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar.

Seção II
Do Secretário Escolar

Art. 110. São atribuições do secretário escolar:

I - coordenar e monitorar o serviço da secretaria escolar;
II - zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares;
III - cumpr ir as determ inações da SED e da direção do CEI ZEDU;
IV - manter em dia e organizada a escrituração, o arquivo e a 

correspondência escolares;
V - manter atualizado o registro da frequência das crianças do CEI 

ZEDU;
VI - manter atualizado o arquivo de legislação e de documentação 

do CEI ZEDU;
VII - conhecer a legislação do ensino vigente, zelando pelo seu 

cumprimento, no âmbito de suas atribuições;
VIII - manter o arquivo de documentação das crianças e de 

funcionários lotados no CEI ZEDU, organizado de forma funcional, proporcionando 
rapidez nas informações;

IX - elaborar relatórios, atas, termos de abertura e encerramento 
de livros e quadros estatísticos;

X - entregar, bimestralmente, aos professores os diários de classe, 
devidamente preenchidos, no que lhe compete e conforme o Sistema de Gestão de 
Dados Escolares (SGDE);

XI - vetar a presença de pessoas estranhas na Secretaria Escolar, a 
não ser que haja autorização do diretor;

XII - divulgar e subscrever, por ordem da direção, instruções, 
editais e todos os documentos escolares;

XIII - secretariar solenidades e outros eventos que forem 
promovidos pelo CEI ZEDU, quando necessário;

XIV - atender aos corpos docente e discente e serviço de apoio da 
educação básica;

XV - atender às solicitações do Supervisor de Gestão Escolar;
XVI - participar de reuniões e de treinamentos, quando convocado;
XVII - assinar com o diretor, quando for o caso, a documentação 

escolar das crianças e outros documentos solicitados;
XVIII - responsabilizar-se, juntamente com o diretor, pela 

autenticidade da documentação escolar expedida;
XIX - atender, nos prazos estabelecidos, às solicitações 

encaminhadas pela SED;
XX - participar da elaboração do PPP, do PDDE e do regimento 

escolar em estreita articulação com as lideranças da escola;
XXI - executar outras tarefas quando solicitadas por seus superiores.

Seção III
Do Coordenador Pedagógico

Art. 111. São atribuições do coordenador pedagógico:

I - participar da elaboração do PPP, do PDDE e do regimento escolar, 
em estreita articulação com as lideranças do CE I ZEDU, acompanhando a sua execução;

II - elaborar e apresentar à direção escolar o plano de trabalho, 
antes do início do ano letivo;

III - coordenar as atividades e implementar ações no sentido de 
propiciar a aprendizagem e desenvolvimento das crianças;

IV - orientar o trabalho dos docentes na elaboração, na execução e 
na avaliação do planejamento pedagógico, com vistas à adequação ao PPP, e ao currículo 
escolar;

V - considerar e utilizar os resultados das avaliações instituídas pela 
SED, como referência, no planejamento das atividades pedagógicas;

VI - assessorar, técnica e pedagogicamente, os docentes de forma 
a adequar o seu trabalho as Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e 
orientações da SED, aos objetivos do CEI ZEDU e aos fins da educação;

VII - acompanhar e orientar, sistematicamente, o planejamento e a 
execução do trabalho pedagógico realizado pelo corpo docente;

VIII - participar de programas de formação continuada que 
possibilitem o seu aprimoramento profissional e, consequentemente, o seu fazer 
pedagógico;

IX - coordenar e incentivar as práticas de estudos que contribuam 
para a apropriação de conhecimentos do corpo docente;

X - acompanhar e avaliar a aprendizagem e o desenvolvimento das 
crianças em conjunto com os docentes;

XI - analisar o desempenho das crianças com dificuldades de 
aprendizagem, redefinindo estratégias com os docentes;

XII – desempenhar outras atribuições de natureza pedagógica que 
lhe forem solicitadas, por seus superiores.

Seção IV
Do Corpo Docente

Art. 112. São atribuições do corpo docente: 

I - participar da elaboração e da implementação do PPP do CEI 
ZEDU;

II - elaborar e executar a programação referente à regência de 
classe e as atividades-afins; 

III - participar da APM;
IV - manter permanente contato com os pais ou responsáveis, 

informando-os e ori entando-os s obre a aprendizagem e o desenvolvimento das crianças 
e obtendo dados de interesse para o processo educativo;

V - participar de programas e de cursos de formação continuada, 
bem como de demais eventos promovidos pelo CEI ZEDU e pela SED;

VI – executar e manter atualizados os registros relativos às suas 
atividades e fornecer informações conforme as normas estabelecidas;

VII - responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação 
de equipamentos e instrumentos em uso;
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VIII - fornecer ao coordenador pedagógico relação de materiais de 
consumo necessários ao desenvolvimento das atividades curriculares;

IX - comparecer pontualmente às aulas e às reuniões para as quais 
tenha sido convocado;

X - utilizar metodologia de ensino adequada e compatível com os 
objetivos do CEI ZEDU, expressos no PPP;

XI - proceder à avaliação do desenvolvimento das crianças quanto 
aos objetivos propostos, como processo contínuo de acompanhamento da aprendizagem;

XII - utilizar os resultados obtidos nos relatórios das crianças, a fim 
de subsidiar a reformulação do ensino adequado e compatível com os objetivos do CEI 
ZEDU expressos no PPP, quando necessário;

XIII - informar aos pais ou aos responsáveis sobre a aprendizagem 
e o desenvolvimento das crianças;

XIV - realizar e manter atualizados os registros relativos às 
atividades docentes;

XV - entregar na secretaria do CEI ZEDU, em tempo hábil, após o 
término de cada mês, os resultados referentes às faltas das crianças;

XVI - entregar, bimestralmente, ao coordenador pedagógico, os 
pareceres descritivos sobre a aprendizagem e o desenvolvimento das crianças;

XVII - escriturar o diário de classe, observando rigorosamente as 
normas pertinentes;

XVIII - conhecer as normas educacionais vigentes.

Seção V
Do Serviço de Apoio à Educação Infantil

Subseção I
Do Agente de Recepção

 
Art. 113. São atribuições do agente de recepção:

I - acompanhar a entrada e saída das crianças; 
II - controlar a entrada de pessoas estranhas; 
III - identificar as pessoas que visitam o CEI ZEDU;
IV - orientar as pessoas, encaminhando-as ao local de destino; 
V - anotar as ocorrências diárias em livro próprio; 
VI - entregar as anotações das ocorrências à direção; 
VII- observar a movimentação de pessoas ao redor do CEI ZEDU; 
VIII - monitorar a circulação  das crianças no estacionamento dos 

servidores;
IX – manter fechado o portão, quando fora horário de entrada e 

saída das crianças; 
X - inibir a entrada de vendedores dentro do CEI ZEDU;
XI - averiguar a entrada de fornecedores com produtos consultando 

a direção à confirmação do pedido; 
XII - executar outras tarefas correlatas à sua função de acordo com 

a orientação da direção.

Subseção II
Do Agente de Merenda

Art.114. São atribuições do agente de merenda:

I - higienizar verduras, frutas, legumes e outros alimentos; 
II - preparar a alimentação conforme cardápio recomendado pela 

equipe de Alimentação Escolar da SED; 
III - armazenar adequadamente os produtos alimentícios de acordo 

com as normas de higiene; 
IV - organizar os alimentos e utensílios na dispensa; 
V - servir a alimentação para as crianças; 
VI - recolher as cumbucas e talheres; 
VII - lavar as cumbucas e talheres; 
VIII - guardar as cumbucas e talheres em local limpo; 
IX - lavar louças e utensílios da cozinha em geral; 
X - elaborar receitas com os alimentos estipulados no cardápio; 
XI - preparar o cardápio mensal; 
XII - submeter o cardápio a aprovação da direção; 
XIII - fixar o cardápio em local visível; 
XIV - manter a geladeira e freezer limpos e com a temperatura 

correta; 
XV - congelar alimentos; 
XVI - descongelar alimentos; 
XVII - controlar a temperatura dos alimentos; 
XVIII - realizar faxina na cozinha, tais como, lavar azulejos, pias, 

fogão, geladeiras, freezer, piso e outros; 
XIX - controlar o estoque de alimentos e outros produtos para 

garantir a previsão de consumo mensal; 
XX - adequar a quantidade de merenda à necessidade das crianças, 

evitando-se desperdício; 
XXI - conferir a quantidade e qualidade dos alimentos recebidos; 
XXII - conferir data de validade dos produtos; 
XXIII - preparar o café; 
XXIV - lavar pano de prato, secar e guardar em local apropriado; 
XXV - executar outras tarefas correlatas à sua função, de acordo 

com a orientação da direção.

Subseção III
Do Agente de Limpeza

Art. 115.  São atribuições do agente de limpeza:

I - limpar as salas de aula e dependências do CEI ZEDU; 
II - higienizar os banheiros, lavando pias, vasos sanitários, azulejos 

e piso;
III - zelar pela limpeza de parede, janelas, móveis e instalações 

em geral; 
IV - cuidar da higiene dos pátios internos e calçadas, varrendo, 

lavando quando necessário e recolhendo os resíduos em embalagem apropriada; 
V - limpar mesas, carteiras e cadeiras, passando pano úmido; 
VI - limpar armários; 
VII - recolher o lixo; 
VIII - abastecer os banheiros com papel higiênico e papel toalha;
 IX - limpar as dependências administrativas;
 X - encerar pisos; 
XI - varrer e lavar, quando necessário, a quadra de esportes; 
XII - manter os bebedouros limpos; 
XIII - lavar as canecas dos bebedouros; 
XIV - guardar no depósito, balde, vassoura, rodo, rastelo e panos 

de limpeza; 
XV - organizar o depósito de material de limpeza; 
XVI - controlar o uso do material de limpeza; 
XVII - manter os produtos de limpeza fora do alcance das crianças;
XVIII - recolher os objetos esquecidos nas salas, entregando-os a 

coordenação;
XIX - conservar o mobiliário e equipamentos; 
XX - comunicar a direção sobre os mobiliários e equipamentos 

danificados; 
XXI - executar outras tarefas correlatas à sua função, de acordo 

com a orientação da direção.

Subseção IV
Do Agente de Manutenção

Art. 116. São atribuições do agente de manutenção:

I - verificar o funcionamento de instalações elétricas, providenciando 
os reparos necessários; 

II - verificar o funcionamento das lâmpadas, fazendo as trocas 
necessárias; 

III - verificar o funcionamento das instalações hidráulicas, 
providenciando os reparos necessários; 

IV - desentupir ralos, pias e vasos sanitários; 
V - podar árvores e plantas; 
VI - cortar gramas e recolher os resíduos; 
VII - rastelar e/ou varrer a área do terreno do CEI ZEDU; 
VIII - auxiliar na carga e descarga de materiais; 
IX - carregar móveis e equipamentos; 
X - remover entulhos; 
XI - efetuar a limpeza e conservação de bueiros para escoamento 

de água;
XII - limpar caixa de gordura; 
XIII - recolher o lixo; 
XIV - auxiliar na limpeza do CEI ZEDU; 
XV - varrer a área externa do CEI ZEDU; 
XVI - remover pichações ou outras sujeiras das paredes e muros; 
XVII - fazer pequenos reparos em móveis e equipamentos; 
XVIII - verificar pontos das instalações elétricas e hidráulicas, para 

se evitar danos; 
XIX - manter limpo e organizado o depósito de materiais; 
XX - cuidar da horta e jardim; 
XXI - executar outras tarefas correlatas à sua função, conforme 

orientação da direção.

Subseção V
Do Assistente e/ou Agente de Atividades Educacionais

Art. 117. São atribuições do assistente e/ou agente de atividades 
educacionais:

I - preparar o livro-ponto dos professores e administrativos;
II - controlar a frequência dos professores e administrativos 

verificando a pontualidade, assinatura, falta e outras ocorrências; 
III - atender o público interno e externo; 
IV - arquivar documentos das crianças; 
V - arquivar documentos dos professores e administrativos nas 

pastas funcionais; 
VI - manter atualizada a vida funcional dos servidores lotados no 

CEI ZEDU; 
VII - instruir processos de aposentadoria, adicional por tempo de 

serviço, licenças, remoção, lotação, coordenação pedagógica e outros; 
VIII - instruir processos de convocação conforme orientação da 

SED; 
IX - instruir processos de férias; 
X - instruir processos de exoneração ou vacância; 
XI - instruir processos de reposição de aulas; 
XII - manter atualizada as férias dos servidores obedecendo ao 

disposto no Capítulo III, Das Férias, da Lei n. 1.102, de 10/10/90; 
XIII - digitar folha de pagamento; 
XIV - efetuar registros escolares; 
XV - efetuar matrícula das crianças; 
XVI - digitar a relação nominal das crianças matriculadas em cada 

turma; 
XVII - redigir atas e outros documentos escolares; 
XVIII - redigir atas, comunicação interna, ofícios e outros 

documentos funcionais; 
XIX- ler diariamente o e-mail e Diário Oficial; 
XX - imprimir ocorrências publicadas no Diário Oficial de servidores 

lotados no CEI ZEDU arquivando na pasta funcional; 
XXI - atualizar dados funcionais dos servidores lotados no CEI 

ZEDU; 
XXII - fazer o Censo Educacional conforme as orientações recebidas 

da SED; 
XXIII - fazer o relatório da merenda escolar, colhendo assinatura do 

Agente de Merenda e Direção; 
XXIV - enviar relatório da merenda escolar para a SED; 
XXV - auxiliar a direção na prestação de contas da merenda escolar, 

PDDE, PDE e repasse financeiro; 
XXVI - controlar a quantidade de fotocópias utilizadas no CEI ZEDU; 
XXVII - conferir os diários de classe, verificando os dias lançados, o 

total de dias letivos, a frequência e anotações;
XXVIII - elaborar relatórios; 
XXIX - controlar a entrada e saída de documentos e processos no 

sistema SPI e/ou no caderno de protocolo; 
XXX - controlar expedição e recebimento de malotes; 
XXXI - distribuir documentos recebidos no CEI ZEDU; 
XXXII - levantar a necessidade de material de expediente; 
XXXIII - requisitar material de expediente; 
XXXIV- controlar material de expediente;
XXXV - localizar processos; 
XXXVI - manter a planilha de lotação e de convocação atualizada, 

semestralmente, na pasta funcional; 
XXXVII – solicitar, semestralmente, o exame médico admissional 

dos professores convocados; 
XXXVIII - zelar pela organização do ambiente escolar; 
XXXIX - executar outras tarefas correlatas à sua função, conforme 

orientação da direção.
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CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO DIRETOR, DO SECRETÁRIO, DO COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
DO CORPO DOCENTE E DOS INTEGRANTES DO SERVIÇO DE APOIO À EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

Art. 118. São deveres da direção escolar, do secretário, da 
coordenação pedagógica, do corpo docente e dos integrantes do serviço de apoio à 
educação básica:

I - cumprir a jornada diária de trabalho, conforme horário 
determinado;

II - cumprir as ordens superiores, representando contra estas, 
quando ilegais;

III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 
incumbido;

IV - guardar sigilo sobre os assuntos do CEI ZEDU e, especialmente, 
sobre despachos, decisões ou providências;

V - informar a autoridade imediata sobre as irregularidades de 
que tiver conhecimento na sua área de atuação ou às autoridades superiores, no caso 
daquela não considerar a comunicação;

VI - zelar pelo uso adequado do material de consumo e permanente, 
conservando o que for confiado à sua guarda e ao seu uso;

VII - apresentar-se ao serviço discretamente trajado;
VIII - usar de solicitude, moderação e delicadeza no trato com os 

integrantes da comunidade escolar;
IX - manter espírito de cooperação e solidariedade com a 

comunidade;
X - proceder na vida pública e privada de forma que dignifique o 

cargo ou a função que exerce;
XI - cumprir as atividades inerentes ao exercício de sua função;  
XII - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e 

pontualidade, executando as tarefas com eficiência, zelo e presteza;
XIII - comparecer pontualmente às reuniões para as quais tenha 

sido convocado;
XIV - acatar as orientações dos superiores e tratar com respeito os 

colegas e os usuários dos serviços educacionais;
XV – assinar, diariamente, o livro ponto.

CAPÍTULO IV
DAS PROIBIÇÕES AO  DIRETOR, SECR ETÁRIO, CORPO DOCENTE, COORDENADOR 
PEDAGÓGICO E INTEGRANTES DO SERVIÇO DE APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 119. É proibido ao diretor, secretário, corpo docente, 
coordenador pedagógico e aos integrantes do serviço de apoio à educação básica:

I - referir-se, de modo depreciativo, em informação, parecer 
ou despacho às autoridades constituídas e aos atos da administração, podendo, em 
documento devidamente assinado, criticá-los sob o aspecto jurídico e doutrinário;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto existente no CEI ZEDU;

III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em atividades 
estranhas ao serviço;

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares no CEI ZEDU;
VI - exercer comércio entre os companheiros de serviço;
VII - coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza 

político-partidária;
VIII - receber propinas, comissões ou vantagens de qualquer 

espécie, em razão de suas atribuições;
IX - deixar de prestar declarações em processo administrativo 

disciplinar, quando regularmente intimado;
X - ferir a susceptibilidade da criança, no que diz respeito às suas 

convicções político-religiosas, evitando qualquer tipo de discriminação ou preconceito;
XI - falar, escrever ou publicar artigos e fotos em nome do CEI 

ZEDU, sem que para isso esteja autorizado pela SED;
XII - retirar-se de seu local de trabalho, sem motivo justificado, 

antes do final do expediente;
XIII - apresentar-se, no serviço, sob efeito de bebidas alcoólicas ou 

substâncias que produzam dependência física ou psíquica;
XIV - suspender as aulas ou dispensar as crianças antes do horário 

previsto para seu término;
XV - fumar nas dependências do CEI ZEDU;
XVI - usar telefone celular em sala de aula.

Art. 120.  Além das proibições previstas no artigo anterior, são, 
ainda, proibições do corpo docente:

I - dar conhecimento, aos pais ou responsáveis da criança, de 
informações que a direção pretenda reservar a si;

II - tratar em sala de aula de assunto alheio ao que leciona;
III - preencher o tempo de aula com atividades não planejadas;
IV - servir-se de sua função docente para pregar doutrinas 

contrárias aos interesses nacionais;
V – deixar de cumprir os horários de rotina estabelecidos para cada 

sala;
VI - ferir a susceptibilidade das crianças, no que diz respeito às 

suas convicções religiosas, políticas ou de nacionalidade;
VII - faltar com o devido respeito à dignidade da criança ou a ele se 

dirigir com termos e atitudes inadequadas;
VIII - deixar a criança sob sua responsabilidade em situações de 

risco de acidentes;
IX - aplicar penalidades nas crianças.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES AO DIRETOR, SECRETÁRIO, CORPO DOCENTE, COORDENADOR 

PEDAGÓGICO E INTEGRANTES DO SERVIÇO DE APO I O À EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 121. As penalidades ao diretor, ao corpo docente, coordenador 
pedagógico e aos integrantes do serviço de apoio à educação básica serão aplicadas em 
conformidade com o Estatuto do Magistério e o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. Aos componentes mencionados no caput do artigo, 
cabe o direito de defesa perante o órgão competente.

CAPÍTULO V
DO CORPO DISCENTE

Art. 122. O corpo discente é constituído por todas as crianças 
matriculadas no CEI ZEDU.

Seção I
Dos Direitos da  Criança do CE I ZEDU

Art. 123. S ão direitos da criança do CEI ZEDU:

I - ser tratado com respeito, atenção e urbanidade pela  direção, 
professores, funcionários e colegas do CEI ZEDU;

II - expor as dificuldades encontradas na rotina diária, ou em 
qualquer atividade e solicitar orientação do professor;

III - estar seguro em um ambiente que não o agrida física, 
emocional ou socialmente, e não vivencie abuso ou discriminação;

IV – receber, em igualdade de condições, a orientação necessária 
para realizar sua atividade escolar;

V - usufruir de todos os benefícios de caráter educativo, recreativo 
ou social que o CEI ZEDU realize;

VI - ter garantido o direito à saúde e ao bem-estar.

Seção II
Dos Direitos e Deveres da Família da Criança do CEI ZEDU

Art. 124. São direitos da família da criança do CEI ZEDU:

 I – ter acesso às informações necessárias ao acompanhamento 
escolar e à aprendizagem e ao desenvolvimento da criança;

II – participar de eventos, reuniões e assembleias promovidas 
pelo CEI ZEDU, na busca de soluções para os problemas ou necessidades da criança, 
oferecendo sugestões;

III – ser ouvida em seus interesses, expectativas e problemas que 
concorram para a compreensão do desenvolvimento da criança, sempre que procurar a 
Direção/Coordenação do CEI ZEDU.

Art. 125 - São deveres dos pais, responsáveis e da família da 
criança:

I – colaborar com o CEI ZEDU nas ações educativas voltadas ao 
respeito e às normas de liberdade e convivência;

II – comparecer aos eventos realizados pelo CEI ZEDU, inerentes 
ao processo de acompanhamento da aprendizagem e do desenvolvimento da criança, 
como reuniões de pais e APM solicitadas pela Direção/Coordenação;

III – manter diálogo constante com a comunidade escolar no 
tocante a aprendizagem e desenvolvimento das crianças;

IV - tratar, com urbanidade e respeito, o diretor, professores e 
funcionários do CEI ZEDU;

V - observar, no recinto do CEI ZEDU, conduta compatível com a 
disciplina, educação e boa ordem;

VI - preservar a imagem e a privacidade de qualquer integrante 
do corpo discente, acionando, quando da existência de eventuais conflitos, apenas os 
órgãos estritamente competentes para apreciar a matéria;

VII - cumprir e respeitar as normas internas;
VIII - agendar os aniversários nas salas ou no refeitório, com 30 

(trinta) dias de antecedência, sendo autorizada a montagem de brinquedos que atendam 
todas as crianças do CEI ZEDU;

IX - solicitar a administração de medicamentos somente com 
receita médica atualizada;

X - comunicar ao CEI ZEDU sobre casos de alterações de saúde, 
doenças ou acidentes com a criança;

XI - encaminhar a criança ao atendimento médico quando apresentar 
alterações de saúde e apresentar atestado médico quando retornar às atividades no CEI 
ZEDU;

XII - as crianças em atendimento para consulta médica, 
acompanhamentos com psicólogos, fonoaudiólogos e fisioterapeutas, poderão retornar 
ao CEI ZEDU em qualquer horário, mediante atestado médico;

XIII - comunicar ao CEI ZEDU mudança de setor, endereços, 
telefones e celular;

XIV - comunicar à secretaria do CEI ZEDU quando houver alteração 
no horário de trabalho, plantões, viagens, mediante declaração em papel timbrado do 
órgão de lotação e assinado pela chefia imediata;

XV- informar, no ato da matrícula, os responsáveis para a retirada 
da criança sob sua responsabilidade, do CEI ZEDU nos horários de saída, os quais 
deverão apresentar documentos de identificação com foto.  

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 126.  O CEI ZEDU promoverá:

I – o ensino para a cidadania, por meio de projetos solidários, 
educação para trânsito, campanhas educativas e outros previstos em lei;

II - palestras de conscientização, prevenção e combate ao bullying.

 Art. 127. A  direção do CEI ZEDU aplicará, mediante registro em 
ata, advertência aos servidores que apresentem tratamento discriminatório de qualquer 
natureza.

Art. 128.  No caso de reincidência do previsto no artigo anterior, a 
ocorrência será comunicada à SED.

Parágrafo único - Aos professores, crianças e funcionários com 
deficiência ou mobilidade reduzida são assegurados igualdade de tratamento e de 
condições com as demais pessoas.

Art. 129.  São sigilosos os atos da administração exigidos pela ética 
profissional.

Art. 130.  O CEI ZEDU assegurará os direitos pertinentes à criança, 
nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 131.  A direção do CEI ZEDU comunicará às autoridades 
competentes os casos, de que tenha conhecimento, que envolvam suspeita ou 
confirmação de maus-tratos às crianças por parte dos pais ou responsáveis.

Art. 132.  O CEI ZEDU pode promover eventos visando à preservação 
das tradições culturais da comunidade e região.

Art. 133.  Nenhuma publicação oficial, que envolva responsabilidade 
do CEI ZEDU, pode ser feita sem autorização expressa da SED.

Art. 134.  As comemorações e promoções somente são realizadas 
com a devida autorização da direção.
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Art. 135.  Os professores exercerão suas jornadas de trabalho em 
hora-relógio, conforme orientação da SED.

Art. 136. Este Regimento Escolar poderá ser alterado sempre que 
as conveniências didáticas e pedagógicas, de ordem legal, disciplinar ou administrativa 
assim o exigirem, mediante prévia aprovação da entidade mantenedora.

Art. 137.  A legislação de ensino que modifique disposições deste 
Regimento Escolar será incorporada a ele e terá sua aplicação automática.

Art. 138. Este regimento escolar, para efeito jurídico-educacional, 
ampara legalmente o Projeto Político-Pedagógico do CEI ZEDU.

Art. 139. Os casos omissos neste Regimento Escolar serão 
resolvidos pela SED.

Art. 140. Este Regimento Escolar será modificado sempre que 
colidir com a legislação vigente, sendo as modificações submetidas à aprovação da SED.

Art. 141. Este Regimento entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032021/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Bruno César de Barros, CPF n. 022.983.711-56 – Função: Educador de 
Ensino Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Assistente Pedagógico de Núcleo junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032035/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Camila Prates de Carvalho, CPF n. 339.821.388-09 – Função: Assistente 
Pedagógico de Núcleo.
Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Participação Cidadã junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031971/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Eliane Rodrigues Cezar, CPF n. 026.445.891-50 – Função: Educador de 
Participação Cidadã.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Preparador de Merenda junto ao Programa Nacional de 
Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/0321976/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Eunice Macena Gomes, CPF n. 850.140.871-91 – Função: Preparador de 
Merenda.
Valor Mensal: R$ 1.256,90 (hum mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa 
centavos)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031941/2018

Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Geisiely Pedrosa de Freitas Paini, CPF n. 046.341.931-67 – Função: Educador 
de Ensino Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031998/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Jair Alves da Silva, CPF n. 003.475.861-55 – Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Qualificação Profissional junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031916/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Lucineya Montezano de Souza, CPF 488.982.361-15 – Função: Educador de 
Qualificação Profissional.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Acolhimento às Crianças junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032030/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Maria Olina da Silva Carvalho, CPF n. 175700501-34 – Função: Educador de 
Educador de Acolhimento às Crianças.
Valor Mensal: R$ 1.448,15 (hum mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quinze 
centavos) 
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031972/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Mirian José da Silva, CPF n. 609.331.601-78– Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032009/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Samara Aurora Tola, CPF n. 063.932.778-82 – Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032936/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Anna Heloisa Kirchesch e Costa CPF n. 017.236.011-01 – Função: Educador 
de Ensino Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Preparador de Merenda junto ao Programa Nacional de 
Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031913/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Celma Moreira da Silva, CPF n. 003.991.391-09 – Função: Preparador de 
Merenda.
Valor Mensal: R$ 1.256,90 (hum mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa 
centavos)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031933/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Lennon de Souza Malta, 028.062.481-67 – Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031918/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Nizael Flores de Almeida, 019411021-40 – Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Acolhimento às Crianças junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031917/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Rosana de Lima Gamarra, CPF n. 935.153.161-91 – Função: Educador de 
Educador de Acolhimento às Crianças.
Valor Mensal: R$ 1.448,15 (hum mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quinze 
centavos) 
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Assistente Pedagógico de Núcleo junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031454/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Suzi da Rosa Vargas, CPF n. 020.323.951-26 – Função: Assistente 
Pedagógico de Núcleo.

Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Participação Cidadã junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/031935/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Vanessa Auxiliadora Amaral Alves, CPF 001.600.061-71 – Função: Educador 
de Participação Cidadã.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/0321047/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Anderson Tiago Correia Rayol, CPF n. 000.964.471-76 – Função: Educador 
de Ensino Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032058/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Barbara Madalena Amorin Moreira CPF n. 403.497.991-72 – Função: 
Educador de Ensino Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032120/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Marilaine Maciel Pracz CPF n. 608.916.701-06– Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Acolhimento às Crianças junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032053/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Rosa Maria Macedo de Sousa Lemes, CPF n. 867.997.891-49 – Função: 
Educador de Educador de Acolhimento às Crianças.
Valor Mensal: R$ 1.448,15 (hum mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quinze 
centavos) 
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Preparador de Merenda junto ao Programa Nacional de 
Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032064/2018
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Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Silvia Solange Moreira Souza, CPF n. 691.487.241-49 – Função: Preparador 
de Merenda.
Valor Mensal: R$ 1.256,90 (hum mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa 
centavos)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032045/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Thiago dos Santos, CPF 001.616.984 – Função: Educador de Ensino 
Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Ensino Fundamental junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032068/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Tomasia Rosana Vieira Samaniego CPF n. 178.722.781-20 – Função: 
Educador de Ensino Fundamental.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/ADM/2018”

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional 
para desempenhar a função de Educador de Qualificação Profissional junto ao Programa 
Nacional de Jovens – Projovem Urbano, na Secretaria de Estado de Educação.
Processo: 29/032073/2018
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia 
Amendola da Motta, Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Vinicius Medeiros de Faria, CPF n. 050.931.971-81 – Função: Educador de 
Qualificação Profissional.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Período: 16 de outubro de 2018 a 15 de outubro de 2019
Campo Grande- MS, 5 de novembro de 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato n. 0004/2017/GL/COINF/SED
N° Cadastral 8149
Processo: 29/014.969/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 

do(a) Secretaria de Estado de Educação e Queiroz PS 
Engenharia Eireli-ME

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do 
valor do Contrato n. 004/2017. Fica acrescido ao valor 
inicialmente contratado, a importância de R$ 287.549,98 
(duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta e 
nove reais e noventa e oito centavos), correspondente 
ao percentual de 19,16 %, a preços iniciais, passando 
dos atuais R$ 1.499.996,38 (hum milhão, quatrocentos 
e noventa e nove mil, novecentos e noventa e seis reais 
e trinta e oito centavos), para R$ 1.787.546,36 (hum 
milhão, setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e trinta e seis centavos).

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei 

Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 
27/05/1998, alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 08/11/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Paulo Sergio de 

Queiroz

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0018/2017/GL/COINF/SED
N° Cadastral 8939
Processo: 29/033.767/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Educação e Gimenez Engenharia 
Ltda. - EPP

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n. 018/2017. Fica 
prorrogado o período de vigência do referido Contrato, 
por mais 90 (noventa) dias, contados de 03/11/2018 a 
31/01/2019.

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta

Amparo Legal: Art. 57, §1°, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, de 
21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Data da Assinatura: 01/11/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Mauro Sérgio de 

Oliveira Gimenez

Extrato do Contrato N° 0117/2018/SED                   N° Cadastral 11224
Processo: 29/035.687/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Educação e DIAS LOCAÇÕES, 
TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA - ME

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de 
empresa para locação de vans, ônibus e micro-ônibus, 
com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria 
de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas: Cicero Rosa Vilela
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12122004627090001 - Custeio 

Adm, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903302 - LOCACAO DE VEICULOS

Valor: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
Data da Assinatura: 01/11/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Kelson Mercy Dias

Extrato do I Termo Aditivo a OES n. 0047/2018/GL/COINF/SED
N° Cadastral 10676
Processo: 29/023.135/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Educação e Soto & Soto LTDA 
ME

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
do valor da OES 047/2018. Fica acrescido ao valor 
inicialmente contratado, a importância de R$ 10.170,21 
(dez mil, cento e setenta reais e vinte e um centavos), 
correspondente ao percentual de 7,27%, a preços 
iniciais, passando dos atuais R$ 139.785,80 (cento e 
trinta e nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta centavos), para R$ 149.956,01 (cento e quarenta 
e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais e um 
centavo).

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei 

Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 
27/05/1998, alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 14/11/2018
Assinam:                                  Maria Cecilia Amendola da Motta e Joao Gabriel Teixeira Soto

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
RESOLUÇÃO N. 61 CIB/SES          CAMPO GRANDE, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais em reunião ordinária realizada no dia 19 de outubro de 2018:

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Resolução CIB. N. 54/2018, que aprovou Ad Referendum 
o pleito junto ao Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de Saúde de cadastramento da 
seguinte proposta:

Recurso de PROGRAMA
Município Nº da Proposta Projeto

CAMPO GRANDE/
MS 089.608/2017

Aquisição de TOMÓGRAFO 
COMPUTADORIZADO (128 CORTES) para 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAMPO 
GRANDE (CNES nº 0009717), no valor de 
R$ 2.454.910,50.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO N. 62 CIB/SES          CAMPO GRANDE, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera e acrescenta dispositivo à Resolução 
n. 028/CIB/SES/MS, de 20 de setembro de 
2017, que aprova o Plano de Ação da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito 
do SUS - Mato Grosso do Sul.

                                                           
O SECRETÁRIO DE  ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais:

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar e acrescentar dispositivos aos Quadros 2.7, 2.8, 4.7, 4.8, 
5.7 e 5.8 da Resolução n.º 28/CIB/SES/MS/2017, publicada no D.O.E. n.º 9.509, de 
06/10/2017, pág. 10, que passam a vigorar com a redação disposta nas planilhas em 
anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul
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RESOLUÇÃO N. 67/CIB/SES         CAMPO GRANDE, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Aprovar Ad Referendum as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar ad Referendum a solicitação do aumento do teto MAC, em R$ 
920.000,00 (novecentos e vinte mil reais)/ano, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde 
de Aquidauana junto ao Ministério da Saúde, para atender a Associação Aquidauanense 
de Assistência Hospitalar. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Secretário de Estado de Saúde

WILSON BRAGA 
Presidente do COSEMS 

DELIBERAÇÃO N.º 348/CES                Campo Grande, 13 de novembro de 2018.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Composição da Comissão Organizadora da 9ª Conferência 
Estadual de Saúde, conforme anexo, deliberado na 320ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Saúde, realizada no dia 26 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 19/11/2018

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde 

ANEXO - Deliberação 348/2018
Composição Comissão Organizadora da 9ª Conferência Estadual de Saúde

NOME REPRESENTAÇÃO/SEGMENTO
Florêncio Garcia Escobar

Presidente do CES/MS
Usuários do Sistema Único de Saúde

Ricardo Alexandre Correa Bueno
Vice Presidente do CES/MS

Trabalhadores em Serviços de Saúde

Pedro Macedo Granja
1º Secretario da Mesa Diretora do 

CES/MS

Usuários do Sistema Único de Saúde

Edelma Lene Peixoto Tiburcio
2ª Secretaria da Mesa Diretora do 

CES/MS

Gestores/Prestadores do Sistema Único de 
Saúde

Lívia Thais Rodrigues Dutra
Secretaria Executiva do CES/MS

Apoio técnico

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio N.º 27.125/2017 – 085/2017
Processo n.º: 27/004.710/2016
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da 

Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26/Fundo Especial de 
Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77, com interveniência da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura – CNPJ n.º 03.236.119/0001-56 e da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos – CNPJ n.º 15.457.856/0001-68;

Associação Juliano Varela - CNPJ n.º 86.835.535/0001-06.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Convênio n.º 

27.125/2017 – 085/2017 e alterar a Cláusula Quinta – Do Valor do Convênio.
Da Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n.º 27.125/2017 – 

085/2017, por mais 03 (três) meses, a contar de 16/11/2018, cujo encerramento 
ocorrerá em 15/02/2019.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n.º 
27.125/2017 – 085/2017 e Aditivo, não alteradas pelo presente termo.

Data Ass.: 14.11.2018
Ass.:  Carlos Alberto Moraes Coimbra - CPF/MF n.º 615.052.691-72
Helianey Paulo da Silva – CPF/MF n.º 554.828.301-44
Emerson Antônio Marques Pereira – CPF/MF n.º 528.167.021-20
Maria Lucia Nogueira Fernandes – CPF/MF n.º 046.042.908-65

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

Resolução SEDHAST N. 194 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.  
 
O Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, Resolve:  

Art. 1º Tornar público, nos termos do §10 do art. 10 da RESOLUÇÃO SEDHAST Nº 188, 
de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado n. 9.681 de 22 de junho de 
2018, a lista definitiva com o nome dos semifinalistas após o prazo de recursos referente 
à sétima etapa do “PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência 
Social” 2018, separada por categoria e disposta em ordem alfabética de Municípios, 
conforme o que se segue:

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
MUNICÍPIO TÍTULO DA EXPERIÊNCIA

Aquidauana PROJETO ABRAÇO 
Camapuã FAMÍLIA ACOLHEDORA DE CAMAPUÃ - MS 
Nova Andradina TRANSFORMANDO REALIDADES 
 

BENEFÍCIOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS
MUNICÍPIO TÍTULO DA EXPERIÊNCIA

Bonito  CADASTRO ÚNICO BPC E PBF: GESTÃO E EFICIÊNCIA 
Campo Grande ACOMPANHAMENTO TÉCNICO EXCLUSIVO AO PBF 

Porto Murtinho PORTO MURTINHO MINHA TERRA MINHA VIDA – UMA 
PRÁTICA ACESSUAS TRABALHO 

 
GESTÃO DO SUAS

MUNICÍPIO TÍTULO DA EXPERIÊNCIA
Batayporã  DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL DE BATAYPORÃ 
Nova Andradina SUPERVISÃO PSICOLÓGICA: CUIDANDO DE QUEM CUIDA 
São Gabriel Do Oeste TERRITORIALIZAÇÃO X ENFRENTAMENTO 
 
Art. 2º Os proponentes das práticas semifinalistas farão a apresentação das experiências 
na modalidade “Apresentação Oral”, conforme o disposto no art. 15 da Resolução 
SEDHAST Nº 188, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado n. 9.681 
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de 22 de junho de 2018, bem como participarão da cerimônia de entrega da premiação, 
em data a ser divulgada pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho (SEDHAST).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande – MS, 20 de novembro de 2018. 

Adriano Chadid Magalhães
Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST, em 

exercício 

ATO DA PRESIDENTE DO CEAS/MS Nº 06, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Homologação da habilitação dos representantes 
da sociedade civil para compor os cargos em 
vacância do CEAS/MS, gestão 2018/2020.

A Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/MS), 
constituída pela Deliberação “P” CEAS/MS n. 85, de 11 de julho de 2018 (publicada no 
DOMS n. 9.720, de 15 de agosto de 2018, p. 33), e no uso das atribuições conferidas 
pelo § 5º do art. 17 da Deliberação CEAS n. 331, de 26 de setembro de 2018 (publicada 
no DOMS n. 9.750, de 26 de setembro de 2018, p. 7), 

Resolve:

Art. 1º. Homologação da habilitação dos representantes da sociedade civil para compor 
os cargos em vacância do CEAS/MS, gestão 2018/2020, na forma do documento anexo 
a este Ato.

Art. 2º. A Assembleia de Eleição será realizada no dia 21 de dezembro de 2018, sob a 
fiscalização do Ministério Público, das 9h e 00min às 12h e 00min, na Escola do Sistema 
Único de Assistência Social – Mariluce Bittar, Rua André Pace, n. 630, Bairro Guanandy, 
Campo Grande – MS.

Campo Grande, 14 de novembro de 2018.

Salette Marinho de Sá
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

Anexo ao Ato n. 06/2018
1. Representantes das entidades e organizações de assistência social, na 
condição de candidatas e eleitoras: 
a) Entidade Federação das APAES de Mato Grosso do Sul 
CNPJ nº 00.637.112/0001-58 
Fundamento legal: por atender aos dispositivos legais da Deliberação CEAS n. 331, de 
14 de novembro de 2018, em especial os arts. 7º e 13, § 1º.

2. Representantes de entidades e organizações dos trabalhadores, na condição 
de candidatas e eleitoras: 
 
a) Entidade/organização Fórum Estadual dos Trabalhadores do SUAS de Mato 
Grosso do Sul (FETSUAS/MS)
Representante: Luiz Aparecido da Silva Gonçalves 
CPF nº 561.899.071-72 
Fundamento legal: por atender aos dispositivos legais da Deliberação CEAS n. 331, de 
14 de novembro de 2017, em especial os arts. 9º e 13, § 2º.

b) Entidade/organização Fórum Estadual dos Trabalhadores do SUAS de Mato 
Grosso do Sul (FETSUAS/MS)
Representante: Luciana Pauli
CPF nº 833.325.531-00 
Fundamento legal: por atender aos dispositivos legais da Deliberação CEAS n. 331, de 
14 de novembro de 2017, em especial os arts. 9º e 13, § 2º.

3. Representantes ou organizações de usuários, na condição de candidatas e 
eleitoras: 
a) representante/organização: Nuilena Elizabeth dos Santos da Silva 
CPF nº 164.189.721-04 
NIS nº 108.844.875-36
Fundamento legal: por atender aos dispositivos legais da Deliberação CEAS n. 331, de
14 de novembro de 2017, em especial os arts. 9º, inciso II e 13, § 3º.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
referente aos processos abaixo relacionados no mês –OUTUBRO/2018

AMPARO LEGAL: Decreto n° 11.676 de 17/08/2004
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
F. ROCHA LTDA 61/000062/2016 899 15/10/2018 5.730,00
Prime Buffet MS LTDA 71/000103/2018 898 15/10/2018 440,00
LLIMA Comercio e 
Serviços LTDA

71/000123/2018 920 24/10/2018 7.789,98

MOSENA & CIA LTDA 71/000328/2018 921 24/10/2018 97.808,73
MOSENA & CIA LTDA 71/000328/2018 922 24/10/2018 131.091,27
KOHLER IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA

71/000328/2018 923 24/10/2018 40.800,00

MB Comercio de Maq. 
Ferram. E Serv. Eireli 

71/000328/2018 924 24/10/2018 29.187,00

Agropata Comercio de 
Equipamentos LTDA

71/000328/2018 925 24/10/2018 5.590,00

AMPARO LEGAL: Artigo 22 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Taurus Distribuidora de 
Petróleo  LTDA.

71/000040/2017 885 03/10/2018 7.300,00

S.H.Informática LTDA 71/000040/2017 953 30/10/2018 230,00
S.H.Informática LTDA 71/000040/2017 888 04/10/2018 370,00

AMPARO LEGAL: Artigo 24 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Empresa Brasileira de 
Correios e Telegrafos

71/000068/2017 890 08/10/2018 1.000,00

Empresa Brasileira de 
Correios e Telegrafos

71/000068/2017 960 31/10/2018 1.601,00

AMPARO LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93 
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Relação de Diárias das 
Unidades

71/000003/2018 897 09/10/2018 2.214,00

DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO 
DE MS

71/000319/2018 929 24/10/2018 194,52

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL

71/000085/2017 891 08/10/2018 60,00

Consórcio Guaicurus 71/000044/2017 961 31/10/2018 703,00
Consórcio Guaicurus 71/000044/2017 962 31/10/2018 791,80
Consórcio Guaicurus 71/000044/2017 963 31/10/2018 89,69
Consórcio Guaicurus 71/000044/2017 889 04/10/2018 25,90
DAIRIX EQUIPAMENTOS 
ANALITICOS LTDA

71/000309/2018 959 31/10/2018 426.646,00

AMPARO LEGAL: NÃO APLICA Lei Estadual 1.102/90 
Favorecido Processo n° Ep 

n°
Data Valor

VENCIMENTOS 71/000001/2018 901 23/10/2018 1.065,48
VENCIMENTOS 71/000001/2018 902 23/10/2018 2.622,12
VENCIMENTOS 71/000001/2018 903 23/10/2018 43.837,78
VENCIMENTOS 71/000001/2018 904 23/10/2018 156,58
VENCIMENTOS 71/000001/2018 905 23/10/2018 23.259,28
VENCIMENTOS 71/000001/2018 916 23/10/2018 4.900,00
VENCIMENTOS 71/000002/2018 906 23/10/2018 126.374,53
VENCIMENTOS 71/000002/2018 907 23/10/2018 102.926,13
VENCIMENTOS 71/000001/2018 918 23/10/2018 14.092,76
VENCIMENTOS 71/000002/2018 908 23/10/2018 21.631,15
VENCIMENTOS 71/000001/2018 914 23/10/2018 314.311,98
VENCIMENTOS 71/000001/2018 911 23/10/2018 4.372,13
VENCIMENTOS 71/000001/2018 912 23/10/2018 14.753,38
VENCIMENTOS 71/000002/2018 917 23/10/2018 1.007,88
VENCIMENTOS 71/000002/2018 909 23/10/2018 53.584,00
VENCIMENTOS 71/000002/2018 915 23/10/2018 4.950,40
VENCIMENTOS 71/000002/2018 910 23/10/2018 13.640,32
VENCIMENTOS 71/000001/2018 919 23/10/2018 12.998,28
VENCIMENTOS 71/000001/2018 933 24/10/2018 705,32
VENCIMENTOS 71/000001/2018 913 23/10/2018 14.028,01
VENCIMENTOS 71/000001/2018 926 24/10/2018 2.060,99
VENCIMENTOS 71/000001/2018 927 24/10/2018 2.104,45
VENCIMENTOS 71/000001/2018 928 24/10/2018 15,96
VENCIMENTOS 71/000001/2018 930 24/10/2018 3.024,75
VENCIMENTOS 71/000002/2018 934 24/10/2018 7.634,25
VENCIMENTOS 71/000002/2018 935 24/10/2018 7.634,25
VENCIMENTOS 71/000002/2018 936 24/10/2018 6.387,50
VENCIMENTOS 71/000002/2018 937 24/10/2018 3.943,18
VENCIMENTOS 71/000001/2018 931 24/10/2018 318,83
VENCIMENTOS 71/000001/2018 932 24/10/2018 1.004,68
VENCIMENTOS 71/000002/2018 938 24/10/2018 256,30
Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 947 25/10/2018 50.650,00

Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 948 25/10/2018 9.437,36

Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 949 25/10/2018 80.000,00

INSS – Instituto 
Nacional do Seguro 
Social

71/000002/2018 886 03/10/2018 70.000,00

INSS – Instituto 
Nacional do Seguro 
Social

71/000002/2018 887 03/10/2018 4.564,31

Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 950 25/10/2018 55.000,00

Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 955 31/10/2018 1.940,85

Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 956 31/10/2018 14.604,76

Agência de Previdência 
Social de MS

71/000001/2018 957 31/10/2018 7.601,63

AMPARO LEGAL: Lei nº13.019/14 CHAMADA PÚBLICA
SELETA – Sociedade 
Caritativa e Humanitaria

61/000160/2016 954 31/10/2018 4.852,96

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos 
Abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2018

AMPARO LEGAL:  Lei nº 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep 

n°
Data Valor

Easycred Serviços de 
Credito e Turismo Eireli

71/000011/2017 892 08/10/2018 542,90

Easycred Serviços de 
Credito e Turismo Eireli

71/000011/2017 893 08/10/2018 574,19

Easycred Serviços de 
Credito e Turismo Eireli

71/000011/2017 894 08/10/2018 925,88

Easycred Serviços de 
Credito e Turismo Eireli

71/000011/2017 895 08/10/2018 745,40

Easycred Serviços de 
Credito e Turismo Eireli

71/000011/2017 896 08/10/2018 238,54

Empresa Brasileira de 
Correios e telégrafos

71/000068/2017 900 23/10/2018 44,45

VENCIMENTOS 71/000002/2018 939 25/10/2018 5.267,41
VENCIMENTOS 71/000002/2018 940 25/10/2018 1.008,48
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VENCIMENTOS 71/000002/2018 941 25/10/2018 2.107,21
VENCIMENTOS 71/000001/2018 942 25/10/2018 5.069,28
VENCIMENTOS 71/000002/2018 943 25/10/2018 3.558,54
VENCIMENTOS 71/000001/2018 944 25/10/2018 95,97
VENCIMENTOS 71/000002/2018 945 25/10/2018 611,88
VENCIMENTOS 71/000001/2018 946 25/10/2018 968,24
Município de Juti-MS 71/000182/2018 951 29/10/2018 1.009,59
SEBRAE- SERVIÇO DE 
APOIO AS MICROS E 
PEQUENAS EMPRESAS

71/000245/2018 952 29/10/2018 0,01

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNLES
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
referente aos processos abaixo relacionados no mês –OUTUBRO/2018

AMPARO LEGAL: Lei nº13.019/14 CHAMADA PÚBLICA
Assoc. Familiar da Com. 
Negra São João Batista

71/800026/2017 0017 03/10/2018 34.950,00

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNLES
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos 
Abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2018

AMPARO LEGAL:  Lei nº 8.666 de 21/06/93
Assoc. Camará Capoeira 71/900019/2017 0018 29/10/2018 280,00

JAIME ELIAS VERRUCK
Ordenador de Despesas

Extrato do Contrato N° 0021/2018/SEMAGRO            N° Cadastral 11147
Processo: 71/000.321/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar e METROHM 
BRASIL INSTRUMENTAÇAO ANALITICA LTDA

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 
Bipotenciostato/Galvanostato para atender o convênio 
FINEP/MCT nº 01.08.0565-00 - BIOECONOMIA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, 
que integram os autos do Processo Administrativo nº 
71/000.321/2018 e o presente instrumento contratual, 
independente de suas transcrições.

Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 19573202381150003 - 

Covena14393, Fonte de Recurso 0112030001 - FINEP-
CV. 12/2007 - PROJ.EST.C.T &I-SEMAC, Natureza da 
Despesa 44905208 - APAR.EQUIP.UTENS.MEDICO 
ODONTOL.LAB.HOSPITAL

Valor: R$ 29.592,16 (vinte e nove mil e quinhentos e noventa 
e dois reais e dezesseis centavos)

Amparo Legal: Lei Federal 8666/93
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei 8.666/93 
e suas alterações. 

Data da Assinatura: 08/11/2018
Assinam: Jaime Elias Verruck e Nátalia Meira Ferreira Pires

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e LINA DO NASCIMENTO CAVICHINI ROSSETO E MARCELO ROSSETO, 
representado por ARMANDO MATOS DE ARAÚJO conforme segue:
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: JOSE ALVES DAS NEVES                                          MATRÍCULA: 52164021
Diretor da Diretoria Gestão de Patrimônio e Logística
NOME: PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA                        MATRICULA: 84400022
Sub Diretor da Diretoria Gestão de Patrimônio e Logística
REFERENTE:
PROCESSO N. 31/301.902/2012     CONTRATO N. 045/2012/SEJUSP/MS
OBJETO: Locação de Imóvel  onde se encontra instalado a Unidade da  Corregedoria  da 
Policia Militar na cidade de Campo Grande/MS. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:     01/08/2012
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.

Campo Grande, 01/08/2012

JOSE CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 0069/2012/SEJUSP 
N° Cadastral 2420
Processo: 31/000.839/2012
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
JOÃO PEDRO SANTANA PEREIRA

Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a alterações do Preâmbulo, das 
Cláusulas Segunda e Terceira do Contrato nº 069/2012/
SEJUSP, passando a vigorar com a seguinte redação: 
O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
15.412.257/0001-28, por meio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA/MS, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.015.475/0001-40, estabelecida no 
VI, do Centro Administrativo do Parque dos Poderes, 
nesta Capital, neste ato representado nos termos 
do artigo 19 do Decreto nº 8.625, de 22 de julho de 
1996, pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Sr. ANTONIO CARLOS VIDEIRA, brasileiro, 
união estável, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

397.946 – SSP/MS e CPF n.º 475.533.671-68, residente 
e domiciliado nesta Capital, a seguir denominado 
LOCATÁRIO, e de outro lado, JOÃO PEDRO SANTANA 
PEREIRA, RG 78.157/SSP/MT e do CPF 073.557.691-20, 
residente àRua Pernambuco, n.º 3.356, Campo Grande/
MS a seguir denominado LOCADOR, tem entre si justo 
e avençado e celebram, por força deste instrumento, o 
presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação firmado 
em 22.10.2012, PROCESSO nº 31/000.839/2012, 
GCONT 2420, em conformidade com o Artigo 24, Inciso 
“X” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, promovendo a seguinte 
alteração nas cláusulas abaixo mencionadas: Cláusula 
Segunda – Do Prazo O prazo de vigência do Contrato 
será de 12 (doze) meses, a contar de 22 de outubro de 
2018 e término em 21 de outubro de 2019, podendo ser 
prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual período se 
não for denunciado por qualquer das partes, por escrito 
e com antecedência de 30 (trinta) dias do seu término, 
em conformidade com os dispostos no inciso I, §3º do 
artigo 62, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
artigos 51 a57 da Lei nº 8.245, de 1991, não estando 
sujeita ao limite máximo de sessenta meses, estipulado 
pelo inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. Cláusula Terceira- Do Valor O valor do 
aluguel mensal será mantido em R$ 7.080,00 (sete mil e 
oitenta reais), totalizando o valor anual de R$ 84.960,00 
(Oitenta e Quatro Mil Novecentos e Sessenta Reais). Os 
reajustamentos dos aluguéis serão efetivados a cada 
12 (doze) meses, em comum acordo, resguardando-
se o valor previsto pelo Laudo de Avaliação da junta de 
Avaliação do Estado, prevista no inciso II, do artigo 2º, 
do Decreto nº 12.314, de 17 de maio de 2007.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data da Assinatura: 19/10/2018
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JOÃO PEDRO SANTANA 

PEREIRA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 02/2018-AEM/MS
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA, AEM/MS, 
Órgão Delegado do INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 
Portaria INMETRO nº 54, de 27 de janeiro de 2015, publicada no DOU n.20, no dia 
29 de janeiro de 2015, artigo 6º da Lei 2.600 de 26 de dezembro de 2002 e Decreto 
“P” nº 90, de 08 de janeiro de 2015, publicado no DOE nº 8837,de 09 de janeiro  de 
2015, com fundamento no parágrafo único do artigo 29 da Resolução CONMETRO nº08 
de 20 de dezembro de 2006, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no 
presente Edital - que não foram encontradas nos endereços constantes nos processos de  
autos de infração- lavrados em razão das irregularidades constatadas pela fiscalização 
no exercício das atividades de poder de polícia.
Os processos se encontram à disposição dos interessados pelo prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação no Setor Jurídico da Agência Estadual de Metrologia – AEM/
MS, na AV. Fábio Zahran, nº 3231, Bairro Jardim América, em Campo Grande/MS para 
apresentação de defesa, sem o que, terão a sua tramitação normal.
Campo Grande/MS, 06 de novembro de 2018. 

NOME – RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF Nº PROCESSO
ANTONIO CARLOS GOMES CARREIA 021.983.401-60 003972/2017
ARNALDO FREDERICO VIEIRA 294.266.001-59 004658/2016
BRAGHIROLLI E BRAGHIROLLI LTDA 12.273.687/0001-18 000996/2017
CALCILA BATISTA 308.798.171-00 001604/2018
COMERCIO DE ALIMENTOS SAN RAFAEL 
LTDA ME

22.296.548/0001-63 004236/2017

DABILLA NASCIMENTO DE ALENCAR 046.991.881-09 004972/2017
EDSON DA SILVA DORNELES 25.070.534/0001-15 004595/2017
FIORI-TRANSPORTADORA FIORI EIRELI ME 18.007.627/0001-30 001539/2018
FRANCIMAR AUGUSTO DA SILVA 256.958.271/91 001628/2017
GILBERT JOSÉ RIBEIRO 415.196.200/04 000522/2017
GINAMARA DA SILVA 000.820.801-86 004234/2017
GRACE PISCINAS EIRELI ME 06.076.305/0001-63 002234/2016
GUIDO COSMANN 278.348.320-34 003964/2017
HIGIENIZADORA CUIBA EIRELI ME 09.028.889/0001-90 002399/2017
IRINEO DA COSTA RODRIGUES JUNIOR 017.478.589-51 002210/2018
ISMAEL BATISTA & CIA LTDA 02.910.167/0001-15 003867/2017
J A RODRIGUES & CIA LTDA ME 06.234.726/0001-75 001224/2017
JEAN CARLOS BEZERRA DIAS 739.149.831-91 003585/2017
LIMA E AVELINO LTDA 14.498.576/0001-35 004606/2017
LOUYSE TRANSPORTES LTDA 09.465.454/0001-02 001430/2017
MARCOS JOSÉ DA SILAV 23.428.046/0001-01 003062/2017
MARIA ROZE BOHRER RAMIREZ 022.216.149-33 004073/2017
MARILENE PEREIRA GAMA 07.864.393/0001-20 004247/2017
MARLENE GOMEZ FERNANDES ME 21.487.360/0001-30 004878/2017
MODA E MAGIA PRESENTES LTDA ME – 
MARIA ELIANA AGUIRRE CAMPOS BALEIRO 
(SÓCIA)

17.575.081/0001-50
390.720.371-20

6101101780/2015

PEDRO RODON DUTRA ME 33.772.815/0001-48 004353/2017
QUEIMA TOTAL CONFECÇÕES LTDA 24.641.089/0001-33 001025/2018
RODRIGO HATAKEYAMA RAULINO 010.696.351/11 000400/2016
SILVANIR NUNES DE ANDRADE 860.499.171-91 004090/2017
SILVANIR NUNES DE ANDRADE 04.531.271/0001-24 002544/2017
SILVIA DA SILVA FREITAS 04.567.273/0001-73 001811/2018
SUPERMERCADO MEIRELES EIRELI ME 23.397.534/0001-07 004801/2017
TRANSPORTES RODOVIARIOS BRAGA 
LTDA EPP

02.546.760/0001-24 004034/2017

TRANSVAL LTDA ME 12.579.203/0001-63 000987/2017
V. SERVANTES BONFIM ME 14.676.2610001-30 001943/2016
ZELMIR PEREIRA FREIRA 581.131.859/68 002134/2017

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor Presidente
AEM/MS –INMETRO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 03/2018 – AEM/MS
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA, AEM/MS, 
Órgão Delegado do INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 
Portaria INMETRO nº 54 de 27 de janeiro de 2015 publicada no DOU n. 20 de 29 de 
janeiro de 2015, artigo 6º. da Lei n.2.600 de 26 de dezembro de 2002 e Decreto “P” 
n.90, de 08 de janeiro de 2015, publicada no DOE 8837, de 09 de janeiro de 2015, com 
fundamento  no parágrafo único  do artigo 29 da Resolução CONMETRO  n. 08 de 20 de 
dezembro de 2015, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no presente 
Edital - que não foram encontradas nos endereços constantes nos processos indicados – 
que os autos de infração lavrados contra as mesmas foram homologados e o pagamento 
das multas aplicadas ou apresentação de recurso, devem ser efetuados no prazo de 10 
(dez) dias a partir da data da publicação deste Edital.
Os processos poderão ser examinados no Setor Jurídico da Agência Estadual de Metrologia 
– AEM/MS, na AV. Fábio Zahran, nº 3231, Bairro Jardim América, em Campo Grande/
MS, para onde deverão também ser encaminhados os recursos ou impugnações, sob 
pena de não o fazendo, incorrerem em mora, tendo seus nomes inscritos no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e na Dívida Ativa 
da União e promovida a Execução Fiscal do débito, conforme a legislação pertinente. 
Campo Grande/MS, 07 de novembro de 2018.

NOME – RAZÃO 
SOCIAL CNPJ/CPF Nº PROCESSO PENALIDADE

A F LACERDA 
MADEIRAS EPP 36.810.869/0001-49 002019/2017 R$1.152,00

ABV COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 04.757.459/0010-86 000944/2018 R$5.616,00

AGEN-CIA INDUSTRIA 
DO VESTUARIO LTDA 
EPP

17.588.206/0001-87 004426/2016
R$600,00

ANDREIA CRISTINA 
DA SILVA ME 20.925.247/0002-07 6101102725/2015 R$1.266,96

ATALAIA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
BOLSAS LTDA

16.032.682/0001-54 000460/2017
R$2.016,00

COALHO BRASIL 
EIRELI EPP 04.576.949/0001-95 000066/2017 R$1.152,00

ELIGREYDSON DE 
OLIVEIRA PALACIO 23.297.893/0001-84 000896/2016 R$480,00

ELINAE AZEVEDO DE 
SOUZA 17.084.360/0001-11 6101101866/2015 R$1.958,40

GREICY KELLY DA 
SILVA ME 22.112.382/0001-88 6101102833/2015 R$650,00

H B PRE-MOLDADOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP

07.428.727/0001-13 000574/2016
R$1.440,00

IBANES TRANSPORTES 
LTDA ME 78.552.460/0001-10 004648/2016 INSUB-

SISTENTE
I M P A C T O 
MANUTENÇÕA E 
AUTOMAÇÃO DE 
BOMBAS DE GASOLINA 
LTDA ME

13.950.865/0001-60 002162/2016

R$5.500,00

I M P A C T O 
MANUTENÇÕA E 
AUTOMAÇÃO DE 
BOMBAS DE GASOLINA 
LTDA ME

13.950.865/0001-60 002163/2016

R$770,00

ISRAEL F. BORGES & 
CIA LTDA 19.596.730/0004-78 21017360/2014 R$637,10

JOÃO BRUXEL 524.268.829/72 000316/2017 R$1.152,00
JUNIOR LUIZ ARTUZI 039.426.491/60 001239/2017 R$1.152,00
JUVACY SOUZA DA 
SILVA 312.167.731/49 000918/2017 R$1.152,00

LOHANNA BOUTIQUE 
LTDA ME 11.483.436/0001-03 003583/2017 R$1.013,56

LUIS ANTONIO 
CASSIMIRO MUCILLE 09.287.200/0001-41 002008/2017 R$1.440,00

MARIA APARECIDA 
NETO FERREIRA 000.633.621/39 002005/2017 R$768,00

OVALDETH VIEIRA DE 
ALMEIDA 01.071.517/0001-34 003607/2017 ADVERTÊNCIA

PAIVA & CIA LTDA ME 10.208.564/0001-78 6101102923/2015 R$1.518,89
PEDRO BACKENDORF 
ME 08.452.987/0001-97 000807/2017 R$1.152,00

QUADRI COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 08.274.399/0003-72 004382/2017 R$850,00

RESTAURANTE NIPPON 
– ANGELO HAYATO 
KONARI ME

11.739.501/0001-00 002059/2017
R$850,00

RIBEIRO E MULLER 
LTDA 15.650.019/0001-50 6101104484/2015 INSUB-

SISTENTE
ROSANA DE OLIVEIRA 
ALVES LOPES 18.730.651/0001-00 001581/2017 R$579,18

SILVANA V. TEIXEIRA 20.586.387/0001-17 6101103788/2015 R$993,60
THAILANA DE ARAUJO 
ROJAS 057.642.851/51 004004/2016 R$2.284,80

VIAÇÃO REIS LTDA ME 15.439.458/0001-19 6101100154/2015 R$1.152,00

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente
AEM/MS -INMETRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 04/2018 – AEM/MS
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA, AEM/MS, 
Órgão Delegado do INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 
Portaria INMETRO nº 54 de 27 de janeiro de 2015 publicada no DOU n. 20 de 29 de 
janeiro de 2015, artigo 6º. da Lei n.2.600 de 26 de dezembro de 2002 e Decreto “P” 
n.90, de 08 de janeiro de 2015, publicada no DOE 8837, de 09 de janeiro de 2015, com 
fundamento  no parágrafo único  do artigo 29 da Resolução CONMETRO  n. 08 de 20 de 
dezembro de 2015, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no presente 
Edital - que não foram encontradas nos endereços constantes nos processos indicados – 
que os autos de infração lavrados contra as mesmas foram homologados e o pagamento 
das multas aplicadas ou apresentação de recurso, devem ser efetuados no prazo de 10 
(dez) dias a partir da data da publicação deste Edital.
Os processos poderão ser examinados no Setor Jurídico da Agência Estadual de Metrologia 
– AEM/MS, na AV. Fábio Zahran, nº 3231, Bairro Jardim América, em Campo Grande/
MS, para onde deverão também ser encaminhados os recursos ou impugnações, sob 
pena de não o fazendo, incorrerem em mora, tendo seus nomes inscritos no Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e na Dívida Ativa 
da União e promovida a Execução Fiscal do débito, conforme a legislação pertinente. 
Campo Grande/MS, 07 de novembro de 2018.

NOME – RAZÃO 
SOCIAL CNPJ/CPF Nº PROCESSO PENALIDADE

ANDRE MARCOS ALVES 
DE CAMPOS ME 07.656.460/0001-11 002935/2017 R$2.304,00

ANTONIO WAGNER DA 
SILVA& CIA LTDA ME 03.940.072/0001-07 000782/2017 R$2.284,80

ARMARINHOS E T FLEX 
LTDA ME 17.802.409/0001-24 004589/2016 R$1.152,00

BEATRIZ DA COSTA 
SOUSA MORAIS & CIA 
LTDA ME

13.712.913/0002-63 6101101210/2015
R$2.468,19

C F DE OLIVEIRA 
EIRELI ME 15.615.732/0001-63 21013906/2014 R$1.265,74

CICERO MEDEIROS 
SOBRINHO 250.317.831/68 6101103646/2015 R$1.152,00

CLEIDE MARIA LEMES 
DE MELO ME 00.289.392/0001-50 6101102745/2015 R$1.216,28

CLOVIS BONFIN 
PEREIRA 704.950.508/06 003184/2017 R$1.152,00

COMERCIO DE 
ALIMENTOS & 
TRANSPORTE SILVA 
LTDA ME

17.264.629/0001-41 004186/2017

R$1.152,00

EDSON CARLOS 
POLONI 941.410.291/49 001230/2016 R$768,00

ELDMANN BORGES 
VIANA 770.775.201/53 21018043/2014 R$1.152,00

EM VERNOCHI ME 22.581.124/0001-40 004297/2016 R$1.152,00
JOSE NILTON DA SILVA 466.095.201/00 003620/2016 R$1.440,00
JULIMAR APARECIDO 
DE OLIVEIRA PACHECO 835.109.311/49 21016161/2014 R$1.152,00

JURANDIR ALBERTO 
TOZZO 652.172.179/87 002891/2016 R$960,00

LOPES COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME 08.598.543/0001-64 000009/2017 R$2.640,00

LUCIANA CANETE 
MAIDANA 27.960.564/0001-22 004718/2017 R$650,00

MAGAZINE SHOPING 
12 LTDA ME 13.191.603/0001-60 6101104403/2015 R$1.216,28

MAGAZINE U & M LTDA 
ME 18.910.998/0001-27 6101104390/2015 R$480,00

MANOEL S. BRITO & 
CIA LTDA EPP 03.542.644/0001-08 6101101791/2015 R$1.152,00

MARCAL NUNES 
CORREA 489.156.531/49 21013430/2014 R$1.152,00

MARIA NUNES JARA 
LOPES ME 02.422.850/0001-03 003024/2017 R$1.904,00

MARLENE CARVALHO 858.339.329/04 004200/2016 R$2.284,80
MARTA DE LIMA 
PEREIRA LOPES ME 37.201.100/0001-96 002574/2016 INSUB-

SISTENCIA
MAURO FRANCIS 
BARBOSA D´ÁVILA ME 04.606.728/0001-12 6101101573/2015 R$1.317,63

NAURINEIA DOS 
SANTOS JUNIOR 615.035.251/04 6101103455/2015 R$1.152,00

PRADO & GOMES 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

09.211.946/0001-71 000582/2016
R$596,16

RITA CASSIA DA SILVA 
DANTAS NASCIMENTO 
ME

09.114.090/0001-16 000617/2016
R$336,00

TEC ESTRELA ASSIST. 
TECNICA E EQUIP. 
ESCRITÓRIO LTDA ME

00.288.535/0001-00 6101103307/2015
R$1.320,00

VALDOCIR PELISSARO 451.381.769/00 21015526/2014 R$1.152,00

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente
AEM/MS –INMETRO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 0009/2016/AEM-MS
N° Cadastral 7427
Processo: 6101000209/2016
Partes: A Agência Estadual de Metrologia do Estado de MS e a 

empresa JJ Impressoras EIRELI - EPP
Objeto: O presente termo tem por objeto a prorrogação por 

02 meses a vigência, alteração da razão social e a 
repactuação dos valores contratuais.

Ordenador de Despesas: Nilton Pinto Rodrigues
Amparo Legal: O presente termo decorre de autorização da Diretora 

de Administração e Finanças da AEM/MS-INMETRO por 
meio da CI 18/2018, conforme EMAIL do setor de TI da 
AEM/MS em 05/09/2018, com amparo legal no parecer 
jurídico nº 90/2018 e, no art. 57, inciso II, art.65, inciso 
II alínea “d” da Lei 8.666/93.   

Do Prazo: Fica o presente contrato prorrogado por 02 (dois) meses 
a contar da data da assinatura deste termo, ou seja, de 
17/11/2018 a 16/01/2019.

Data da Assinatura: 17/11/2018
Assinam: Nilton Pinto Rodrigues e Juliene Pereira Ivo Sobrinho

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0005/2017/AGEPEN 
N° Cadastral 7771
Processo: 31/600.068/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 

do(a) Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário e IMPRENSA NACIONAL

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto fazer o 
acréscimo de 25% sobre o valor contido no contrato nº 
005/2017, de prestação de serviços pela contratada, de 
publicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e 
demais matérias de interesse do Contratante, conforme 
estabelecido no Decreto nº 9.215, de 29/11/2017, 
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combinado com a Portaria nº 268, de 05/10/2009 
alterando o valor do Contrato e consequentemente 
alterando a Cláusula Sexta e alterar a Cláusula Sétima 
do Pagamento, conforme disposto na Portaria nº 256, de 
28/08/2018, republicada no Diário Oficial da União de 
21/09/2018.

Ordenador de Despesas: AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Valor: Passando dos atuais R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) para 

R$ 6.250,00 (Seis Mil, Duzentos e Cinquenta Reais).
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 31/10/2018
Assinam: AUD DE OLIVEIRA CHAVES e MARLEI VITORINO DA 

SILVA

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato n. 0005/2016/AGESUL
N° Cadastral 7733
Processo: 57/100.322/2015.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e A. L. 

DOS SANTOS & CIA LTDA.
Objeto: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 

supracitado, por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados de 18/11/2018 a 17/11/2019.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA.
Amparo Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, de 

21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
e alterações posteriores.

Data da Assinatura: 12/11/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e ANDRÉ LUIZ 

DOS SANTOS. 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0146/2017/AGESUL
N° Cadastral 9082
Processo: 57/101.531/2017.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
Objeto: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 

supracitado, por mais 12 (doze) meses, contados de 
23/11/2018 a 23/11/2019.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA.
Amparo Legal: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93, de 

21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
e alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 14/11/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e ERALDO 

SATYRO DA SILVA. 
 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 235/2018
PROCESSO 71/600.787/2018
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário 

e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-82, 
sediada em Campo Grande - MS, e o Município de Edorado – 
CNPJ: 03.741.675/0001-61.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo o uso de 04 (quatro) 
ordenhadeiras mecânica.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual n.º 
12.207/2006, Decreto Estadual 12.207/2006, Decisão da PGE/
MS 037/2015.

Vigência: 19.11.2018 a 19.11.2022.
Data da Assinatura: 19.11.2018.
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº. 543.984.791-04, pela 

AGRAER, Aguinaldo dos Santos – CPF: 555.663.751-20, pelo 
Município.

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 210/2018
PROCESSO 71/600.892/2018
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 
03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS, e o 
município de Itaquirai – CNPJ: 15.403.041/0001-04.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo o uso de 01 (um) 
resfriador de 1.000 litros, patrimônio 119.206.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual n.º 
12.207/2006, Decreto Estadual 12.207/2006, Decisão da 
PGE/MS 037/2015.

Vigência: 19.11.2018 a 19.11.2022.
Data da Assinatura: 19.11.2018.
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº. 543.984.791-04, pela 

AGRAER, Ricardo Favaro Neto – CPF: 328.742.359-20, pelo 
Município.

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 253/2018
PROCESSO 71/600.999/2018
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-
46, sediada em Campo Grande - MS, e o Município de Nova 
Andradina, CNPJ nº 03.173.317/0001-18. 

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a Cessão de Uso de uma 
Calcareadeira.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 
12.207/2006, Decreto Estadual n.º 12.207/06, Manifestação 
PGE/MS 001/2015, Decisão PGE/MS 037/2015.

Vigência: 19/11/2018 a 19/11/2022
Data da Assinatura: 19.11.2018
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº.543.984.791-04, pela 

AGRAER, José Gilberto Garcia - CPF nº. 174.824.299-72 
pela Prefeitura.

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 234/2018
PROCESSO 71/600.788/2018
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário 

e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, 
sediada em Campo Grande - MS, e o Município de Eldorado, 
CNPJ nº 03.741.675/0001-80. 

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a Cessão de Uso de três 
centrífugas de mel.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 
12.207/2006, Decreto Estadual n.º 12.207/06, Manifestação 
PGE/MS 001/2015, Decisão PGE/MS 037/2015.

Vigência: 19/11/2018 a 19/11/2022
Data da Assinatura: 19.11.2018
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº.543.984.791-04, pela 

AGRAER, Aguinaldo dos Santos - CPF nº. 555.663.751-20 
pela Prefeitura.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA/IAGRO/MS N. º 509 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera o cadastro do produto 
agrotóxico, que menciona e dá 
outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 2.951, de 17 de dezembro 
de 2004, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 12.059, de 17 de março de 2006, § 
1º do art. 7º c/c §§§ 1º, 2º e 4º do art. 8º.

R E S O L V E:

                    Art. 1º. Aprovar alteração no cadastro estadual nº 1891, 
do produto FUJIMITE 50 SC, registro MAPA nº 4093 da empresa NICHINO DO BRASIL 
AGROQUÍMICOS LTDA, nas recomendações de uso do produto com a inclusão das culturas 
de abacate, abacaxi, abóbora, abobrinha, açaí, acerola, amora, anonáceas, azeitona, 
cacau, café, castanha-do-pará, chuchu, coco, cupuaçu, dendê, framboesa, guaraná, 
jiló, kiwi, macadâmia, mamão, manga, maracujá, maxixe, mirtilo, morango, pepino, 
pimentão, pimenta, pinhão, pitanga, pupunha, quiabo, romã, seriguela e berinjela, e do 
alvo Diaphorina citri na cultura do citros.

          Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Campo Grande, MS, 14 de novembro de 2018.

           LUCIANO CHIOCHETTA 
        Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 226, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: DALVA HELENA FREITAS DA SILVA
Órgão  de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015010/2017
 

Condutor: VALDINEI COSTA DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015733/2017
 

Condutor: ROBERSON SILVA DA LUZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 010811/2016
 

Condutor: CESAR FERNANDO SCHEID PANASSOLO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 191 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 015810/2017
 

Condutor: JUAREZ PINHEIRO DO CARMO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015840/2017
 

Condutor: OSMAR LUIZ DO NASCIMENTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015954/2017
 

Condutor: TALLIS FERNANDES FERREIRA DE BRITO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 016404/2017
 

Condutor: ORIEL HIGOR RODRIGO REIS DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016517/2017
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Condutor: ANDERSOM CORREIA DE MENDONCA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016190/2017
 

Condutor: GUSTAVO ALVES CHALUB
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016548/2017
 

Condutor: NILTON ALVES DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016679/2017
 

Condutor: ENIO GONCALVES DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017177/2017
 

Condutor: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 MESES

Processo: 010867/2016
 

Condutor: LUCAS GONCALVES LEITE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 017887/2017
 

Condutor: GUILHERME BALDOCHI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015039/2017
 

Condutor: MARINA FREITAS DE OLIVEIRA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015349/2017
 

Condutor: ENEAS ALVES PAIXAO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015677/2017
 

Condutor: JOSE ADORNO DA ROSA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015871/2017
 

Condutor: LIAMAR DEFANTE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016249/2017
 

Condutor: AMILTON SOUZA RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017042/2017
 

Condutor: JOSE MARCOS RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017400/2017
 

Condutor: AMAURI DA SILVA MEDEIROS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015379/2017
 

Condutor: EXPEDITO DA SILVA RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015521/2017
 

Condutor: VANESSA COUTRIM CANTAO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 016811/2017
 

Condutor: CLAUDEMIR MARTINS DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 017464/2017
 

Condutor: MANOEL BATISTA DA SILVA NETO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014923/2017
 

Condutor: ALDEMIR PINHEIRO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS

Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016370/2017
 

Condutor: INGRAD QUELLI THOMASI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017200/2017
 

Condutor: RICARDO SOARES SANCHES DIAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017693/2017
 

Condutor: ARLINDO CANHETE ANTUNES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015261/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 227, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016017/2017
 

Condutor: FLAVIO DE SOUZA TOLEDO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017380/2017
 

Condutor: VALDINEI COSTA DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015734/2017
 

Condutor: JOAO BOSCO DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015818/2017
 

Condutor: GIAN CARLOS GONCALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 017097/2017
 

Condutor: KLEITON ANDRE SCHNEIDER
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 020952/2016
 

Condutor: VANDERLEI GONCALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016275/2017
 

Condutor: SULLENDER DUTRA ROSARIO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018015/2017
 

Condutor: RODRIGO DE OLIVEIRA FERRAZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014546/2017
 

Condutor: PEDRO TOLENTINO PEREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015300/2017
 

Condutor: MARIA APARECIDA GOMES MORAES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 016352/2017
 

Condutor: RILDO GOUVEIA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016609/2017
 

Condutor: VLADIMIR CAPELASSO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014489/2017
 

Condutor: VICENTE DE OLIVEIRA FURTADO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 014962/2017
 

Condutor: ALFREDO DE BRITO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014966/2017
 

Condutor: FABIANO DE SOUZA ADONO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015050/2017
 

Condutor: CELSO TEIXEIRA BARBOSA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015078/2017
 

Condutor: MARCIAL QUINONEZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015148/2017
 

Condutor: HELIO RIBEIRO DE REZENDE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015152/2017
 

Condutor: GILMAR NOGUEIRA CARVALHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015771/2017
 

Condutor: JOSE ADORNO DA ROSA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015870/2017
 

Condutor: FABIANO VAZ DE MELO MOREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 017648/2017
 

Condutor: EDSON SANTOS DE LIMA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 022127/2016
 

Condutor: AGEO DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015196/2017
 

Condutor: ZENAIDE DE CAMPOS BERNARDO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015417/2017
 

Condutor: NEILDES RIBEIRO SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015747/2017
 

Condutor: CRISTIANO FERREIRA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016695/2017
 

Condutor: ADEMIR SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 017634/2017

 
Condutor: ROBERTO SERGIO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016293/2017
 

Condutor: RONALDO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016498/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 228, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: VALMIR APARECIDO DE SOUZA BARROS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 015528/2016
 

Condutor: PEDRO DE SOUZA AZEVEDO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015064/2017
 

Condutor: VALDINEI COSTA DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015731/2017
 

Condutor: EVAN PEDRO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016559/2017
 

Condutor: RONI DE SOUZA MONTEIRO PAULA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016592/2017
 

Condutor: EDER FRANCISCO MENANI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016562/2017
 

Condutor: RILDO GOUVEIA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016610/2017
 

Condutor: SERGIO ADRIANO PAMPLONA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSÃO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 261 § 1° PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 012426/2017
 

Condutor: HUGO ESCUDERO ARTIGAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015214/2017
 

Condutor: ADEILDO CRAVO DE ANDRADE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 015955/2017
 

Condutor: RENATO DA CUNHA MORAES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 021446/2016
 

Condutor: RODRIGO FERREIRA DO CARMO
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Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015018/2017
 

Condutor: DIONISIO BARBOSA DE SOUSA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015151/2017
 

Condutor: ZENIR APARECIDA DA CRUZ FRANCO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016018/2017
 

Condutor: GUSTAVO ALVES CHALUB
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016547/2017
 

Condutor: VANESSA MARIANO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015058/2017
 

Condutor: VALDINEI COSTA DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015735/2017
 

Condutor: TALLIS FERNANDES FERREIRA DE BRITO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 III PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016405/2017
 

Condutor: NILSON APARECIDO DINIZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 014304/2017
 

Condutor: VALDINEI COSTA DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015732/2017
 

Condutor: CLAUDECIR BARBOSA DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016269/2017
 

Condutor: HENRIQUE CARLOS NETO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016641/2017
 

Condutor: FLAVIO DE SOUZA TOLEDO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017379/2017
 

Condutor: MIRO SANTARENA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 015934/2017
 

Condutor: GEVERSON SANTOS MUNIZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015399/2017
 

Condutor: GEOVAINE DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018528/2017
 

Condutor: JOILSON OLIVEIRA
Registro/PGU: 04527906524 CNH: 0860238354
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020623/2017
 

Condutor: ROBERTO DOS SANTOS
Registro/PGU: 04190478362 CNH: 1090200284
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019239/2017
 

Condutor: LUCIANO DE ALMEIDA QUEIROZ
Registro/PGU: 04612855481 CNH: 0425926600
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 018795/2017
 

Condutor: FABIO ANTONIO DA SILVA GAMA

Registro/PGU: 04496145380 CNH: 1476964702
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019574/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 229, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: MARIA LUISA GONZALEZ IBARRA
Registro/PGU: 02096020077 CNH: 1291393281
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019804/2017
 

Condutor: EVERALDO ALVES PINHEIRO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 MÊS

Processo: 015764/2016
 

Condutor: JOSE BERTO FILHO
Registro/PGU: 00117990566 CNH: 0734166878
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019978/2017
 

Condutor: LEANDRO GERALDO DA COSTA
Registro/PGU: 05073389414 CNH: 1013298074
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019683/2017
 

Condutor: RUBENS REIS LOPES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014632/2017
 

Condutor: JISLANIO DA CRUZ DUARTE
Registro/PGU: 05485600999 CNH: 0977211923
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019639/2017
 

Condutor: JOAO BATISTA CATTO
Registro/PGU: 00091876472 CNH: 1358670693
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020545/2017
 

Condutor: LUIZ REQUENA
Registro/PGU: 00389892673 CNH: 1540549515
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020634/2017
 

Condutor: MESSIAS OLIVEIRA DE MENEZES
Registro/PGU: 03256944886 CNH: 0460573008
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018802/2017
 

Condutor: JEFERSON GAUNA LINO
Registro/PGU: 01941016380 CNH: 1358634054
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020087/2017
 

Condutor: WILTER NUNES BARBOSA
Registro/PGU: 01315673340 CNH: 0864730159
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020746/2017
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Condutor: LOURIVAL RATERO DE ALMEIDA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018282/2017
 

Condutor: NILTON APARECIDO BERNARDINO DA SILVA
Registro/PGU: 00195114903 CNH: 1013458353
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020037/2017
 

Condutor: VIRMAR MATOS RIBEIRO
Registro/PGU: 00077259200 CNH: 0861496213
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020142/2017
 

Condutor: EDSON PEREIRA DE SOUZA
Registro/PGU: 02987004491 CNH: 1293268204
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018922/2017
 

Condutor: DAVID DOUGLAS DA SILVA AGUIRRE
Registro/PGU: 05866686028 CNH: 0979191355
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 018935/2017
 

Condutor: RONNY LOPES VIANA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018553/2017
 

Condutor: ALEXANDRE DOMINGUES FERNANDES
Registro/PGU: 03261422283 CNH: 0907822585
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019694/2017
 

Condutor: VALMIR APARECIDO DE SOUZA BARROS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018177/2017
 

Condutor: MARCIO RODRIGUES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017601/2017
 

Condutor: FILIPE MARTINS DA SILVA
Registro/PGU: 06208844552 CNH: 1164007745
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019991/2017
 

Condutor: SAMUEL PESSOA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018308/2017
 

Condutor: ROBSON CLAUDIO GOULART
Registro/PGU: 04310335464 CNH: 1415877156
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020389/2017
 

Condutor: VALTERLEI PEDROZO
Registro/PGU: 00291669344 CNH: 0804182327
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019887/2017
 

Condutor: EDER ARAUJO JACOB
Registro/PGU: 01962662426 CNH: 1356602886
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020752/2017
 

Condutor: MARCIO DOS SANTOS PIMENTEL
Registro/PGU: 06417650573 CNH: 1294427009
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018942/2017
 

Condutor: ANTONIO GERALDO AIRES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 261 § 1° PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018556/2017
 

Condutor: EDVALDO RAMIRES DUREX
Registro/PGU: 04778127883 CNH: 0906337860
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020781/2017

 
Condutor: ALCIDES BARROS
Registro/PGU: 00180201768 CNH: 0531251757
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020159/2017
 

Condutor: IVANILDO NOBREGA DOS SANTOS
Registro/PGU: 00291682817 CNH: 0740880562
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020396/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 230, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: ROBSON IVAN PEREIRA SMARCI
Registro/PGU: 03144513714 CNH: 0808523284
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 020574/2017
 

Condutor: EDSON DE MORAIS SILVA
Registro/PGU: 02805299405 CNH: 0862469475
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020611/2017
 

Condutor: FABRICIO CEREZUELA POLICENO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018610/2017
 

Condutor: JOSE RICARDO DE CARVALHO
Registro/PGU: 00026487854 CNH: 1296563117
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019638/2017
 

Condutor: DAMIAO PEREIRA DE GODOI
Registro/PGU: 02360908817 CNH: 1477980763
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019692/2017
 

Condutor: LAURO TORRES IFRAN
Registro/PGU: 04981065551 CNH: 1086140541
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 020662/2017
 

Condutor: NILTON FERNANDES BRAGA ARAUJO
Registro/PGU: 03091701147 CNH: 0910280241
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019904/2017
 

Condutor: ANTONIO GERALDO AIRES
Registro/PGU: 02300198306 CNH: 1415895425
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 261 § 1° PRAZO: 07 Mes(es)

Processo: 020957/2017
 

Condutor: AMADO XAVIER MOURA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014945/2017
 

Condutor: VALDECIR ROSSI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014291/2017
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Condutor: ROSANGELA LOPES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014899/2017
 

Condutor: ROSANGELA LOPES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014897/2017
 

Condutor: ROSANGELA LOPES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014898/2017
 

Condutor: FLORISVALDO BATISTA ALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015245/2017
 

Condutor: VLADIMIR CAPELASSO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014488/2017
 

Condutor: MANOEL NOGUEIRA EVARISTO FILHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014583/2017
 

Condutor: HILTON DE ALMEIDA LUCENA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017630/2017
 

Condutor: WALDEIR PASCHOALIN
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014942/2017
 

Condutor: VANILSON CARDOSO SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 MESES

Processo: 014499/2016
 

Condutor: OSVALDO ALVES NOGUEIRA JUNIOR
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 I PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 013640/2017
 

Condutor: FLAVIO RENATO PEREIRA FRASSON
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014563/2017
 

Condutor: APARECIDO RIBEIRO DA ROCHA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015805/2017
 

Condutor: MIGUEL CASTILHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 016420/2017
 

Condutor: OSMAR ALEXANDRE DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 MÊS

Processo: 006847/2016
 

Condutor: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013381/2017
 

Condutor: CRISPIN ALVES DE SOUZA JUNIOR
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 014194/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016152/2017
 

Condutor: MARCIO CEZAR PAES RAMOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016159/2017
 

Condutor: EDIMAR DA SILVA DANIEL
Órgão de Registro: DETRAN/MS

Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 I PRAZO: 24 MESES

Processo: 015684/2016
 

Condutor: ANTENOR CARISSIMI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015075/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 231, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: RENAN MAIA DA CRUZ ALVARENGA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015144/2017
 

Condutor: CELIO PEREIRA BATISTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015830/2017
 

Condutor: ADRIANO CASSIMIRO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 016813/2017
 

Condutor: CIRO JOSE TOALDO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 016134/2017
 

Condutor: HERMOGES ROJAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017066/2017
 

Condutor: JEAN CARLOS MARIANO DE PAULA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 017086/2017
 

Condutor: SERGIO ROBERTO ALVES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014381/2017
 

Condutor: MACHOURA ADASSI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014508/2017
 

Condutor: SILVIO GODOI PINTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015976/2017
 

Condutor: GENIVAL DE LIMA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 017206/2017
 

Condutor: JORGE DA SILVA MARIANO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 014472/2017
 

Condutor: UBIRAJARA PEREIRA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 015773/2017
 

Condutor: ODITE NUNES NAZARIO STEFANELLO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016230/2017
 

Condutor: NARCISO RODRIGUES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016558/2017
 

Condutor: JAURY ALAERCIO MARTINS PAGNONCELLI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015136/2017
 

Condutor: MISSIAS ESCOLARTE OZORIO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 210 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 015473/2017
 

Condutor: SEBASTIAO LEMES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 MESES

Processo: 009274/2016
 

Condutor: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PADILHA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014866/2017
 

Condutor: HORACIO CANDIDO DA COSTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015874/2017
 

Condutor: VALMIR RODRIGUES DE CARVALHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016781/2017
 

Condutor: SILVANA PISTORI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016807/2017
 

Condutor: SUELI PIRES DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013388/2017
 

Condutor: GILMAR JULIO PEREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014389/2017
 

Condutor: BERNARDINO ANTONIO ROMERO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 014475/2017
 

Condutor: INIVALDO VIEIRA QUINTINO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015057/2017
 

Condutor: CLAUS SCHOLLMEIER
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016076/2017
 

Condutor: CLAUS SCHOLLMEIER
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016078/2017
 

Condutor: EMERSON SOARES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013427/2017
 

Condutor: VALDOMIRO PEREIRA CUNHA FILHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 013726/2017
 

Condutor: GEOVANNI MANOEL MORAES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017659/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 232, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: ROSALINO MACENA DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 I PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 017416/2017
 

Condutor: RICARDO FIRMINO MARTINS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016339/2017
 

Condutor: JOSE CIRIACO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015235/2017
 

Condutor: MUNIR FAKER
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015769/2017
 

Condutor: MIGUEL CASTILHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 III PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 016419/2017
 

Condutor: VIVALDO DE ANDRADE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014315/2017
 

Condutor: EMERSON TONON
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016334/2017
 

Condutor: ROBERTO CARLOS ELICECHE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015844/2017
 

Condutor: CIRLENE LIMA TOLEDO GONCALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017084/2017
 

Condutor: EDER DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018169/2017
 

Condutor: ANDREIA DA SILVA LEANDRO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013344/2017
 

Condutor: CHARLES TEIXEIRA DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 014184/2017
 

Condutor: ELDA TEREZINHA ROCHA ALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015089/2017
 

Condutor: LUIS FERNANDO CALABRESI FILHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015250/2017
 

Condutor: VALDEMAR DE ALMEIDA CAMPOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015545/2017
 

Condutor: SILVIO GODOI PINTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015975/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016154/2017
 

Condutor: GEVANILDO ROCHA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016462/2017
 

Condutor: JULIANA NUNES ARDIGO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016585/2017
 

Condutor: ADEMIR PEDRO THIS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016627/2017
 

Condutor: JOSE FERREIRA DE FARIA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013394/2017
 

Condutor: JOSE PEDRO ALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015007/2017
 

Condutor: CARLOS DEMENCIO PINZAN
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015086/2017
 

Condutor: ERALDO PEREIRA LIMA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015240/2017
 

Condutor: FRANCIELI NAYARA DE CAMARGO SIQUEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017479/2017
 

Condutor: EDSON DOS SANTOS BONFIM
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 014303/2017
 

Condutor: WALMIR FLAVIO RITTER
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015022/2017
 

Condutor: ALESSANDRO CARLO ANGELI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015112/2017
 

Condutor: ADRIANO CASSIMIRO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 V PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 016812/2017
 

Condutor: ROBERTO ROCHA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016198/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.

Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 233, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: THIAGO AGUIAR DA SILVA DOLACIO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018413/2017
 

Condutor: EDILSOM MELO SOBREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015948/2017
 

Condutor: SILVIO GODOI PINTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015974/2017
 

Condutor: CELIO FELIPE FERREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016338/2017
 

Condutor: FABIANA FERREIRA DA SILVA SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 II PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016591/2017
 

Condutor: PAULO SERGIO EGIDIO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 017109/2017
 

Condutor: MAURO PEREIRA DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 MESES

Processo: 009811/2016
 

Condutor: ALESSANDER PROTTI GARCIA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014397/2017
 

Condutor: FERNANDO GONCALVES LOPES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015440/2017
 

Condutor: MAURILIO MIRANDA PRADO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 015646/2017
 

Condutor: OSVAIR CARLOS DE BRITO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015967/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016149/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016150/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016156/2017
 

Condutor: MARCOS ANTONIO GUERINI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 014307/2017
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Condutor: AVELINO ANTONIO DONATTI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014573/2017
 

Condutor: ROBSON DE SOUSA BATISTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016806/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016148/2017
 

Condutor: EVELYN OLIVEIRA SERPA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Processo: 005070/2017

 
Condutor: JUNIOR CESAR HONORIO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 013326/2017
 

Condutor: GILMAR JULIO PEREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014390/2017
 

Condutor: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014539/2017
 

Condutor: JESUS PAULO DOS REIS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 014922/2017
 

Condutor: SANDRA BUENO DA SILVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015651/2017
 

Condutor: SOLIMAR BRUM SILVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015869/2017
 

Condutor: NIVALDO COUTINHO JUNIOR
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016260/2017
 

Condutor: ANTONIO MARCOS CORONEL
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016322/2017
 

Condutor: HENRIQUE CEZAR MARQUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017234/2017
 

Condutor: EDSON ARRUDA DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013749/2017
 

Condutor: ARGEMIRO PINHEIRO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015079/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 234, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: CLAUS SCHOLLMEIER
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016077/2017
 

Condutor: ROSANA CAVALCANTE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017518/2017
 

Condutor: ANTONINO VALENTE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 148 § 3° § 4° PRAZO: 00 Mes(es)

Processo: 012472/2017
 

Condutor: VAGNER MARTELI GONCALVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 013435/2017
 

Condutor: JOSE APOLINARIO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015082/2017
 

Condutor: MARCIA CRISTALDO DA COSTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015684/2017
 

Condutor: MIRIAM LETICIA GALBES PEREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 277 PRAZO: 12 MESES

Processo: 015408/2016
 

Condutor: OSNALDO DE SOUZA ROMERO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 I PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 013072/2017
 

Condutor: BOANERGES FREITAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015523/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016151/2017
 

Condutor: EMERSON TONON
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016333/2017
 

Condutor: NELSON CORDEIRO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 017114/2017
 

Condutor: LUIZ ANTONIO DA CRUZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018479/2017
 

Condutor: HELENA FRANCISCA MARQUES
Registro/PGU: 06584306543 CNH: 1477987940
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 148 § 3° § 4° PRAZO: 00 Mes(es)

Processo: 019036/2017
 

Condutor: DOUGLAS CASTELO DUARTE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 013500/2017
 

Condutor: RUBENS GONCALVES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014181/2017
 

Condutor: ANTONIO FABRIS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)
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Processo: 014979/2017
 

Condutor: MARIA LIDUINA RIBEIRO DE CASTRO MARQUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015590/2017
 

Condutor: JOAO BATISTA DE PAULA CARDOSO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016372/2017
 

Condutor: ELAINE LIMA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017232/2017
 

Condutor: RODRIGO FRANCISCO FERREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013700/2017
 

Condutor: MAGNO ALVES NEVES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 014865/2017
 

Condutor: OSWALDO FERNANDES DE DEUS JUNIOR
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015989/2017
 

Condutor: RODRIGO FRANCISCO FERREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013696/2017
 

Condutor: RAFAEL FELIPE SANTOS GRAEFF
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 191 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 013876/2017
 

Condutor: MARCOS AURELIO ALEIXO DE LELLIS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015029/2017
 

Condutor: SILVIO GODOI PINTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015973/2017
 

Condutor: JAMES BALDUINO LEITE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016752/2017
 

Condutor: APARECIDA LUIZA BARBATO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016143/2017
 

Condutor: EMERSON TONON
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016332/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 235, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.

Condutor: DOUGLAS DOS SANTOS CAETANO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 016407/2017
 

Condutor: DANIELLA ALVES COSTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016510/2017
 

Condutor: MARCELO WAGNER DE FREITAS SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016666/2017
 

Condutor: JEAN CARLOS BABA FERREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 013291/2017
 

Condutor: NATAL SOLER JURADO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015292/2017
 

Condutor: ROGERIO BEZERRA DIAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016252/2017
 

Condutor: CLAUDEMIR COUTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016423/2017
 

Condutor: DANIELLI PRISCILA FERRARI DE BARROS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016859/2017
 

Condutor: JUCIANO FRANCESCO CASIMIRO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016436/2017
 

Condutor: CLAUDINEI FERNANDES DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Processo: 004962/2017

 
Condutor: IDERLIPES PINHEIRO DE FREITAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 I PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 013368/2017
 

Condutor: MAURO RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 013796/2017
 

Condutor: NILTON MARENGO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015034/2017
 

Condutor: ALEX ANDRADE RIOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015873/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016155/2017
 

Condutor: CLOVIS TIAGO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 I PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016253/2017
 

Condutor: UEMERSON LUIZ DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 013765/2017
 

Condutor: MARIO ANTONIO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014368/2017
 

Condutor: GERALDO REIS DE QUEIROZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)
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Processo: 014518/2017
 

Condutor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015425/2017
 

Condutor: MATHEUS DA SILVA CAMERA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016525/2017
 

Condutor: MESSIVALDO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 017456/2017
 

Condutor: CLAUDIO FRANCISCO JUGNO DA SILVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 013436/2017
 

Condutor: MAURO SERGIO DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015239/2017
 

Condutor: LOURENE DUARTE MACHADO DE CASTRO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016761/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016146/2017
 

Condutor: FABIO ALEX DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016147/2017
 

Condutor: ESTEFANIE CRISTINA BACH DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017026/2017
 

Condutor: VINICIUS MARQUES FAIAN
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Processo: 004906/2017

 
Condutor: PAULINO STRALIOTTO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 013333/2017

2O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de 
habilitação em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de 
recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 236 , DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: ANIELTON ALVES COSTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 014213/2017
 

Condutor: AIRTON SOUZA DIAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016740/2017
 

Condutor: VALDECY IZIDORO PASCHOALIM
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016216/2017
 

Condutor: VALDIR DA SILVA MACHADO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015198/2017
 

Condutor: EUNICE AZAMBUJA ROCHA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015761/2017
 

Condutor: ANA MARIA APARECIDA FREIRE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015928/2017
 

Condutor: LUCIMAR MARIA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016373/2017
 

Condutor: EDIVALDO DE FREITAS BOTELHO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 016500/2017
 

Condutor: ARILSON DA ROSA TAVARES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 175 PRAZO: 08 Mes(es)

Processo: 014089/2017
 

Condutor: FLAVIO NOGUEIRA DE SOUZA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 014312/2017
 

Condutor: NELSON UBYRAJARA TRUZZI TUPY
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014483/2017
 

Condutor: LUIZ ANTONIO CARRERI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014550/2017
 

Condutor: MARCIA IVANA DO AMARAL
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015511/2017
 

Condutor: JERSON MORAIS OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015527/2017
 

Condutor: LUCIMAR ROSA DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015788/2017
 

Condutor: AGNALDO SILVA DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016007/2017
 

Condutor: ALTAIR SOARES DE JESUS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016598/2017
 

Condutor: BEATRIZ LORENA DE OLIVEIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016602/2017
 

Condutor: GERLANDE PEREIRA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 015360/2017
 

Condutor: VALDECIR LUIZ GIAZZONI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015766/2017
 

Condutor: AMAURY CHIERAGATI LEMES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016263/2017
 

Condutor: RAPHAEL MENDES GALHARDO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 I PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 016403/2017
 

Condutor: CRISTIANO DOS SANTOS LIMA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 013477/2017
 

Condutor: NATALINO VIANA FREITAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014311/2017
 

Condutor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 015424/2017
 

Condutor: OSIAS QUEIROZ DA COSTA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 016298/2017
 

Condutor: ALEX FRANCA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018418/2017
 

Condutor: MAYCON SOUZA MARTINS
Registro/PGU: 04449575269 CNH: 1540419100
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 261 § 1° PRAZO: 06 Mes(es)

Processo: 021053/2017
 

Condutor: CENI DOMINGOS DA SILVA FILHO
Registro/PGU: 04513808608 CNH: 0910239469
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019369/2017
 

Condutor: MARCIO ANTONIO COIMBRA MARTINS
Registro/PGU: 00065322942 CNH: 1163755515
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 A PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019622/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 237, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: ADEMIR DALGALLO
Registro/PGU: 00204019773 CNH: 0808031070
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020259/2017
 

Condutor: CLOVIS DA SILVA SANTOS
Registro/PGU: 02024782496 CNH: 1291883194
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020661/2017
 

Condutor: JONAS PLANTZ
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017912/2017
 

Condutor: SCHEILA DE FATIMA MATHEUS BRAGA DUARTE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 176 V PRAZO: 04 Mes(es)

Processo: 014788/2017
 

Condutor: LEOMAR WAHLBRINCK
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 018705/2017
 

Condutor: MARCELO MARCAL PENTEADO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017882/2017
 

Condutor: FRANCIANY CARVALHO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014765/2017
 

Condutor: DIOGE DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 MESES

Processo: 009150/2016
 

Condutor: MAURICIO DA CONCEICAO FERREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018474/2017
 

Condutor: FABRUNO JOVELINO JOAO RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 018295/2017
 

Condutor: RAFAEL PAZINATO
Registro/PGU: 03728804995 CNH: 0979241066
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019204/2017
 

Condutor: LUIZ DE SOUZA PORTO
Registro/PGU: 00450768329 CNH: 1237133004
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019758/2017
 

Condutor: JOANA CELIA DA SILVA LEMOS
Registro/PGU: 04910811063 CNH: 0426282240
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020526/2017
 

Condutor: VALDIR DE ALMEIDA RIBEIRO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 017484/2017
 

Condutor: RENATO OLIVEIRA DOS SANTOS
Registro/PGU: 04681438702 CNH: 0906170632
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019350/2017
 

Condutor: JOAO NUNES VIEIRA
Registro/PGU: 00061683405 CNH: 1087138077
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019672/2017
 

Condutor: JEAN CARLOS CABRERA ROJAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018217/2017
 

Condutor: MARCELO MARQUES DIAS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 V PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 014603/2017
 

Condutor: PAULO RICARDO PEREIRA
Registro/PGU: 04837298059 CNH: 0861399670
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019427/2017
 

Condutor: FABRUNO JOVELINO JOAO RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 018296/2017
 

Condutor: JOEL LEOTERIO PEREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014723/2017
 

Condutor: HELIO RIBEIRO LOPES
Registro/PGU: 00547524296 CNH: 1013492967
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 020911/2017
 

Condutor: ADILSON FERREIRA DA SOLEDADE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017754/2017
 

Condutor: WILSON FLORENCIANO DA SOLEDADE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 017759/2017
 

Condutor: PAULO ARGUELHO FLORES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 II PRAZO: 24 Mes(es)

Processo: 018429/2017
 

Condutor: MARCOS JOSE PONTES
Registro/PGU: 05089774258 CNH: 0979069805
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 I PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 019626/2017
 

Condutor: NILO COSTA
Registro/PGU: 01768778119 CNH: 1087386796
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019772/2017
 

Condutor: FABRUNO JOVELINO JOAO RODRIGUES
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 170 PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 018294/2017
 

Condutor: JOSE RIVASSI DA MOTTA
Registro/PGU: 00357427457 CNH: 0860229352
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 019838/2017
 

Condutor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Registro/PGU: 01532772476 CNH: 1358735721
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 020610/2017

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE CNH N. 239, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações NOTIFICA o condutor abaixo identificado, a entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da publicação deste edital, em razão da aplicação da penalidade de suspensão/
cassação/cancelamento do direito de conduzir veículos automotores, como resultado do 
processo administrativo epigrafado, com período e capitulação abaixo descritos.
Condutor: JOHNN LENON LIMA DE ARAUJO
 Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 013984/2017
 

Condutor: OSWALDO ALVES PEREIRA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014132/2017
 

Condutor: ADEMIR SOARES DE ARAUJO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014444/2017
 

Condutor: DIEGO TOFOLI
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 014565/2017
 

Condutor: UBIRAJARA PEREIRA DA SILVA
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 244 IV PRAZO: 01 Mes(es)

Processo: 015772/2017
 

Condutor: CINTYA ELAYNE DA COSTA NUNES DE CASTRO
Registro/PGU: 04008661611 CNH: 1361501727
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 261 § 1° PRAZO: 07 Mes(es)

Processo: 020943/2017
 

Condutor: ROSANA CAVALCANTE
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 Mes(es)

Processo: 017519/2017
 

Condutor: ITACIL DOS SANTOS
Registro/PGU: 00166512129 CNH: 1475702810
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 019795/2017
 

Condutor: FABIANO NUNES CALDO
Registro/PGU: 03561217152 CNH: 1238861957
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 165 PRAZO: 12 Mes(es)

Processo: 021791/2017
 

Condutor: PAULO DE SOUZA CARMO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 006280/2015
 

Condutor: PAULO DE SOUZA CARMO
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 218 III PRAZO: 02 MESES

Processo: 006515/2015
 

Condutor: VALMIR LEANDRO DOS SANTOS
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB): 263 I PRAZO: 24 MESES

Processo: 006167/2014

O cumprimento da penalidade iniciar-se-á na data da entrega do documento de habilitação 
em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, mediante termo de recebimento.
Caso o documento de habilitação já esteja recolhido em outro processo administrativo, 
será desentranhado e juntado ao processo acima especificado.
Por força da disposição do artigo 268, inciso II do CTB, nos casos de aplicação da penalidade 
de suspensão, é obrigatória a realização do CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR 
INFRATOR, para voltar a conduzir veículos automotores, sendo o curso oferecido na 
forma presencial e/ou on-line pelo site www.detranead.ms.gov.br. Informações sobre o 
curso poderão ser obtidas pela Central de Atendimento do DETRAN/MS, pelos telefones 
67- 3368-0500 ou 154.
Após o prazo constante desta notificação, sendo Vossa Senhoria flagrado conduzindo 
veículo automotor, será instaurado processo para a cassação da CNH, nos termos do 
inciso I, do artigo 263 do CTB.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCES SO ADMINISTRATIVO 
PARA IMPOSICAO DE PENALIDADE N. 420,DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados para apresentar 
defesa escrita em face da instauração de processo administrativo para a aplicação 
da penalidade de suspensão/cancelamento/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores, conforme infrações especificadas:
Condutor: SERGIO DOS SANTOS CORDOBA
CNH: 1012782064 Registro/PGU: 03464499041
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 015307/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: RP00033785 Órgão Autuador:           290510
Placa: NRU5428 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 12/04/2018 13:16 AV.TOROS PUXIAN,1008                              
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EVERTON SILVA BARRINHA
CNH: 1356558500 Registro/PGU: 06471562770
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021503/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001495518 Órgão Autuador:           000300
Placa: KFA8175 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/05/2017 14:37 BR158 KM 257,9                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: NELSON CALIXTO VALERA
CNH: 1165461056 Registro/PGU: 03728251510
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022355/2018



DIÁRIO OFICIAL n. 9.78421 DE NOVEMBRO DE 2018PÁGINA 38 

Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1J1277965 , 

1J6320165 , 
A085763   , 
A089851   , 
A089853   , 
E000894481

Órgão Autuador:           126200, 261550, 
262290

Placa: FGL7557 Nº Pontos: 32
Data/hora/local: 11/11/2017 09:56 R PRINCESA ISABEL DEFR 26                         , 

12/12/2017 23:38 R PADRE GERALDO GOSEL X R TUPI                    , 
17/05/2018 18:00 R NILO PECANHA , 259  CENTRO                      , 
23/12/2017 08:09 SP  300     KM 528 METROS 000                     , 
24/01/2018 08:11 SP  320     KM 627 METROS 500                     

Tipificação: 5487 -                 , 5568 -             , 6050 -             , 7455    , 7633 -                                                             
 

Condutor: ALECSANDRO DE OLIVEIRA BENTO
CNH: 1652647967 Registro/PGU: 02796690466
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022347/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1D2163384 , 

1K8253805 , 
1K9001495 , 
1K9461815 , 
1O0177095 , 
1O0253955 , 
1O0855605 , 
1O1797015 , 
1O1797415 , 
B00185265 , 
E001031311, 
E001063431, 
GRA3800500, 
JRA6574463, 
P000281531, 
P000281951, 
QVA7116443

Órgão Autuador:           126200, 261550, 
271070

Placa: AXG9581, BAP5628, 
FCR1653, FEU1083, 
FKV6020, FQX9890, 
GGB4686, 
HLU0006, JKE4705, 
NBA8257

Nº Pontos: 77

Data/hora/local: 03/05/2018 09:06 SP  300     KM 536 METROS 800                     , 
04/05/2018 14:04 SP  300     KM 533 METROS 000                     , 
08/05/2018 19:15 AVENIDA NOVE DE JULHO (BAIRRO/                    , 
09/04/2018 08:54 R AGUAPEI DO NUM 876                              , 
09/05/2018 23:19 SP  300     KM 530 METROS 100                     , 
13/04/2018 11:45 R GENERAL OSORIO FREN 115                         , 
14/05/2018 09:05 SP  300     KM 530 METROS 000                     , 
14/05/2018 11:34 SP  300     KM 530 METROS 000                     , 
15/05/2018 17:49 MARGINAL TIETE, PTA EXPRESSA (                    , 
15/05/2018 21:48 SP  310     KM 346 METROS 404                     , 
20/04/2018 13:31 SP  300     KM 464 METROS 500                     , 
20/04/2018 15:13 R BRASIL , 362                                    , 
22/04/2018 21:32 R LUIZ PEREIRA  X PC RUI BARBO                    , 
22/05/2018 04:30 AV DOS BANDEIRANTES(MARGINAL
/I                    , 23/04/2018 17:05 R CONSELHEIRO OSCAR RODR , 
326                    , 27/04/2018 14:59 SP  021     KM 102 METROS 200                     
, 29/04/2018 03:43 SP  300     KM 301 METROS 000                     

Tipificação: 5185 -             , 5541 -           , 5746 -           , 6050 -                                                             
, 6068 -          , 7455 -               , 7463 -                                                             

 
Condutor: REGINALDO GONCALVES TEIXEIRA
CNH: 1540703369 Registro/PGU: 04129189541
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022094/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001591984 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRW1185 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/05/2017 07:34 BR163 KM 314,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LUIZ FABIANO COELHO DE REZENDE
CNH: 0861433807 Registro/PGU: 00374299046
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022099/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002589715 Órgão Autuador:           000300
Placa: NSD0794 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 26/06/2017 07:52 BR262 KM 655,6                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: MARCELO MARTINS SANTOS
CNH: 1475775869 Registro/PGU: 03023945430
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022592/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2518743 Órgão Autuador:           112100
Placa: QAF4432 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 03/06/2018 05:10 AV AFONSO PENA COM RUA JOSE ANTONIO               
Tipificação: 5169-1 Dirigir sob a influencia de alcool                          

 
Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 1090280272 Registro/PGU: 03692497555
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022908/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634979LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NRS4363 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/06/2018 10:41 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 

ITAMARATI
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: FABIO WILLIAN PILAN
CNH: 1539568086 Registro/PGU: 06689687708
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020149/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: A093057   Órgão Autuador:           262290
Placa: DVG2639 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/04/2018 21:34 R GUANABARA X R CONSOLACAO                        
Tipificação: 5215 -                                                             

 

Condutor: FABIO WILLIAN PILAN
CNH: 1539568086 Registro/PGU: 06689687708
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020150/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 3C3110443 Órgão Autuador:           126100
Placa: DVG2639 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/04/2018 21:30 RUA SAO BENEDITO X RUA SAO SEB                    
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: MARIO VIGNE
CNH: 0808044463 Registro/PGU: 00370546413
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021547/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001842564 Órgão Autuador:           000300
Placa: AUV8035 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 24/05/2017 14:38 BR163 KM 314,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: GIOVANI RIBEIRO DA COSTA
CNH: 0980455291 Registro/PGU: 00914196554
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021915/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002278856 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTT8219 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 04/06/2017 11:12 BR101 KM 44,6                                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JEAN DANIEL ZEPHYR
CNH: 1087295642 Registro/PGU: 02092047405
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022032/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002442269 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRY9036 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2017 13:05 BR262 KM 380,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: WILSON ALVES GARCIA GIRARDI
CNH: 0861505572 Registro/PGU: 00276184457
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022385/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: MS2274186 , 

MS2349049 , 
MS2358076 , 
MS2491011 , 
MS2491671 

Órgão Autuador:           112100, 290510, 
290630

Placa: NSD3592, OOS6971 Nº Pontos: 32
Data/hora/local: 01/02/2018 11:15 R CUIABA ESQUINA COM RUA FREI MARIANO             

, 04/01/2018 11:06 RUA DELAMARE C/ FREI MARIANO                      , 
05/06/2018 07:45 RUA BARAO RIO BRANCO C/ GENERAL 
DUTRA             , 12/01/2018 16:52 AV.AFONSO PENA X RUA 13 DE 
MAIO                   , 27/04/2018 07:23 RUA XV DE NOVEMBRO 854                            

Tipificação: 7366-2 Dirigir veiculo utilizando-se de telefone celular           , 7633-1 
Dirigir veiculo segurando telefone celular                  , 7633-2 Dirigir 
veiculo manuseando telefone celular                 

 
Condutor: RODRIGO ALMEIDA PEREIRA
CNH: 1087384156 Registro/PGU: 05057696809
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022251/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: Y000712514, 

Y000713537, 
Y000715076, 
Y000719760, 
Y000723044, 
Y000723190, 
Y000726736

Órgão Autuador:           276910

Placa: AVI9270 Nº Pontos: 31
Data/hora/local: 02/04/2018 08:53 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    , 

04/04/2018 09:13 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    , 
06/04/2018 08:54 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    , 
11/04/2018 08:25 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    , 
16/04/2018 08:22 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    , 
17/04/2018 08:35 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    , 
24/04/2018 08:42 AV. ADV. HORACIO RACCANELLO FI                    

Tipificação: 7455 -                                                             , 7463 -                                                             
 

Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 1090280272 Registro/PGU: 03692497555
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022484/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00631215LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NRS4363 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 06/06/2018 12:31 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 

ITAMARATI
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: RICARDO DA SILVA BUTTARELLO
CNH: 1652637901 Registro/PGU: 05943720446
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022544/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00631915LE Órgão Autuador:           112100
Placa: BSH4828 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/06/2018 13:16 AV.CAP.OLINTO MANCINI, PROX. AO NR. 2825 B-C      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: DOUGLAS OLDEGARDO CAVALHEIRO DOS SANTOS
CNH: 0861380915 Registro/PGU: 00165300800
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022741/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00633854LE Órgão Autuador:           112100
Placa: QAG1974 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 13/06/2018 20:12 AV. MANOEL MURTINHO N 3024                        
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Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 
 

Condutor: DIEGO DRIWOSKI
CNH: 1652456136 Registro/PGU: 04353777955
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022519/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2409372 Órgão Autuador:           112100
Placa: QAL1630 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/05/2018 04:20 AV.AFONSO PENA                                    
Tipificação: 7579-0 Rec sub test, ex clin, peric ou proc q perm cert infl alc/su

 
Condutor: JOSE OLYNTHO CAVALCANTI LUZ
CNH: 1087486438 Registro/PGU: 00007627245
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020363/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 3B8346686 , 

3B8346687 , 
3B8346688 , 
3C0301206 , 
3C0301207 , 
A000055551

Órgão Autuador:           126100, 270550

Placa: CEE4709, JEF8156 Nº Pontos: 33
Data/hora/local: 05/04/2018 16:30 RUA PROFESSOR PLINIO GONCALVES                    

, 24/02/2018 12:06 AVENIDA JOSE BONIFACIO 150                        , 
27/12/2017 20:27 RUA ARARAS X BEIJA FLOR                           , 
27/12/2017 20:27 RUA ARARAS X RUA BEIJA FLOR                       

Tipificação: 5185 -                                                             , 5525 -                                                             
, 5835 -                                                             , 6599 
-                                                             , 6726 -                                                             

 
Condutor: ROSANGELA SOARES DOS SANTOS
CNH: 1556584920 Registro/PGU: 04471136115
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021575/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: A019985173 Órgão Autuador:           200730
Placa: GUB5450 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 05/05/2018 23:05 AV NETUNO CENTRO                                  
Tipificação: 5274 - Utiliz veic dem/exibir manob perig med derrap/frenag c/desli

 
Condutor: WELTON CAMARGO CERQUEIRA
CNH: 1413028477 Registro/PGU: 01213575504
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021718/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: G003852109 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTQ9754 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 08/10/2016 06:18 BR-262 KM 6.250                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: THIAGO PINHEIRO SANTOS
CNH: 1475684385 Registro/PGU: 00608668966
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022280/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1C6010005 , 

1G3421493 , 
1G3421501 , 
1J4197605 , 
1K1865655 , 
1O0288875 , 
1Y6168332 

Órgão Autuador:           126200

Placa: BAP2683, BAP9248 Nº Pontos: 31
Data/hora/local: 04/05/2018 07:58 SP  322     KM 314 METROS 000                     , 

07/01/2018 10:53 SP  330     KM 220 METROS 000                     , 
07/01/2018 12:52 SP  330     KM 373 METROS 000                     , 
07/05/2018 10:59 SP  021     KM 042 METROS 000                     , 
07/05/2018 10:59 SP  021     KM 042 METROS 200                     , 
08/03/2018 07:18 SP  270     KM 374 METROS 500                     , 
17/11/2017 20:12 SP  065     KM 133 METROS 500                     

Tipificação: 5711 -           , 5800 -              , 6068 -            , 7455           , 7463 -                                                             
 

Condutor: JOAO HENRIQUE DE JESUS FERREIRA
CNH: 1015576742 Registro/PGU: 03828664502
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022245/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: A019921383, 

A019921384, 
A021973548, 
A021973549, 
A021973550, 
R013434711, 
R013632831

Órgão Autuador:           109200, 295710

Placa: NFJ8430, OMR2065 Nº Pontos: 40
Data/hora/local: 14/04/2018 23:36 RUA RUI BARBOSA N 699 CENTRO                      , 

14/04/2018 23:37 RUA RUI BARBOSA N 699 CENTRO                      , 
18/05/2018 14:55 GO 206, Km 14 CACU, ITARUMA                       , 
19/11/2017 18:00 AV. PRESIDENTE VARGAS, N  37 -                    , 
30/12/2017 12:34 RUA ABEL PEREIRA DE CASTRO X R                    

Tipificação: 5010 -          , 6050 -                                                             , 6599 
-            , 6637 -                      , 6912 -               , 7455 -                                                             

 
Condutor: DANUSA ORTEGA SULZER
CNH: 1650116380 Registro/PGU: 02047792247
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022193/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: E030513852 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTJ0896 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 05/11/2016 17:42 BR-262 KM 753.670                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JULIANA OLIVEIRA MAGALHAES
CNH: 0907929148 Registro/PGU: 02783319307
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022038/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001486250 Órgão Autuador:           000300
Placa: PXO9810 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/05/2017 09:34 BR163 KM 314,7                                    

Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 
 

Condutor: VALCIR DE OLIVEIRA AMARAL
CNH: 1476928815 Registro/PGU: 03649800248
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022476/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS1647994 Órgão Autuador:           112100
Placa: HRI9095 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/05/2018 19:15 AV JOSE CHAVES DA SILVA FRENTE 310                
Tipificação: 5169-1 Dirigir sob a influencia de alcool                          

 
Condutor: FRANCILDO BATISTA DE ARAUJO
CNH: 0905064207 Registro/PGU: 00598891690
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021396/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: A 18148304 Órgão Autuador:           120100
Placa: MOA9727 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/03/2018 07:52 RN 078, Z. URBANA PROX. AO HOS                    
Tipificação: 7030 -                                                             

 
Condutor: FELIPE TOMPOROSKI PEREZ
CNH: 1554939440 Registro/PGU: 02661339176
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022654/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00050535RP Órgão Autuador:           112100
Placa: QAJ9309 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 18/06/2018 15:10 MS-162 km 14                                      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ANDERSON INACIO DA SILVA
CNH: 1291375609 Registro/PGU: 04398584898
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022745/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2533934 Órgão Autuador:           112100
Placa: AKJ9690 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 09/06/2018 09:11 R CASSIM CONTAR 1129                              
Tipificação: 7579-0 Rec sub test, ex clin, peric ou proc q perm cert infl alc/su

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste edital.
A defesa apresentada deverá ser protocolizada em qualquer agência de trânsito do 
DETRAN/MS e conter: a) nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 
b) identificação do infrator (CNH, RG, CPF e comprovante de residência; c) exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que comprovem a alegação; 
d) data e assinatura do requerente ou seu procurador legalmente habilitado, mediante 
apresentação de procuração, na forma da lei.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018.

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO D E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA IMPOSICAO DE PENALIDADE N. 421,DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados para apresentar 
defesa escrita em face da instauração de processo administrativo para a aplicação 
da penalidade de suspensão/cancelamento/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores, conforme infrações especificadas:
Condutor: ALEX DJHON GOMES
CNH: 1238099840 Registro/PGU: 03826454075
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021378/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: RMT0723812 Órgão Autuador:           291510
Placa: NPH4206 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 23/03/2018 23:22 RUA FERNANDO CORREA DA COSTA,                     
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: EUVALDO RIBEIRO DE QUEIROZ
CNH: 1296609500 Registro/PGU: 00666030183
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021467/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001612678 Órgão Autuador:           000300
Placa: HSC1674 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/05/2017 15:45 BR158 KM 268,07                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EDIR DONIZETE PEREIRA DE SOUZA
CNH: 1015574533 Registro/PGU: 03842231560
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021500/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001871683 Órgão Autuador:           000300
Placa: KEX7613 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 27/05/2017 08:59 BR101 KM 23,252                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: MARCELO FEDERICH
CNH: 1745084120 Registro/PGU: 00932311979
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021549/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1F3472913 Órgão Autuador:           126200
Placa: ALG0651 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 29/04/2018 19:14 SP  463     KM 050 METROS 900                     
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: IVAN RENATO PEREIRA DA SILVA DAL PIETRO
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CNH: 1647689928 Registro/PGU: 02907623951
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021736/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1O0201605 Órgão Autuador:           126200
Placa: GHG3170 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 04/05/2018 13:36 SP  425     KM 227 METROS 500                     
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: HENRIQUE HIROSHI SUSUKI
CNH: 1647798644 Registro/PGU: 00978763654
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021836/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: E028591501 Órgão Autuador:           000300
Placa: CZX4941 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 26/08/2016 10:56 BR-365 KM 433.500                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: IVAN GERALDO TRESMAN
CNH: 1539167603 Registro/PGU: 06685047577
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022279/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: A020793821, 

A020802465, 
A020802466, 
A020802467, 
A020802468, 
A021945068, 
A021945069

Órgão Autuador:           109200

Placa: MIK7030 Nº Pontos: 33
Data/hora/local: 06/05/2018 19:20 GO 050 K 035 D G M C CEU                          , 

06/05/2018 19:22 GO 050 K 035 D G M C CEU                          , 
17/02/2018 11:00 GO 050, Km 30 DIVISA GO/MS, CH                    

Tipificação: 5045 - Dirigir veiculo com validade da CNH ou PPD vencida ha mais d, 
5193 - Transportar crianca sem observancia das normas de seguranca 
, 6769 - Conduzir veic c/ defeito sist ilumin, sinaliz ou lamp queima, 
6912 - Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatorio refe, 
7242 - Em movimento de dia, deixar de manter acesa luz baixa nas 
ro, 7340 - Dirigir o veic usando calcado que nao se firme nos pes/
compr

 
Condutor: LUIZ FERNANDO SANCHES
CNH: 1647564720 Registro/PGU: 04684686265
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022060/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: E028507611 Órgão Autuador:           000300
Placa: NJJ9446 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 01/08/2016 05:34 BR-163 KM 421.650                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: IVANIO RIGO DE OLIVEIRA
CNH: 0864774790 Registro/PGU: 00930920687
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022040/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002014199 Órgão Autuador:           000300
Placa: ONS9605 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 05/06/2017 18:14 BR364 KM 202,88                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
CNH: 1539607383 Registro/PGU: 00161249091
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022064/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: R014156829 Órgão Autuador:           109200
Placa: HTC1808 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 14/05/2018 08:55 GO-341 KM 4+050M                                  
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LUCIO ROGERIO COSTA DE PAULA
CNH: 0668089786 Registro/PGU: 00504350493
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022579/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00631842LE Órgão Autuador:           112100
Placa: OOR7893 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 09/06/2018 01:44 AV.CAP.OLINTO MANCINI, PROX. AO NR. 2825 B-C      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: VALDIRENE FOGACA
CNH: 1540755114 Registro/PGU: 01817072756
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022667/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA CNH
Nº auto: MS2403089 , 

MS2403096 
Órgão Autuador:           112100

Placa: NRH3478 Nº Pontos: 14
Data/hora/local: 08/06/2018 22:35 AV.CUIABA C/ RIBAS DO RIO PARDO                   , 

31/05/2018 01:00 AV PORTO XV DE NOVEMBRO 800                       
Tipificação: 5274-1 Utiliz veic demonst/exibir manobra perigosa mediante arranca

 
Condutor: ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES
CNH: 1012812314 Registro/PGU: 05117884640
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022746/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2130144 Órgão Autuador:           290730
Placa: NRM3966 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 26/06/2018 17:25 RUA ANTONIO ALVES ROCHA C/ MANOEL AMARO 

DE MATTOS 
Tipificação: 7048-1 Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor transportando pa

 
Condutor: ESTHER FARIA DA SILVA
CNH: 1087116580 Registro/PGU: 03757448060
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022776/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH

Nº auto: 00634027LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HTD4336 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/06/2018 09:36 3030-RUA MONTEALEGRE, 3030,FRENTE COL.

BANDEIRANTES
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 1090280272 Registro/PGU: 03692497555
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022905/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634601LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NRS4363 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 19/06/2018 08:09 3070-RODOVIA MS 164, N  772                       
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: HELTON SIMOES MAIA
CNH: 0743400121 Registro/PGU: 04460394554
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019632/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2489615 Órgão Autuador:           112100
Placa: OOI1838 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 26/04/2018 22:00 AV.PANTANAL COM RUA 06                            
Tipificação: 7579-0 Rec sub test, ex clin, peric ou proc q perm cert infl alc/su

 
Condutor: ROMERSON COSTA SANTANA
CNH: 1089417340 Registro/PGU: 03708107322
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019793/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001361780 Órgão Autuador:           000300
Placa: FDM5484 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 09/05/2017 13:15 BR364 KM 276                                      
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: AVERALDO BARBOSA DA COSTA
CNH: 0808522707 Registro/PGU: 00311829117
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019953/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S000670544 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRQ2975 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/04/2017 14:14 BR158 KM 98,5                                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JUSSARA DO CARMO ANDERSON
CNH: 1011738732 Registro/PGU: 04920217667
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021136/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00628098LE Órgão Autuador:           112100
Placa: GQZ2926 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/05/2018 06:46 3090-AV DO POETA FRENTE A GOVERN SENT AV 

MATO GRO 
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: RICARDO SASSI
CNH: 1160837545 Registro/PGU: 00653079059
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021385/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001295805 Órgão Autuador:           000300
Placa: ATN7526 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 03/05/2017 15:18 BR272 KM 522,05                                   
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: LEANDRO DE FREITAS CAETANO
CNH: 1652338041 Registro/PGU: 01663403352
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021648/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1F3466453 Órgão Autuador:           126200
Placa: FHJ6062 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 02/05/2018 23:25 SPI 486/300 KM 007 METROS 200                     
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: NASSER RODRIGUES TANNUS
CNH: 1295914950 Registro/PGU: 01828556974
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021666/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: A021291391 Órgão Autuador:           109100
Placa: PQU9711 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 13/05/2018 00:27 AV A N 7150 ST FUNCIONARIOS                       
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: NIVIA MARA ARGERIN ROSSATTO
CNH: 1478638729 Registro/PGU: 02317650513
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021702/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002196118 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRS4379 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/06/2017 08:09 BR163 KM 493,37                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ALEX FELIX DA SILVA
CNH: 1475745756 Registro/PGU: 05391734444
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021753/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1I3877853 Órgão Autuador:           126200
Placa: DHP3199 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/12/2017 03:45 SP  304     KM 121 METROS 000                     
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: ZULMIRA LONGUI MIGLIOLI
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CNH: 1294884104 Registro/PGU: 00260742407
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021995/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1O0640045 Órgão Autuador:           126200
Placa: QAF5545 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 06/05/2018 08:30 SP  270     KM 654 METROS 500                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: GILBERTO LOPES
CNH: 0861344294 Registro/PGU: 00544671386
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022183/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00630558LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HSB2600 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 31/05/2018 10:42 3008-AV. MARECHAL FLORIANO, N  200                
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: WADIH AMADO
CNH: 1654507939 Registro/PGU: 04541270154
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022350/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1K7603275 , 

1K8169825 , 
1K9025555 , 
1K9026215 , 
1K9029685 , 
1K9042925 , 
1K9128775 , 
1K9495875 , 
1O0059105 , 
1O0254265 , 
1O1140155 , 
1O1217355 , 
1O1736265 , 
1O1791445 , 
1O1801035 , 
1S6461002 , 
GVA5993603, 
X001195031

Órgão Autuador:           116200, 126200, 
271070

Placa: CUD9124, 
DBP2959, FCJ0505, 
FMX6603, 
FSG0379, FZC0066, 
GBM0220, 
GCQ6515, 
GFF6556, GHJ8109, 
NFQ4480, 
NGH1140, 
NSB7373, PUY7657

Nº Pontos: 75

Data/hora/local: 04/05/2018 16:38 SP  300     KM 533 METROS 000                     , 
06/04/2018 11:58 SP  160     KM 028 METROS 000                     , 
08/05/2018 08:33 SP  463     KM 043 METROS 500                     , 
11/05/2018 15:44 SP  300     KM 398 METROS 000                     , 
12/05/2018 01:45 SP  021     KM 000 METROS 400                     , 
14/05/2018 14:01 SP  300     KM 513 METROS 200                     , 
14/05/2018 16:12 SP  300     KM 528 METROS 300                     , 
15/04/2018 17:25 SP  300     KM 300 METROS 900                     , 
16/04/2018 17:47 SP  294     KM 630 METROS 400                     , 
26/04/2018 16:30 RODOVIA: PR317 KM: 14 + 200M S                    , 
26/05/2018 22:12 AV PR CASTELO BRANCO (CB/AS),                     , 
27/04/2018 10:29 SP  348     KM 131 METROS 692                     , 
27/04/2018 11:12 SP  348     KM 063 METROS 180                     , 
27/04/2018 15:46 SP  300     KM 579 METROS 100                     , 
27/04/2018 17:35 SP  280     KM 071 METROS 400                     , 
27/04/2018 17:40 SP  425     KM 087 METROS 520                     , 
28/04/2018 11:36 SP  280     KM 172 METROS 000                     , 
29/04/2018 15:03 SP  300     KM 513 METROS 200                     

Tipificação: 6068 -                           , 7455 -                   , 7463 -                                                             
 

Condutor: CLAUDIO NANTES ABUCHAIM
CNH: 1358675542 Registro/PGU: 02911681088
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022383/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 3C3227262 , 

3C3227263 , 
3C3227264 , 
3C3227265 , 
QVA7015735

Órgão Autuador:           126100, 271070

Placa: DFQ6134 Nº Pontos: 30
Data/hora/local: 24/04/2018 00:58 AV INTERLAGOS (CENTRO/BAIRRO),                    , 

25/04/2018 00:20 AV SEN TEOTONIO VILELA 5305                       
Tipificação: 5010 -             , 6599 -             , 6602 -       , 6726 -             , 7455 -                                                             

 
Condutor: MARIA CECILIA MARTINS BUENO
CNH: 1477996778 Registro/PGU: 02293525140
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022448/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: HVA6191918, 

HVA6273980, 
HVA6415641, 
HVA6639028, 
HVA6643582, 
JVA5667863, 
STD4819865

Órgão Autuador:           271070

Placa: GGA0073 Nº Pontos: 30
Data/hora/local: 05/02/2018 07:29 AV JACU PESSEGO/NOVA TRABAL (A                    , 

16/02/2018 14:10 R FREI CANECA 01100                               , 
16/05/2018 07:28 AVENIDA JOSE PINHEIRO BORGES (                    , 
17/05/2018 19:11 R DR LUIZ AYRES (B/C), A MAIS                     , 
20/05/2018 12:48 AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 
AN                    , 22/02/2018 18:38 AV JACU PESSEGO/NOVA TRABAL 
(M                    , 26/03/2018 06:46 AV JACU-PESSEGO/N TRABALH 
(A S                    

Tipificação: 5541 -                      , 7455 -                     , 7463 -                                                             
 

Condutor: JULIANE ALVES DE ARRUDA
CNH: 1086044879 Registro/PGU: 03641891020
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022227/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: QVA7082002 Órgão Autuador:           271070
Placa: OOU2966 Nº Pontos: 7

Data/hora/local: 12/05/2018 00:30 AVENIDA ESCOLA POLITECNICA (MA                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste edital.
A defesa apresentada deverá ser protocolizada em qualquer agência de trânsito do 
DETRAN/MS e conter: a) nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 
b) identificação do infrator (CNH, RG, CPF e comprovante de residência; c) exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que comprovem a alegação; 
d) data e assinatura do requerente ou seu procurador legalmente habilitado, mediante 
apresentação de procuração, na forma da lei.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA IMPOSICAO DE PENALIDADE N. 422,DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados para apresentar 
defesa escrita em face da instauração de processo administrativo para a aplicação 
da penalidade de suspensão/cancelamento/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores, conforme infrações especificadas:
Condutor: ALEX GOMES GAUNA
CNH: 0805506049 Registro/PGU: 01685923064
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022194/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 3B5403223 Órgão Autuador:           126100
Placa: HRT5370 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/05/2018 15:18 RODOV.VALDOMIRO L.SILVA,183                       
Tipificação: 5215 - Dirigir ameacando os pedestres que estejam atravessando a vi

 
Condutor: REGILDO SILVA DE LIMA
CNH: 0910254190 Registro/PGU: 03333869144
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022080/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001514896 Órgão Autuador:           000300
Placa: DVS3089 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/05/2017 13:53 BR158 KM 268,07                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 1090280272 Registro/PGU: 03692497555
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022636/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00632755LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NRS4363 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 16/06/2018 07:51 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 

ITAMARATI
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LEANDRO JOSE DA SILVA
CNH: 1414764149 Registro/PGU: 03332908484
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022702/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2383653 Órgão Autuador:           112100
Placa: DMY8545 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 27/02/2018 19:10 NOVO PLANALTO 147                                 
Tipificação: 5274-1 Utiliz veic demonst/exibir manobra perigosa mediante arranca

 
Condutor: WILLIAN CRISTIANO ZALDRE JUNIOR
CNH: 1654462471 Registro/PGU: 06900983900
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019761/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: 3C5385155 Órgão Autuador:           126100
Placa: DFA6984 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/04/2018 20:57 RUA DUQUE DE CAXIAS N 38                          
Tipificação: 6599 -                                                             

 
Condutor: MARCIA APARECIDA DE ARAUJO GALHARDI
CNH: 1477988674 Registro/PGU: 03133344192
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019918/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1K6511135 Órgão Autuador:           126200
Placa: CEX8007 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/04/2018 15:07 SP  294     KM 630 METROS 400                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: VICENTE TRAJANO DA SILVA
CNH: 0364632795 Registro/PGU: 00278598169
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 017136/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: RE0121085 Órgão Autuador:           290510
Placa: HTK4243 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/08/2013 16:37 RE-AV. NELLY MARTINS, N. 391                      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ANDREA CRISTINA DE SOUZA
CNH: 1478645026 Registro/PGU: 03974426513
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022785/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: T000016214 Órgão Autuador:           291650
Placa: HTE3020 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 04/04/2018 10:32 Rua Monir Thome X RUA JOAO CAR                    
Tipificação: 7048-3 Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor transportando pas. 
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Condutor: JAILSON BARROS TEIXEIRA
CNH: 1164017948 Registro/PGU: 06186914929
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019868/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1K3252165 Órgão Autuador:           126200
Placa: FIR2755 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 18/03/2018 14:22 SP  270     KM 654 METROS 500                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: GILMAR CORDEIRO CALADO FILHO
CNH: 1293274620 Registro/PGU: 04483540014
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021304/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: E030472100 Órgão Autuador:           000300
Placa: OOR0589 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 31/10/2016 13:40 BR-163 KM 769.480                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: HAMILTON CLOVIS DE OLIVEIRA
CNH: 1294420060 Registro/PGU: 00082572929
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021782/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001388616 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTV9321 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 12/05/2017 08:11 BR163 KM 17,56                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: SILAS PAULO BUENO
CNH: 1412476102 Registro/PGU: 01341022578
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021613/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: Q0173251  Órgão Autuador:           263770
Placa: BKJ2711 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 07/04/2018 06:43 AV.DR. ULYSSES GUIMARAES. ALT.                    
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: JOAO ELIAS MARIANO
CNH: 1086105076 Registro/PGU: 05468839057
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022475/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2429859 Órgão Autuador:           112100
Placa: DAD1988 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 19/05/2018 23:30 RUA DA PAZ X AV AMELIA FUKUDA                     
Tipificação: 5169-1 Dirigir sob a influencia de alcool                          

 
Condutor: MAGNO GOMES CAIAPO
CNH: 1554211176 Registro/PGU: 06532322786
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022829/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2529462 Órgão Autuador:           112100
Placa: EHF4163 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 19/06/2018 16:00 AV PRESIDENTE VARGAS DE FRONTE PELMEX             
Tipificação: 5274-1 Utiliz veic demonst/exibir manobra perigosa mediante arranca

 
Condutor: MARCOS XAVIER
CNH: 1478617829 Registro/PGU: 04637551436
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021147/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00627817LE Órgão Autuador:           112100
Placa: AQM2426 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 19/05/2018 13:26 AV. AMANBAI PROX.AO POSTO D SAUDE CARLOS 

VIDOTO   
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: RENAN APARECIDO BISPO DE SOUZA
CNH: 1649943864 Registro/PGU: 04468912588
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021777/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1F3485463 Órgão Autuador:           126200
Placa: CYK2777 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 13/04/2018 01:11 SP  300     KM 621 METROS 205                     
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: EDISANDRA RODRIGUES DA SILVA
CNH: 1556632496 Registro/PGU: 00069344034
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021869/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001389003 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRJ8514 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 12/05/2017 09:54 BR158 KM 94,2                                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ANTONIO SERGIO WAGNER
CNH: 0525808452 Registro/PGU: 02277526680
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022680/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00633152LE Órgão Autuador:           112100
Placa: OOH4910 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/06/2018 15:12 3077-AV BRASIL 4355 PROX.EZZIMIA EXTIN SEN 

BAI C  
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: WANALINE FONSECA
CNH: 0907936600 Registro/PGU: 04214375501
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022821/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00635250LE Órgão Autuador:           112100

Placa: QAK7096 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 23/06/2018 05:27 R.PONTA PORA, N 1345 SENTIDO BAIRRO               
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EDIS MARTINS DE SOUZA
CNH: 1652331441 Registro/PGU: 00120093639
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019703/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2424895 Órgão Autuador:           112100
Placa: OON4125 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 26/04/2018 02:35 TRAVESSA VIRGINIA,1513                            
Tipificação: 5169-1 Dirigir sob a influencia de alcool                          

 
Condutor: TIAGO JOSE RODRIGUES DE FRANCA
CNH: 1652417993 Registro/PGU: 03752804211
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021758/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1G9351633 Órgão Autuador:           126200
Placa: OLN7200 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/04/2018 22:54 SPA 593/294 KM 000 METROS 050                     
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: GILMAR RIBEIRO DA SILVA
CNH: 1013425299 Registro/PGU: 04218907879
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020167/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001064067 Órgão Autuador:           000300
Placa: CEK6915 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/04/2017 12:02 BR163 KM 528,01                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: FRANCISCO ALVES RODRIGUES
CNH: 1087559422 Registro/PGU: 00073509848
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021703/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: R014089095 Órgão Autuador:           109200
Placa: QAK1385 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/04/2018 08:40 GO-302 KM 83+150M                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LUCIANO MANOEL DOS SANTOS
CNH: 1554999418 Registro/PGU: 06379391321
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022796/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2285719 Órgão Autuador:           112100
Placa: HSL5600 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 19:20 R MARIA FRANCISCA COM RUA ALMIR COELHO 

BRITO JD AU
Tipificação: 5274-1 Utiliz veic demonst/exibir manobra perigosa mediante arranca

 
Condutor: NATANAEL FELIPE BUCHHOLZ
CNH: 1553121763 Registro/PGU: 06276715109
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022043/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001708930 Órgão Autuador:           000300
Placa: HYC7072 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/05/2017 11:38 BR487 KM 200,2                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EBER GUSTAVO PERALTA BRITES
CNH: 1652202274 Registro/PGU: 06875953968
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022695/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: MS2508735 Órgão Autuador:           291310
Placa: HQT2746 Nº Pontos: 5
Data/hora/local: 10/06/2018 01:25 ASSENTAMENTO ITAMARATI - VILA DA SEDE EM 

FRENTE A 
Tipificação: 6530-0 Usar no veiculo equip c/ som em volume/frequencia nao autori

 
Condutor: MAGNO GOMES CAIAPO
CNH: 1554211176 Registro/PGU: 06532322786
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022828/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2529464 Órgão Autuador:           112100
Placa: EHF4163 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 19/06/2018 16:00 AV PRES VARGAS DE FRONTE PELMEX                   
Tipificação: 5274-2 Utiliz veic dem/exibir manob perig med derrap/frenag c/desli

 
Condutor: AMAURY DOS REIS ALVES
CNH: 0910200098 Registro/PGU: 00271182273
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022874/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634403LE Órgão Autuador:           112100
Placa: EUB0573 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 18:38 3070-RODOVIA MS 164, N  772                       
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EDUARDO DA SILVA MARQUES
CNH: 1652491500 Registro/PGU: 03321095000
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022847/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2402053 Órgão Autuador:           297870
Placa: ORD2786 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 30/06/2018 07:20 AV RIO GRANDE DO NORTE N 143                      
Tipificação: 7072 - Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor transportando crian

 
Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 1090280272 Registro/PGU: 03692497555
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Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 023056/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00635648LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NRS4363 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 25/06/2018 05:34 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 

ITAMARATI
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste edital.
A defesa apresentada deverá ser protocolizada em qualquer agência de trânsito do 
DETRAN/MS e conter: a) nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 
b) identificação do infrator (CNH, RG, CPF e comprovante de residência; c) exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que comprovem a alegação; 
d) data e assinatura do requerente ou seu procurador legalmente habilitado, mediante 
apresentação de procuração, na forma da lei.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA IMPOSICAO DE PENALIDADE N. 423,DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados para apresentar 
defesa escrita em face da instauração de processo administrativo para a aplicação 
da penalidade de suspensão/cancelamento/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores, conforme infrações especificadas:
Condutor: JEZEO DOMINGOS TONETTO
CNH: 1649929793 Registro/PGU: 00925159274
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020266/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1I4838803 Órgão Autuador:           126200
Placa: ACF5634 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 18/03/2018 18:25 SP  294     KM 620 METROS 000                     
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: CARLOS HENRIQUE VIEIRA BARROS
CNH: 1293243811 Registro/PGU: 05281787303
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020723/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00625376LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NLQ3683 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/05/2018 06:34 3048-AV.EULALIA PIRES FRENTE ESC.

BERNARDINHA      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ANTONIO MASAMI YAMADA KAWATA
CNH: 1296628796 Registro/PGU: 02062721879
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022869/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00051130RP Órgão Autuador:           112100
Placa: QAA1310 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/06/2018 16:08 MS-164 km 104                                     
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LEANDRO VIEIRA LOPES
CNH: 1478582959 Registro/PGU: 05475045914
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022714/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS1651686 Órgão Autuador:           112100
Placa: JZL5905 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/06/2018 18:10 AV BRASIL EM F/ AO N 1015                         
Tipificação: 7579-0 Rec sub test, ex clin, peric ou proc q perm cert infl alc/su

 
Condutor: ENIO WAHLBRINCK
CNH: 1010622856 Registro/PGU: 02882585638
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022881/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00051218RP Órgão Autuador:           112100
Placa: QAK9194 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 29/06/2018 16:36 MS-164 km 03                                      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: CUSTODIO DA SILVA GONSALVES
CNH: 1556701448 Registro/PGU: 04630792526
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019916/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001067324 Órgão Autuador:           000300
Placa: DUT2845 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 29/04/2017 11:59 BR163 KM 308,2                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ENDRIGO GASQUES
CNH: 1647852791 Registro/PGU: 01745264410
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020028/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1I4316573 Órgão Autuador:           126200
Placa: EMJ3756 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 05/03/2018 23:45 SPA 021/010 KM 003 METROS 500                     
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: ALEX DIOGO JARA NILTOS
CNH: 0860221212 Registro/PGU: 02095050336
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021302/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH

Nº auto: A490080639 Órgão Autuador:           292410
Placa: OOK2044 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/12/2015 02:27 AV. SANTOS DUMONT PROX. GOLCAL                    
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: PAULO GUEDES FERREIRA
CNH: 0979278567 Registro/PGU: 00070267380
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021532/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001811566 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTD8876 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 29/05/2017 13:39 BR163 KM 307,1                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LOURIVAL PERES DE SOUZA
CNH: 1163755488 Registro/PGU: 02752838749
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021559/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: D010998853 Órgão Autuador:           000300
Placa: AYA9287 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 09/10/2016 09:24 BR-364 KM 346.813                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: RODRIGO DE SOUZA TUNECA
CNH: 1555122562 Registro/PGU: 06777638470
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022664/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2421159 Órgão Autuador:           112100
Placa: OOR1069 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 13/06/2018 14:26 AV. BANDEIRAS X AV. FABIO ZAHRAN                  
Tipificação: 5274-2 Utiliz veic dem/exibir manob perig med derrap/frenag c/desli

 
Condutor: ANGELA CARDOSO DE OLIVEIRA
CNH: 1652342212 Registro/PGU: 06848942220
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019759/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: A019906179 Órgão Autuador:           294330
Placa: OOT3143 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 18/04/2018 12:55 RUA S J P A N 193 S ANTONIO                       
Tipificação: 7048 - Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor transportando pa

 
Condutor: RAFAEL VIDEIRA AUGUSTO
CNH: 1650048465 Registro/PGU: 02948002152
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021749/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1G9380253 Órgão Autuador:           126200
Placa: ARF4449 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 12/05/2018 23:00 SPA 634/270 KM 002 METROS 500                     
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: ANAIDE BREMM
CNH: 0906328904 Registro/PGU: 04676189932
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022572/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: RPM0004257 Órgão Autuador:           290510
Placa: HTJ6083 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 09/06/2018 14:20 AV.MIN.JOAO ARINOS 2138                           
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ANDRE SEBASTIAO VERON VIDER
CNH: 1162346470 Registro/PGU: 03760653770
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022903/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634697LE Órgão Autuador:           112100
Placa: GZD6734 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/06/2018 10:10 3079-AV. MARECHAL FLORIANO, PROX.RECEITA 

FEDERAL  
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: CECILIA GROCHOWSKI
CNH: 1652454798 Registro/PGU: 04392084833
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020534/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 55883591F , 

55891370F , 
55901864F , 
55905029F , 
8793771594, 
FT05040817, 
FT05044177

Órgão Autuador:           281790

Placa: ITA1407 Nº Pontos: 34
Data/hora/local: 06/12/2017 07:44 RUA BLUMENAU, 15                                  , 

10/02/2018 09:53 Av. Papa Joao XXlll x Rua Past                    , 
17/02/2018 13:03 Rua Iririu, 246                                   , 
22/11/2017 13:26 RUA DO PRINCIPE, 641 LADO OPOS                    , 
27/02/2018 18:38 RUA DR. JOAO COLIN,  2698                         , 
28/10/2017 11:55 RUA PREF. BALTAZAR BUSCHLE, 63                    , 
29/03/2018 14:30 RUA S&#x1A;O JOAQUIM, 17                               

Tipificação: 5185 -                 , 5541 -               , 7455 -                     , 7587 -                                                             
 

Condutor: VONI GARCIA DE SOUZA
CNH: 0809286446 Registro/PGU: 02561975503
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022021/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: AA05222389 Órgão Autuador:           113100
Placa: GLS2848 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 31/03/2018 21:40 AV URUGUAI 780 JOAMARIO                           
Tipificação: 5274 -                                                             

 
Condutor: CARLIM ROSA MAFORTE
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CNH: 1013350223 Registro/PGU: 03692393983
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021909/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001388663 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRW5812 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 12/05/2017 07:44 BR163 KM 493,37                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 1090280272 Registro/PGU: 03692497555
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 023057/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00636124LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NRS4363 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 27/06/2018 08:22 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 

ITAMARATI
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: VALDIR TEODORO DA SILVA
CNH: 0862697193 Registro/PGU: 00510007117
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 023074/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 00632559LE, 

00633353LE, 
00633817LE, 
00634120LE, 
00634810LE, 
00635285LE, 
00635674LE, 
00636143LE, 
00636837LE

Órgão Autuador:           112100

Placa: NRS4363 Nº Pontos: 43
Data/hora/local: 09/06/2018 10:21 3070-RODOVIA MS 164, N  772                       , 

13/06/2018 11:38 3072-RODOVIA MS-164, 3.258                        , 
16/06/2018 08:18 3070-RODOVIA MS 164, N  772                       , 
20/06/2018 13:08 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 
ITAMARATI, 21/06/2018 08:02 3071-RODOVIA MS-164, 1.088                        
, 23/06/2018 09:41 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO DISTRITO NOVA 
ITAMARATI, 25/06/2018 08:29 BR MS164 KM 77, PROXIMO AO 
DISTRITO NOVA ITAMARATI, 27/06/2018 09:57 3072-RODOVIA MS-
164, 3.258                        , 30/06/2018 15:42 BR MS164 KM 77, 
PROXIMO AO DISTRITO NOVA ITAMARATI

Tipificação: 7455-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em ate 
2, 7463-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em 
mais 

 
Condutor: EDVALDO BATISTA LIMA
CNH: 1552981468 Registro/PGU: 02119295970
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020442/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1G2109352 , 

AI00784319, 
HCA1018189, 
HZA1331984, 
P000524488, 
QCA1073185, 
SIB1867572

Órgão Autuador:           113200, 126200, 
264770, 271070

Placa: COG4187 Nº Pontos: 32
Data/hora/local: 02/01/2018 11:45 MGC497 KM 19,2 UBERLANDIA FX1                     , 

03/10/2017 07:06 AVENIDA PASCHOAL THOMEU X AV P                    , 
18/12/2017 07:29 SP  280     KM 248 METROS 000                     , 
20/12/2017 08:09 AV SALIM FARAH MALUF (VILA PRU                    , 
20/12/2017 08:13 AV SALIM FARAH MALUF (VL PRUDE                    , 
28/11/2017 15:56 AV DOS BANDEIRANTES (MARGINAL/                    
, 28/11/2017 16:54 AV DOS BANDEIRANTES 02700                         

Tipificação: 5185 - Deixar o condutor de usar o cinto seguranca                 , 
5703 - Deixar de conservar o veiculo na faixa a ele destinada pela , 
5746 - Transitar em local/horario nao permitido pela regulamentacao, 
6050 - Avancar o sinal vermelho do semaforo                        , 7455 - 
Transitar em velocidade superior a maxima permitida em ate 2

 
Condutor: ANTONIO PEREIRA ROSA
CNH: 1654381594 Registro/PGU: 00369589211
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021816/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: D010800397 Órgão Autuador:           000300
Placa: DNL6451 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 20/09/2016 08:34 BR-158 KM 5.610                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: PAULA REGINA MENDES
CNH: 0623862838 Registro/PGU: 02838191642
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021994/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001496926 Órgão Autuador:           000300
Placa: NRT2865 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/05/2017 16:33 BR262 KM 3,38                                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ADAO ROGERIO CASTRO MORAES
CNH: 1357559336 Registro/PGU: 02288999568
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022682/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00633173LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HTA1012 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/06/2018 22:03 3016-AV. DORVALINO DOS SANTOS, FRENTE SEC.

DE OBRAS
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EDER BOGADO RANCY
CNH: 0808078655 Registro/PGU: 00279916975
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022899/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00050963RP Órgão Autuador:           112100
Placa: LZP0004 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/06/2018 08:37 MS-164 km 104                                     

Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 
 

Condutor: MARIA ANTONIA RICARDO
CNH: 1291908247 Registro/PGU: 02035332300
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022897/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00051144RP Órgão Autuador:           112100
Placa: EIX4921 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 29/06/2018 15:04 MS-164 km 03                                      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ARACILDA PEREIRA MENDES LOPES
CNH: 0906186261 Registro/PGU: 00475646444
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022882/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634390LE Órgão Autuador:           112100
Placa: QAE0266 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 15:14 3004-AV. MARECHAL FLORIANO, ESTADIO 

MUNICIPAL     
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: FERNANDO PORTO MACENA
CNH: 1647733010 Registro/PGU: 03965143931
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020074/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1I5020173 Órgão Autuador:           126200
Placa: EDO2962 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 25/02/2018 01:40 SPA 653/300 KM 001 METROS 800                     
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: FRANCISCA FABIANA DOS REIS SILVA
CNH: 1356460023 Registro/PGU: 05033858480
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022835/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2446523 Órgão Autuador:           290730
Placa: HSR8985 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 30/06/2018 10:30 RUA FRANCISCO ARECO FRENTE AO Né 855              
Tipificação: 7072-1 Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor transportando crian

 
Condutor: ADOLFO LUIS VAZQUEZ GONCALVES
CNH: 1744960526 Registro/PGU: 06879555055
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022810/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: 00050650RP Órgão Autuador:           112100
Placa: CDC2256 Nº Pontos: 5
Data/hora/local: 21/06/2018 16:19 MS-164 km 104                                     
Tipificação: 7463-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste edital.
A defesa apresentada deverá ser protocolizada em qualquer agência de trânsito do 
DETRAN/MS e conter: a) nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 
b) identificação do infrator (CNH, RG, CPF e comprovante de residência; c) exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que comprovem a alegação; 
d) data e assinatura do requerente ou seu procurador legalmente habilitado, mediante 
apresentação de procuração, na forma da lei.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA IMPOSICAO DE PENALIDADE N. 424, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados para apresentar 
defesa escrita em face da instauração de processo administrativo para a aplicação 
da penalidade de suspensão/cancelamento/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores, conforme infrações especificadas:
Condutor: NATAN RANUCI BESERRA
CNH: 1652475633 Registro/PGU: 06880587903
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021275/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: D000184151 Órgão Autuador:           269310
Placa: BRC9822 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/05/2018 07:13 AV NEWTON PRADO X AV PRIN ISAB                    
Tipificação: 6050 -                                                             

 
Condutor: HENRY WINKLER DE OLIVEIRA
CNH: 1357386782 Registro/PGU: 05521006932
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021494/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001558542 Órgão Autuador:           000300
Placa: AVC2678 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 14/05/2017 10:06 BR163 KM 314,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: DIEGO TIEPPO ROSSI
CNH: 1554954913 Registro/PGU: 02096906822
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022203/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001985215 Órgão Autuador:           000300
Placa: NSA4543 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 31/05/2017 07:43 BR163 KM 314,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 
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Condutor: CRISTIANO HIRLE DA SILVA
CNH: 1090321899 Registro/PGU: 03673213856
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021536/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002425462 Órgão Autuador:           000300
Placa: HNG8765 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 16/06/2017 08:09 BR158 KM 10,55                                    
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: PAULO SERGIO GONCALVES
CNH: 1650060226 Registro/PGU: 02988054478
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021573/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1I4836571 Órgão Autuador:           126200
Placa: BNB7640 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 30/04/2018 20:07 SPA 141/563 KM 006 METROS 000                     
Tipificação: 7579 -                                                             

 
Condutor: MARCELO DE LIMA SOUZA
CNH: 1540735278 Registro/PGU: 05445214152
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022769/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2444939 Órgão Autuador:           112100
Placa: QAI8030 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/06/2018 07:20 OSCAR DE GUIMARAES CRUZAMENTO COM 

ZULEIDE P TABOX 
Tipificação: 7579-0 Rec sub test, ex clin, peric ou proc q perm cert infl alc/su

 
Condutor: MARCIA APARECIDA ZANONI RISSETTE
CNH: 1475734289 Registro/PGU: 01052870801
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021465/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1K8812135 Órgão Autuador:           126200
Placa: QIO2493 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 25/04/2018 20:11 SP  294     KM 630 METROS 400                     
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: ORLANDO BONINI JUNIOR
CNH: 1654504610 Registro/PGU: 02529515096
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021938/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 3C4563372 Órgão Autuador:           126100
Placa: FSL2352 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 04/03/2018 03:45 AV BRASILIA, 131                                  
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: LUIZ GUSTAVO MENDES DE OLIVEIRA
CNH: 1089443282 Registro/PGU: 03931410209
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022419/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1G3101712 , 

1G9530012 , 
1K8206795 , 
1O0019435 , 
1Y9960322 , 
GCA1379576, 
SIB2246393

Órgão Autuador:           126200, 271070

Placa: CLU6449, FIJ6103 Nº Pontos: 34
Data/hora/local: 01/03/2018 18:18 MARGINAL TIETE (C/A),  KM 13,4                    , 

08/03/2018 14:15 SP  425     KM 434 METROS 100                     , 
09/01/2018 18:21 SP  348     KM 126 METROS 000                     , 
14/05/2018 20:54 SP  294     KM 529 METROS 700                     , 
18/04/2018 07:38 SP  300     KM 478 METROS 800                     , 
19/03/2018 14:49 MARGINAL TIETE, PISTA EXPRESSA                    , 
24/04/2018 07:25 SP  300     KM 478 METROS 800                     

Tipificação: 5703 -             , 6068 -                 , 6726 -         , 7242 -                 , 
7455 -               , 7463 -             , 7633 -                                                             

 
Condutor: ANDRE LUIS DE FREITAS MINTO
CNH: 0905090717 Registro/PGU: 03189948238
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022308/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 00071039EM, 

1J0270565 , 
1J9989925 , 
1O1120815 , 
1O1926805 , 
R000006471, 
R000861531, 
V90034893 , 
V90035228 

Órgão Autuador:           112100, 126200, 
267710, 272450

Placa: DHQ2024, 
EYV9669, FQA9193, 
GEN8380

Nº Pontos: 42

Data/hora/local: 09/05/2018 13:22 ROD SALATHIEL C. P. KM16 750M                     , 
09/05/2018 14:20 R AMAZONAS DEFR 3308                              , 
11/05/2018 11:10 R TOCANTINS DEFR 3131                             , 
11/05/2018 15:57 SP  310     KM 215 METROS 100                     , 
12/12/2017 08:11 AV CAP OLINTO MANCINI X AV FIL                    , 
12/12/2017 08:50 SP  595     KM 004 METROS 000                     , 
14/05/2018 13:57 SP  310     KM 235 METROS 400                     , 
22/02/2018 08:19 SP  320     KM 496 METROS 200                     , 
24/04/2018 20:18 AV ANTONIO AUGUSTO PAES , 4162                    

Tipificação: 6050 - Avancar o sinal vermelho do semaforo - fiscalizacao eletroni, 
7366 -                          , 7455 -                      , 7633 -                                                             

 
Condutor: LEONARDO ALMEIDA DE SOUZA
CNH: 1358682885 Registro/PGU: 00492425585
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022490/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH

Nº auto: 00047978RP, 
00619057LE, 
1K5867785 , 
MS2517519 , 
MS2517520 , 
MS2517521 , 
MS2517522 

Órgão Autuador:           112100, 126200, 
298070

Placa: GDE1670, 
HTR8267, LRD9170

Nº Pontos: 31

Data/hora/local: 03/04/2018 23:44 SP  613     KM 018 METROS 000                     , 
05/04/2018 09:32 MS-156 km 243                                     , 
14/04/2018 16:27 3023-RUA HAYEL BOM FAKER,375B,SENT.
DOURADOS,FRENTE, 17/05/2018 10:16 AV MATO GROSSO FRENTE 
AO 917                      , 17/05/2018 10:16 AV. MATO GROSSO FRENTE 
AO N  917                  

Tipificação: 5207-0 Dirigir sem atencao ou sem os cuidados indispensaveis a 
segu, 5835-0 Desobedecer as ordens emanadas da autorid compet 
de transito, 6068-1 Transpor bloqueio viario com ou sem sinalizacao 
ou dispositi, 7340-0 Dirigir o veic usando calcado que nao se firme 
nos pes/compr, 7455 - Transitar em velocidade superior a maxima 
permitida em ate 2, 7463-0 Transitar em velocidade superior a 
maxima permitida em mais 

 
Condutor: DAVID ECHEVERRIA CORREA
CNH: 1478695662 Registro/PGU: 05136820233
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022525/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA CNH
Nº auto: MS2424547 , 

MS2506259 
Órgão Autuador:           112100

Placa: HSU7187 Nº Pontos: 14
Data/hora/local: 02/06/2018 15:45 MARCILIO DIAS 660                                 , 

04/04/2018 23:45 JOAO CARRATO 457 CENTRO                           
Tipificação: 5118-0 Permitir posse/conducao do veiculo a pessoa sem CNH/PPD/

ACC 
 

Condutor: MARCOS ANDERSON MARTINS
CNH: 1356371107 Registro/PGU: 02083531660
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022900/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634970LE Órgão Autuador:           112100
Placa: OON0042 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/06/2018 10:09 3068-AV. BRASIL, 131                              
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: GERALDO RODRIGUES PACHECO JUNIOR
CNH: 1087113070 Registro/PGU: 04500504400
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022620/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00632471LE Órgão Autuador:           112100
Placa: NBD4504 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 08/06/2018 12:58 RODOVIA MS-145, KM 11 N.35                        
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JOSE MARIA SOARES DE MORAES
CNH: 1654392338 Registro/PGU: 06895478388
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022809/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: MS2500186 Órgão Autuador:           290510
Placa: HRY9343 Nº Pontos: 5
Data/hora/local: 20/06/2018 15:44 RUA 14 DE JULHO X TV.GUIA LOPES                   
Tipificação: 5452-2 Estacionar sobre faixa destinada a pedestre                 

 
Condutor: JOSE REMIJO PERECIN
CNH: 1164506779 Registro/PGU: 00063661290
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021660/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002508130 Órgão Autuador:           000300
Placa: NSB6471 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 23/06/2017 07:29 BR163 KM 314,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: FLORISVALDO ANTONIO DA COSTA
CNH: 0910346737 Registro/PGU: 00310034119
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021900/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: RMT0722248 Órgão Autuador:           291510
Placa: HQM3150 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 18/03/2018 05:03 RUA FERNANDO CORREA DA COSTA E                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LEANDRO VIEIRA LOPES
CNH: 1478582959 Registro/PGU: 05475045914
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022713/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS1651687 Órgão Autuador:           112100
Placa: JZL5905 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 10/06/2018 18:10 AV BRASIL EM F/ AO N 1015                         
Tipificação: 5274-1 Utiliz veic demonst/exibir manobra perigosa mediante arranca

 
Condutor: RITA MARY BOGADO MOREIRA
CNH: 1554897915 Registro/PGU: 04341856860
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022887/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634415LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HQP7971 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 23:18 3070-RODOVIA MS 164, N  772                       
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: CASSIO HENRIQUE PIMENTEL SILVA
CNH: 1476406452 Registro/PGU: 05588626186
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021091/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
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Nº auto: MS2487657 Órgão Autuador:           112100
Placa: PVJ5129 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/05/2018 01:55 RUA MONTE CASTELO ESQ/ COM A RUA DAS 

FLORES       
Tipificação: 5169-1 Dirigir sob a influencia de alcool                          

 
Condutor: CARLOS EDUARDO FLORIAN
CNH: 1360723064 Registro/PGU: 00422169243
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022161/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002516422 Órgão Autuador:           000300
Placa: QAA7689 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 19/06/2017 19:44 BR158 KM 268,07                                   
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: FABRIZIO MIOLA SOBRAL
CNH: 1087437010 Registro/PGU: 05156431242
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021482/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00630274LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HSP6400 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 30/05/2018 13:54 3069-AV. BRASIL,PROX. ESCOLA MARIA L. BORGES      
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LUIS ROBERTO DE CONTI
CNH: 1165542602 Registro/PGU: 01541885390
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021650/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: E031499721 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTC6172 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 02/01/2017 19:03 BR-163 KM 314.700                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: SIMONE SANTOS DA SILVA
CNH: 1650167687 Registro/PGU: 06850763540
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021280/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: A021910336 Órgão Autuador:           109200
Placa: HRE3580 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 30/04/2018 19:41 GO 050 K 35 C CEU DIVISA GO MS                    
Tipificação: 6602 - Conduzir o veiculo com qualquer uma das placas sem legibilid

 
Condutor: ITAMAR APARECIDO DE OLIVEIRA
CNH: 1540733765 Registro/PGU: 03914507483
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021288/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: D010525234 Órgão Autuador:           000300
Placa: HTC0012 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 31/08/2016 08:01 BR-272 KM 522.050                                 
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: CARLOS ALBERTO FERREIRA
CNH: 1089452486 Registro/PGU: 00070256553
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022880/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634803LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HTM2726 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/06/2018 07:01 3055-AVENIDA BRASIL, ESCOLA MARIA LIGIA 

BORGES    
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JOSE MARIA RODRIGUES
CNH: 0904698924 Registro/PGU: 03188392082
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022836/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00635073LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HRE8672 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/06/2018 19:37 3070-RODOVIA MS 164, N  772                       
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ARCELINO BRITEZ
CNH: 1087397787 Registro/PGU: 00049256387
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021571/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001775308 Órgão Autuador:           000300
Placa: NTB4771 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 23/05/2017 09:22 BR163 KM 314,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JOSE CARLOS LOPES DA SILVA
CNH: 0906332709 Registro/PGU: 04687603226
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021989/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: R014130345 Órgão Autuador:           109200
Placa: KPT0955 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 08/05/2018 10:30 GO-206 KM 257+750M                                
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: PAULO CESAR COSER
CNH: 1237227696 Registro/PGU: 01595365082
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022117/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002361757 Órgão Autuador:           000300
Placa: BNJ4885 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/06/2017 23:22 BR364 KM 434,7                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar da publicação 

deste edital.
A defesa apresentada deverá ser protocolizada em qualquer agência de trânsito do 
DETRAN/MS e conter: a) nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 
b) identificação do infrator (CNH, RG, CPF e comprovante de residência; c) exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que comprovem a alegação; 
d) data e assinatura do requerente ou seu procurador legalmente habilitado, mediante 
apresentação de procuração, na forma da lei.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018.

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA IMPOSICAO DE PENALIDADE N. 425,DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados para apresentar 
defesa escrita em face da instauração de processo administrativo para a aplicação 
da penalidade de suspensão/cancelamento/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores, conforme infrações especificadas:
Condutor: CLAUDECIR DE SOUZA SILVA
CNH: 1649894932 Registro/PGU: 02685902507
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022594/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2288471 Órgão Autuador:           112100
Placa: OOK7773 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 27/05/2018 21:10 15 DE NOVEMBRO ESQ/ COM LUIZ DA COSTA 

LEITE       
Tipificação: 5274-1 Utiliz veic demonst/exibir manobra perigosa mediante arranca

 
Condutor: JOSE CARLOS SOARES
CNH: 0527200695 Registro/PGU: 02161858940
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022813/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634357LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HSC2484 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 11:38 3030-RUA MONTEALEGRE, 3030,FRENTE COL.

BANDEIRANTES
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: RITA MARY BOGADO MOREIRA
CNH: 1554897915 Registro/PGU: 04341856860
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022886/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00634414LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HQP7971 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 23:06 3068-AV. BRASIL, 131                              
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: CARLOS JOAQUIM DA SILVA
CNH: 1237252969 Registro/PGU: 03608624348
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019803/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1G9330932 Órgão Autuador:           126200
Placa: EJZ7225 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 01/04/2018 01:50 SP  270     KM 648 METROS 000                     
Tipificação: 7579 - Rec sub test, ex clin, peric ou proc q perm cert infl alc/su

 
Condutor: AMARILDO DINO RIBEIRO
CNH: 1652400723 Registro/PGU: 02919143310
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021902/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001894476 Órgão Autuador:           000300
Placa: QAE8392 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/05/2017 08:30 BR153 KM 82,26                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: LUIS GUILHERME ALMEIDA BONIFACIO
CNH: 1745101528 Registro/PGU: 00339334919
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022356/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1K4572845 , 

3B9305533 , 
3B9305534 , 
3B9305536 , 
E000938021, 
E000975141, 
P000280261

Órgão Autuador:           126100, 126200, 
261550

Placa: BXQ4981, 
CDS1358, DLS4366

Nº Pontos: 34

Data/hora/local: 14/11/2017 15:17 R ANSELMO MANARELL X R DO FICO                    , 
16/01/2018 10:01 AV JOSE FERREIR X R DONA AMELI                    , 
16/04/2018 10:43 R MATO GROSSO LADO 350                            , 
23/12/2017 23:30 RUA ANHANGUERA 3227                               , 
23/12/2017 23:35 AV BRASILIA 1775                                  , 
27/03/2018 10:17 SP  300     KM 535 METROS 700                     

Tipificação: 5185 -        , 5541 -       , 5835 -         , 6599 -        , 6912     , 7455 -                                                             
 

Condutor: ANTONIO JOSE RODRIGUES
CNH: 1357499321 Registro/PGU: 04770231324
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022678/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2272481 Órgão Autuador:           290630
Placa: OOI0502 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 21/06/2018 15:21 RUA 13 DE JUNHO C/ ANTONIO MARIA COELHO           
Tipificação: 5215-1 Dirigir ameacando os pedestres que estejam atravessando a vi

 
Condutor: PRUDENCIO LAZARO THOMAZ
CNH: 1356510697 Registro/PGU: 00331372374
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Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021480/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001691382 Órgão Autuador:           000300
Placa: MHG9777 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 25/05/2017 09:54 BR163 KM 528,6                                    
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: MARCELO DOS SANTOS MARIANO
CNH: 0980428534 Registro/PGU: 04799190023
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022001/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002414708 Órgão Autuador:           000300
Placa: HSX7742 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/06/2017 10:30 BR163 KM 493,37                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: MIGUEL CORRAL NETO
CNH: 1652448243 Registro/PGU: 02393751960
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022334/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1F3505563 , 

1G9339942 , 
1I4769382 , 
1I4837713 , 
1J4272805 , 
1K1364825 , 
JVA5234940, 
K430384237

Órgão Autuador:           126200, 269290, 
271070

Placa: FHL1759 Nº Pontos: 33
Data/hora/local: 02/04/2018 09:05 SP  270     KM 648 METROS 000                     , 

04/03/2018 10:20 SP  270     KM 570 METROS 100                     , 
07/02/2018 22:37 AV EME ALBEM PIOCH,1400                           , 
09/01/2018 14:08 AV DR GASTAO VIDIGAL (M TIETE/                    , 
13/01/2018 11:40 SP  280     KM 146 METROS 050                     , 
18/03/2018 15:53 SP  270     KM 648 METROS 000                     , 
18/03/2018 16:30 SP  270     KM 570 METROS 000                     , 
22/04/2018 16:50 SP  270     KM 648 METROS 000                     

Tipificação: 5541 -              , 7242 -                 , 7455 -                                                             
 

Condutor: SUZANA FERREIRA DA SILVA
CNH: 1415880007 Registro/PGU: 05738445973
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022783/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: TL00006490 Órgão Autuador:           291650
Placa: QAF2382 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 24/04/2018 16:52 RUA MANOEL FARIA DUQUE , 2121                     
Tipificação: 7048-1 Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor transportando pa

 
Condutor: TIAGO CESAR BOTE
CNH: 1414602485 Registro/PGU: 04073527302
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 020469/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: 1J0376035 , 

1J2282445 , 
1J3128535 , 
1J5737905 , 
1K3777495 , 
HRA3720664, 
M450386601, 
PMB7864254

Órgão Autuador:           126200, 270570, 
271070

Placa: FZT2825 Nº Pontos: 37
Data/hora/local: 01/01/2018 16:39 SP  330     KM 051 METROS 900                     , 

03/04/2018 08:40 PCA SEVERINO CAROSSA S/N                          , 
05/01/2018 11:20 SP  021     KM 013 METROS 000                     , 
21/03/2018 17:17 AVENIDA ALCANTARA MACHADO (BAI                    
, 22/03/2018 07:53 SP  280     KM 279 METROS 650                     , 
22/12/2017 14:18 SP  036     KM 080 METROS 770                     , 
24/03/2018 09:52 AV  DOS ESTADOS X VIADUTO PRES                    , 
25/01/2018 10:05 SP  280     KM 118 METROS 350                     

Tipificação: 5185 -         , 5746 -            , 6050 -        , 7455 -                 , 7463 -                                                             
 

Condutor: LAERCIO CODOGNATTO
CNH: 1295028222 Registro/PGU: 00109264976
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022054/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1O0044455 Órgão Autuador:           126200
Placa: NSD8746 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 26/04/2018 10:11 SP  300     KM 536 METROS 100                     
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EDA YARZON JACQUES
CNH: 0907880225 Registro/PGU: 00753743852
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 018459/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: EMV0391326 Órgão Autuador:           290510
Placa: NRW8632 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 27/03/2014 05:21 AV. SALGADO FILHO, 1806 (C-B)                     
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ISOLETE STAVIACZ MENDONCA
CNH: 1654555944 Registro/PGU: 04349885012
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021356/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S001691224 Órgão Autuador:           000300
Placa: NSA0665 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 25/05/2017 07:09 BR163 KM 493,37                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: DOROTEIA RODRIGUES LEITE DA ROCHA
CNH: 1090307159 Registro/PGU: 00029473676
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022053/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00630596LE Órgão Autuador:           112100

Placa: NRN6168 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 31/05/2018 15:27 3104- PRES MANOEL FERRAZ FRENTE CREC ZE DU 

SE CENT
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: ADENIR APARECIDA MOCHI
CNH: 1090232377 Registro/PGU: 03622722054
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021739/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002419005 Órgão Autuador:           000300
Placa: OOS8335 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 15/06/2017 16:49 BR163 KM 528,01                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: JOSE AUGUSTO PEREIRA DE CASTRO
CNH: 0862690034 Registro/PGU: 03190084739
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022303/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: GVA5836500, 

GVA5875723, 
GVA6004474, 
HVA6648777, 
HVA6686538, 
JVA5584065, 
JVA5669173, 
JVA5681195, 
MGA1329720, 
SIB2488545, 
STD4693404

Órgão Autuador:           271070

Placa: DWY2501 Nº Pontos: 53
Data/hora/local: 07/04/2018 14:08 R BR DE JAGUARA X AV LIBERDADE                    , 

07/05/2018 17:30 RUA LIBERO BADARO 00141                           , 
12/04/2018 18:35 AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 
(BAIRR                    , 18/05/2018 21:21 AV ALCANTARA MACHADO 
(CENTRO/B                    , 21/05/2018 12:48 AV BRIGADEIRO LUIS 
ANTONIO (CE                    , 24/05/2018 11:20 AVENIDA PEDRO 
ALVARES CABRAL (                    , 26/04/2018 15:45 AVENIDA 
PAULISTA (PARAISO/CONS                    , 26/05/2018 16:30 AV JACU-
PESSEGO/N TRABALH (A S                    , 28/03/2018 10:46 AVENIDA 
CRUZEIRO DO SUL (BAIRR                    , 29/05/2018 17:25 AVENIDA 
CRUZEIRO DO SUL (BAIRR                    , 30/05/2018 12:02 R CAVLH 
BASILIO JAFET X PQ DOM                    

Tipificação: 5541 -                     , 6050 -         , 7455 -    , 7463 -                                                             
 

Condutor: FABIO JULIO ALVES DA SILVA
CNH: 1236146322 Registro/PGU: 00007848629
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022373/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Nº auto: A001213266, 

A001215194, 
A001217651, 
FE0171049 , 
FE0171050 , 
MS2358937 , 
SR00406995

Órgão Autuador:           212190, 235150, 
290630

Placa: NSD6973 Nº Pontos: 33
Data/hora/local: 01/04/2018 11:50 AV PRESIDENTE DUTRA PROX N 265                    , 

12/04/2018 10:32 AV PRESIDENTE DUTRA PROX N 265                    , 
15/02/2018 15:38 Av. Maranhao, prox. Corpo de b                    , 
24/02/2018 10:40 AVENIDA GETULIO VARGAS 536                        , 
24/02/2018 10:40 RUA BARAO DO RIO BRANCO SEM 
NU                    , 25/03/2018 11:43 AV PRESIDENTE DUTRA PROX 
N 265                    , 28/12/2017 10:04 RUA DELAMARE FRENTE AO 
BRADESCO                   

Tipificação: 5487-0 Estacionar ao lado de outro veiculo em fila dupla           , 
6041 - Executar operacao de conversao a esquerda em local proibido , 
6050 - Avancar o sinal vermelho do semaforo                        , 7455 - 
Transitar em velocidade superior a maxima permitida em ate 2

 
Condutor: TARCIZIO CARLOS PACHECO MACIEL
CNH: 1296358618 Registro/PGU: 02368047950
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021380/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: M460679841 Órgão Autuador:           269210
Placa: DYR5425 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 16/04/2018 10:15 AV NOSSA SRA DE PRAIA GRANDE D                    
Tipificação: 7030 -                                                             

 
Condutor: LUCIANO MANOEL DOS SANTOS
CNH: 1554999418 Registro/PGU: 06379391321
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022795/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2285718 Órgão Autuador:           112100
Placa: HSL5600 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 17/06/2018 19:20 R MARIA FRANCISCA COM RUA ALMIR COELHO 

BRITO JD AU
Tipificação: 5169-1 Dirigir sob a influencia de alcool                          

 
Condutor: JAIRO MARCOS FERREIRA
CNH: 1647878019 Registro/PGU: 04222797713
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 019882/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 1I5122132 Órgão Autuador:           126200
Placa: ERT5507 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 01/04/2018 16:13 SP  425     KM 260 METROS 500                     
Tipificação: 5169 -                                                             

 
Condutor: GILVANIA DA COSTA VASCONCELOS
CNH: 1478620276 Registro/PGU: 06662971639
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021274/2018
Tipo do Processo: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Nº auto: S001546141 Órgão Autuador:           000300
Placa: BJN7897 Nº Pontos: 5
Data/hora/local: 18/05/2017 04:37 BR262 KM 5,4                                      
Tipificação: 7463 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 
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Condutor: DIEGO PINHEIRO DE OLIVEIRA
CNH: 0907755476 Registro/PGU: 04787670448
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021397/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002568457 Órgão Autuador:           000300
Placa: AZM5482 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 22/06/2017 16:30 BR163 KM 493,37                                   
Tipificação: 7471 - Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

 
Condutor: EDSON APARECIDO SIQUEIRA DOS SANTOS
CNH: 1357433990 Registro/PGU: 04547056001
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 021399/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: S002311060 Órgão Autuador:           000300
Placa: HHW5330 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 11/06/2017 04:44 BR364 KM 112,8                                    
Tipificação: 7471 -                                                             

 
Condutor: WESLLEY ALVES DA SILVA
CNH: 1361575876 Registro/PGU: 06509548440
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022501/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: MS2307143 Órgão Autuador:           290510
Placa: NRG8317 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 03/06/2018 18:00 RUA PIASSANGUABA DEFRONTE AO N.570                
Tipificação: 7056-1 Conduzir motoc/moton/ciclomotor fazendo malabarismo/

equilibr
 

Condutor: LUCIANO WOLFF
CNH: 1010571632 Registro/PGU: 04947024149
Órgão de Registro: DETRAN/MS Número processo: 022898/2018
Tipo do Processo: SUSPENSAO DA CNH
Nº auto: 00600830LE Órgão Autuador:           112100
Placa: HSO6106 Nº Pontos: 7
Data/hora/local: 28/01/2018 16:49 ROD MS134,ACESS CONDO PORTAL DO 

PARQUE,SENT CENTRO
Tipificação: 7471-0 Transitar em velocidade superior a maxima permitida em mais 

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste edital.
A defesa apresentada deverá ser protocolizada em qualquer agência de trânsito do 
DETRAN/MS e conter: a) nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 
b) identificação do infrator (CNH, RG, CPF e comprovante de residência; c) exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que comprovem a alegação; 
d) data e assinatura do requerente ou seu procurador legalmente habilitado, mediante 
apresentação de procuração, na forma da lei.
Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o 
site www.detran.ms.gov.br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba 
“Habilitação”.
Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2018 - PP Nº 006/2018 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A E2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - ME. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a manutenção preventiva/corretiva de desktop e itens de 
Informática, com fornecimento de peças, para atender as necessidades da Sanesul. 
VALOR: R$ 515.000,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4306. PRAZO: Vigência é de 14 
meses e o prazo de execução será de 12 meses, ambos contados a partir da assinatura 
do presente contrato. PROCESSO Nº 563/2018/GETI/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 
20.11.2018. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. André Luis 
Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Ericsson Galassi. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2018 - LICITAÇÃO Nº 007/2018 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A CELSO ORTEGA DIAS – PAINEIS – ME. OBJETO: Fornecimento de brindes 
personalizados necessários à execução de trabalho técnico social em 16 municípios do 
estado de Mato Grosso do Sul, lote 1. VALOR: R$ 58.832,50. RECURSOS: Recursos 
Próprios/Caixa/FGTS Saneamento para Todos/Programa Avançar Cidades. Conta: 1299. 
PRAZO: Vigência é de 02 meses contados a partir da assinatura do presente contrato. 
PROCESSO Nº 687/2018-01/GEMAM/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 25.10.2018. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. José Carlos Queiroz. 
CONTRATADA: Sr. Celso Ortega Dias. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 232/2018 - PP Nº 004/2018 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A PRINTCOM SISTEMA DE IMPRESSÃO LTDA. - EPP. OBJETO: Execução de serviços de 
impressão a laser das faturas com dados variáveis, contas, relatórios, formulários e 
demais documentos comerciais, conforme descrição dos serviços e modelos anexos, 
incluindo, quando necessário, a criação de artes gráficas. VALOR: R$ 1.188.999,84. 
RECURSOS: Próprios. Conta: 4399. PRAZO: Vigência é de 24 meses contados a partir 
da emissão da Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 582/2018/GECO/SANESUL. DATA DE 
ASSINATURA: 20.11.2018. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. 
Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. Adalberto Merey Vilhalba. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 234/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art. 29, “I” da Lei 
nº 13.303/2016 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A BODOQUENA ENGENHARIA 
COMÉRCIO LTDA – EPP. OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para execução 
da impermeabilização da caixa de reunião dos poços e ETAS no centro de produção e 
reservação do Rio Dourados. VALOR: R$ 14.744,63. RECURSOS: Próprios. Conta: 1102. 
PRAZO: Vigência é de 02 meses e a de execução da obra deverá ser de 01 mês, ambos 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 760/2018/GEPRO/
SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 09.11.2018. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos 
da Rocha Lima, Sr. José Carlos Queiroz. CONTRATADA: Sr. Luiz José Bataglin Brum. 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O 
MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS. OBJETO: Uso pela CESSIONÁRIA de uma área com 
1.520,59 m² localizada na área rural denominada “Rancho Fundo”, objeto da matrícula 
47.121. VALOR: Sem ônus para a CESSIONÁRIA. PRAZO: Vigência até a extinção do 
contrato de Programa para Prestação de Serviço Público de Saneamento Básico firmado 
entre as partes em 11 de fevereiro de 2011, entrando em vigor a partir da data de 
sua assinatura. PROCESSO Nº 843/2012/GESU-PAT/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 
10.10.2018. ASSINAM: CESSIONÁRIA: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. José Carlos 
Queiroz. CEDENTE: Sr. Ângelo Chaves Guerreiro.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2018 – CONTRATO Nº 049/2018 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A VOLGA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: 
Prorrogação do contrato por mais 04 meses. PROCESSO: Nº 820/2017/GEPRO/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 13.11.18. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha 
Lima, Sr. José Carlos Queiroz. CONTRATADA: Sr. Leandro Mendes Duarte.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2018 – CONTRATO Nº 223/2016 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A VOLGA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: 
Prorrogação do contrato por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 717/2016/GECOR-PAN/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 08.11.18. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos 
da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. João Moreira de Lima.

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Chamada FUNDECT/UFMS/CNPGC/PMCG N° 08-2018 - AGROESCOLA
Seleção Pública de Estudantes para o Programa de Transferência de 

Tecnologia e Capacitação em Pecuária de Corte
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul (FUNDECT), em parceria com a Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul (UFMS), a Embrapa Gado de Corte (CNPGC) e a Prefeitura Municipal 
de Campo Grande (PMCG), tornam público, para conhecimento dos interessados, o 
resultado dos candidatos aprovados e não aprovados na prova de conhecimento objetiva 
e redação - Fase II, observando-se:

1. A pontuação mínima considerada para aprovação dos candidatos deixará de 
ser 5,0 pontos, sendo aprovados na Fase II, os candidatos que obtiverem nota 
mínima de 4,0 pontos para os componentes da prova listados no item 7.2.1. do 
edital supramencionado. Os candidatos que se enquadram neste critério, serão 
considerados aprovados e aptos a participarem da próxima Fase III do certame. 

2. Anulação da questão de número 15 pela Comissão de Avaliação, instituída 
para aferir e acompanhar todo o processo da Seleção Pública de Estudantes 
para o Programa de Transferência de Tecnologia e Capacitação em Pecuária 
de Corte, referente a Chamada FUNDECT/UFMS/CNPGC/PMCG N° 08/2018 – 
AGROESCOLA. O ponto respectivo a questão será atribuído a todos os candidatos 
que realizaram a Prova Escrita Objetiva, indistintamente.

3. O candidato poderá interpor recurso de revisão de gabarito preliminar e das 
notas preliminares das provas objetivas e da prova de redação, no período 
entre o dia 21/11/2018 à 27/11/2018, seguindo rigorosamente o que se pede 
no item 11 do edital supramencionado.

Após análise e correções, abaixo constam os quadros dos candidatos aprovados e não 
aprovados na respectiva chamada:
Candidatos Aprovados:

PESQUISADOR PESQUISADOR
/CPF

Prova 
Português

Prova C. 
Específico Redação Situação

Mariana Resende 
Cação 5718409145 7 6 8 Presente

Mirian Santos da 
Silva 5711163108 5 8 8 Presente

Igor de Souza 
Justino 7615093139 7 9 6,9 Presente

Sunamita das 
Dores Santos 6715913129 6 10 6,9 Presente

Rodrigo Caetano 
de Abreu 672345188 8 7 7,1 Presente

Vanessa 
Valensuela 
Gonçalves

6760834127 7 7 7,4 Presente

Carla Gabrielli Dias 
da Silva 6711205146 4 8 8 Presente

Marcelo Souza 
Barbosa 5521689125 5 6 8 Presente

Karla Espindola de 
Oliveira 6810961100 6 8 6,9 Presente

Mirela dos Santos 
Lemes 6666792157 5 5 8 Presente

Rafael Santana de 
Jesus 2745583190 6 5 7,3 Presente

Francisco Clailton  
da Silva Matos 7749073124 7 8 5,9 Presente

Gabriel de Alencar 
Ferreira 7484318108 7 5 6,9 Presente

Orlando Bianchi da 
Costa Serrou Camy 3137573130 4 6 7,4 Presente

Alessandra Garcia 
da Costa 1498291163 5 6 7 Presente

Leudirene Rosário 
da Silva 7402241157 4 7 7 Presente

Lorraine 
Campagna de 
Souza

6705862181 4 7 6,7 Presente

Joao Augusto 
Gouveia Ferro 6898666150 4 6 7 Presente

íris Olivio de Jesus 5567357141 6 5 6,6 Presente
Lusnilda Luciana 
Medina Alves 4693271110 6 4 6,9 Presente

José Luiz Ortiz 
Redes Júnior 45075143806 6 5 6,4 Presente

Anderson Pais 
Martins 43510839803 4 5 6,9 Presente

Taylor Henrique 
Rocha dos Santos 4967964109 4 5 6,9 Presente

Isabela Cristina 
Fortiles Matias 6530749136 4 6 6,4 Presente

Edineia de Oliveira 
Martins 6732636146 6 7 5,3 Presente

Karen Leticia da 
Silva Vieira 7336154140 4 5 6,5 Presente

Antonio Lucas de 
Sena Souto 7851333130 4 6 6 Presente

Lucas Romanzini 6897952117 4 4 6,5 Presente
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Felipe Marques da 
Silva 7785882118 4 5 5,9 Presente

Luan Aparecido 
Correia Leite 7069471181 4 6 5,2 Presente

Candidatos Não Aprovados:

PESQUISADOR PESQUISADOR
/CPF

Prova 
Português

Prova C. 
Específico Redação Situação

Andressa da 
Costa Pereira 6497313109 2 8 7,9 Presente

Karen Tuane 
Antunes 
Estigarribia

4887172133 3 9 7,2 Presente

Grazielle Dutra 
dos Santos 6246181104 3 7 7,8 Presente

Barbara Costa da 
Silva Vieira 6092203146 3 7 7,6 Presente

Gabriel 
Evangelista da 
Silva

6071393159 3 7 6,8 Presente

Vinícius Matoso 
Calistro 6803411109 3 5 7,4 Presente

Dênis de Carvalho 
da Luz 6781955101 3 9 6 Presente

Emília dos Santos 
de Souza 5582006133 3 6 6,8 Presente

Ernandes 
Rodrigues de 
Sena

7846804189 2 5 7,4 Presente

Alex Wanderson 
Arguello Vargas 7530324144 3 6 6,5 Presente

Douglas Leal Pais 6818621147 0 0 0 Ausente
Jhonatan Nunes 
Argemori Pereira 6985101194 0 0 0 Ausente

Luana Barbosa da 
Silva 6643534100 0 0 0 Ausente

Miriam Gamarra 
Drumond 7840477151 0 0 0 Ausente

Nedson Nantes 
Ferreira 6607204180 0 0 0 Ausente

Raiana Fontes dos 
Santos 6510919184 0 0 0 Ausente

Campo Grande, 21 de novembro de 2018.

Edna Scremin Dias
Diretora-Presidente em Substituição

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO
CHAMADA FUNDECT/CNPq n.º 016/2014 – PRONEX - MS

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDECT), CNPJ nº 02.776.669/0001-03, 
torna público a prorrogação ex officio da vigência dos projetos de pesquisa abaixo 
desenvolvido pelos respectivos pesquisadores, qual passarão a ter como término a data 
de 21/04/2022.

PESQUISADOR(A) CPF TO SIAFEM PROCESSO
CLEBER OLIVEIRA SOARES 616.727.935-72 005/15 25138 59/300.026/15
GUILHERME DE MIRANDA 
MOURÃO

488.045.506-78 006/15 25143 59/300.027/15

MARCELO HENRIQUES DE 
CARVALHO

309.253.801-30 007/15 25139 59/300.028/15

MARIA DO CARMO VEIRA 208.238.436-53 008/15 25144 59/300.029/15
MARIA LIGIA RODRIGUES 
MACEDO

221.061.703-00 009/15 25140 59/300.030/15

SANDRO MARCIO LIMA 806.071.529-15 010/15 25137 59/300.031/15

Campo Grande/MS, 19 de Novembro de 2018.

Edna Scremin Dias
Diretora-Presidente em Substituição

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO
CHAMADA FUNDECT/CNPq n.º 015/2014 – PRONEM - MS

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDECT), CNPJ nº 02.776.669/0001-03, 
torna público a prorrogação ex officio da vigência dos projetos de pesquisa abaixo 
desenvolvido pelos respectivos pesquisadores, qual passarão a ter como término a data 
de 26/02/2022.

PESQUISADOR(A) CPF TO SIAFEM PROCESSO
Adriano Cesar de Morais 
Baroni 082.521.538-28 073/15 24453 59/300.109/15

Ana Rita Coimbra Motta de 
Castro 558.885.001-78 074/15 24451 59/300.110/15

Antonio Hilario Aguilera 
Urquiza 047.761.768-90 075/15 24462 59/300.111/15

Candida Aparecida Leite 
Kassuya 964.111.989-34 076/15 24455 59/300.112/15

Cesar José da Silva 004.196.259-17 077/15 24368 59/300.113/15
Charles Kiefer 002.819.760-74 078/15 24366 59/300.114/15
Cristiano Marcelo Espinola 
Carvalho 615.043.191-68 079/15 24452 59/300.115/15

Edilson Costa 149.976.328-05 080/15 24367 59/300.116/15
Edson Lucas dos Santos 018.248.509-99 081/15 24458 59/300.117/15
Eliane Vianna da Costa e 
Silva 500.697.216-53 082/15 24463 59/300.118/15

Fernando Miranda de 
Vargas Junior 754.307.460-53 083/15 24465 59/300.119/15

Fernando Paiva 106.291.221-72 084/15 24461 59/300.120/15
Flábio Ribeiro de Araújo 568.198.705-15 085/15 24371 59/300.121/15
Luis Carlos Vinhas Itavo 128.276.138-24 086/15 24457 59/300.122/15

Nelson Luís de Campos 
Domingues 293.482.208-70 087/15 24454 59/300.123/15

Regina Tereza Cestari de 
Oliveira 108.248.551-91 088/15 24456 59/300.124/15

Renato Andreotti e Silva 220.279.471-91 089/15 24369 59/300.125/15
Ricardo Antônio Amaral de 
Lemos 414.816.310-04 090/15 24464 59/300.126/15

Sandra Aparecida Santos 067.608.168-11 091/15 24370 59/300.127/15
Simone Simionatto 952.936.800-30 092/15 24459 59/300.128/15

Campo Grande/MS, 19 de Novembro de 2018.

     Edna Scremin Dias
           Diretora-Presidente em Substituição

            
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO

DO SUL
EDITAL Nº 144/2018 – PRODHS/UEMS

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação para o cargo de Professor 
de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.

O candidato deverá entregar os documentos relacionados no link http://www.
uems.br/pro_reitoria/humano/contratados na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados. O candidato que não puder comparecer 
à PRODHS poderá ser representado por procuração simples com firma reconhecida em 
cartório. Se o candidato não comparecer na data agendada, entende-se que o candidato, 
não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as 
obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) 
se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o 
exercício de atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes de cargo, 

de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, 
de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou 
licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por 
aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação 
lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a 
carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, 
quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que 
tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido 
em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse 
quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual 
de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham 
dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, de 20 de novembro de 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 144/2018 – PRODHS/UEMS
- Edital de Seleção nº 20/2017 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.374, de 
22/03/2017, página 43;
- Edital do resultado final nº 17/2017-RTR/UEMS – publicado no D.O. 9.398, 
de 28/04/2017, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Priscilla Pereira de Toledo Espindola Enfermagem 20
Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 21 de novembro de 2018
Horário: às 08 horas

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 1576/2017/UEMS  N° Cadastral 9061
Processo: 29/500831/2017
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL e BANCO DO BRASIL S/A
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração 

das cláusulas oitava e décima sétima, prorrogando a 
vigência do contrato, com início no dia 22 de novembro 
de 2018 e término em 21 de novembro de 2019.

Ordenador de Despesas: Fabio Edir dos Santos Costa
Amparo Legal: Lei federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores.  
Data da Assinatura: 20/11/2018
Assinam: Fabio Edir dos Santos Costa e Wladimir Nunes dos Santos

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 122 do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA JOSE JULIO DE OLIVEIRA 
CPF 322.087.901-20 nos autos do processo n. 23/102.998/2014, conceder-lhe o prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação, para manifestação acerca da contradita 
técnica e apresentação de alegações finais.

Campo Grande - MS, 19 de Novembro de 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos 
do artigo 122 do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA PERONDI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CNPJ 10.345.532/0001-14 nos autos do processo n. 
61/403.002/2016, conceder-lhe o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação, 
para manifestação acerca da contradita técnica e apresentação de alegações finais.

Campo Grande - MS, 19 de Novembro de 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos 
do artigo 80 do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA os requerentes abaixo 
relacionados, no prazo de 30 dias contados da publicação deste edital, para comparecer 
ao IMASUL para regularização das pendências técnicas.

Campo Grande - MS, 20 de Novembro de 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

NOME CPF / CNPJ LAUDO DE 
CONSTATAÇÃO NOTIFICAÇÃO MOTIVO

PHOENIX 
GERAÇÃO DE 
ENERGIA S.A.

11.150.969
/0002-46 005333/2018 002145/2018

Apresentar 
monitoramento 

referente as 
condicionantes 5 e 7 

da portaria de outorga 
n° 570 na DURH 3065

 RODOLFO 
PINHEIRO 
HOLSBACK

286.688.121-49 005321/2018 002133/2018

Apresentar 
monitoramento 

referente as 
condicionantes 4, 5, 
6 e 7 da portaria de 
outorga n° 123 na 

DURH 6357

RODOLFO 
PINHEIRO 
HOLSBACK

286.688.121-49 005322/2018 002134/2018

Apresentar 
monitoramento 

referente as 
condicionantes 4, 5, 
6 e 7 da portaria de 
outorga n° 123 na 

DURH 6358

THEREZA 
TIE KIKUTI 
HOSHIKA

726.773.098-15 005373/2018 002183/2018

Apresentar 
monitoramento 

referente as 
condicionantes 4, 5, 
6 e 7  da portaria de 
outorga n° 686 na 

DURH 3841

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio n° 009/2014, firmado com o Município 
de Três Lagoas/MS.
 Processo:  21/300.284/2014
Partes: 1) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS – JUCEMS
 CNPJ: 03.979.614/0001-55, em Campo Grande/MS.
 2)MUNICIPIO DE TRÊS LAGOAS/MS.

CNPJ: 03.184.041/0001-73, em Três Lagoas/MS.
Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência do convênio por mais 12 

(doze) meses a contar de 21/11/2018. 
Valor: Sem ônus.
Do Prazo: 21/11/2018 a 20/11/2019.
Amparo Legal: Resoluções/SEFAZ n.° 2.052/07 e n.° 2.093/07, Decreto 

Estadual n.° 11.261/03 e Lei n.° 8.666/93.
Data da Assinatura:      20/11/2018
Assinam: AUGUSTO CÉ SAR FERREIRA DE CASTRO e ÂNGELO CHAVES 

GUERREIRO.

                        
                       NOTIFICAÇÃO/JUCEMS, de  19 de novembro de 2018

                            A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
JUCEMS, NOTIFICA o  Senhor JOELSON FERREIRA DOS SANTOS, Titular da empresa J. 
F. DOS SANTOS - ME, NIRE 5480040770-3,   para    comparecer a Sede da JUCEMS, à 
Rua Dr. Arthur Jorge nº 1376, centro, Campo Grande (MS), a fim de retificação dos autos 
de registro empresarial, no prazo de 15 dias,  a contar da publicação desta notificação

                              Campo Grande (MS), 19  de novembro  de 2018

                                          Augusto César Ferreira de Castro
                                                          Presidente

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2018
PROCESSO N° 55/000.541/2018

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de MEDICAMENTOS aos órgãos da 
Administração direta, autárquica e fundacional, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais – SUCOMP/SAD.

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CIRÚRGICA MS LTDA ME
CM HOSPITALAR S.A
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
GOLDEN FARM DISTRIBUIDORA LTDA
MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 117/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2018.
PROCESSO N° 55/000.482/2018

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de MEDICAMENTOS aos órgãos da 
Administração direta, autárquica e fundacional, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais – SUCOMP/SAD.

A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
ACCORD FARMACÊUTICA LTDA
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CIRÚRGICA MS LTDA ME
CM HOSPITALAR S.A
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ELFA MEDICAMENTOS LTDA
OMEGA MED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 097/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 149/2018
PROCESSO N° 55/000.273/2018

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
RECARGAS, SUPORTES E TESTES HIDROSTÁTICOS PARA EXTINTORES aos órgãos 
da Administração direta, autárquica e fundacional, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais – SUCOMP/SAD.

BOLDORI & MACHADO LTDA ME
EXTINTORES PASA LTDA - EPP

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 092/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP, através 
da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme 
a Lei n°3.394/2007 torna público a realização do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REMOÇÃO DE CADÁVERES OU RESTOS MORTAIS
CREDENCIAMENTO: 001/2018          
PROCESSO: 31/000.116/2018
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 06/12/2018, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais, sito no Parque dos 
Poderes, Bloco I pavimento superior, SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS–SAD - Campo Grande - MS. 
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE CREDENCIAMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de Licitação 
e Registro de Preço/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 torna público a 
realização do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA ATUAR NA ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DR. JORGE DAVID NASSER
CREDENCIAMENTO: 007/2018 SES
PROCESSO: 27/003.611/2018
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: Do dia 03/12/2018 à 05/12/2018 até as 23h59m.
LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: http://sistemas.saude.ms.gov.br/eCredenciamento
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: Às 08:00 horas do dia 06/12/2018 (HORÁRIO LOCAL).
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preço/SUCOMP/SAD
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de Licitação 
e Registro de Preço/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 torna público a 
realização do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA SELECIONAR DOCENTES 
E PRECEPTORES DE ESTÁGIO PARA OS CURSOS: TÉCNICO EM ENFERMAGEM E 
QUALIFICAÇÃO INICIAL PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO: 008/2018 SES
PROCESSO: 27/003.610/2018
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: Do dia 22/11/2018 à 30/11/2018 até as 23h59m.
LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: http://sistemas.saude.ms.gov.br/eCredenciamento
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: Às 08:00 horas do dia 03/12/2018 (HORÁRIO LOCAL).
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preço/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MS/IAGRO através 
da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2018     
PROCESSO: 71/501.083/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de Licitação 
e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 087/2018     
PROCESSO: 27/002.289/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de Licitação 
e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 090/2018     
PROCESSO: 27/002.181/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de Licitação 
e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 097/2018     
PROCESSO: 27/002.589/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS – SAD, 
através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso 

do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 190/2018   
PROCESSO: 55/000.835/2018
ABERTURA DA SESSÃO: às 09:30 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de Licitação 
e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna público a primeira repetição da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 075/2018     
PROCESSO: 27/003.419/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SAD, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - 
CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial 
de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna 
público a primeira repetição da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES - TABELA 
SUS, COM EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO
PREGÃO ELETRÔNICO: 161/2018   
REPETIÇÃO DOS LOTES: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 
013, 014 E 015.
PROCESSO: 55/000.655/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 03/12/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - CLRP/SUCOMP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da resolução “P” SAD n. 1.144, de 09 de 
julho de 2018, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLRP/SUCOMP/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação 
do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados a ADJUDICAÇÃO da 
licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO.
PREGÃO PRESENCIAL: 022/2018
PROCESSO: 31/200.398/2018

Lote Empresa Vencedora Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

ÚNICO ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 198.000,00 198.000,00

Demais informações, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

Patrícia da Silva Ferreira – Pregoeira EP.01
Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE REABERTURA 

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.212, de 17 
de julho de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a REABERTURA dos 
lotes 09 e 35.1 da licitação abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 150/2018.
PROCESSO: 55/000.539/2018.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do lote descrito acima, que 
será realizado dia 23/11/2018 às 09:30 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/SUCOMP/SAD
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.212, de 17 
de julho de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento da 
licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOLUÇÃO DE GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
PREGÃO ELETRÔNICO: 177/2018.
PROCESSO: 55/000.710/2018.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 22/11/2018 
às 08:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/SUCOMP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.212 de 17 
de julho de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de preços/ CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o 
resultado da licitação abaixo especificada:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE AÇÃO JUDICIAL. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 076/2018.
PROCESSO: 27/003.171/2018.

Lote Empresa Vencedora Valor Unit (R$) Valor Total 
(R$)

Único CM HOSPITALAR S. A. 1.746,22 136.205,16

Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.212 de 17 
de julho de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de preços/ CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o 
resultado da licitação abaixo especificada:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS EM AMOSTRA DE 
ÁGUA. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 077/2018.
PROCESSO: 27/002.162/2018.

Lote Empresa Vencedora Valor Unit 
(R$)

Valor Total 
(R$)

Único 
JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA 

LABORATORIOS LTDA-EPP 3.100,00 3.100,00

Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.212, de 17 
de julho de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços-CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o 
RESULTADO da licitação abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 115/2018.
PROCESSO: 55/000.658/2018

Lote Empresa Classificada Valor Unit. R$

01 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 1.174,13

03 CM HOSPITALAR S.A. 1,10
04 INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 23,00
05 CM HOSPITALAR S.A. 53,07
06 SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 262,00
07 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 0,20

09 HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S.A. 0,41

10 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 500,00
11 SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 1,40
12 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 24,00

13 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 26,00

16 ABBOT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 0,98

17 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 0,49

18 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 0,98

20 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 0,20

21 CM HOSPITALAR S.A. 516,76
24 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 26,49
26

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
1,90

27 0,30
28 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 33,61

29 HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S.A. 11,82

31 ABBOT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 1,98
32 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 25,98
34 CIRÚRGICA MS LTDA ME 0,05

LOTES FRACASSADOS: 22, 23, 25 e 33.
LOTES DESERTOS: 02, 15 E 30.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 20 de novembro2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro-Pregoeira.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/CLRP/SUCOMP/SAD.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 27/001.691/2018
Pregão Eletrônico nº 070/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos.
Tipo: Menor Preço 
O ORDENADOR DE DESPESAS/SES homologa e adjudica o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 070/2018, os objetos do lote único à empresa REZENDE & DINIZ NETO LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 02.001.655/0001-00, declarada vencedora da melhor proposta para o 
objeto constante na forma proposta, no valor global final de R$ 36.895,00 (Trinta e seis 
mil oitocentos e noventa e cinco reais). Ficando a Empresa Adjudicatária convocada a 
comparecer na Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde/MS, no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da publicação para assinatura do contrato. Fundamento 
Legal: nos termos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 
21 de março de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, na forma que especifica.  
Em, 14/11/2018
CLAUDIO OSÓRIO MACHADO/ORDENADOR DE DESPESAS

PROCESSO N° 27/004.116/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de medicamento, em favor da empresa NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A, no valor de 
R$15.230,64 (quinze mil duzentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos). Nos 
termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 20/11/2018

PROCESSO N° 27/004.029/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de medicamento, em favor da empresa NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A, no valor 
de R$209.816,88 (duzentos e nove mil oitocentos e dezesseis reais e oitenta e oito 
centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 20/11/2018

PROCESSO N° 27/003.330/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de dieta, item 1 em favor da empresa EMPORIO HOSPITALAR COMERCIO DE PODUTOS 
CIRURGICOS, no valor de R$1.300,00 (hum mil  e trezentos reais).Nos termos do Inciso 
IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 14/11/2018

PROCESSO N° 27/003.402/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de medicamentos, item 1 em favor da empresa PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E 
FARMACEUTICOS /A, no valor de R$172.670,67 (cento e setenta e dois mil e seiscentos 
e setenta reais e sessenta e sete centavos ). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei 
n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 14/11/2018

PROCESSO N° 27/003.632/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição de 
dietas, item 1 em favor da empresa HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, no 
valor de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Nos termos do Inciso IV do artigo 
24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 14/11/2018

PROCESSO N° 27/003.312/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição de 
serviço médico/hospitalar(exames), item 1 em favor da empresa MEDICINA LABORAL 
RENATO ARRUDA LTDA, no valor de R$22,40(vinte e dois reais e quarenta centavos). 
Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 14/11/2018

PROCESSO N° 27/003.890/2018
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de medicamento, item 1 em favor da empresa BAYER S/A, no valor de R$991,80 
(novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 
24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 14/11/2018

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Autorizo a despesa e reconheço a dispensa de licitação referente ao processo, à 
contratada, ao objeto e demais dados abaixo relacionados, com base na justificativa 
contida nos autos e com amparo no art. 24, inciso XXI, da Lei n. 8.666/93. Autorização 
da Coordenadoria de Compra Direta e Contratação n. 32087.
Processo: nº 71/ 000.322/2018
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Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR – SEMAGRO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 27.351.589/0001-29.
Fornecedor: GILMAR VALIENTE SIQUEIRA ME, inscrito no CNPJ N. 23.030.939/0001-02.
Objeto: Aquisição de Kit para Mapeamento e Georreferenciamento. 
Valor total da aquisição: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais)
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso XXI, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
Classificação Orçamentária: Programação Funcional, 10.71101.19.573.2023.8115.0003, 
Fonte 01120300001, Natureza da Despesa 44905204.
Campo Grande – MS, 19 de novembro de 2018.

JAIME ELIAS VERRUCK
Ordenador de Despesas 

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, por intermédio de seu Diretor-Presidente, 
torna público, para conhecimento dos interessados e após adjudicação pelo (a) Pregoeiro 
(a), o resultado do Pregão Eletrônico nº 17/2018, Processo nº 7101210188/2018.
Objeto: Constitui objeto do presente PREGÃO a aquisição de materiais para manutenção 
de bens imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência deste Edital.
RESULTADO 
Empresa HABITAR - COMERCIO EM GERAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ sob o n° - 
21.893.405/0001-76, com a proposta de um valor de R$ 12.496,54;
Campo Grande-MS, 20 de novembro de 2018.

Elbia K. B. Insaurralde
Pregoeira da AEM/MS

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 17/2018, Processo nº 7101210188/2018.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AEM/MS HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico nº. 
14/2018, cujo objeto (Constitui objeto do presente PREGÃO a aquisição de materiais 
para manutenção de bens imóveis, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência deste Edita), foi adjudicado e fica assim, 
homologado para a empresa:
Empresa HABITAR - COMERCIO EM GERAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ sob o n° - 
21.893.405/0001-76, com a proposta de um valor de R$ 12.496,54;
Fundamento Legal: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Campo Grande-MS, 20 de novembro de 2018.

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 07/2018.
A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, através 
da Coordenadoria Técnica, torna público que fará realizar no dia 30 de novembro 
de 2018, às 9h00min. na sua sede, localizada na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108 – Bloco 1 – Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, procedimento licitatório 
na Modalidade CONVITE, tipo “MENOR PREÇO”, referente ao processo administrativo 
nº 57/500.353/2018, cujo objeto é a construção de guarda corpo em alvenaria 
e concreto armado no Loteamento Interlagos II – 1ª etapa do programa 
associativo 186 FGTS, no município de Naviraí/MS. O edital encontra-se disponível 
para consulta no site http://www.agehab.ms.gov.br/licitacao/ e no Quadro de Avisos na 
recepção da AGEHAB, no endereço supramencionado. 
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
WANILZA GOMES SOARES VENDAS
Coordenadora Técnica da AGEHAB

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 070/2018-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/101.495/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO PARQUE INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS.
Vencedora: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Valor Total: R$ 8.798.980,23 (OITO MILHÕES SETECENTOS E NOVENTA E OITO MIL 
NOVECENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS)
Adjudicação/homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente 
adjudicado à empresa vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento 
pela autoridade competente.
Campo Grande - MS, 19 de Novembro de 2018.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

Ato de Homologação
Conheço do julgamento proferido pelo Pregoeiro desta MSGÁS, sobre a licitação na 
modalidade Pregão Presencial, que levou o número 029/2018, que integra o Processo 
Administrativo número 170/2018 e que objetiva a Aquisição de equipamentos para 
vídeo conferência, contemplando solução integrada para gerenciamento gráfico e solução 
integrada de áudio e vídeo, incluindo a prestação de serviços técnicos especializados para 
a instalação, configuração e treinamento da solução adquirida, cujo Pregoeiro concluiu 
como vencedora do certame a empresa SOTO & SOTO LTDA ME., com proposta no 
valor global de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais).
Nesta condição, atendendo às disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
11.676/2004, Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, Código de Conduta 
e Integridade e demais normas internas desta Cia., aplicando-se subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 13.303/2016 e não tendo observado qualquer irregularidade 
em todo o procedimento, ou mesmo ilegalidade que possa comprometer a referida 
competição, acolhendo plenamente a justificativa exposta no certame, homologo todo 
o procedimento, nas condições aprovadas no julgamento da licitação.
Para que produza seus efeitos, emito o presente, determinando juntada ao processo.
Campo Grande, 08 de novembro de 2018.
Rui Pires dos Santos - Diretor Presidente em substituição

Ato de Homologação
Conheço do julgamento proferido pelo Pregoeiro desta MSGÁS, sobre a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, que levou o número 032/2018, que integra o 
processo administrativo número 210/2018 e que objetiva à Aquisição de Conexões 
de Polietileno de Alta Densidade - PEAD, em conformidade com as especificações 
da Proposta de Preços - Planilha de Preços Unitários – PPU (ANEXO VI), Documentos 
Técnicos (ANEXO XII) e demais anexos, partes integrantes deste ato convocatório, para 
atender as necessidades da MSGÁS, cujo Pregoeiro concluiu como vencedora as empresas 
GEORG FISCHER SISTEMAS DE TUBULAÇÃO LTDA. e FGS BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, conforme tabela abaixo:

Vencedora: Georg Fischer Sistemas de Tubulação Ltda.

DESCRIÇÃO QTDE PREÇO 
UNIT. (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

item 1 (Tê de Serviço Monobloco PEAD, PE 
100, SDR 11, Eletrofusão EF, DN 160x63mm, 
conf. ANEXO XII a)

10 187,21 1.872,10

item 3 (Luva de Eletrofusão, 63mm, PE 100, 
SDR 11, conforme ANEXO XII c) 180 7,13 1.283,40

item 4 (Luva de Eletrofusão, 160mm, PE 100, 
SDR 11, conforme ANEXO XII d 100 37,24 3.724,00

item 5 (Curva 90º de Eletrofusão, 63mm, PE 
100, SDR 11, conforme ANEXO XII e) 30 20,04 601,20

item 6 (Curva 45º de Eletrofusão, 32mm, PE 
100, SDR 11, conforme ANEXO XII f) 40 5,18 207,20

item 7 (Cap de Eletrofusão, 160mm, PE 100, 
SDR 11, conforme ANEXO XII g) 70 53,87 3.770,90

item 9 (Cap de Eletrofusão, 200mm, PE 100, 
SDR 11, conforme ANEXO XII i) 04 109,62 438,48

TOTAL DA PROPOSTA (R$): 11.897,28

Vencedora: FGS Brasil Indústria e Comércio Ltda.

DESCRIÇÃO QTDE
PREÇO 
UNIT. 
(R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

item 8 (Transição PEAD/AÇO RF Eletrofusão, 
32mmx1”, PE 100, SDR 11, conforme ANEXO 
XII h)

100 77,60 7.760,00

TOTAL DA PROPOSTA (R$): 7.760,00

item 2 (Redução Concêntrica PEAD, PE 100, TF, 
SDR 11, DE 160x63mm, conf. ANEXO XII) 10 FRACASSADO

Nesta condição, atendendo às disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
11.676/2004, Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, Código de Conduta 
e Integridade e demais normas internas desta Cia., aplicando-se subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 13.303/2016 e não tendo observado qualquer irregularidade 
em todo o procedimento, ou mesmo ilegalidade que possa comprometer a referida 
competição, acolhendo plenamente a justificativa exposta no certame, homologo todo 
o procedimento, nas condições aprovadas no julgamento da licitação.
Para que produza seus efeitos, emito o presente, determinando juntada ao processo.
Campo Grande, 20 de novembro de 2018.
Rudel Espíndola Trindade Junior - Diretor - Presidente / MSGÁS

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RATIFICAÇÃO DE RETARDAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRA
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da Lei Federal n. 8.666/93, ratifico a 
prorrogação de prazo por mais 04 (quatro) meses para execução da obra do Contrato 
nº133/2018, celebrado com a Taurus Empreendimentos Ltda.nos termos do artigo 57, 
parágrafo 1º, incisos II e V combinado com o parágrafo segundo do mesmo artigo da 
Lei n. 8.666/93, uma vez que há interesse da Administração, conforme justificativa do 
Processo Administrativo n. 00063/2018.Publique-se. Em 19.11.2018

Luiz Carlos Da Rocha Lima
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo 
relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, Inciso III
Processo: 69/100.773/2018
Do Objeto: O presente Contrato tem por finalidade de contratação da contratação de 
MARIA ARLETE PATR1CIO BUENO BRAGA, artista plástica regional, previamente 
selecionada em concurso publico especifico, a realização de uma Oficina de Artes Visuais, 
para turma de 20 (vinte) alunos, com 48 (quarenta e oito) horas aulas de duração, 
pelo valor unitário de R$120,00 (cento e vinte reais) por hora/aula, a ser realizada no 
período de 04/10/2018 a 21/12/2018, conforme programação do Anexo Cl n2. 49/2018 
da Oficina de Artes Visuais Modulo 3, no Centro Cultural Jose Octavio Guizzo, situado a 
Rua 26 de agosto, 453, em Campo Grande/MS, de acordo com o “Programa Educativo 
do Centro Cultural Jose Octavio Guizzo/2018”
O valor total a ser pago pela prestação de serviços é de R$ 5.760,00,00 (cinco mil, 
setecentos e sessenta reais)
Favorecido: MARIA ARLETE PATR1CIO BUENO BRAGA
CPF Nº 554.234-87
Do Preço: R$ 5.760,00,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais)
Data da Ratificação: 03 de Outubro 2018
ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Diretor–Presidente

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo 
relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, Inciso III
Processo: 69/100.904/2018
Do Objeto: O presente Contrato tem por finalidade de contratação da contratação de 
MANNA MUSIC PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº28.111.873/0001-90, na condição de empresária e representante 
exclusiva (fl.10), do cantor LORENZO CASTRO, para à realização de 02 (dois) shows 
musicais, com 01 hora e 40 minutos de duração cada, sendo o 1º no dia 24/11/2018, 
a partir das 23:00 horas, na Praça Central, na cidade de Selvíria/MS, e o 2º no dia 
25/11/2018, a partir das 23:00 horas, na Praça Central, na cidade de Aparecida do 
Taboado/MS, ambos em comemoração ao projeto “40 Anos de Mato Grosso do Sul” 
(fls.04/05/06).
Favorecido: MANNA MUSIC PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ nº28.111.873/0001-90
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Do Preço: R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais)
Data da Ratificação: 19 Novembro de 2018
ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Diretor–Presidente

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo 
relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, Inciso III
Processo: 69/100.904/2018
Do Objeto: O presente Contrato tem por finalidade de contratação da contratação 
de ODENIR XAVIER PEREIRA, Microempreendedor Individual - MEI, CNPJ 
nº29.376.268/0001-04, na condição de empresário e representante exclusivo (fl.09), 
da dupla ALEX e YVAN, para à realização de 01 (um) show musical, com 01 hora e 40 
minutos de duração, no dia 24/11/2018, a partir das 22:00 horas, na Festa do Clube 
do Laço Estrela da Fronteira, na cidade de Japorã/MS, em comemoração ao projeto “40 
Anos de Mato Grosso do Sul” (fls.04/05/06).
Favorecido: ODENIR XAVIER PEREIRA 
CNPJ nº29.376.268/0001-04
Do Preço: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Data da Ratificação: 19 Novembro de 2018
ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Diretor–Presidente

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo 
relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, Inciso III
Processo: 69/100.885/2018
Do Objeto: O presente Contrato tem por finalidade de contratação da contratação de 
ARTEMIX PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº20.558.527/0001-43, na condição de empresária e representante exclusiva 
(fl.10), do artista APRÉS GOMES NETO, para à realização de 16 (dezesseis) oficinas 
de curadoria artistica, com 04 horas de duração cada, nos dias e horários consoante 
fl.03, no Marco (Museu de Arte Contemporânea), situado na Rua Antônio Maria Coelho, 
nº6000, na cidade de Campo Grande/MS, em comemoração ao projeto “41 Anos e os 
caminhos da gravura à instalação” (fls.04/05).
Favorecido: ARTEMIX PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI - ME, 
CNPJ nº20.558.527/0001-43
Do Preço: R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)
Data da Ratificação: 14 Novembro de 2018
ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Diretor–Presidente

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
   DECRETO “P” N. 2.114, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 41, de 9 de janeiro de 2018, publicado no Diário 
Oficial n. 9.578, de 22 de janeiro de 2018, que autorizou a cedência da servidora SARA DE 
SOUZA MACIEL NOGUEIRA, matrícula n. 78101021, para a Empresa de Saneamento de 
Mato Grosso do Sul S/A, a contar de 3 de outubro de 2018 (Processo n. 55/000144/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE OUTUBRO DE 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 2.243, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Autorizar Michel Weiler Neves, matrícula n. 100872023, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a ausentar-se do País, no período 
de 17 a 25 de novembro de 2018, com destino a Paris, França, para participar do curso 
de atividade laboratorial em cybercrimes, realizado pela Polícia Francesa, o qual é de 
interesse da Segurança Pública Estadual.

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 392 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR LUIS GUSTAVO DE FREITAS FRANCISCO, matrícula n. 432978021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe B, referência 436, código 242, 
do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função de Chefe de Posto 
Fiscal, conforme inciso II, do artigo 5º, da Lei n. 2.387 de 26 de dezembro de 2001, a 
contar de 12 de novembro 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 393 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR LUIS GUSTAVO DE FREITAS FRANCISCO, matrícula n. 432978021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe B, referência 436, código 242, 
do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função de responsável pela 
Subunidade de Fiscalização Móvel – Campo Grande/UFMOV/COFIMT/SAT, a contar de 12 
de novembro 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 394 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR FERNANDO ESTABILE, matrícula n. 433017021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, classe B, referência 436, código 242, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Chefe de Posto Fiscal, 
conforme inciso II, do artigo 5º, da Lei n. 2.387 de 26 de dezembro de 2001, a contar 
de 12 de novembro 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 395 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR FERNANDO ESTABILE, matrícula n. 433017021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, classe B, referência 436, código 242, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de responsável pela Subunidade 
de Fiscalização Móvel – Campo Grande/UFMOV/COFIMT/SAT, a contar de 12 de novembro 
2018.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 396 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMANEJAR FERNANDO ESTABILE, matrícula n. 433017021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, classe B, referência 436, código 242, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Subunidade de Fiscalização de Mercadorias em 
Transportadoras de Campo Grande/UFMTR/COFIMT/SAT, para a Unidade de Fiscalização 
Móvel/COFIMT/SAT, a contar de 12 de novembro 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 397 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, resolve:
 

 CONCEDER à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 
111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com a redação dada pelo art. 4º da 
Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, e em conformidade com o Parecer UAJAC/CAF/
SEFAZ N. 284/2013 do Processo 13/002532/2008.
Matrícula Nome Cargo

Cl/Ref
Período

Aquisitivo 
Percent.
Tempo

Validade
Processo

70834025 ELIETE TERESINHA 
LANG

ATI
Master

21.11.2011 a 
18.11.2016

MAIS 5%
15 ANOS

19.11.2016
11/021854/2018

CAMPO GRANDE-MS, 12 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 398 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMANEJAR MARILU COELHO DE CARVALHO MARIANO, matrícula n. 47812021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe F, referência 451, código 242, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Subunidade de Fiscalização de 
Mercadorias em Transportadoras de Campo Grande/UFMTR/COFIMT/SAT, para a Unidade 
de Fiscalização Móvel/COFIMT/SAT, a contar de 12 de novembro 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 13 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 399 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA BELCHIOR, matrícula n. 41282021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, código 242, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, chefe da Agência Fazendária de São 
Gabriel do Oeste/UCOAF/CAAT/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente 
da Agência Fazendária de Sonora e do Posto de Atendimento de Pedro Gomes/UCOAF/
CAAT/SAT, no período de 18 de outubro a 20 de novembro de 2018, em virtude do 
afastamento do titular, Evandro Luiz Pereira, para tratamento da própria saúde.

CAMPO GRANDE-MS, 14 de novembro de 2018.

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 400 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA BELCHIOR, matrícula n. 41282021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, código 242, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, chefe da Agência Fazendária de São 
Gabriel do Oeste/UCOAF/CAAT/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente 
da Agência Fazendária de Sonora e do Posto de Atendimento de Pedro Gomes/UCOAF/
CAAT/SAT, no período de 21 de novembro a 20 de dezembro de 2018, em virtude do 
afastamento do titular, Evandro Luiz Pereira, para gozo de férias regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 14 de novembro de 2018.
 

CLOVES SILVA
 Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 402 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 18, do Decreto n. 15.049 de 23 de julho de 2018 
(FUNFAZ), resolve:

DESIGNAR o servidor AURÉLIO VAZ ROLIM, matrícula n. 89578022, ocupante 
do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, classe B, referência 536, código 242, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para desempenhar a função de 
Gestor da Secretaria Executiva do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
das Atividades Fazendárias - FUNFAZ, com validade a contar da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de novembro de 2018.

LAURI LUIZ KENER
 Superintendente de Administração Tributária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

 RESOLUÇÃO “P” SAD n. 2.085, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para compor Comissão de Análise de Amostras 
objetivando o registro de preços para aquisição de mobiliários, de forma a observar, das 
empresas melhor classificadas no certame licitatório, o cumprimento do subitem 5.3.1.2 
do processo n. 55/000.741/2018, Pregão Eletrônico n. 158/2018-SAD.

Prontuário Servidor Função
320086021 José Roberto Scarpin Ramos Presidente
127662022 Eduardo Castilho dos Santos Membro
105124021 Paulo Cesar Tavares Membro

CAMPO GRANDE-MS, 19 de novembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 2.086, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:         

Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão de 
Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul, objetivando o 
recebimento e análise das documentações das empresas interessadas, bem como a 
emissão do Certificado de Registro Cadastral - CERCA, de acordo com as atribuições 
previstas no artigo 19 do Decreto Estadual n. 14.803, de 17 de agosto de 2017, pelo 
período de 1(um) ano, a contar de 12 de novembro de 2018, revogando a Resolução “P” 
n. 1.278, de 31 de julho de 2018.

Matrícula Servidor Função
426841022 Bruna Milan Presidente
68662022 Viviane Landre Membro
438721021 Luciano Pires Rodrigues Membro
471148021 Fernando Jorge Rodrigues Doldan Membro
471325021 Pedro Alves Filho Membro

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-
CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos 
que consta da Pauta de Reunião do dia 27 de novembro de 2018, (terça-feira) às 
8h30min, na sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização/SAD, Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, 
Parque dos Poderes, Bloco-I, Campo Grande/MS, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
        PROTOCOLO : EAC/6094
        PROCESSO  : 27/101389/2018
        CONSULENTE : FUNSAU-MS
        ASSUNTO  : CONSULTA SOBRE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
        RELATORA  : CONSª. MIRELLA BARBOSA VIEIRA
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.932, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no artigo 3°, inciso IV, do Decreto n. 14.903, de 
27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora TÂNIA CRISTINA BARRETO DE SOUZA 
BELLO, matrícula n. 82742023, para responder pela Superintendência de Gestão de 
Pessoas, no período de 19 de novembro a 3 de dezembro de 2018, em substituição 
ao titular Welington Fernando Modesto da Silva, matrícula n. 112566022, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990 (CI n.1163/SUGESP).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.933, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 2.381, de 4 de 
setembro de 2018, publicada no Diário Oficial n. 9.735, de 5 de setembro de 2018, 
página 45, que Instaura Processo Administrativo Disciplinar e Designa comissão para 
atuar no processo administrativo n. 29/029284/2018, em decorrência de impedimento 
de membro da Comissão Processante, com fulcro no disposto no artigo 144 do Código 
de Processo Civil.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.934, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar e DESIGNAR os 
servidores SERGIO LUIZ NASCIMENTO CABRITA, matrícula n. 94283021, ocupante do 
cargo de professor, HELEN PATRICIA CAMARGO, matrícula n. 119220021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, e GUTEMBERG OMINE FARIAS 
MEDEIROS, matrícula n. 102184021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, para constituírem comissão processante e, sob a presidência do primeiro, 
apurar, no prazo de 90 dias, os fatos denunciados nos autos n. 29/029284/2018.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.935, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar e DESIGNAR os 
servidores SERGIO LUIZ NASCIMENTO CABRITA, matrícula n. 9428302, ocupante do 
cargo de professor, ROBVAL NASCIMENTO PINHO, matrícula n. 51954021, ocupante 
do cargo de professor, e MARISA NARDI DE GODOY TOLENTINO AMARAL, matricula n. 
1238861, ocupante do cargo de professor, para constituírem comissão processante e, 
sob a presidência do primeiro, apurar, no prazo de 90 dias, os fatos denunciados nos 
autos n. 29/034898/2018. 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.936, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JANDA FERREIRA DA SILVA, matrícula 
n. 83901021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função gratificada 
de Secretária, símbolo SES-C, do Centro Estadual de Educação Profissional Arlindo 
Neckel, com sede no município de Chapadão do Sul, a contar de 8 de novembro de 2018, 
conforme o Decreto n. 14.976, de 26 de março de 2018 (Processo n. 29/037036/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.937, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 1.271, de 11 de maio de 2016, 
publicada no Diário Oficial n. 9.163 de 12 de maio de 2016, página 17, na parte que 
designou a servidora CRISTIANI DE LIMA PEREIRA, matrícula n. 96536021, ocupante do 
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cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga de 20 horas semanais, 
na Escola Estadual Professor Luiz Carlos Sampaio, localizada no distrito de Nova Casa 
Verde, no município de Nova Andradina, com validade a contar de 16 de outubro de 2018 
(Processo n. 29/035185/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.938, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR o servidor CESAR DO NASCIMENTO, matrícula n. 
105048021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção da 
Escola Estadual José Ferreira Lima, símbolo DAE-C, localizada no município de Santa Rita 
do Pardo, bem como exercer a função de ordenador de despesas na unidade escolar, no 
âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 19 de novembro a 18 de dezembro 
de 2018, em substituição à servidora Aparecida Pereira Martins Athayde, matrícula n. 
57781022, em gozo de férias (Processo n. 29/014475/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.939, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora FABIANA DE LIMA ACOSTA SANTOS, 
matrícula n. 424544021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela Direção da Escola Estadual Indígena Cacique Vicente de Almeida, símbolo DAE-F, 
localizada na Aldeia Passarinho, município de Miranda, bem como exercer a função de 
ordenadora de despesas na unidade escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, 
no período de 19 de novembro a 3 de dezembro de 2018, em substituição à servidora 
Andreia Aparecida Ramalho Molina Grubert, matrícula n. 125559022, em gozo de férias 
(Processo n. 29/031026/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.940, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MILENE MIGUEL DA SILVA, matrícula n. 
129550022, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção 
da Escola Estadual Camilo Bonfim, símbolo DAE-C, localizada no município de Camapuã, 
bem como exercer a função de ordenadora de despesas na unidade escolar, no âmbito do 
Regime Financeiro Especial, no período de 26 de novembro a 10 de dezembro de 2018, 
em substituição à servidora Eliza Regina de Vasconcelos Lopes, matrícula n. 61514021, 
em gozo de férias (Processo n. 29/032725/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.941, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora EDILEUSA LOPES MARTINS, matrícula n. 
55969021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária, da Escola Estadual Santos Dumont, símbolo SES-A, localizada 
no município de Costa Rica, no período de 19 de novembro a 3 de dezembro de 2018, 
em substituição à servidora Gleice Marta Correia Barbosa, matrícula n. 52214021, em 
gozo de férias  (Processo n. 29/032908/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.942, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELIETH APARECIDA DA SILVA, matrícula n. 
128348021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária, da Escola Estadual Maria Eliza Bocayuva Corrêa da Costa, 
símbolo SES-A, localizada no município de Campo Grande, no período de 19 de novembro 

a 3 de dezembro de 2018, em substituição à servidora Vania Lucia Clemente da Silva, 
matrícula n. 23058021, em gozo de férias (Processo n. 29/024535/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.943, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELZA FERREIRA DE SOUZA, matrícula 
n. 55910021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária, da Escola Estadual Rita Angelina Barbosa Silveira, símbolo 
SES-D, localizada no município de Dourados, no período de 19 de novembro a 3 de 
dezembro de 2018, em substituição à servidora Ramona Auxiliadora Castro de Oliveira 
Kuttert, matrícula n. 96191021, em gozo de férias (Processo n. 29/014524/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.944, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LAURA ORTIZ MESA, matrícula n. 118649021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais/Agente de Merenda, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária, da Escola Estadual Dr. Joaquim Murtinho, símbolo SES-B, 
localizada no município de Bela Vista, no período de 30 de novembro a 14 de dezembro de 
2018, em substituição à servidora Lucy Mari Ocampos Acosta, matrícula n. 100374021, 
em gozo de férias (Processo n. 29/018726/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.945, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula n. 84801021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
função gratificada de Secretária, da Escola Estadual José Alves Quito, símbolo SES-C, 
localizada no município de Corguinho, no período de 1º a 30 de novembro de 2018, 
em substituição à servidora Nilza Aparecida Gonçalves Cáceres da Silva, matrícula n. 
84324021, em gozo de férias (Processo n. 29/031819/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.946, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARLUCIA BARBOSA SIQUEIRA, matrícula 
n. 69686021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária da Escola Estadual Viriato Bandeira, símbolo SES-E, localizada 
no município de Coxim, no período de 12 de novembro a 11 de dezembro de 2018, em 
substituição à servidora Cristiane Rodrigues Grubisich Berbel, matrícula n. 120895021, 
que responderá pela direção da unidade escolar (Processo n. 29/032087/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.947, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ODENICE GUIMARÃES DOS SANTOS, 
matrícula n. 72368021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
função gratificada de Secretária, da Escola Estadual Leontino Alves de Oliveira, símbolo 
SES-C, localizada no município de Rio Negro, no período de 19 de novembro a 3 de 
dezembro de 2018, em substituição à servidora Francilda Ferreira Vieira Barreto Mendes, 
matrícula n. 82925021, em gozo de férias  (Processo n. 29/014030/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.948, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo o artigo 3º do Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ROZELI MORAIS LEITE, matrícula n. 
78968022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária, da Escola Estadual General Malan, símbolo SES-D localizada 
no município de Campo Grande Sul, no período de 19 de novembro a 18 de dezembro 
de 2018, em substituição à servidora Anne Karen Dutra Salomão Rocha, matrícula n. 
2625023, em gozo de férias (Processo n. 29/016150/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO N. : 29/034651/2018
INTERESSADO : LIDIANE AGUILAR, matrícula n. 106984022, ocupante do cargo 

de Assistente de Atividades Educacionais, função Assistente de 
Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Prof. Luiz Mongelli, localizada 
no município de Aquidauana, para a Escola Estadual Sebastião 
Santana de Oliveira, localizada no município de Campo Grande.

DESPACHO : INDEFIRO o pedido, ante a instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar, referente aos fatos denunciados nos autos n. 
29/030872/2018.    

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

RESOLUÇÃO “P” SEDHAST Nº 277, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Conceder aos servidores relacionados no anexo a esta Resolução, referente aos 
respectivos períodos, Licença para Tratamento da Própria Saúde, com fundamento no 
Art. 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo Art. 
5º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande - MS, 08 de novembro de 2018.

ADRIANO CHADID MAGALHÃES
Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho,

em substituição.

ANEXO UNICO À RESOLUÇÃO “P” SEDHAST Nº 277, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.

Matrícula Nome Cargo Período Nº 
dia Pror. Processo

67726021 Adélia Jozina 
dos Santos

Agente de 
Ações Sociais 04/09/2018 1 Não 65/000539

/2018

67726021 Adélia Jozina 
dos Santos

Agente de 
Ações Sociais

05/09/2018
a

06/09/2018
2 Não 65/000539

/2018

47372021

A l d i v i n a 
S o r r i l h a 
E s p i n d o l a 
Martinez

Assistente de 
Ações Sociais

30/08/2018
a

02/09/2018
4 Não 65/000228

/2018

3679021

Alessandra 
R e n a t a 
R i b e i r o 
G u e r c h e 
Gomes

Agente de 
Ações Sociais

19/09/2018
a

23/09/2018
5 Não 65/001470

/2018

19184021
A l z i l e n e 
Rodrigues da 
Silva

Assistente de 
Ações Sociais

03/09/2018
a

17/09/2018
15 Não 65/000566

/2018

19184021
A l z i l e n e 
Rodrigues da 
Silva

Assistente de 
Ações Sociais

18/09/2018
a

17/10/2018
30 Sim 65/000566

/2018

9476022
A m a d e u 
R o d r i g u e s 
Coelho

Assistente 
13/09/2018

a
27/09/2018

15 Não 65/001471
/2018

475304021

C a r m e m 
de Fátima 
de Jesus 
Rodrigues

Cuidador
18/09/2018

a
20/09/2018

3 Não 65/001472
/2018

475304021

C a r m e m 
de Fátima 
de Jesus 
Rodrigues

Cuidador
22/09/2018

a
24/09/2018

3 Não 65/001472
/2018

88771022
C a s s i a 
A p a r e c i d a 
Pedroso

Cuidador
21/09/2018

a
27/09/2018

7 Não 65/001473
/2018

14972021
Claudiamar 
Infran de 
Matos Nunes

Agente de 
Ações Sociais 25/09/2018 1 Não 65/000871

/2018

458852021
C l e i d e 
Germana de 
Oliveira Silva

Cuidador
05/09/2018

a
12/09/2018

8 Não 65/001474
/2018

458852021
C l e i d e 
Germana de 
Oliveira Silva

Cuidador
13/09/2018

a
19/09/2018

7 Sim 65/001474
/2018

458852021
C l e i d e 
Germana de 
Oliveira Silva

Cuidador
20/09/2018

a
11/10/2018

22 Sim 65/001474
/2018

128758021
E d s o n 
Romero da 
Silva

Agente de 
Ações Sociais

13/09/2018
a

11/11/2018
60 Sim 65/000219

/2018

107267021
E l a i n e 
C r i s t i n a 
Gomes Prado

Gestor de 
Ações Sociais

14/09/2018
a

28/09/2018
15 Não 65/001480

/2018

77213021
E l e n i s e 
R o l d a n 
Melgarejo

Gestor de 
Ações Sociais

17/09/2018
a

21/09/2018
5 Não 65/001481

/2018

95368021
E s t e r 
Oliveira do 
Amaral Goes

Assistente de 
Ações Sociais

04/09/2018
a

03/10/2018
30 Não 65/000858

/2018

85894023

F e r m i n a 
R o s a l v a 
V a s q u e s 
Alfonso

Gestor de 
Ações Sociais

06/09/2018
a

05/10/2018
30 Sim 65/000635

/2018

86345021
G i o v a n a 
Ximenes da 
Silva

Gestor de 
Ações Sociais

04/09/2018
a

03/10/2018
30 Não 65/001482

/2018

55407021
Isaura de 
A l m e i d a 
Silva

Agente de 
Ações Sociais

04/09/2018 
a

11/09/2018
8 Não 65/001484

/2018

92158021
I s i d o r o 
Cardoso de 
Andrade

Agente de 
Ações Sociais

04/09/2018
a

03/10/2018
30 Sim 65/000863

/2018

128462021
Ivan Wagner 
O s t o r a r i 
Filho

Agente de 
Ações Sociais

03/09/2018
a

20/09/2018
18 Não 65/000465

/2018

473713021 J e s s i c a 
Farias Diniz Cuidador

20/09/2018
a

26/09/2018
7 Não 65/000638

/2018

122650021
J o s l a i n e 
Oliveira Leon 
Lima

Agente de 
Ações Sociais

21/09/2018
a

27/09/2018
7 Não 65/001485

/2018

436015023 Leda Pinho 
de Moura Assistente

05/09/2018
a

18/09/2018
14 Não 65/001487

/2018

33844021 Leia Pereira 
dos Santos

Agente de 
Ações Sociais

03/09/2018
a

02/10/2018
30 Sim 65/000640

/2018

96381021
L i n d a l v a 
Gomes de 
Lima

Assistente de 
Ações Sociais

11/09/2018
a

10/10/2018
30 Não 65/000230

/2018

107887021
L u c i l e n e 
Bezerra da 
Silva

Assistente de 
Ações Sociais

10/09/2018
a

09/10/2018
30 Não 65/001488

/2018

93333021

L u c i m a r 
B e n i t e s 
M o r e i r a 
Lucas

Agente de 
Ações Sociais

14/09/2018
a

18/09/2018
5 Não 65/001489

/2018

132527021 L u c i m a r a 
Alves Correia

Agente de 
Ações Sociais

10/09/2018
a

09/10/2018
30 Não 65/001490

/2018

14054022

M a r i a 
A p a r e c i d a 
M o n t e i r o 
Cavalcanti

Agente de 
Ações Sociais 11/09/2018 1 Não 65/001225

/2018

83606021
Maria Elda 
M e n d o n ç a 
Dutra

Gestor de 
Ações Sociais

02/09/2018
a

01/10/2018
30 Sim 65/000536

/2018

91422021 Maria Julia 
dos Santos

Agente de 
Ações Sociais

17/09/2018
a

01/10/2018
15 Não 65/001491

/2018

56566021

M a r i a 
M a r g a r i d a 
de Souza 
Machado

Assistente de 
Ações Sociais

11/09/2018
a

17/09/2018
7 Não 65/000838

/2018

69805021

M a r i a 
M a r l e n e 
Gu imarães 
Martins

Agente de 
Ações Sociais

03/09/2018
a

10/09/2018
8 Sim 65/001243

/2018

69805021

M a r i a 
M a r l e n e 
Gu imarães 
Martins

Agente de 
Ações Sociais

11/09/2018
a

10/10/2018
30 Sim 65/001243

/2018

43940022
Maria Sueli 
da Silva 
Benites

Agente de 
Ações Sociais

02/09/2018
a

01/10/2018
30 Não 65/001227

/2018

76235023
M a r i a 
Te r e z i n h a 
Lopes

Gestor de 
Ações Sociais

11/09/2018
a

10/10/2018
30 Sim 65/000839

/2018

59329022

M a r i n e z 
R o d r i g u e s 
de Oliveira 
Barreto

Assistente de 
Ações Sociais

04/09/2018
a

07/09/2018
4 Não 65/001492

/2018

30498023 M u n i r 
Sayegh Assistente

10/09/2018
a

13/09/2018
4 Não 65/001493

/2018
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75214021
N e i z a 
R o d r i g u e s 
Mendes

Agente de 
Ações Sociais

17/09/2018
a

01/10/2018
15 Não 65/000649

/2018

71774021
N o e m i 
M e l g a r e j o 
Pedro

Agente de 
Ações Sociais

03/09/2018
a

17/09/2018
15 Sim 65/001373

/2018

111004021

P a t r í c i a 
R e j a n e 
F igue i redo 
Faria

Gestor de 
Ações Sociais

11/09/2018
a

10/10/2018
30 Não 65/001375

/2018

97358021
Ray m u n d o 
da Silva 
Carrilho

A s s i s t e n t e 
de Serviços 
Opera-cionais

05/09/2018
a

04/10/2018
30 Sim 65/000877

/2018

474047021
R e g i n a 
Fe r n a n d e s 
de Souza

Cuidador
06/09/2018

a
09/09/2018

4 Não 65/000878
/2018

474047021
R e g i n a 
Fe r n a n d e s 
de Souza

Cuidador
10/09/2018

a
20/09/2018

11 Não 65/000878
/2018

116613021
R e n a t a 
da Silva 
Santana

Gestor de 
Ações Sociais

19/09/2018
a

18/10/2018
30 Não 65/001494

/2018

38080023
R o s e m i r 
A p a r e c i d a 
Cano Mendes

Agente de 
Ações Sociais

10/09/2018
a

09/10/2018
30 Não 65/001495

/2018

122507021

R o z i l e n e 
dos Santos 
R o m e r o 
Bourdokan

Agente de 
Ações Sociais

04/09/2018
a

05/09/2018
2 Não 65/000217

/2018

122507021

R o z i l e n e 
dos Santos 
R o m e r o 
Bourdokan

Agente de 
Ações Sociais 10/09/2018 1 Sim 65/000217

/2018

473330021
S i b e l e 
Mathias da 
Cruz

Cuidador
04/09/2018

a
06/11/2018

64 Sim 65/001349
/2018

473172021 Stela Moreira 
Bueno

Ass i s t ênc i a 
Social

05/09/2018
a

21/09/2018
17 Sim 65/001348

/2018

82875021
T e l m a 
Rosalina dos 
Santos

Agente de 
Ações Sociais

09/09/2018
a

08/10/2018
30 Sim 65/000844

/2018

89192021 Valdineia da 
Silva Santos

Agente de 
Ações Sociais 18/09/2018 1 Não 65/000845

/2018

115425021 W a l t e m i r 
Gonçalves

A s s i s t e n t e 
de Serviços 
Opera-cionais

11/09/2018
a

24/09/2018
14 Não 65/001496

/2018

78875024 Zarif da Silva 
Abes

Gestor de 
Relações de 
Consumo

03/09/2018
a

02/10/2018
30 Sim 65/001381

/2018

    
ADRIANO CHADID MAGALHÃES

Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho,
em substituição.

 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
DESPACHO DO SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANÇA 
PUBLICA, no uso de suas atribuições legais, prevista no artigo 3º, inciso V do Decreto nº 
14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução 
“P” SEJUSP nº 045/2018, de 22 de janeiro de 2018,

                                    Averba-se o nome do servidor
Matrícula De: Para: Processo

424279022
JUDITE BERTULINO NÉ 

BARROS JUDITE BERTULINO 
NÉ

31/401247/2018

                                 Campo Grande-MS, 19 de novembro de 2018.

                 ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” 1.113/MOV/DGP-1/DGP/PMMS, de 8 nov 18, publicada no Diário 
Oficial n. 9.778, de 9 nov 18, referente a transferência do 2º Ten QOPM ADRIANO DE 
OLIVEIRA CÂNDIDO, Mat 19987021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“do 2º Pel / 1ª Cia / 10º BPM / CPM / Campo Grande - MS, para a 9ª 

CIPM / CPA-1 / Dourados - MS.”
PASSE A CONSTAR:
“do 2º Pel / 1ª Cia / 10º BPM / CPM / Campo Grande - MS, para o 3º Pel 

/ 12ª CIPM / CPA-2 / Rio Negro - MS.”

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 1.142/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 
1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” 

item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM ADRIANO DE OLIVEIRA CÂNDIDO, Mat 
19987021, para exercer a função de confiança de Comandante do 3º Pel / 12ª CIPM 
/ CPA-2 / Rio Negro - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar n. 
127/08.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 1.143/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 
1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” 
item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 3º Sgt QPPM JOSÉ APARECIDO TEAGO, Mat. 80843021, para 
exercer a função de confiança de Comandante do 3º GPM / 1º Pel / 2ª CIPM / CPA-
1 / Distrito de Vista Alegre - MS, com base no inciso V, Art 23 da Lei Complementar 
n. 127/08.  (Solução ao Oficio nº 230/SAA/CPA-1/PMMS/2018, de 6 nov 18).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P”1.144/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 
1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho 
de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QAOPM DELMAR SILVA 
DIAS, Mat 65599021, do 5º BPM / CPA-2 / Coxim - MS, para o 1º BPM / CPM / 
Campo Grande - MS.

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QAOPM THIAGO MONACO 
MARQUES, Mat 117288021, do 1º BPM / CPM / Campo Grande - MS, para o 10º 
BPM / CPM / Campo Grande - MS.(Solução a MSG DTA n. 218/GAB/18, de 20 nov 
18).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 1.145/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO 
(CPE) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no 
Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso II da Lei Complementar 190, 
de 04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 16, inciso IX, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 
81, resolve:

SUSPENDER, na condição Sub-Judice, a Portaria “P” 458/MOV./DGP-1/DGP/
PMMS, de 12 abr 17, publicada no Diário Oficial n. 9.391, de 18 abr 17, que transferiu, 
por necessidade do serviço, o CB QPPM Desig.  WANDERLY SILVERIO, Mat 77698022, 
do 2º GPMA / 4º Pel / 1ª Cia / BPMA / CPE / Mundo Novo – MS, para o BPMGdaE 
/ CPE / Campo Grande – MS, em Cumprimento Provisório de Ordem Judicial proferida 
nos autos nº 0810539-16.2018.12.0110. (Solução ao Oficio nº 139/LPM/PGE, de 19 nov 
18).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WILSON SERGIO MONARI – Cel QOPM
Comandante do CPM Resp. pelo Comando do CPE
Mat. 97010021

PORTARIA “P” 1.146/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, 
inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, c/c Portaria n. 009/Gab 
Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes, dos Policiais Militares, abaixo relacionados, 
conforme segue:

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 58695022

ANEXO A PORTARIA “P” 1.146/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018
NOME: SD QPPM ELI FERNANDO GIL ESPINDOLA, Mat 425355021, da 7ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Danieli Alves Magnossão 
(companheira)

Data Nasc.:
21 jan 1995

Natural de:
Nova Andradina -MS

CPF:
051.589.651-96

Filiação:
Joao Magnossão e Vanilda Alves
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Documento Origem:
Escritura Publica de Declaração de União Estavel
Cartorio/Comarca:
Serviço Notarial e Registral, Nova Andradina -MS

Solução ao Processo:
31/301970/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME:3º Sgt QPPM JOAO HENRIQUE RIOS DE CASTILHO, Mat 426853021, do 
11º BPM
Nome Dependente a incluir:
Rafaelly Vitoria da Silva Alves 
(enteada)

Data Nasc.:
17 ago 2012

Natural de:
Capanema-PA

CPF:
061.006.121-60

Filiação:
Mario Rangel de Castro Alves e de Vilza da Silva Alves

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 0665550155 2012 1 00037 043 0032189 04
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Quatipuru - PA

Solução ao Processo:
31/303565/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 3º, letra “a” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 14, § 3º, inciso I 
da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: SD QPPM EDUARDO ANTONIO SILVA LIMA, Mat 426721021, do 4º BPM
Nome Dependente a incluir:
Karen Gomes da Silva Rondelli 
(companheira)

Data Nasc.:
29 abr 1980

Natural de:
São Paulo - SP

CPF:
939.556.691-49

Filiação:
Sergio Luiz Bertini Rondelli e de Geisa Gomes da Silva

Documento Origem:
Escritura Publica de Declaração de União Estavel
Cartorio/Comarca:
2º Serviço Notarial e Registral, Ponta Porã -MS

Solução ao Processo:
31/302005/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: CB QPPM REGINALDO DE ARAUJO PEREIRA, Mat 119948021, do 9º BPM
Nome Dependente a incluir:
Alessandra Chiovetti Moreira 
(companheira)

Data Nasc.:
10 fev 1984

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
009.302.561-07

Filiação:
Adão Moreira e de Sandra Regina Chiovetti Moreira

Documento Origem:
Escritura Publica de Declaração de União Estavel
Cartorio/Comarca:
1º Oficio Tomazoni, Campo Grande -MS

Solução ao Processo:
31/301826/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: 3º Sgt QPPM CICERA ALVES DE MEDEIROS DA COSTA, Mat 19143021, 
do BPMA
Nome Dependente a incluir:
Hevellyn Anacleto Assui (menor 
sob guarda)

Data Nasc.:
26 dez 2016

Natural de:
Três Lagoas-MS

CPF:
081.673.951-03

Filiação:
Tatiane Anacleto Assusi

Documento Origem:
Certidão de Nascimento Matricula n. 062430 01 55 2016 1 00182 060 0067596 11 
e Termo de Compromisso de Guarda Provisória para fins de Adoção – Processo n. 
004044-62.2018.8.12.0021
Cartorio/Comarca:
1ª Vara Criminal, Tres Lagoas - MS

Solução ao Processo:
31/302312/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “k” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 14 § 1º inciso 
IV, § 3º II da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: 3º Sgt QPPM JOSE MANOEL FERREIRA DE MELO, Mat 130548021, da 
6ªCIPM
Nome Dependente a incluir:
Elisangela Rodrigues 
(Companheira)

Data Nasc.:
15 jul 1982

Natural de:
Pouso Alegre - MG

CPF:
003.445.121-85

Filiação:
Maria Eloisa Rodrigues

Documento Origem:
Termo de Audiencia de Ação de Reconhecimento de Uniao Estavel
Cartorio/Comarca:
8ª Vara do Juizado Especial, Campo Grande - MS

Solução ao Processo:
31/303327/2017

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: 1º Sgt QPPM JOAO BISPO DE LIMA, Mat 67338021, do 5º BPM
Nome Dependente a incluir:
Ione Pereira da Silva 
(Companheira)

Data Nasc.:
21 maio 1976

Natural de:
Camapuã - MS

CPF:
016.523.581-02

Filiação:
Vitor Elias da Silva e de Maria Pereira da Silva

Documento Origem:
Escritura Pública de Declaração de Uniao Estavel
Cartorio/Comarca:
Serviço Notarial, Coxim–MS

Solução ao Processo:
31/302210/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)

NOME: 1º Sgt QPPM ELIZALDO MARCIO FRANCO SILVA, Mat 127090022, do 5º 
BPM

Nome Dependente a incluir:
Maria de Fatima Pereira Franco 
Silva (genitora)

Data Nasc.:
02 set 1954

Natural de:
Jaraguari - MS

CPF:
421.787.701-34

Filiação:
Jose Pereira de Melo e de Edith Franco de Melo

Documento Origem:
Certidao de Casamento n. 296/80, fls n. 283 do Lv n. 02
Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Rio Verde de MT–MS

Solução ao Processo:
31/302214/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 2º, letra “f” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso III e Art. 
14 § 1º, § 2º inciso III, § 3º, inciso III da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: SD QPPM JOICE CRISTINA CARVALHO DE SOUZA, Mat 425037021, da 
12ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Onirce Felizardo de Carvalho 
(genitora)

Data Nasc.:
21 jun 1966

Natural de:
Rio Verde de MT- MS

CPF:
854.659.331-00

Filiação:
Joaquim Rodrigues de Carvalho e de Cedronilia Felizardo de 
Carvalho

Documento Origem:
Averbação de Divorcio contida na Certidao de Casamento Matricula n. 063214 01 55 
2012 2 00010 065 0002326 99
Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Rio Verde de MT–MS

Solução ao Processo:
31/303139/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 3º, letra “b” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso III e 
Art. 14 § 1º, § 2º inciso III, § 3º, inciso III da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: 3º Sgt QPPM NELINHO OSORIO DA CONCEIÇÃO, Mat 94028021, do 9º 
BPM
Nome Dependente a incluir:
Miriene Pereira Nogueira 
(Companheira)

Data Nasc.:
09 mar 1996

Natural de:
Campo Grande- MS

CPF:
056.267.031-95

Filiação:
Inacio Gomes Nogueira e de Nesia Pereira da Rosa

Documento Origem:
Escritura Pública de Declaração de Uniao Estavel
Cartorio/Comarca:
Serviço Notarial, Jaraguari–MS

Solução ao Processo:
31/301409/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: SD QPPM MAURICIO BELGARA TEIXEIRA JUNIOR, Mat 425558021, do 
7º BPM
Nome Dependente a incluir:
Allana Beatriz Gimenes Vasques 
(enteada)

Data Nasc.:
17 fev 2017

Natural de:
Aquidauana-MS

CPF:
083.004.921-51

Filiação:
Laudison Vasques Nimbu e de Adriele Gimenes de Lima

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062828 01 55 2017 1 00052 139 0025304 71
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Anastacio-MS

Solução ao Processo:
31/302263/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 3º, letra “a” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 14, § 3º, inciso I 
da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: CB QPPM CLAUDINEY MIRANDA DOS SANTOS, Mat 118270021, do 
BPMGdaE
Nome Dependente a incluir:
Daniely Alvares Fonseca de Matos 
(enteada)

Data Nasc.:
04 nov 2005

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
078.461.191-25

Filiação:
Lorimarcio Batista de Matos e de Joely Tainara Alvares de 
Souza Fonseca

Documento Origem:
Certidao de Nascimento n. 7307, Fls n. 107 do Lv n. “A-Aux” 0025
Cartorio/Comarca:
9º Oficio Santos Pereira, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31/304446/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 3º, letra “a” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 14, § 3º, inciso I 
da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: CB QPPM RAFAEL ALVES DE ANDRADE, Mat 12768021, do 9º BPM
Nome Dependente a incluir:
Mariana Campos Prizao (enteada)

Data Nasc.:
18 nov 2004

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
030.245.461-62

Filiação:
Norivaldo Bazilio de Campos e de Stelamarys Prizao da Silva

Documento Origem:
Certidao de Nascimento n. 296.400, fls n. 123 do Lv n. 839
Cartorio/Comarca:
2º oficio Santos Pereira, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31/303708/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 3º, letra “a” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 14, § 3º, inciso I 
da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: CB QPPM FABIO ANDRE HOFFMEISTER RAMIRES, Mat 100934021, do 
BPMChoque
Nome Dependente a incluir:
Thais de Oliveira Rezende 
(enteada)

Data Nasc.:
29 abr 2004

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
081.516.311-80

Filiação:
Sansão Inacio Rezende e de Jucelia Maria de Oliveira

Documento Origem:
Certidao de Nascimento n. 3.698, Fls n. 268vº do Lv n. A-019
Cartorio/Comarca:
Serviço Notarial e Registral, Terenos-MS

Solução ao Processo:
31/304134/2018

Com fulcro no:
Art  47, § 3º, letra “a” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 14, § 3º, inciso I 
da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: SD QPPM SERGIO BISPO SILVA, Mat 98413021, do 6º BPM
Nome Dependente a incluir:
Ariany Aparecida de Castro 
Rondon (Companheira)

Data Nasc.:
20 fev 1990

Natural de:
Corumbá- MS

CPF:
032.643.281-78

Filiação:
Arlindo Nunes Rondon e de Ana Lucia de Castro Hurtado

Documento Origem:
Escritura Pública de Declaração de Uniao Estavel

Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Corumbá–MS

Solução ao Processo:
31/304659/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
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NOME: CB QPPM CLAUDINEY MIRANDA DOS SANTOS, Mat 118270021, do 
BPMGdaE
Nome Dependente a incluir:
Joelly Tainara Alvares de Souza 
Fonseca (Companheira)

Data Nasc.:
22 jun 1985

Natural de:
Campo Grande- MS

CPF:
002.513.411-60

Filiação:
Ilidio Franco da Fonseca e de Neuza Rozineide Alvarez de Souza

Documento Origem:
Termo de Audiencia de Ação de Reconhecimento de Uniao Estavel
Cartorio/Comarca:
8ª Vara do Juizado Especial, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31/303948/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: 3º Sgt QPPM NILSON FERNANDES SILVA, Mat 58379021, do 2º BPM
Nome Dependente a incluir:
Simone Alves Queiroz 
(Companheira)

Data Nasc.:
17 jul 1973

Natural de:
Três Lagoas- MS

CPF:
774.035.411-20

Filiação:
Valderi Carlos queiroz e de Faustina de Jesus Alves

Documento Origem:
Escritura Publica Declaratória de União Estável
Cartorio/Comarca:
2º oficio, Tr~es Lagoas -MS

Solução ao Processo:
31/302782/2018

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “j” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I, § 
2º e 3º e Art. 14 § 2º inciso II, § 3º I da Lei nº 3.150 de 22 Dez 05 (MS PREV)

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 58695022

PORTARIA “P” 1.147/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, 
inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, c/c Portaria n. 009/Gab 
Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes (CONJUGE), dos Policiais Militares, abaixo 
relacionados, com fulcro no artigo art. 47, § 2º, letra “a” da Lei Complementar n.º 053, 
de 30 Ago. 1990 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I e Art. 14 § 2º, Inciso I da Lei nº 
3150 de 22 Dez 05 (MS PREV), conforme segue no anexo.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

NOME: 3º Sgt QPPM HAMILTON CARLOS ANTUNES, Mat 104555021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Margarida Montanhera Antunes

Data Nasc.:
21 out 1967

Natural de:
Valparaiso-SP

CPF:
086.269.468-05

Filiação:
Antonio Montanhera e de Aparecida Goes Montanhera

Documento Origem:
Certidao Casamento n. 8.143, Fls n. 141 do Lv n. B/36
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Mirandopolis-SP

Solução ao Processo:
31/302781/2018

NOME: 3º Sgt QPPM IZIEL MARIANO CARDOSO, Mat 78596021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Silvia Nogueira Dias Mariano 
Cardoso

Data Nasc.:
29 out 1978

Natural de:
Três Lagoas-MS

CPF:
837.575.381-53

Filiação:
Basilio Dias e de Iracy Nogueira Dias

Documento Origem:
Certidao Casamento n.8518, Fls n. 129 do Lv n. B-69
Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Três Lagoas–MS

Solução ao Processo:
31/302784/2018

NOME: SD QPPM FABRICIO ACOSTA DIAS, Mat 419455021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Larissa Naiane Ramos Dias

Data Nasc.:
11 out 1994

Natural de:
Castilho-SP

CPF:
423.559.208-42

Filiação:
Lidiane Silva Ramos

Documento Origem:
Certidao Casamento Matricula n. 123273 01 55 2018 2 00015 155 0004495 25
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Castilho-SP

Solução ao Processo:
31/2791/2018

NOME: SD QPPM DOUGLAS MENDES, Mat 424829021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Daniela Souza Moraes

Data Nasc.:
30 abr 1991

Natural de:
Araçatuba-SP

CPF:
407.588.668-95

Filiação:
Odair Francisco de Moraes e de Marli Aparecida de Souza 
Moraes

Documento Origem:
Certidao Casamento Matricula n. 123448 01 55 2017 3 00001 023 0000044 51
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Nova Luziania-SP

Solução ao Processo:
31/302792/2018

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA - Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 58695022

PORTARIA “P” 1.148/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, 
inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, c/c Portaria n. 009/Gab 
Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes (filhos), dos Policiais Militares, abaixo 
relacionados, com fulcro no artigo art. 47, § 2º, letra “b” e “c” da Lei Complementar n.º 

053, de 30 Ago. 1990 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I e Art. 14 § 2º, Inciso III da 
Lei nº 3150 de 22 Dez 05 (MS PREV), conforme segue no anexo.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA - Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 58695022

ANEXO A PORTARIA “P” 1.148/DGP-1/DGP/PMMS, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018
NOME: 3º Sgt QPPM JUNIOR FERREIRA DE MESQUITA, Mat 86964021, da 4ª 
CIPM
Nome Dependente:
Gustavo Cabanha de Mesquita 
(filho)

Data Nasc.:
16 nov 2005

Natural de:
Costa Rica-MS

CPF:
070.456.831-46

Genitor (a):
Ana Ruth da Silva Cabanha Mesquita

Documento Origem:
Certidao Nascimento n. 02955, Fls n. 00278 do Lv n. A-00006
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Chapadão do Sul -MS

Solução ao Processo:
31/301558/2018

NOME: 3º Sgt QPPM IZIEL MARIANO CARDOSO, Mat 78596021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Amanda Dias Cardoso (filha)

Data Nasc.:
03 ago 2004

Natural de:
Três Lagoas– MS

CPF:
078.747.291-37

Genitor (a):
Silvia Nogueira Dias Mariano Cardoso

Documento Origem:
Certidao Nascimento n. 46.765, Fls n. 529 do Lv n. A-129
Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Três Lagoas– MS

Solução ao Processo:
31/302783/2018

NOME: CB QPPM NIWTON JORGE DE SOUZA VIEIRA, Mat 91499021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Antonella Mendonça Vieira (filha)

Data Nasc.:
08 fev 2018

Natural de:
Campo Grande– MS

CPF:
090.683.991-28

Genitor (a):
Iara Trindade Mendonça

Documento Origem:
Certidao Nascimento Matricula n. 062901 01 55 2018 1 01144 248 0388025 08
Cartorio/Comarca:
2º Oficio Donini, Campo Grande– MS

Solução ao Processo:
31/302785/2018

NOME: CB QPPM VICENTE CASSANI DA SILVA FILHO, Mat 33371021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Vivian Queiroz Cassani (filha)

Data Nasc.:
13 set 2017

Natural de:
Três Lagoas– MS

CPF:
086.458.691-44

Genitor (a):
Vanessa Queiroz da Silva Cassani

Documento Origem:
Certidao Nascimento Matricula n. 062430 01 55 2017 1 00187 098 0069134 33
Cartorio/Comarca:
2º Ofico, Três Lagoas– MS

Solução ao Processo:
31/302788/2018

NOME: CB QPPM ADRIANO PEREIRA FERREIRA, Mat 114842021, do 2º BPM
Nome Dependente:
Helena Eugenia Montalvao 
Ferreira (filha)

Data Nasc.:
02 mar 2018

Natural de:
Três Lagoas– MS

CPF:
091.277.991-82

Genitor (a):
Flavia Eugenia Montalvao Ferreira

Documento Origem:
Certidao Nascimento Matricula n. 062430 01 55 2018 1 00190 118 0070054 86
Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Três Lagoas – MS

Solução ao Processo:
31/302787/2018

NOME: SD QPPM VITOR GUSTAVO NEVES CASSANI DA SILVA, Mat 424851021, 
do 2º BPM
Nome Dependente:
Alice Hass Cassani (filha)

Data Nasc.:
28 jun 2017

Natural de:
Três Lagoas- MS

CPF:
085.305.321-98

Genitor (a):
Pollyana Hass Nunes

Documento Origem:
Certidao Nascimento Matricula n. 062430 01 55 2017 1 00185 258 0068694 11
Cartorio/Comarca:
2º Oficio, Três Lagoas – MS

Solução ao Processo:
31/302788/2018

NOME: SD QPPM RODRIGO RIBEIRO NEVES DA SILVA, Mat 434138021, do 2º 
BPM
Nome Dependente:
Henzo Gustavo Neves 
Martinez(filho)

Data Nasc.:
23 abr 2018

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
092.768.531-03

Genitor (a):
Hellyda Izabella Silva Martinez

Documento Origem:
Certidao Nascimento Matricula n. 062901 01 55 2018 1 01152 085 0390262 77
Cartorio/Comarca:
2º Oficio Donini, Campo Grande -MS

Solução ao Processo:
31/302789/2018

NOME: CB QPPM RAFAEL ROZENDO DA COSTA, Mat 103016021, do 14º BPM
Nome Dependente:
Lorena Reis Rozendo (filha)

Data Nasc.:
11 jun 2018

Natural de:
Dourados-MS

CPF:
093.773.691-00

Genitor (a):
Graziely de Souza Reis

Documento Origem:
Certidao Nascimento Matricula n. 0617390155 2018 1 00058 288 0023532 96
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Fatima do Sul -MS

Solução ao Processo:
31/301097/2018

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA - Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 58695022

EDITAL ESPECIAL N.01/CFS/DRSP/PMMS/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR/2013
-Habilitação por Processo Seletivo Interno por Critério Mérito Intelectual-

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2013/SAD/SEJUSP/
PM3/PMMS - Habilitação por Mérito Intelectual - Processo Seletivo Interno para Ingresso 
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no Curso de Formação de Sargentos do Quadro de Praça da Polícia Militar De Mato 
Grosso Do Sul, publicado no Diário Oficial do Estado n. 8.395, de 19 de março de 2013, 
torna público, para conhecimento dos interessados, o Anexo I com a CONVOCAÇÃO 
DE CANDIDATO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS no Centro de Ensino, Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CEFAP), para a realização da MATRÍCULA, em cumprimento à 
ordem judicial proferida nos Autos nº 0816606-38.2015.8.12.0001, e Anexo II contendo 
a relação dos documentos exigidos para a matrícula. (Processo n. 31/304969/2018)

 
CAMPO GRANDE - MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA– Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO I AO EDITAL ESPECIAL N.01/CFS/DRSP/PMMS/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR/2013

LOCAL: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CEFAP)
Rua Marina Luiza Spengler, n. 240. 
Bairro Ana Maria do Couto, Campo Grande - MS 

DATA: 27 de novembro de 2018 (terça-feira)
HORÁRIO: 7h30min.

ORD GRAD MATRÍCULA NOME

1 CB QPMM 114376022 ELIEL DE MATOS CARVALHO 

ANEXO II AO EDITAL ESPECIAL N.01/CFSD/DRSP/PMMS/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR/2013 

O Candidato ao CFS deverá apresentar os seguintes documentos:

1- 01 (uma) Certidão emitida pela OPM e assinada pelo Comandante, conforme modelo 
abaixo:

Certidão nº XX/Unidade/2018

CERTIFICO para fins de matrícula no Curso de Formação de Sargentos do Quadro 
de Praças Policiais Militares da PMMS, que XXXXX – Matr. XX, exerce a graduação de 
XX  da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, RG nº XX SSP/XX e CPF nº XX, 
lotado atualmente XX, incluído no estado efetivo da PMMS em XX, conforme DOE/BCG 
nº XX, de XX, contando até o momento com XX anos, XX meses e XX dias de efetivo 
serviço; e que, conforme pesquisa realizada no Sistema de Controle de Efetivo da PMMS 
(SICOE), constatou-se que: 

a) É detentor da graduação de XXX QPPM;
b) Possui, XX anos de efetivo serviço na PMMS; citar inclusão (DOE/BCG);
c) Está APTO no último TAF Semestral; se SIM, citar DOE/BCG;
d) Está classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; se SIM, citar DOE/BCG;
e) Não está licenciado para Tratar de Interesse Particular (LTIP);
f) Não está preso, exceto por sanção disciplinar;
g) Não está em cumprimento de pena restritiva a liberdade, por sentença transitada 
em julgado, durante o período correspondente à pena, mesmo quando beneficiado por 
livramento condicional;
h) Não está suspenso da função pública ou da Graduação por decisão administrativa ou 
judicial;
i) Não responde a Conselho de Disciplina;
j) Concluiu o ensino médio; se SIM, citar Escola e ano de conclusão (apresentar cópia e 
original);
k) Possui Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo “B”; se sim citar o número de 
Registro da CNH (apresentar cópia e original).

Eu ________________(1º Ten PM BELTRANO DE TAL – Mat. XXXXXX-X, Chefe 
da P-1 do(a) XX unidade), por ser a expressão da verdade lavrei o presente, que vai 
devidamente assinada pelo Comandante do(a) XX. (unidade)
Por ser expressão da verdade, assino a presente.

Quartel do(a) XX(unidade) em XX(município), XX de XX de 2018

FULANO DE TAL – XXQOPM
Comandante do XX

Matrícula nº 200.100-1

EDITAL ESPECIAL N.02/CFS/DRSP/PMMS/2018
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SARGENTOS DO QUADRO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO 

DO SUL
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/CFS/DRSP/
PMMS/2018 – TURMA 25ª - Processo Seletivo Interno para Ingresso no Curso de 
Formação de Sargentos do Quadro de Praças da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, 
publicado no Diário Oficial do Estado n. 9.588, de 02 de fevereiro de 2018, torna público, 
para conhecimento dos interessados, o Anexo I com a CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS no Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (CEFAP), para a realização da MATRÍCULA, em cumprimento à ordem judicial 
proferida nos Autos nº 1402668-22.2018.8.12.0000, e Anexo II contendo a relação dos 
documentos exigidos para a matrícula. (Processo n. 31/304945/2018)

 
CAMPO GRANDE - MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA– Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO I AO EDITAL ESPECIAL N.02/CFS/DRSP/PMMS/2018
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SARGENTOS DO QUADRO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO 

DO SUL

LOCAL: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CEFAP)
Rua Marina Luiza Spengler, n. 240. 
Bairro Ana Maria do Couto, Campo Grande - MS 

DATA: 27 de novembro de 2018 (terça-feira)
HORÁRIO: 7h30min.

ORD GRAD MATRÍCULA NOME

1 CB QPMM 113983021 MARCELO FARIA FERNANDES DE SOUZA

2 CB QPMM 91499021 NIWTON JORGE DE SOUZA VIEIRA

ANEXO II AO EDITAL ESPECIAL N.02/CFS/DRSP/PMMS/2018
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SARGENTOS DO QUADRO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO 

DO SUL

O Candidato ao CFS deverá apresentar os seguintes documentos:

1- 01 (uma) Certidão emitida pela OPM e assinada pelo Comandante, conforme modelo 
abaixo:

Certidão nº XX/Unidade/2018

CERTIFICO para fins de matrícula no Curso de Formação de Sargentos do Quadro 
de Praças Policiais Militares da PMMS, que XXXXX – Matr. XX, exerce a graduação de 
XX  da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, RG nº XX SSP/XX e CPF nº XX, 
lotado atualmente XX, incluído no estado efetivo da PMMS em XX, conforme DOE/BCG 
nº XX, de XX, contando até o momento com XX anos, XX meses e XX dias de efetivo 
serviço; e que, conforme pesquisa realizada no Sistema de Controle de Efetivo da PMMS 
(SICOE), constatou-se que: 

a) É detentor da graduação de XXX QPPM;
b) Possui, XX anos de efetivo serviço na PMMS; citar inclusão (DOE/BCG);
c) Está APTO no último TAF Semestral; se SIM, citar DOE/BCG;
d) Está classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; se SIM, citar DOE/BCG;
e) Não está licenciado para Tratar de Interesse Particular (LTIP);
f) Não está preso, exceto por sanção disciplinar;
g) Não está em cumprimento de pena restritiva a liberdade, por sentença transitada 
em julgado, durante o período correspondente à pena, mesmo quando beneficiado por 
livramento condicional;
h) Não está suspenso da função pública ou da Graduação por decisão administrativa ou 
judicial;
i) Não responde a Conselho de Disciplina;
j) Concluiu o ensino médio; se SIM, citar Escola e ano de conclusão (apresentar cópia e 
original);
k) Possui Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo “B”; se sim citar o número de 
Registro da CNH (apresentar cópia e original).

Eu ________________(1º Ten PM BELTRANO DE TAL – Mat. XXXXXX-X, Chefe 
da P-1 do(a) XX unidade), por ser a expressão da verdade lavrei o presente, que vai 
devidamente assinada pelo Comandante do(a) XX. (unidade)
Por ser expressão da verdade, assino a presente.

Quartel do(a) XX(unidade) em XX(município), XX de XX de 2018

FULANO DE TAL – XXQOPM
Comandante do XX

Matrícula nº 200.100-1
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 109/DGP-1/2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, em conformidade com que prescreve o Artigo 27, inciso 
II, § 2º, da Lei Complementar nº 190, de 04 Abril 2014.

RESOLVE:
1. Notificar e tornar público sobre o agendamento da Junta de 

Inspeção de Saúde (JISO/PMMS) ao Ex-Policial Militar ALCEU DUARTE, RG. 867.241 
SSP/MS, CPF. 784.982.281-15, previamente agendada para o dia 03 de dezembro de 
2018 (segunda-feira) às 7h00min;

2. Deverá providenciar e apresentar na data agendada todos os exames 
exigidos pela Junta de Inspeção de Saúde, comparecendo na Policlínica da PMMS, sito à 
Rua Rodolfo José Pinho, 1506 – Bairro Jardim São Bento - Campo Grande/MS.

Campo Grande/MS, 14 de novembro de 2018.

MARCIO ÁVALOS CABANHA – CEL QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
    Mat. 58695022

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 286, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o 2º Ten QOBM Rodrigo Alves Bueno, 
matrícula n. 120.099-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante 
do 5º SGBM/Ind./CBMMS (Coxim-MS), cumulativamente com a função que exerce, 
durante o período de 03.12.18 a 01.01.19, em substituição ao Cap QOBM Fábio Pereira 
de Lima, matrícula n. 124.484-021, por motivo de afastamento do titular da função, 
em razão de gozo de férias regulamentares (CI n. 340/5º SGBM/IND/CBMMS, de 6 de 
novembro de 2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 287, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:
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DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Cap QOBM Leandro Aparecido Domingos 
da Silva, matrícula n. 48.568-021, para responder provisoriamente pela função de 
Comandante do 17º SGBM/Ind./CBMMS (Bataguassu-MS), cumulativamente com a 
função que exerce, durante o período de 19.11.18 a 02.12.18 e período de 21.01.19 
a 04.02.19, em substituição ao Maj QOBM Teller Soares Ribeiro, matrícula n. 121.132-
021, por motivo de afastamento do titular da função, em razão de gozo de férias 
regulamentares (CI n. 206/17º SGBM/IND/CBMMS, de 7 de novembro de 2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 288, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO Corpo de Bombeiros Militar DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI da 
Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR o Coronel QOBM Luiz Antonio de Mello, matrícula n. 82.377-021, para 
responder pelo Comando-Geral do CBMMS, cumulativamente com as funções que 
exerce, no período de 20 a 24 de novembro de 2018, conforme o artigo 9º, § 3º, da Lei 
Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, por motivo de afastamento do titular.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 289, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Tenente-Coronel QOBM Waldemir Moreira 
Junior, matrícula n. 107.362-021, para responder provisoriamente pela função de 
Comandante Metropolitano de Bombeiros, cumulativamente com a função que exerce, 
durante o período de 20 a 24 de novembro de 2018, em substituição ao Coronel QOBM 
Marcello Fraiha, matricula n. 91.007-021, por motivo de afastamento do titular da 
função, de acordo com o artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 290, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Tenente-Coronel QOBM Alaerson de Jesus 
Muniz, matrícula n. 109.198-021, para responder provisoriamente pela função de Diretor 
de Pessoal/CBMMS, cumulativamente com as funções que exerce, durante o período de 
20 a 24 de novembro de 2018, em substituição ao Coronel QOBM Frederico Reis Pouso 
Salas, matricula n. 94.100-021, por motivo de afastamento do titular da função, de 
acordo com o artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 291, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Tenente-Coronel QOBM Fábio Merá de 
Assis, matrícula n. 119.653-021, para responder provisoriamente pela função de Diretor 
de Atividades Técnicas/CBMMS, cumulativamente com as funções que exerce, durante o 
período de 20 a 24 de novembro de 2018, em substituição ao Coronel QOBM Frederico 
Reis Pouso Salas, matricula n. 94.100-021, por motivo de afastamento do titular da 
função, de acordo com o artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 292, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Tenente-Coronel QOBM Marcos de Souza 
Meza, matrícula n. 89.036-021, para responder provisoriamente pela função de Chefe 
da 3ª Seção/EMG/CBMMS (BM-3), cumulativamente com as funções que exerce, durante 
o período de 20 a 24 de novembro de 2018, em substituição ao Tenente-Coronel QOBM 
Francimar Vieira da Costa, matricula n. 62.140-021, por motivo de afastamento do 
titular da função.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 293, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, a Maj QOBM Marlise Helena Ribeiro 
Bernardes de Barros, matrícula n. 98.453-021, para responder provisoriamente pela 
função de Comandante do 6º GBM/CBMMS (Campo Grande-MS), cumulativamente 
com as funções que exerce, durante o período de 20 a 24 de novembro de 2018, em 
substituição ao TC QOBM Huesley Paulo da Silva, matrícula n. 98.246-021, por motivo 
de afastamento do titular da função, de acordo com o artigo 24 da Lei Complementar n. 
127, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 294, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Maj QOBM Aldinei Peres da Silva, 
matrícula n. 97.734-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante 
do 7º SGBM/CBMMS (Chapadão do Sul-MS), cumulativamente com as funções que 
exerce, durante o período de 20 a 25 de novembro de 2018, em substituição ao CAP 
QOBM Eduardo Rachid Teixeira, matrícula n. 62.671-021, por motivo de afastamento do 
titular da função (CI n. 273/7ºSGBM/Ind./CBMMS, de 13 de novembro de 2018).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 295, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI 
da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, combinado com o artigo 23, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Maj QOBM Fernando de Almeida 
Carminati, matrícula n. 99.977-021, para responder provisoriamente pela função de 
Comandante do 1º SGBM/CBMMS (Aquidauana-MS), cumulativamente com as funções 
que exerce, durante o período de 20 a 25 de novembro de 2018, em substituição ao CAP 
QOBM Vinicius Barbosa Gonçalves, matrícula n. 54.060-021, por motivo de afastamento 
do titular da função (CI n. 380/1ºSGBM/Ind./CBMMS, de 18 de novembro de 2018).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 557, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                           
      Designar  ANTENOR BATISTA DA SILVA JUNIOR, Delegado de 
Polícia, 2ª Classe, matrícula nº  47551023, Delegado Adjunto da 2ª Delegacia de Polícia 
de Campo Grande/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos 
termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei  Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Delegacia, no período de 05 de dezembro de 2018 a 
03 de janeiro de 2019, em razão de gozo de férias de Sergio Luiz Duarte.
                          
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 558, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                          
        Designar  MARCIUS GERALDO SANTOS CORDEIRO, Delegado 
de Polícia, 1ª classe, matrícula nº 66409022, Delegado Adjunto da Delegacia regional 
de Polícia de Dourados/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos 
termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da  mesma Delegacia/MS, no período de 19 de novembro a 03 
de dezembro de 2018, em razão de gozo de férias de Lupersio Degerone Lucio.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 56/2018
  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em 
sessão extraordinária, no dia 13 de novembro de 2018, na sala de reunião da Delegacia-
Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar 
nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 12.119, de 06 de julho de 2006, 
analisou e deliberou sobre a(s) seguinte(s) matéria(s):

Processo n° Assunto Interessado(a)
31/200.108/18 Outorga de medalhas PCMS 

2018
Polícia Civil/MS

DECISÃO: por unanimidade, aprovados os nomes, para recebimento da 
MEDALHA TEMPO DE SERVIÇO, instituída pelo Decreto 5282, de 13 de novembro 
de 1989, os seguintes policiais:
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MEDALHA TEMPO DE SERVIÇO 30 ANOS
Jairo da Silva Antoria Investigador de Polícia Judiciária
Paulo Rozeno de Souza Investigador de Polícia Judiciária
Roberto Medina Filho Investigador de Polícia Judiciária

MEDALHA TEMPO DE SERVIÇO 20 ANOS
Maurício Romeo Scaff Investigador de Polícia Judiciária
Vicente Gonzalez Bermejo Investigador de Polícia Judiciária
Alexandre dos Santos Rocha Perito Papiloscopista
Aluísio Ney Timóteo Investigador de Polícia Judiciária
Cláudio Macedo Investigador de Polícia Judiciária
Eva Adriana Aredes Escrivã de Polícia Judiciária
Evaldo Rodrigues da Silva Investigador de Polícia Judiciária
Hélio Calixto Paz Investigador de Polícia Judiciária
Jackson Pinho de Moura Investigador de Polícia Judiciária
João Carvalho Soares Investigador de Polícia Judiciária
Leda Teresa Andrade da Silva Escrivã de Polícia Judiciária
Maria Madalena Gomes Pereira Maciel Escrivã de Polícia Judiciária
Carlos Norberto Baez Escrivão de Polícia Judiciária
Merson Alem Blanco Escrivão de Polícia Judiciária
Nilson Goncalves Cáceres Investigador de Polícia Judiciária
Paulo Henrique Malheiros Berigo Investigador de Polícia Judiciária
Wagner Brito Fernandes Investigador de Polícia Judiciária

MEDALHA TEMPO DE SERVIÇO 10 ANOS
JOSE ADONIRON PEREIRA TORRES Investigador de Polícia Judiciária

DARILZA DE CAMPOS Investigadora de Polícia Judiciária
LUIZ ALBERTO CHAVES DE SOUZA JUNIOR Investigador de Polícia Judiciária

CLAUDINEIS GALINARI Delegado de Polícia 
MARCELO VARGAS LOPES Delegado de Polícia 

PEDRO ESPINDOLA DE CAMARGO Delegado de Polícia 
SIDNEIA CATARINA TOBIAS Delegada de Polícia 

ROZELI DOLOR GALEGO Delegada de Polícia 
JOEL BENITES DA SILVA Investigador de Polícia Judiciária

HERMINIO POCUBE RAMOS Escrivão de Polícia Judiciária
PAULO CESAR LIVERO Investigador de Polícia Judiciária

WALDIR ROJAS Investigador de Polícia Judiciária
MARCO ANTONIO DA SILVA LARIO Investigador de Polícia Judiciária

CLEBER ALVES DOS SANTOS Investigador de Polícia Judiciária
FRANCISCO SILVA DE FREITAS Investigador de Polícia Judiciária
JOSE CLAUDINEI DE MORAES Investigador de Polícia Judiciária

PAULO CESAR VALDEZ Investigador de Polícia Judiciária
ANASTACIO MARTINS CORONEL Perito Médico Legista 

JOSEMIRTES SOCORRO FONSECA PRADO Perita Criminal
PEDRO EURICO SALGUEIRO Perito Médico Legista 
WANDERLEY SERROU CAMY Perito Criminal

CELIA MARIA BEZERRA DA SILVA Delegada de Polícia 
ARANTE FAGUNDES FILHO Delegado de Polícia 

VALDEMIRO MENDES ARGUILHEIRA Delegado de Polícia 
JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA Delegado de Polícia 
ANDRE MATSUSHITA GONCALVES Delegado de Polícia 
JUVENAL LAURENTINO MARTINS Delegado de Polícia 
DEVAIR APARECIDO FRANCISCO Delegado de Polícia 

MESSIAS PIRES DOS SANTOS FILHO Delegado de Polícia 
DMITRI ERIK PALERMO Delegado de Polícia 

CLAUDIO GRAZIANI ZOTTO Delegado de Polícia 
JEFERSON ROSA DIAS Delegado de Polícia 

MARIO DONIZETE FERRAZ DE QUEIROZ Delegado de Polícia 
MARCO ANTONIO BALSANINI Delegado de Polícia 
ELTON DE CAMPOS GALINDO Delegado de Polícia 

FABIANO GOES NAGATA Delegado de Polícia 
MARCIO SHIRO OBARA Delegado de Polícia 

EDER OLIVEIRA MORAES Delegado de Polícia 
ORLANDO VICENTE ABATE SACCHI Delegado de Polícia 

MAERCIO ALVES BARBOZA Delegado de Polícia 

DECISÃO: por unanimidade, aprovados os nomes, para recebimento da 
MEDALHA PRÊMIO e MEDALHA MÉRITO POLICIAL, instituídas pelos Decretos 
5281 e 5283, de 13 de novembro de 1989, as seguintes personalidades e 
policiais:

MEDALHA PRÊMIO

Alexandre Aguiar Bastos
Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul

Antônio Carlos Costa Mayer
Superintendente de Inteligência do Estado de 
Mato Grosso do Sul

Antônio César Lacerda Alves Secretário de Governo e Relações Institucionais 
do Município de Campo Grande/MS

Aud de Oliveira Chaves

Diretor-Presidente da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário de Mato 
Grosso do Sul

Ana Carolina Araújo Nardes
Assessora Especial do Gabinete da Secretaria 
de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul

Carlos Augusto Borges Vereador do Município de Campo Grande/MS

Cacilda da Silva Seraphim
Cerimonialista da Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso do Sul

Claudemir de Melo Domingos Braz
Tenente Coronel e Comandante do 1º Batalhão 
da Polícia Militar

Clóvis Ribeiro Cintra Neto Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Dirson Ferreira Gonçalves

Padre e Reitor do Santuário de 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro
 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira Prefeito do Município de Amambai/MS

Elcio Felix D´Angelo Promotor de Justiça Titular da 14ª Promotoria 
de Justiça de Dourados/MS

Fábio Alex Correa
Coordenador de Engenharia e Projetos da 
SEJUSP

Fábio Ricardo Trad Deputado Federal
Fernando Miceno Pinese Chefe do Gabinete da Presidência da Câmara 

Municipal de Campo Grande/MS
Fernando Paes de Campos

Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça
Guilherme Alves Monteiro

Prefeito do Município de Jardim/MS

Ivete Roland Benitez Técnica de compras e suprimentos

João Eduardo Barbosa Rocha Deputado Estadual
João Miguel de Souza Defensor Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul e presidente do Rotary Clube Campo 
Grande/MS

Jonatas Duarte Passos

Tenente-Coronel do Corpo de Bombeiros Militar, 
Coordenador de Gestão de compras, materiais, 
contratos e patrimônio 

Josceli Roberto Gomes Pereira
Diretor Administrador e Financeiro do Hospital 
Regional/MS

José Roberto Rodrigo da Rosa Advogado

Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul

Loester Carlos Gomes de Souza Empresário eleito ao cargo de Deputado Federal 

Lourival Carvalho Silva
General de Exército, Comandante do Comando 
Militar do Oeste 

Luiz Henrique Mandetta
Deputado Federal do Estado de Mato Grosso do 
Sul

Marcelino Nunes de Oliveira Secretário Municipal de Segurança Pública de 
Ponta Porã

Marcello Fraiha

Comandante do Corpo de Bombeiros Militar 
responsável pelo serviço operacional de Campo 
Grande e região

Marcelo Monteiro Salomão
Superintendente para Orientação e Defesa do 
Consumidor – Procon/MS

Maritza da Silveira Cogo
Subsecretária de Políticas para a mulher do 
município de Campo Grande/MS

Nay da Rosa Capitão da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul e Coordenador de Finanças da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública

Nelson Alves Rodrigues Empresário

Paulo Rogério de Melo Empresário

Regiane da Costa Ribeiro
Assessora de Comunicação da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública

Renata Lara Diniz Brandão 
Ouvidora-Geral do Estado de MS

Renata Raule Machado 
Procuradora Jurídica da Agencia de Previdência 
do Estado de Mato Grosso do Sul

Roberto Carlos Martins Cacique da Aldeia Porto Lindo

Rodrigo Pedrini Marcos
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Três 
Lagoas/MS

Rosiane Basualdo Hernandes Psicóloga

Serge Giordano
Comandante de Polícia, Adido-Adjunto da 
Embaixada da França

Sérgio Luiz Gonçalves Assessor da SEGOV – Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica

Tereza Cristina Corrêa da Costa 
Dias

Deputada Federal do Estado de Mato Grosso do 
Sul

Valério Azambuja
Secretário de Segurança e Defesa Social do 
Município de Campo Grande/MS

Volmar Dalpasquale
Agropecuarista

MEDALHA MÉRITO POLICIAL
Ageomarq Ferreira Quintana Investigador de Polícia Judiciária
Ailton Pereira de Freitas Delegado de Polícia
Anderson Mirandola Investigador de Polícia Judiciária
Cid Yukio Kuchida Perito Médico Legista
Claudinea da Silva Teixeira Escrivã de Polícia Judiciária
Cláudio Camilo Sanches Escrivão de Polícia Judiciária
Clodoaldo Silva Pereira Investigador de Polícia Judiciária
Deborah Dias Pereira Investigadora de Polícia Judiciária
Dulcilene Mendonça de Brito Investigadora de Polícia Judiciária
Eliane Fatima Antunes Conrado Investigadora de Polícia Judiciária
Eliezer Carneiro Torres Investigador de Polícia Judiciária
Fabiana Souza Pedraza Investigadora de Polícia Judiciária
Fred Antoine Batista Limas Investigador de Polícia Judiciária
Gilson Paraba de Oliveira Investigador de Polícia Judiciária
Gomides Ferreira dos Santos Neto Delegado de Polícia
Greace Kally Simone Vedovato Esteves Escrivã de Polícia Judiciária
Izaias de Castro Moreira Lima Investigador de Polícia Judiciária
Júlio Sérgio dos Santos de Souza Investigador de Polícia Judiciária
Kátia Denise Pereira Miranda Zerial Escrivã de Polícia Judiciária
Kátia Duarte Pacheco Investigadora de Polícia Judiciária
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Lázaro Geraldo da Silva Ramos Neto Investigador de Polícia Judiciária
Luciano Mendes de Azevedo Investigador de Polícia Judiciária
Marcelo Pereira de Oliveira Perito Criminal
Marcos Emerson Soares Adomaitis Investigador de Polícia Judiciária
Marilia de Brito Martins Delegada de Polícia
Maurilton Ferreira de Souza Perito Papiloscopista
Osmar Dorico de Souza Investigador de Polícia Judiciária
Paula Ribeiro dos Santos Delegada de Polícia
Paulo Sérgio Batista da Silva Investigador de Polícia Judiciária
Priscilla de Souza Rodrigues Investigadora de Polícia Judiciária
Rosely Aparecida Molina Delegada de Polícia
Rui Gibim Lacerda Júnior Investigador de Polícia Judiciária
Seloi Rodrigues Mesquita Agente de Polícia Científica
Silvia Elaine Girardi dos Santos Delegada de Polícia
Suzanne Catonio de Souza Investigadora de Polícia Judiciária
Viviani Cassia Ferracini Mescolotte Escrivã de Polícia Judiciária
Wilson Graciano Leite Investigador de Polícia Judiciária

Campo Grande, 13 de novembro de 2018. 

Marcelo Vargas Lopes
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

PORTARIA “P” AEM-MS/Nº 058 de 20 de novembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA 
AEM/MS, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto “P” n.90 de 08 de janeiro 
de 2015 e Portarias n.54 e n.55 de 27 de janeiro de 2015 do Presidente do INMETRO, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Silvana Santos de Oliveira, matrícula 87442021, 
ocupante do cargo de Agente Metrológico, Aurito Barboza dos Santos, matricula 
472861021, ocupante do cargo de Gerencia Executiva e Assessoramento DGA-3 e 
Fabiana Ferreira Machado Lazzarotto de Oliveira, Matrícula 435238023, ocupante 
do cargo de Gerência Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4  para sobre a 
Presidência do primeiro, constituírem  Comissão de Inventário Físico e Contábil 
dos Bens Móveis e Imóveis do INMETRO, localizados na AEM/MS-INMETRO, referente 
ao exercício de 2018.

Campo Grande, MS, 20 de novembro de 2018.

Nilton Pinto Rodrigues 
Diretor-Presidente 
AEM/MS-INMETRO

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 110/2018, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 

 Designar a servidora Josiane da Cunha Ramalho, ocupante do cargo de 
Técnico de Programas Habitacionais, matrícula 435347021, para responder pela Divisão 
de Demanda Habitacional, no período de 19 de novembro a 03 de dezembro de 2018, em 
substituição a titular Sandra Maidana da Silva, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE 

Averba-se o nome da servidora:
Matrícula De: Para: Processo n.
10508021 Sophia Santana 

Zafalon
Sophia Santana Zafalon Blanco 

Hasegawa
57/500.373/2018

CAMPO GRANDE - MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 530, de 20 de novembro de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a solicitação constante na CI 955/2018/CG-CPA/
AGEPEN oriunda da comissão que apura os fatos narrados nos autos abaixo relacionados,

RESOLVE:
 
 SUSPENDER o curso dos prazos processuais, no período de 14/11/2018 a 
31/12/2018, por necessidades administrativas da Corregedoria-Geral e em razão de 
gozo de férias da servidora ANA PAULA FERNANDES STRANG, matrícula nº 40531022, 
ocupante do cargo de agente penitenciária estadual da área de administração e finanças, 
membro como Secretária das Comissões Sindicantes e Processantes, nos Processos 
abaixo relacionados:

Processo Portaria de Instauração Publicação da Portaria de 
Instauração

 31/600.132/2017
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 100, de 
13/02/2017; alterada pela PORTARIA 
AGEPEN “P” Nº 038, de 07/02/2018 

 DO 9354, de 20/02/2017, 
pág. 50; DO 9592, de 
08/02/2018, pág. 78

 31/600.420/2017
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 230, de 
28/04/2017; alterada pela PORTARIA 
AGEPEN “P” Nº 063, DE 19/02/2018

DO 9399, de 02/05/2017, 
pág. 38; DO 9598, de 
20/02/2018, pág. 31 

 31/601.879/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 051, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
pág. 31 

 31/601.880/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 052, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
pág. 31 

31/601.881/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 053, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
pág. 31 

31/601.882/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 054, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
pág. 31 

31/601.883/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 055, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
págs. 31/32 

31/601.884/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 056, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
pág. 32 

31/601.885/2017 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 057, de 
15/02/2018 

DO 9596, de 16/02/2018, 
pág. 32 

 31/627.995/2016

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 509, de 
11/11/2016; alterada pela PORTARIA 
AGEPEN “P” Nº 63, de 02/02/2017; 
alterada pela PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 076, de 21/02/2018 

DO 9287, de 17/11/2016, 
pág. 67; DO 9346, de 
08/02/2017, pág. 70; DO 
9600, de 22/02/2018, pág. 24

31/630.017/2018 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 100, de 
22/02/2018 

DO 9601, de 23/02/2018, 
pág. 37 

31/630.059/2018 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 366, de 
20/09/2018 

DO 9746, de 21/09/2018, 
pág. 23 

Campo Grande, MS, 20 de novembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN

Na Portaria “P” AGEPEN/Nº 568/06, de 04 de dezembro de 2006, publicada no Diário 
Oficial nº 6861, de 5 de dezembro de 2006, pagina  33, que publicou a averbação de 
tempo de serviço de 651 dias, em favor da servidora MARILEIDE FERNANDES REIS DA 
COSTA, Agente Penitenciário Estadual – prontuário nº  17047022, para Regularização 
Funcional, foi feita a seguinte apostila: 
Onde constou: “a) 0(zero) ano, 3(três) meses e 01(um) dia, correspondente 
ao período de 17/11/1975 à 17/2/1976, prestados a Lojas Riachuelo SA”,
Passe a constar: 93 dias, prestados a Lojas Riachuelo SA, no período de 
17/11/1975 à 17/2/1976;
Onde constou: “b) 00(zero) ano, 11(onze) meses e 27(vinte e sete) dias, 
correspondente ao período de 24/06/1988 à 26/6/1989, prestados a Massa 
Falida de Irmãos Soares Ltda”;
Passe a constar: 362 dias, prestados a Massa Falida de Irmãos Soares, no 
período de 24/6/1988 à 20/6/1989;
Onde constou: “c) 00(zero) ano, 02(dois) meses e 28(vinte e oito) dias, 
correspondente ao período de 10/08/1989 à 07/11/1989, prestados a Arthur 
Lundgren Tecidos SA Casas Pernambucanas”;
Passe a constar: 90 dias, prestados a Arthur Lundgren Tecidos SA Casas 
Pernambucanas , no período de 10/8/1989 à 7/11/1989;
Onde constou: “d) 00(zero) ano, 03(três) meses e 20(vinte) dias, 
correspondente ao período de 01/12/1989 à 20/03/1990, prestados a 
Optimus Alimentos e Bebidas Ltda”;
Passe a constar: 110 dias, prestados a Optimus Alimentos e Bebidas Ltda, no 
período de 1/12/1989 à 20/3/1990;
Processo nº. 31/601076/2006
Campo Grande MS, 19 de novembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.749, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor MIGUEL SANTOS JAIME NETO, matrícula n. 
38005021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, classe Especial, nível 
VI, código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com o art. 78, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/601002/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.750, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor JOSÉ CARLOS DE SOUZA BENTO, matrícula 
n. 27423021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, função, Motorista 
de Veículos Pesados, Classe F, nível VIII, código 90248, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual 
de Gestão e Empreendimentos, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, 
combinado com o art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 57/101862/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                       Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Aposentadoria
Situação: Inativo
Interessada: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
44400024 Roxana Maria 

de Guadalupe 
Bettini Yarzon

Fiscal 
Estadual 

Agropecuário

AGEPREV 55/504041/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.113/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Pensão
Situação: Inativo
Interessada: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
102128021 Aparecida 

Conceição da 
Silva

Pensionista AGEPREV 55/504345/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.818/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto Revisão do Indeferimento de Tempo Excedente
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
1383801 Luzia Fumiko 

Imai Nakamura
Professor Ageprev 29/031665/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.820/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Auxílio-invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
43872021 Corintha Grise 

Fonseca
Especialista de 

Educação
Ageprev 13/021862/1984

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.744/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
101933021 e 
101933022

Julita Ribeiro da 
Silveira

Especialista de 
Educação/Professor 

Ageprev 13/502855/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.772/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Pedido de Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de 
Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
41778022 Jânio Martins 1º Sargento BM Ageprev 55/504338/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.747/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão do Laudo Médico-Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de        
Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

 Matrícula 
n.

Nome Cargo      
Lotação

    Processo n.

           
110436023

Eduardo Luiz Grossi    Profissional 
Atividades de 
Comunicação

      
Ageprev

     
55/500843/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.781/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
46884022 e 
46884024

Luzia Maria 
Vieira Vital

Escrivão de Polícia 
Judiciária/Pensionista

Ageprev 55/504664/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.742/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
46034023 Rosa Darc Alves da 

Silva
Professor Ageprev 13/500606/2013

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.751/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Pedido de Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de 
Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
52085021 Olmira Barroso da 

Silva
Professor Ageprev 55/502621/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.752/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
10979022 Algemiro Andrade 

Alves
Agente Penitenciário 

Estadual 
Ageprev 55/502253/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.748/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
41059021 e 
41059022

Celina de 
Oliveira Flores

Especialista de 
Educação/Pensionista 

Ageprev 55/503642/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.750/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
1664021 Sebastião Leme 

Bueno
Fiscal Tributário 

Estadual  
Ageprev 55/501311/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.749/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
3206024 Maria Leda Pinto Professor  Ageprev 55/502733/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.764/2018/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO N. 307, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:                               

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal desta Agência, com fulcro no artigo 130, inciso I, combinado com artigo 136, 
todos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157 de 
27 de outubro de 2006, Licença para Tratamento de Saúde na Pessoa do Servidor. 
(Processo n. 71/506221/2018)  

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO I/P DIAS

63854021 Deocleciano Guerreiro Gonçalves 
Agente de Serviços Agropecuários

24/05/2018 a 
19/11/2018 P 180

131952021 Gilmar Inajossa de Souza – Agente 
Fiscal Agropecuário

12/10/2018 a 
10/12/2018 I 60

423301021 Julia Lourenço Bitencourt – Fiscal 
Estadual Agropecuário 

15/10/2018 a 
28/11/2018 P 45

88333021 Silvia Cristiane Moraes Gaviglia – Fiscal 
Estadual Agropecuário

27/10/2018 a 
25/12/2018 I 60

48771021 Eclair de Jesus Granemann – Agente 
Fiscal Agropecuário

25/10/2018 a 
08/11/2018 I 15

71165022 Evandra Jacques Dias – Auxiliar de 
Serviços Diversos 

23/10/2018 a 
06/11/2018 I 15

26472021 José Venâncio de Souza Filho – Agente 
de Serviços Agropecuário

17/10/2018 a 
15/11/2018 I 30

11414021 Valdomiro Faustino de Almeida – 
Agente Fiscal Agropecuário

27/10/2018 a 
25/12/2018 I 60

123863021 Jucimara Barbosa de Souza – Agente 
Fiscal Agropecuário

07/11/2018 a 
21/11/2018 I 15

14861021 Nelson Nani – Agente Fiscal 
Agropecuário

05/11/2018 a 
09/11/2018 I 05

71165022 Evandra Jacques Dias – Auxiliar de 
Serviços Diversos 

07/11/2018 a 
07/12/2018 P 31

123431022 Danielle Ahad das Neves - Assessor II 07/11/2018 a 
14/11/2018 I 08

67478021 Francisco Assis de Souza - Agente de 
Serviços Agropecuários

27/10/2018 a 
25/12/2018 I 60

308559021 Luana Raissa da Costa Cardoso -Fiscal 
Estadual Agropecuário

08/11/2018 a 
07/12/2018 I 30

131438021 Wellington Alves do Rosário - Agente 
de Serviços Agropecuários

06/11/2018 a 
03/02/2019 P 90

                         
Campo Grande/MS, 19 de Novembro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” IAGRO N. 308, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados do Quadro de Pessoal desta 
Agência, Licença para acompanhar Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, 
com fulcro no artigo 130, inciso II, combinado com artigo 136, todos da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157 de outubro de 2006, 
(Processo n. 71/506221/2018).                       

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO PESSOA I/P DIAS

436250021

Chynthia Nakaya 
Kinoshita Centurião 
– Fiscal Estadual 
Agropecuário

17/10/2018 a 
26/10/2018 Filho I 10

130144021
Lucélia Nantes da Silva 
Agente de Serviços 
Agropecuários

07/11/2018 a 
09/11/2018 Filho I 03

66820021
Marilza Gomes da 
Silva – Fiscal Estadual 
Agropecuário.

08/11/201/ a 
22/11/2018 Filho I 15

     Campo Grande/MS, 19 de Novembro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 555, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Credenciar junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, os 
servidores abaixo relacionados, para executar fiscalização de Trânsito, notificar, autuar 

e aplicar as medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro, de competência deste órgão, no período de 24/08/2018 a 23/08/2021, 
tendo em vista realização do curso de atualização de Agentes de Trânsito.

Matrícula NOME Unidade
82574021 Adinaldo Fernandes Dutra PM/MS
96016021 Ailton Rosa dos Santos PM/MS
11422021 Alessandro Vidigal dos Santos PM/MS
17354021 Alexsandro Ricardo Almeida PM/MS
425361021 Aliz Fernanda Rodriguez PM/MS
403919021 Allan Martins Cogo PM/MS
102008021 Andre da Silva Santos PM/MS
95050021 Claudemir Ternovoe Ruiz PM/MS
133423021 Danilo Pinheiro da Silva PM/MS
426965021 Denys Rafael Francisco Phelippe Haveroth PM/MS
72875021 Elizeu Marinho da Silva PM/MS
125721021 Elton Teixeira Tosta PM/MS
426972021 Emerson Romario Sene Porteiro PM/MS
119598021 Erik Marcelino de Araujo PM/MS
6221021 Esmael Aparecido dos Santos Ramos Lopes PM/MS
89902022 Evandro Selan Sanches PM/MS
86571022 Fagner José de Oliveira PM/MS
33460023 Fernanda Dirce Gracioso Leonel PM/MS
96411021 Giovanny Garcia Gonzalez PM/MS
2314200 Glaucio José Dalla Cortt Cella PRF
55092022 Greyce Kely Souza Soares PM/MS
20621021 Ivan dos Santos Souza PM/MS
426982021 Jean Carlos Cardoso PM/MS
425316021 Jeferson Henrique da Cunha Silva PM/MS
426092021 Joilson de Oliveira Teixeira PM/MS
426078021 Juliano Diego dos Santos Silva PM/MS
425418021 Kaique Gomes Machado PM/MS
90408021 Luciano Dalcir Urbanski Wayhs PM/MS
2312987 Marcus Rogério de Moura PRF
25938021 Nei Fernando Kotz PM/MS
70799021 Nelson Francisco de Paula PM/MS
85602021 Nilson Otaviano da Silva PM/MS
70079021 Otacílio Ferreira Filho PM/MS
85766021 Paulo Santana de Lima PM/MS
87233021 Reinaldo Rodrigues da Silva PM Rodoviária
425367021 Renato Zoccante Marques PM/MS
70957021 Ricardo Lima Marques PM/MS
30996 Ruy Ruyther Ribeiro Cassio Ananias Servidor Municipal
425380021 Silvia Tatsue Zaha Rodrigues PM/MS
425382021 Snayder Roberto Rodrigues Zaha PM/MS
88526021 Valdney Marques Dagostin PM/MS
425389021 Victor Breno Ribeiro Frazão PM/MS
32892021 William Bohre Morais PM/MS
425402021 Willian Carlos Somariva da Silva PM/MS
425413021 Wllian Moris Baccin PM/MS

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN N. 556, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder a servidora LUCENIR ALMEIDA GONÇALVES DE MENEZES, 
matrícula nº 74085022, ocupante do cargo de Agente de Atividades de Trânsito, Código 
70075, lotada no Departamento Estadual de Trânsito, município de Campo Grande/
MS, 10% (dez por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente aos períodos 
aquisitivos de 22/08/1995 a 27/09/1996, 01/03/2000 a 06/05/2003 e 01/01/2007 a 
17/09/2017, com validade a contar de 18 de setembro de 2017, com fundamento no 
§3º e §5º do artigo 111, da Lei n.º 1.102 de 10/10/90 e na Decisão PGE/MS/GAB/
Nº358/2013. (Processo 31/704041/2018)

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN N. 557, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria Saúde, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/MS, com fulcro no artigo 136, da Lei n.º 1.102 de 10/10/90, com redação dada 
pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo nº 31/700076/2018) 

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

94315021 Ana Paula Leal 
Rodrigues

Gestor de Atividades 
Gerais de Trânsito

04/11/2018 a 
03/12/2018 30 Sim

120671021 Ana Paula Mendes 
Maya

Assistente de Atividades 
de Trânsito 06/11/2018 1 Não

90983021 Cidimar José da 
Silva Junior

Agente de Atividades de 
Trânsito

05/11/2018 a 
19/11/2018 15 Sim

77997021 Daniel Gonçalves 
de Lima

Agente de Atividades de 
Trânsito 01/11/2018 1 Sim

77997021 Daniel Gonçalves 
de Lima

Agente de Atividades de 
Trânsito 09/11/2018 1 Sim

61751022 R o s e m e i r y 
Hoffmonn Silva Gestão e Assistência 01/11/2018 01 Não

115017021 Wilson Jose da 
Silva

Agente Condutor de 
Veículos II

31/10/2018 a 
29/12/2018 60 Não

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” DETRAN N. 558, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar da Função Gratificada, o servidor abaixo relacionado, lotado no 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, com validade a contar de 22 de 
outubro de 2018.

VISTORIA E IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS / CÓDIGO 70327

Matrícula Nome Município

112819021 BEDSON RODRIGUES MACHADO   ANASTÁCIO

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO – DETRAN/MS

PROCESSO Nº       : 31/708475/2016
SERVIDOR : KATIA TUROLLA PERES, matrícula nº 101660022, ocupante do 

cargo em comissão Gestão Operacional e Assistência, Símbolo 
DGA-7, função Assistente III, lotada no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS.

ASSUNTO              : Redução da jornada de trabalho.
DESPACHO            : Defiro com base na Manifestação nº 865/2018/PROJU/DETRAN/

MS, pelo período de 01 (um) ano, com validade a contar de 1º de 
setembro de 2018.

CAMPO GRANDE/MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FCMS/N.º061/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições,

   RESOLVE:

Designar a servidora LIDIANE ALVES LIMA FERREIRA matrícula n.º 
101046021, cargo Técnico de Cinema e Vídeo classe C, código 70101, para responder 
pela Gerencia de Desenvolvimento e Difusão Cultural no período de 20 de novembro 
a 19 de dezembro de 2018, em virtude da ferias da titular Soraia Aparecida Ferreira 
Rodrigues, matrícula n.º 40104027. 

 Campo Grande, 20 de novembro 2018.

Athayde Nery de Freitas Júnior
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNTRAB N.º 95/18 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais,

          R E S O L V E:

          Conceder, a servidora relacionada no anexo único desta Portaria, Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, com fundamento no artigo 130, II, e 146, da 
Lei n.º 1.102, de 10 de outubro de 1990.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P”FUNTRAB N.95 DE 19/NOVEMBRO DE 2018.
Matrícula Nome Cargo/Função/Classe/

Nível/Código
Período Prazo

90957022 Graziela Freire Gestor de Ações de 
Trabalho–461/C/3

30.07.18
a

 30.07.18

01 dia 
Inicial

           Campo Grande, 19 de Novembro de 2018.

          Clistiano Fernandes Alves 
          Diretor-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB N.º 96/18 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Conceder, aos servidores relacionados no anexo único desta Portaria, Licença 
para Tratamento da Própria Saúde, com fundamento no artigo 130, I, e 136, da Lei n.º 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P”FUNTRAB N.96 DE 19/NOVEMBRO DE 2018.
Matrícula Nome Cargo/Função/Classe/

Nível/Código
Período Prazo

80932022 Ademir Rocha 
Menacho

Agente de Ações de 
Trabalho/464/B/6

04.08.18
a

01.11.18

90 dias
Inicial

80932022 Ademir Rocha 
Menacho

Agente de Ações de 
Trabalho/464/B/6

02.11.18 
a

30.11.18

29 dias em 
Prorrogação

53221022 Célia Regina 
Carneiro de 
Oliveira Ballardin

Assistente de Serviços 
Organizacionais/510/F/5

01.11.18
a

01.12.18

31 dias 
Inicial

23861023 Cleonice de 
Fatima Fontoura

Gestor de Ações de 
Trabalho/461/B/3

19.07.18
a

20.07.18

02 dias 
Inicial

23861023 Cleonice de 
Fatima Fontoura

Gestor de Ações de 
Trabalho/461/B/3

17.09.18 
a

26.09.18

10 dias
Inicial

90957022 Graziela Freire Gestor de Ações de 
Trabalho/461/C/3

13.08.18 
a

13.08.18

01 dia
Inicial

90102021 Marinalva Souza 
da Silva

Agente de Ações de 
Trabalho/464/C/3

02.08.18 
a

30.09.18

60 dias em 
Prorrogação

53314021 N a n c i n e i d e 
Cacia da Silva 
Gonçalves

Gestor de Ações de 
Trabalho/461/C/3 

18.09.18 
a

17.10.18

30 dias
Inicial

Campo Grande, 19 de Novembro de 2018.

Clistiano Fernandes Alves  
Diretor-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB N.º 97/18 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Conceder, aos servidores relacionados no anexo único desta Portaria, Licença 
para Tratamento da Própria Saúde, com fundamento no artigo 130, I, e 136, da Lei n.º 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P”FUNTRAB N.97 DE 19/NOVEMBRO DE 2018.
Matrícula Nome Cargo/Função/Classe/

Nível/Código
Período Prazo

14400022 Neide Machado 
da Silva Gimenes

Gestor de Ações de 
Trabalho/461/C/4

19.09.18
a

19.10.18

31 dias
Inicial

67942021 Rosenir Ricarte 
Granja Montello

Gestor de Ações de 
Trabalho/461/C/3

13.08.18 
a

27.08.18

15 dias
Inicial

67942021 Rosenir Ricarte 
Granja Montello

Gestor de Ações de 
Trabalho/461/C/3

28.08.18
a

28.10.18

62 dias em 
Prorrogação

128652025 Vanessa Dal Bem 
Oliveira

Gestor de Processo/131/
DGA/5

11.08.18
a

25.08.18

15 dias
Inicial

64193023 Vilma Ferreira da 
Silva

Agente de Ações de 
Trabalho/464/D/4

30.07.18 
a

27.09.18

60 dias
Inicial

64193023 Vilma Ferreira da 
Silva

Agente de Ações de 
Trabalho/464/D/4

28.09.18 
a

26.11.18

60 dias em 
Prorrogação

Campo Grande, 19 de Novembro de 2018.

Clistiano Fernandes Alves  
Diretor-Presidente/FUNTRAB
 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO

DO SUL
PORTARIA “P”/UEMS nº 887, de 14 de novembro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Remover, ex officio, a servidora LIGIA CRISTINA CARVALHO, 
matrícula nº 42220022, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, função Técnico 
de Apoio à Educação Superior, nível IV, código 60033, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, da Unidade Universitária de Dourados 
para a Unidade Universitária de Amambai, a partir de 19 de novembro de 2018. (Processo 
nº 29/500494/2018)

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
            Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.080, de 08/01/2016, à página 63.

PORTARIA “P”/UEMS nº 20, de 6 de janeiro de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Interromper o gozo das férias regulamentares do servidor LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO, matrícula nº 123054021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, 
nível IV, código 60073, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, referente 
ao período aquisitivo de 2 de janeiro de 2015 a 1 de janeiro de 2016, por necessidade 
de serviço, a partir de 6 de janeiro de 2016, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1102, 
de 10 de outubro de 1990.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 915, de 20 de novembro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,
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RESOLVE:

Tornar sem efeito a APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, de 11 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.491, de 12 de 
setembro de 2017, à página 115, referente a alteração na Portaria “P”/UEMS nº 50, de 
26 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.338, de 27 de janeiro de 2017, 
à página 37, que interrompeu as férias do servidor Laércio Alves de Carvalho, matrícula 
nº 123054021.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor –UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.338, de 27/01/2017, à página 37.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 50, de 26 de janeiro de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Interromper o gozo das férias regulamentares do servidor LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO, matrícula nº. 123054021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível IV, código 60082, referente ao período aquisitivo de 02 
de janeiro de 2016 a 1º de janeiro de 2017, por necessidade de serviço, a partir de 17 
de janeiro de 2017, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.572, de 12/01/2018, à página 73 e republicada no Diário Oficial nº 9.574, de 
16/01/2018, à página 23.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 29, de 11 de janeiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Interromper o gozo das férias regulamentares do servidor LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO, matrícula nº. 123054021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível IV, código 60082, referente ao período aquisitivo de 02 
de janeiro de 2017 a 1º de janeiro de 2018, por necessidade de serviço, a partir de 16 
de janeiro de 2018, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montali
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Júlia Fumiko Hayashi Gonda
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Angela Rosseti Chamorro Belli
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA “D” DPGE n. 513/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, bem como o previsto no artigo 1º, inciso II, da Resolução DPGE n. 048/2013, de 
28 de fevereiro de 2013, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública nominada neste ato, para, sem prejuízo de 
suas funções, atuar na defesa perante o Plenário do Tribunal do Júri da comarca de 
Coxim-MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/057544/2018)

DEFENSORA PÚBLICA AUTOS/RÉU DATA

Juliana Esteves Teixeira 0004188-13.2011.8.12.0011 – Réu: 
Daniel Carvalho de Oliveira 22/11/2018

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 514/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento 
para acompanhar pessoa da família da Defensora Pública abaixo relacionada, com 
fundamento nos artigos 114, inciso II e 119, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 
de outubro de 2005.
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5511546-1 Katherine Alzira 
Avellan Neves 19/10/2018 1 Não Atestado 33/057136/18

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 515/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento 
para tratamento de saúde, dos Defensores Públicos abaixo relacionados, com fundamento 
nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 17 de outubro de 2005.
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5500427-1 Carlos Renato 
Cotrim Leal 5 e 6/11/2018 2 Não Atestado 33/057512/18

5515344-1 Juliana Esteves 
Teixeira 

25 e 
26/10/2018 2 Não Atestado 33/057242/18

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 516/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA, 
matrícula n. 827673-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, lotada na Defensoria Pública de Atendimento à Mulher da comarca de 
Três Lagoas-MS, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela Coordenação da 10ª 
Regional de Três Lagoas (Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu e Brasilândia) no período 
de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2018, com fundamento no artigo 3º, §2º, 
da Resolução DPGE n. 025, de 9 de março de 2012. (Protocolo n. 33/057606/2018)     

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 517/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público BRUNO BERTOLI GRASSANI, matrícula n. 
5507960-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo 
DP-24, lotado na 2ª Defensoria Pública da comarca de Costa Rica-MS, para responder, 
sem prejuízo de suas funções, pela Coordenação da 12ª Regional de Chapadão do Sul 
(Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica) no período de 5 a 19 de dezembro de 
2018, com fundamento no artigo 3º, §2º, da Resolução DPGE n. 025, de 9 de março de 
2012. (Protocolo n. 33/057606/2018)     

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 452/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro e abono de falta 
por motivo de casamento, à servidora NATHÁLIA DE FIGUEIRÊDO, matrícula n. 5510286-
3, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, 
símbolo DPDA-3, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, de 8 (oito) dias, no período de 10 a 17 de novembro 
de 2018, com fundamento no artigo 171, inciso III, alínea “a”, da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, observado o disposto no artigo 11, da Lei n. 4.338, de 18 de abril de 
2013 (Protocolo n.  33/056758/2018).

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 453/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, 
para tratamento de saúde do servidor abaixo relacionado, do Quadro de Servidores 
dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 11 da Lei n. 4.338, de 18 de 
abril de 2013, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5506115-3
Alison 
da Silva 
Araujo

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância 

1° a 
7/11/2018 7 Não 

Junta 
Médica 

de 
Dourados

33/057327/18
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Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 454/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, 
para tratamento de saúde dos servidores abaixo relacionados, do Quadro de Servidores 
dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 11 da Lei n. 4.338, de 18 de 
abril de 2013, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5509963-3 Albert Vinicius 
Icasatti

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

28 e 
29/9/2018 2 Não Atestado 

5510574-3 Alexandre Bonácul 
Rodrigues

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

12 a 
14/9/2018 3 Não Atestado 

404870-1 Celina de Oliveira 
Ferreira Dias Técnico 6/9/2018 1 Não Atestado 

5514516-3 Cerízia Alves 
Gomes

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

21/9/2018 1 Não Atestado 

27273023-
3

Clesiane Fechio 
Nunes Maia 
Valente

Agente de Polícia 
Científica 27/9/2018 1 Não Atestado 

5501091-3 Dayane Kelly 
Mazurkevitz Nunes

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

11 e 
12/9/2018 2 Não Atestado 

5513094-3 Emile Godois de 
Rosa

Auxiliar de 
Atendimento I

26 a 
28/9/2018 3 Não Atestado 

5509556-3 Gleica Alves Souza Auxiliar de 
Atendimento I 25/9/2018 1 Não Atestado 

5516226-3 João Paulo Muller Auxiliar de 
Atendimento II 17/9/2018 1 Não Atestado 

5501326-3 Rodrigo de Farias 
Rueda

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

19 a 
21/9/2018 3 Não Atestado 

5513796-3 Samira Martins 
Bittencourt

Auxiliar de 
Atendimento II

24 e 
25/9/2018 2 Não Atestado 

853127-3
Vanessa Mara 
Almeida da 
Nóbrega Paixão 

A n a l i s t a 
Fazendário 11/9/2018 1 Não Atestado 

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 455/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

DESIGNAR o servidor WASHINGTON CARNEIRO DE CARVALHO NETO, 
matrícula n. 5506972-3, ocupante do cargo em comissão de Assistente de Secretaria, 
símbolo DPDA-4, integrante do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da 
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, responder 
pelo expediente da Secretaria de Finanças, no período de 30 de novembro a 14 de 
dezembro de 2018, em decorrência de férias do titular. (Protocolo n. 33/057607/2018)

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 456/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento da servidora LUCIENE DE SOUZA 
FREITAS, matrícula n. 5508878-3, ocupante do cargo em comissão de Auxiliar de 
Atendimento I, símbolo DPDA-5, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de 8 (oito) dias, no período de 10 a 
17 de novembro de 2018, por motivo de luto, com fundamento no artigo 171, inciso III, 
alínea “b”, c/c artigo 178, inciso II, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
observado o disposto no artigo 11, parágrafo único, da Lei n. 4.338/2013, de 18 de abril 
de 2013 (Protocolo n. 33/057594/2018).

Campo Grande, 20 de novembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n. 33/007.074/2018
TOMADA DE PREÇOS n. 002/DPGE/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras para construção da Unidade 
da Defensoria Pública situada na Comarca de Coxim/MS.
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, informa o resultado da habilitação:

EMPRESAS CNPJ HABILITADAS/ 
INABILITADAS

1 TREVO ENGENHARIA EIRELI 05919414000132 Habilitado
2 C3 ENGENHARIA EIRELI 09282860000130 Habilitado
3 MCD CONSTRUTORA LTDA 10840834000169 Habilitado
4 GIMENEZ ENGENHARIA LTDA 04381032000135 Habilitado
5 GOMES & AZEVEDO LTDA 03688640000124 Habilitado
6 TS2 ARQUITETURA E CONSTRUCÕES LTDA 07705682000187 Habilitado
7 MAXIMUS ENGENHARIA LTDA 08204087000120 Habilitado
8 COPLENGE ENGENHARIA LTDA 04349790000176 Habilitado
9 LT CONSTRUCÕES E COMÉRCIO LTDA 17485641000186 Inabilitado
10 HB ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 12271218000160 Inabilitado

As empresas participantes ficam intimadas para apresentação de recurso administrativo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação no DOE/MS, conforme 
determinação da alínea “a”, inciso I, art. 109 da Lei Federal n. 8.666/93.
Campo Grande, 19 de novembro de 2018.
Maria Auxiliadora Toledo Vilalva
Presidente CPL - Portaria “S” DPGE n. 223/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 33/007.070/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2018
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de processamento de dados para 
atender à demanda das Unidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
– DPGE/MS, conforme descrições e quantitativos especificados no Termo de Referência 
e demais Anexos do Edital.
EMPRESA VENCEDORA: 
GRUPO 1 - SOLARIS TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ: 11.099.588/0001-07, Melhor 
lance e valor negociado: R$ 27.482,16.
GRUPO 2 - DESERTO - Cancelado por inexistência de proposta.
ITEM 16 - DESERTO - Cancelado por inexistência de proposta.
ITEM 17 - DESERTO - Cancelado por inexistência de proposta.
ITEM 18 - (cota principal) MICROSENS S/A, CNPJ: 78.126.950/0011-26, Melhor lance 
(com volta de Fase para Aceitação) e valor negociado: R$ 122.214,75.
ITEM 19 - (Cota Exclusiva para participação de ME/EPP do item 18) ANAPEL-MÓVEIS 
PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ: 06.184.786/0001-20, Melhor lance (com volta de Fase 
para Aceitação): R$ 49.500,00.
ITEM 20 – PORTELA LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 16.911.267/0001-70, 
Melhor lance e valor negociado: R$ 3.863,12.
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HOMOLOGO 
o resultado do julgamento da licitação em referência, devidamente adjudicado pela 
Pregoeira.
Campo Grande – MS, 20 de novembro de 2018.
LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.125/2015.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e 
Agência Estadual de Administração do Sistema Previdenciário do Estado - AGEPEN/MS.
Assunto: Prorrogação da vigência do Termo de Cessão de Uso n. 003/DPGE/2015.
Decisão: Pela conveniência e oportunidade administrativa, e com fundamento nos 
artigos 57, inciso II e 116, ambos da Lei n. 8.666, de 1993 e alterações posteriores, 
no art. 3º, inciso X e art. 8º, §2º do Decreto n. 11.261, de 2003 e na Cláusula Sétima, 
item 7.1, in fine do Termo original, e ainda, na forma da minuta examinada e aprovada 
pela Assessoria Jurídica, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 004/DPGE/2018 
ao Termo de Cessão de Uso n. 003/DPGE/2015, que tem por objeto a cedência para uso 
gratuito, sem encargos ou ônus, de 03 (três) computadores, gabinete, tipo desktop, com 
acessórios, bens pertencentes ao acervo patrimonial da Defensoria Pública do Estado, 
prorrogando a vigência pactuada por mais 12 (doze) meses, com início em 17/11/2018 
e término em 16/11/2019. Publique-se!
Campo Grande/MS, 14 de novembro de 2018.
LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.216/2015.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e 
UNIMED Campo Grande MS Cooperativa de Trabalho Médico.
Assunto: Prorrogação da vigência do Termo de Cooperação Mútua n. 019/DPGE/2015.
Decisão: Pela conveniência e oportunidade administrativa, e de acordo com o Parecer 
Jurídico n. 232/2018/ASSEJUR, fundamentado no art. 57, inciso II e art. 116, ambos 
da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores, no art. 3º, inciso X e art. 8º, 
§2º do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e na Cláusula Sétima, item 7.1, in fine, do 
Termo original, e ainda, na forma da minuta examinada e aprovada, AUTORIZO a 
celebração do Termo Aditivo n. 003/DPGE/2018 ao Termo de Cooperação Mútua n. 019/
DPGE/2015, a ser firmado entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso 
do Sul - DPGE/MS e a Unimed Campo Grande MS Cooperativa de Trabalho Médico, para 
prorrogar a vigência inicialmente pactuada, por mais 12 (doze) meses, fixado o início em 
02/12/2018 e término em 01/12/2019. Publique-se!
Campo Grande/MS, 14 de novembro de 2018.
LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

EXTRATO DE CONTRATO  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2018.
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2018 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Schettini Engenharia - LTDA. 
OBJETO: Contrata  ção de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração 
de projetos engenharia de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em vias 
urbanas para o Município de Água Clara - MS, nas condições especificadas no memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 91.511,24 (noventa e um mil, 
quinhentos e onze reais e vinte e quatro centavos).  Vigência: O contrato terá vigência 
no período de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato. DATA: 
12/11/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara – Representante Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz– Prefeito Municipal. Empresa Contratada: Schettini Engenharia 
– LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA Nº 032/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49.090/2018-67
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral de Compras e Licitação – DICOM, torna 
público que, no evento supracitado, as propostas das empresas EDR ENGENHARIA LTDA 
e CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME foram desclassificadas. As razões que 
motivaram tal posicionamento encontram-se à disposição dos interessados na Ata 04 
Privativa - Concorrência Nº 032/2018. Os interessados poderão apresentar razões de 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.
Campo Grande – MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

LEONARDO BARBIRATO JUNIOR
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 301/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72.108/2018-51
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, torna pública a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Municipal nº 12.480, de 11 de novembro de 2014, pelo Decreto Municipal nº 
9.337/2005, Lei Municipal nº 3.997/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que 
se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO”, tendo 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQ UISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ENALAPRIL 
20 MG, ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO 40 MG E OUTROS), PARA ATENDER AS DEMANDAS 
JUDICIAIS.
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 04 de dezembro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85.470/2018-00
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação/DICOM, torna pública a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelo Decreto Municipal nº 9.337/2005, Lei Complementar nº 123/2006 e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que se 
encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 
DOMICILIAR - AÇÃO JUDICIAL (FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA E MOTORA DOMICILIAR).
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 04 de dezembro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA WESLLEY DA SILVA SOARES
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71.003/2018-58
LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS, LOTE COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E LOTE COM COTA PRINCIPAL DE 75% 
(SETENTA E CINCO POR CENTO) DISPONÍVEIS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação - DICOM, torna pública a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Municipal nº 12.480, de 11 de novembro de 2014, pelo Decreto Municipal nº 
9.337/2005, Lei Municipal nº 3.997/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que 
se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO”, tendo 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO (PONTA DIAMANTADA, GRAMPO IVORY, SELANTE, TIRA DE LIXA 
E RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL), PARA ATENDER A COORDENADORIA DA REDE DE 
ATENÇÃO ODONTOLÓGICA.
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 13h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 13h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do dia 04 de dezembro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA WESLLEY DA SILVA SOARES
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 304/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63.521/2018-15
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, torna pública a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Municipal nº 12.480, de 11 de novembro de 2014, pelo Decreto Municipal nº 
9.337/2005, Lei Municipal nº 3.997/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que se 
encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO”, tendo por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (AGOMELATINA 
25 MG, ATORVASTATINA CÁLCICA 20 MG, ENTRE OUTROS).
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 04 de dezembro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA VIVIANY MEIRA CARDOSO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67.477/2018-69
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto a empresa HOSPITALLAR ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR 
LTDA, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento homologado pelo Exmo Sr. 
Prefeito em 20.11.2018, conforme parecer. 
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA 
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

PRIMEIRO ADENDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57.097/2018-61
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU, através da Diretoria-Geral de 
Compras e Licitação - DICOM, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Município de Campo Grande, torna público a repetição e alteração 
no edital da licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES (CAMISETA, CALÇA FEMININA E MASCULINA, TÊNIS DE SEGURANÇA, 
CHAPÉU PESCADOR, BOLSA DE LONA E JALECO BRANCO DE TECIDO MICROFIBRA), 
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS ATIVIDADES PERTINENTES À ENFERMAGEM E 
ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.
ALTERAÇÃO 1: 
Alterar o edital na íntegra.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de até 08h45min do dia 04 de dezembro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 04 de dezembro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link - “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
As demais condições permanecem inalteradas.
O edital, adendos e demais avisos, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.campogrande.ms.gov.br no link - “transparência”.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56.231/2017-26
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, CONVOCA os representantes das empresas vencedoras 
do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços n. 145/2018, 
no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente aviso, nos termos 
do subitem 12.5 e 12.8, no ato da assinatura será verificada a regularidade fiscal e 
trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária 
deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada das 08h às 11h e das 13h às 17h na 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação – DICOM/SEGES, na Central de Atendimento ao 
Cidadão William Maksoud Filho, situada na Rua Marechal Cândido Rondon, n. 2.655, 
Anexo I, 1º Andar.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018. 
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.811/2018-31
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MICROCHIP (TRANSPONDER) DE 
BIOLOLIMERO AGULHADO COM APLICADOR MICROCHIP ANIMAL.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, CONVOCA os representantes das empresas vencedoras 
do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços n. 146/2018, 
no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente aviso, nos termos 
do subitem 11.5 e 11.8, no ato da assinatura será verificada a regularidade fiscal e 
trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária 
deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada das 08h às 11h e das 13h às 17h na 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação – DICOM/SEGES, na Central de Atendimento ao 
Cidadão William Maksoud Filho, situada na Rua Marechal Cândido Rondon, n. 2.655, 
Anexo I, 1º Andar.
Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018. 
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

Resultado De Licitação
Ata da Sessão Pública da Abertura dos Envelopes Contendo a Proposta e Documentos de 
Habilitação da Tomada de Preços Nº 007/2018. Às 09:00 horas, do dia 12 de novembro  
do ano de dois mil e dezoito , na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Coxim-
MS, reuniram-se a Presidente da CPL: Niuza de Souza Silva e a equipe de apoio, para a 
Sessão Pública do Ato de Abertura dos Envelopes Proposta e Documentação do Processo 
Administrativo N° 706/2018, na modalidade de Tomada de Preços Nº 007/2018, sendo 
que não compareceu nenhuma empresa.  A Senhora Presidente, declarou “DESERTA” 
a licitação, e em obediência ao parágrafo 7º do art. 22º da Lei Federal nº 8.666/93. 
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a Sessão Pública de Abertura dos 
Envelopes Proposta e Documentação, lavrando-se a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela equipe de apoio e pela Presidente da CPL.Coxim MS, 19 de 
Novembro  de 2018.
Niuza Souza Silva
Presidente da CPL
Alex Vieira Alves
Membro
Luciani Aparecida de Oliveira Silva
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 004/2018 
Originada no Processo Licitatório nº 056/2018 Pregão Presencial nº 031/2018. O Município 
de Eldorado/MS através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 
2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO houve alteração na presente 
ata de registro de preços.
Eldorado/MS, 20 de novembro de 2018
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

Processo Administrativo nº 207/2018.Pregão Presencial n° 136/2018EXTRATO 
CONTRATO Nº 213/2018.PARTES: O Município de Ivinhema-MS e ODONTOMED 
CANAÃ LTDA ME OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Mobiliário 

e Equipamentos para o Hospital Municipal de Ivinhema-MS, conforme Proposta n. 
11112.312000/1150-01 firmado com o Ministério da Saúde, de acordo com a Portaria 
n. 1.827 de 11 de Novembro de 2015 e demais especificações e condições constantes 
no Edital e seus Anexos.VIGÊNCIA: 09/10/2018 a 31/12/2018.VALOR: Fica fixado o 
valor total do presente Contrato em R$ 49.570,00 (quarenta e nove mil quinhentos 
e setenta reais).ASSINATURAS: Eder Uilson França Lima e Cleodimar Donizete Moreti 
FORO: Ivinhema-MS, 09 de outubro de 2018.Eder Uilson França Lima Prefeito 
Municipal

Processo Administrativo nº 207/2018.Pregão Presencial n° 136/2018EXTRATO 
CONTRATO Nº 214/2018.PARTES: O Município de Ivinhema-MS e POLLO 
HOSPITALAR LTDA EPP OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de 
Mobiliário e Equipamentos para o Hospital Municipal de Ivinhema-MS, conforme Proposta 
n. 11112.312000/1150-01 firmado com o Ministério da Saúde, de acordo com a Portaria 
n. 1.827 de 11 de Novembro de 2015 e demais especificações e condições constantes 
no Edital e seus Anexos.VIGÊNCIA: 09/10/2018 a 31/12/2018.VALOR: Fica fixado 
o valor total do presente Contrato em R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos 
reais).ASSINATURAS: Eder Uilson França Lima e Lenir Graganini Carmona FORO: 
Ivinhema-MS, 09 de outubro de 2018.Eder Uilson França Lima Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 194/2018.Concorrência n° 03/2018EXTRATO 
CONTRATO DE CONCESSÃO 01/2018.PARTES: O Município de Ivinhema-MS e MS 
POLPAS E SUCOS LTDA ME OBJETO: Concessão de uso temporário de imóvel 
(fábrica de beneficiamento de frutas), instalações, equipamentos e maquinários 
de propriedade do Município, sendo os Lotes 01 e 02 da Quadra 03, localizados 
na Av. Projetada 03, loteamento comercial e edificações existentes, situados 
no perímetro urbano da Cidade, constante da matrícula 12.486 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca, com área de 2.264,62m², para instalação de 
indústria ou empresa geradora de empregos e renda ao Município de Ivinhema 
- MS, do tipo “MELHOR OFERTA”, mediante as condições constantes neste Edital, 
Memorial Descritivo e demais documentos que integram o Processo, de acordo com 
as disposições da legislação em vigor.VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 31/12/2020.VALOR: 
vencedora com a proposta de Melhor Oferta de 400 KG de polpas de frutas que totaliza 
o valor de R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais) e a Geração de 
Empregos: de 05 (cinco) empregos diretos a serem gerados no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses.ASSINATURAS: Eder Uilson França Lima e Lorena Neia AugustoFORO: 
Ivinhema-MS, 16 de outubro de 2018.Eder Uilson França Lima Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 230/2018.Dispensa n° 038/2018
EXTRATO CONTRATO Nº 217/2018.PARTES: O Município de Ivinhema-MS e 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FISICA DE IVINHEMA – 
APEFIV OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de arbitragem, 
assistente de arbitragem e mesário para atender a Secretaria Municipal de Esporte 
do Município de Ivinhema/MS.VIGÊNCIA: 22/10/2018 a 22/12/2018.VALOR: R$ 
10.725,00 (dez mil setecentos e vinte e cinco reais).ASSINATURAS: Eder Uilson França 
Lima e João Carlos Marques.FORO: Ivinhema-MS, 22 de outubro de 2018.Eder Uilson 
França Lima Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 214/2017.Pregão Presencial n° 113/2017EXTRATO 
CONTRATO Nº 219/2018.PARTES: O Município de Ivinhema-MS e Empresa SCOI 
SERVIÇOS DE CIRÚRGIA E OBSTETRÍCIA DE IVINHEMA LTDA ME
OBJETO: Contratação de Empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES ESPECIALIZADOS NO ATENDIMENTO DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
EM CIRÚRGIA GERAL E GINECOLOGICA, COBERTURA ESPECIALIZADA EM ANESTEOLOGIA 
E OBSTETRÍCIA, AMBULATÓRIO DE CIRÚRGIA GERAL E GINECOLÓGICA E PRÉ-NATAL DE 
ALTO RISCO, no âmbito do Hospital Municipal de Ivinhema/MS.VIGÊNCIA:26/10/2018 
a 11/11/2018.VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 181.375,87 
(cento e oitenta e um mil trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete 
centavos).ASSINATURAS: Eder Uilson França Lima e Wanderley Bastos de Araújo.
FORO: Ivinhema-MS, 26 de outubro de 2018.Eder Uilson França Lima Prefeito 
Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº 168/2018-PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 252/2018-O Município de Ivinhema-MS, através do Fundo Municipal 
de Saúde, torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações e Lei Federal 10.520/02. OBJETO: Contratação de 
empresa para a aquisição de Medicamentos que não fazem parte da farmácia básica, 
através da oferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela ABC FARMA (Órgão 
Oficial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico), para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ivinhema-MS, para atender o exercício 2019, 
conforme especificações constantes do Edital e seus anexos. RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 06 de Dezembro de 2018 às 10h00min. O 
Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos e também 
está disponível no site www.ivinhema.ms.gov.br/portal da Transparência/
licitações e contratos/licitações.Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente 
cadastrados neste Município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital 
e seus anexos. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3442-6156 ou 
no Setor de Licitações das 07h00min às 13h00min. Ivinhema-MS, 19 de Novembro de 
2018. Eder Uilson França Lima-Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

RESULTADO RECURSO DA FASE DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 13/2018 - O Município de Jardim/MS – Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo  Decreto nº 51/2018, 
torna público o resultado do recurso administrativo interposto  pela empresa QUEIROZ 
PS ENGENHARIA EIRELI - EPP em relação a fase de abertura das propostas. Objeto: 
Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para execução 
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de obra de Implantação e Ampliação no Sistema de Abastecimento de água em 
áreas rurais (Distrito do Boqueirão) do Município de Jardim/MS, no âmbito do 
Convênio FUNASA nº 00183/2017, conforme Projetos, Especificações Técnicas, 
Plantas, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico Financeiro., integrantes 
do Edital. Conforme parecer constante nos autos, o qual fora acatado pelo Senhor 
Prefeito, a Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o §4º do art. 109 da Lei 
Federal 8.666/93, resolve pelo PARCIAL PROVIMENTO  do recurso promovido pela 
licitante QUEIROZ PS ENGENHARIA EIRELI - EPP, de modo a DESCLASSIFICAR as 
propostas das empresas B&G CONTRUÇÕES EIRELI – ME, LAVORI CONTRUÇÕES 
EIRELI e ACF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - EPP diante do não atendimento do 
subitem 5.1.3, “c”, do edital e CLASSIFICAR as proposta apresentadas nos seguintes 
termos:
CLASSIFICAÇÃO         EMPRESA                                       VALOR (R$)
1º                               RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI – ME            246.516,55
2º                               QUEIROZ PS ENGENHARIA EIRELI – EPP          309.687,06
Assim dá continuidade ao procedimento,tomando as medidas cabíveis. Aline de 
Barros Ibanhes-Presidente-Larissa Ferreira Obregão-Membro-Aparecida de 
Araújo Fonseca Munhoz-Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2018.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 021/2018, 
Processo Administrativo nº. 097/2018, que teve por objeto receber proposta para a 
aquisição de uma Máquina Motoniveladora, nova, 0Km, no mínimo ano 2018, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí, do tipo menor preço, conforme 
Edital, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: RICCI MÁQUINAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 55.334.098/0002-96, com sede na Avenida Costa e Silva, nº 6951, 
Vila Cidade Morena, na cidade de Campo Grande – MS, pelo valor de R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais).

Jateí/MS, 13 de Novembro de 2018.
Diego Araújo Lima
Pregoeiro Oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 021/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no 
dia 07/11/2018, às 08h00min na modalidade Pregão Presencial nº. 021/2018, Processo 
Administrativo nº. 097/2018, que teve por objeto receber propostas para a aquisição 
de uma Máquina Motoniveladora, nova, 0Km, no mínimo ano 2018, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí, do tipo menor preço, conforme descrição 
no edital e Termo de Referência, em favor da empresa: RICCI MÁQUINAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 55.334.098/0002-96, com sede na Avenida Costa e Silva, nº 6951, 
Vila Cidade Morena, na cidade de Campo Grande – MS, pelo valor de R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais). Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do 
edital para que produza os seus efeitos legais. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
JATEÍ/MS, 19 de Novembro de 2018.

Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

RETIFICAÇÃO
RETIFICA A PUBLICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL DO DIA 28 DE JUNHO DE 2018, Nº 9.684, PAGINA Nº 49, RESULTADO DE PREGÃO 
PRESENCIAL, ONDE SE LÊ EMPRESA LICITANTE: ENZO VEICULOS - LTDA, LEIA SE 
KCINCO CAMINHÕES E ONIBUS LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISOS DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, através do Núcleo de Licitações e Contratos torna 
público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 
e posteriores alterações, das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, da Lei 
10.520/02, e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 e 055/2014:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 218/2018
* OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE 
CAMINHÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO 
DA GERÊNCIA DE OBRAS, DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 03/12/2018, às 10h (horário local)
* EDITAL: estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br. 
Naviraí – MS, 20 de novembro de 2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 219/2018
* OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE INVESTIGAÇÃO GEOLÓGICA E GEOTÉCNICA POR MEIO 
DE SONDAGEM DE SOLO E TESTE DE ABSORÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 03/12/2018, às 14h (horário local)
* EDITAL: estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br. 
Naviraí – MS, 20 de novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 159/2018.
DAS PARTES: de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a 
empresa ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 159/2018 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o Contrato nº 
159/2018 - Clausula Segunda – Do Regime de Execução:
Onde lê-se:
CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O presente Contrato é executado no regime de 
execução indireta, empreitada por preço global.
Leia-se:
CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O presente Contrato é executado no regime de 
execução indireta, empreitada porpreço unitário.
Nova Andradina-MS, 30 de outubro de 2018.
JOSÉ GILBERTO GARCIA  JULIO CESAR CASTRO MARQUES
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Infraestrutura
Contratante    Ordenador de despesas
     Contratante
ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA
Robergini De Mello Lomba Azevedo
Contratada

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados que se faz necessário a prorrogação da sessão Entrega e abertura das 
Propostas do Pregão Presencial n° 060/2018, processo nº 234/2018. Objeto: 
Aquisição de dieta en teral, para atender o setor (S.N.D) – Serviço de Nutrição e Dietética 
do Hospital Regional de Nova Andradina – HRNA, conforme termo de referência e 
descritivo. 
Deste modo a sessão anteriormente marcada para dia 26/11/2018 às 08:00 
horas, fica PRORROGADA para 05/12/2018 às 14:00. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222.
MOTIVO: alteração do edital.
Nova Andradina/MS, 20 de Novembro de 2018.
Luiz Eduardo de Paula Gonçalves
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018-PROCESSO Nº 158/2018

A Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS, torna público que no dia 04 de Dezembro 
de 2018 até as 09:30 horas, estará recebendo, na sala de licitações, no Prédio 
da Prefeitura sito a Rua Mitsuo Ezoe, Nº 575, Centro, na cidade de Rio Negro-MS, 
documentação e proposta relativas à licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018, que 
tem por objeto aquisição de 01 (um) veicu  lo, tipo utilitário semi uti, 0 (zero) km, ano 
de fabricação e modelo de no mínimo 2018, referente repasse fundo a fundo, conforme 
resolução conjunta sefaz/ses nº. 01/2015, de 24 de agosto de 2015.O envelope da 
documentação relativa à habilitação e o envelope contendo a proposta serão recebidos 
até às 09:30 horas, do dia 04 de dezembro de 2018. Cópias do Edital e informações 
complementares serão obtidas junto a Comissão Permanente de Licitações, no endereço 
acima referido, no horário de 07h:00 às 12h:00 horas ou pelo telefone (067) 3278-2166, 
e-mail: licitacao.rionegro@gmail.com Rio Negro – MS, 20 de Novembro de 2018.Lilian 
Cristina Paiva Oliveira de Freitas Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, a realização de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo 
“MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma 
complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas que regem a matéria.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de 
informática (software) – solução integrada para GESTÃO DE SAÚDE, incluindo serviços 
de implatação, treinamento, suporte técnico e manutenção, para atender as atividades 
operacionais da Rede Municipal de Saúde de Três Lagoas-MS, conforme especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07/12/2018, às 14h00min, 
na Avenida Capitão Olinto Mancini, nº 667 – 5º Andar, Centro. Os interessados poderão 
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através do sítio eletrônico http://www.
treslagoas.ms.gov.br. Maiores informações e orientações pertinentes poderão ser obtidas 
através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas-MS, 20 de novembro de 2018.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações
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Edital  de fundação. Convido as pessoas interessadas para a Assembleia de fundação da 
Associação Esportiva Marlus de Souza Freitas a comparecerem no dia 30 de novembro 
de 2018, às 19 horas, à Rua Aduie Rezek , 322  Vila N. Bandeirantes – Campo Grande 
- MS. Para participarem da mesma, na qualidade de associados fundadores. Ordem do 
dia: 1-Discussão e aprovação do Estatuto Social. 2 – Eleição e posse da primeira diretoria 
e Conselho Fiscal.  Campo Grande - MS, 20 de novembro de 2018.  Patrícia Martinez 
Almeida   – Presidenta da comissão organizadora.

Edital de Convocação
Assembléia Geral Ordinária

O Presidente da FETAGRI/MS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso 
IV, combinado com o artigo 15 § 1º inciso I, do Estatuto Social, convoca os delegados 
(as) representantes dos Sindicatos filiados em condições de votar, para comparecerem à 
Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia  30 de novembro de 2018, na sua 
sede social, sita à Rua Eng. Roberto Mange, 1.217, B. Taquarussu, em Campo Grande-
MS, às 13:30 horas, em primeira convocação, com maioria legal, ou às 14:00 horas, em 
segunda e última convocação,  com qualquer número, para discutirem e deliberarem à 
respeito da seguinte “Ordem do Dia”: a) Plano de Trabalho das respectivas secretarias 
da FETAGRI MS, para o exercício de 2019 ;b) Previsão orçamentária para o exercício de 
2019, com respectivo Parecer do Conselho Fiscal. Campo Grande-MS, 20 de Novembro 
de 2018. José Martins da Silva - Presidente.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Processo: Pregão Eletrônico nº. 029/2018, nos termos do Decreto Federal 
7.892/2013 e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Partes: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA DE MATO 
GROSSO DO SUL – FAPEMS e a empresa CLICK TI TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: FORNECIMENTO DE 01 (UM) SERVIDOR TIPO 01, MARCA DELL EMC, MODELO 
POWER EDGE R740XD, OBJETIVANDO ATENDER AO CONVÊNIO Nº 01.12.0516.00 – 
FINEP/FAPEMS/UEMS.
Valor Global: R$94.990,00 (Noventa e quatro mil, novecentos e noventa reais), para 
o LOTE 01.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta do 
convênio 01.12.0516.00 – FINEP/FAPEMS/UEMS.
Vigência: O presente Instrumento contratual terá vigência pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que devidamente 
justificado por escrito e previamente autorizado pelo ordenador de despesa.
Amparo legal: Decreto Federal 7.892/2013 e Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações.
Data de Assinatura: 14 de novembro de 2018.
Assinam: Alexsander Gonçalves de Almeida–Contratante – FAPEMS
Sr. Raul Vieira da Cunha Neto – CLICK TI TECNOLOGIA LTDA – Contratada.

EDITAL
JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da 
Comarca de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei, FAZ SABER a 
quem possa interessar que o(a) promitente vendedor(a), CONCORD EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 15.447.725/0001-08, requereu a esta Serventia, nos 
termos dos arts. 32, §1º e 49, §2º da Lei 6.766/79, que se proceda a INTIMAÇÃO 
do(s) Promitente(s) Comprador(es), abaixo relacionados, para que compareça(m) neste 
Serviço Registral, situado na Avenida Mato Grosso, nº 785, Bairro Centro, nesta, a fim 
de efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do 
efetivo pagamento, com as atualizações devidas e as custas de intimação, referente 
ao Contrato de Compromisso de Compra e Venda firmado, registrado sob o nº 01 da 
matrícula nº 18.637 do Livro 02, desta Serventia, referente ao Lote nº 18 da Quadra 31 
do loteamento JARDIM TIJUCA II.

Loteamento Valor – R$ Promitente Comprador
JARDIM TIJUCA II 118.528,72 GONÇALO DA SILVA PINTO

JARDIM TIJUCA II 118.528,72
ESPÓLIO DE DULCE DE OLIVEIRA PINTO na pessoa 
do administrador provisório SR GONÇALO DA SILVA 
PINTO

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da última publicação deste edital, o(a) 
citado(a) promissário(a) será considerado(a) intimado(a) e terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para satisfazer seu débito, sob a pena de ser o contrato considerado rescindido, nos 
termos do art. 32 da Lei 6.766/79. Campo Grande/MS, 19 de outubro de 2018. Juan 
Pablo Correa Gossweiler – Oficial Registrador.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Comissão Organizadora do 9º Congresso Estadual da Federação das Associações 
de Moradores de Mato Grosso do Sul - FAMEMS, RESOLVE convocar a todos os seus 
delegados para o 9º Congresso da FAMEMS, que se realizará no dia 23 de fevereiro de 
2.019 em primeira convocação com a presença de no Mínimo a Metade dos Delegados 
ás 7:00 hs, e em segunda convocação ás 8:00 hs com quaisquer números de Delegados 
em conformidade com o Art. 24, sito a Rua Caxias do Sul, 1015 – Bairro Cel. Antonino, 
na Sede da UCAF, na Cidade de Campo Grande/MS, para deliberar sobre as seguintes 
ordens: A) – Prestação de Conta e Aprovação da mesma; B) - Eleição para Nova 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e Micros Regiões; C) – Posse 
imediata dos Eleitos. Os candidatos que quiserem concorrer neste 9º Congresso Estadual 
da FAMEMS devem estar em consonância com o Estatuto Social no Capítulo V e seus 
artigos, os demais requisitos para pleitear este Congresso serão definidos em Regimento 
Interno feito pela Comissão Organizadora, a qual norteará os Critérios e exigências em 
conformidades com Estatuto Social da FAMEMS. O Prazo de Inscrição de Chapas será até 
o dia 11/02/2.019, sito a Rua Caxias do Sul, 1.015 Bairro Cel. Antonino – Sede da UCAF, 
em horário comercial. Informações pelo telefone 99171-2146.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO
O Conselho de Administração da CASSEMS, através do seu Presidente, e no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, torna público o Edital de Eleição para os Conselhos de 
Administração e Fiscal Titulares e Suplentes para o triênio 2019 a 2022.
I – As chapas concorrentes deverão se inscrever na sede da CASSEMS, situada na Rua 
Antônio Maria Coelho, 6.065, Vivendas do Bosque, Campo Grande/MS, junto à Comissão 
Eleitoral, das 08:00 às 17:00 de segunda-feira à sexta-feira, no período de 22/11/2018 
à 07/12/2018. Fica vedada a inscrição de chapas por via postal.
II – As chapas deverão indicar no ato do registro o Presidente, o 1º Vice-Presidente e o 
2º Vice Presidente do Conselho de Administração para o mandato, bem como indicar o 
nome do fiscal que acompanhará a eleição.
IIII – Os Associados Titulares interessados deverão procurar a Comissão Eleitoral no 
endereço acima citado para retirar os formulários de inscrição, bem como o Regimento 
Eleitoral.
IV – A eleição realizar-se-á em 01 de março de 2019, das 08:00 às 18:00 em todas as 
unidades da CASSEMS, pelo voto direto de todos os Associados Titulares, quites com 
as obrigações financeiras e regularmente cadastrados, até pelo menos 30 (trinta) dias 
antecedentes ao pleito.
V – Os Associados em trânsito poderão votar na unidade da CASSEMS mais próxima da 
localidade em que no momento se encontrarem.
VI – De acordo com o art. 24, do Estatuto da CASSEMS, a Comissão Eleitoral constituída 
pelo Conselho de Administração na 141ª Reunião Ordinária, realizada 13 de novembro 
de 2018, é composta pelos seguintes membros: Amaury José Pontes; Sebastião de 
Souza; Idalina da Silva; Tania Maria Ferraciolli; Lucimeiry Silva Borges; Jucli Teresinha 
Stefanello Peruzo; Marcelo Ortiz; Estela Caceres Franco; e Sergio Rodrigues Maciel.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2018.

Ricardo Ayache
Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos 

os interessados, a realização de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo 

“MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma 

complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 

normas que regem a matéria.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para futuras e parceladas aquisições, visando 

“Aquisição de materiais de expediente, para atender as Unidades Escolares da REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO – REME da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para o 

Exercício 2019, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA”.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06/12/2018, às 08h00min, 

na Avenida Capitão Olinto Mancini, nº 667 – 5º Andar, Centro. Os interessados poderão 

adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 

na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através do sítio eletrônico http://www.

treslagoas.ms.gov.br. Maiores informações e orientações pertinentes poderão ser obtidas 

através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas-MS, 20 de novembro de 2018.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS

Diretor de Compras e Licitações

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PRECOS Nº 004/2018

PROCESSO Nº 14/2018
A Câmara Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, através do 
departamento de licitações, torna público para conhecimento dos interessados que 
promoverá certame licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo “Menor Preço”, 
relativo ao Processo n° 14/2018, conforme segue:
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em serviços de manutenção periódica 
preventiva e corretiva dos equipamentos (computadores e impressoras) sem o 
fornecimento de peças e suplementos, a serem prestados nas dependências da Câmara 
Municipal de Rio Brilhante – MS.
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da referida licitação 
ocorrerá às 09:00 (nove horas) do dia 12/12/2018 (doze de dezembro de dois mil e 
dezoito), na sala de reunião da Câmara Municipal, com endereço na sito à Rua Athayde 
Nogueira, 1207, Centro, CEP 79.130-000, na cidade Rio Brilhante/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
subsequentes e legislação pertinente e em conformidade com condições e especificações 
descritas no edital e seus anexos.
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados no 
departamento de licitações da Câmara Municipal e solicitar através do email, licitacao@
camarariobrilhante.ms.gov.br.

Rio Brilhante - MS, 20 de novembro de 2018
Rita de Cassia Silva Ortega de Souza

Presidente Da C.P.L.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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